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SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Helíofabla Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA. 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ; 08.364.842/0001-34
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íaltosaíito
Nosso Município &n Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Hellofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo I - Art. 6°

Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da portaria de nomeação
e exoneração, caso esta última tenha ocorrido

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE.

CNPJ: 08.364.842/0001-34
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JO SANTO
Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

OFICIO N°. /2023.

ALTO SANTO - CE, 31 de Dezembro de 2023

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS

(PCB) Prestação de Contas de Gestão - 2023
Município de ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA, brasileiro(a), Presidente do
Instituto de Previdência Municipal, de CPF n°. 010.781.623-79, residente à RUA ALIPIO
oliveira, 203, Bairro ALIPIOS, ALTO SANTO — CE vem à presença de V.Exa. apresentar a
sua (PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023, Período do 01/01/2023 a 31/12/2023,
conforme os seguintes documentos;

1. Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da portaria
de nomeação e exoneração, caso esta última tenha ocorrido - Art. 6° - Anexo I

2. informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa
responsável pela elaboração da Prestação de Contas (modelos n°s 01 e 02 em anexol -
Art. 6°-Anexo II ' '

3. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das variações patrimoniais,
demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do patrimônio líquido, todos
com suas respectivas notas explicativas, além dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e
XVII da Lei n° 4.320/64, de forma que as demonstrações contábeis devem' conter a
identificação da entidade do setor público, da autoridade responsável e do contabilista- - Art
6°-Anexo III

4. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n° 03, em anexo); - Art. 6° - Anexo IV

5. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidos, pagos ou
não, quando for o caso (modelo n° 04, em anexo); - Art. 6° - Anexo V

6. Demonstrativo das responsabiNdades não regularizadas, com a indicação das providências
adotadas para sua regularização (modelo n° 05, em anexo); - Art. 6° - Anexo VI

7. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e não processados,
identificando a classificação funcional- programática e, ainda, a relação dos restos a pagar
pagos e os cancelados (modelo n° 06 anexo); - Art. 6° - Anexo VII

8. Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo n° 07, em anexo); - Art. 6° - Anexo VIII
9. Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e último dia

de gestão (modelo n° 08, em anexo); - Art. 6° - Anexo IX
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^ALTO SANTO
y^ Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

10. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão dos
responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de aplicações financeiras da unidade
gestora; - Art. 6° - Anexo X

11. Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de
Apoio; - Art. 6° - Anexo XI

12. Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação dos valores
empenhados e dos valores pagos (modelo n° 11, em anexo); - Art. 6° - Anexo XII

13. Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período,
assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara
municipal; - Art. 6° - Anexo XIV

14. Normas que regulam a gestão do Fundo e das alterações ocorridas no exercício, ou
declaração expressa de sua não ocorrência; - Art. 9° - Anexo II

15. Relatório do Conselho do Fundo Especial, caso existente. - Art. 9° - Anexo III

Atenciosamente,

Assinado digitalmente por:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Ao Rholden Botelho de Queiroz
Presidente do TOE

Rua Sena Madurelra, N° 1047
Centro

Fortaíeza-CE
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PREFEITURA DE *

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

. ,. . . ■ . _

PORTARIA N° 296/2022

.DESIGNAR o(a) Sif). MARIA HELIOFABIA

'bezerra da SILVA no cargo que indica e dá

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Cea-á, no uso de

suas atiibuiçoes legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto
Santo,

RESOLVE;

Ari. F. DESIGNAR o(a) Si(a). MARIA HELIOFABIA BEZERILA DA SILVA,

portador(a) do CPF' n° XXX,781.623-XX, para exercer o cargo de PRESIDENTE, símbolo EXE 6,

lotado no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO

SANTO, criado através da Lei n» 701, de 20 de janeiro de 2017, da Estrutura Organizacional do
Município de Alto Santo.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Sede do Govemo Municipal de Alto Santo-Cli, 04 (quatro) dias do mês de outubro do
2022.

r Araújo

üto Municipal

rtA • - 1 i' ' Li.

I reteitura Municipal de Alto Santo — Rua; Coronel Simplício Bezerra, 198 — Fone/Fax:(88) 3429.2080
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ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PORTARIA N° 310/2022

EXONERAR o(a) Sr.(a) MARIA HELIOFABIA BEZERRA

DA SILVA, lotado(a) na INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
ALTO SANTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto
Santo,

RESOLVE: I
Art. 1°. EXONERAR o(a) Sr. (a) MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA,

portador(a) do CPF n° XXX.78L623-XX, ocupante do cargo comissionado de PRESIDENTE,
lotado(a) na INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
município de alto santo.

Art. 2 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições era contrário.

registre-se. publique-se. CUMPRA-SE.

Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, 05 (cinco) dias do mês de outubro de
n
2022.

Joge J^ni Holanda de Araújo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88j 3429.2080
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" j i -

Iralto SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PORTARIA N° 314/2022

NOMEAR o(a) Sif). MARIA HELIOFABIA

BEZERRA DA SILVA no cargo que indica e dá
outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto
Santo, X

RESOLVE:
.M.M

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr(a). MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA,

portador(a) do CPF n° XXX.781.623-XX, para exercer o cargo de PRESIDENTE, símbolo EXE 6,

lotado no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO

SANTO, criado através da Lei n" 701. de 20 de janeiro de 2017. da Estrutura Organizacional do
Município de Alto Santo.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

.. ... . ..,.v.......„...

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE."''

Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, 06 (seis) dias do mês de outubro de 2022.

Josj^o^fdHaíartáa de Araújo
Prefeito Municipal

—A ,-.y^
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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P B E r E 1 T U H

PORTARIA N° 341/2022

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

NOMEAR o(a) Sif). MARIA HELIOFABIA
íBEZERRA DA SILVA como MEMBRO do

fcOMITÊ DE INVESTIMENTOS.

O PREFEITODO MUNICÍPIODE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio de Alto

Santo, I íi

«,<s m m

RESOLVE: 4 ' :

Art. 1°. NOMEAR o(a) Sr(a). MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA,

portador(a) do CPF n° XXX.78L623-XX, cOmo MEMBRO do COMITÊ DE INVESTIMENTOS

ligado ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO

município de alto santo, criado através do Ato Normativo 001/2021 de 26 de fevereiro de

2021.

Art. 2°. Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

ir'* IREGISTRE-SE. PU^QUE-SE. CUMPRA-SE.

Mr''' ' - ■ ■ • • -
I Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro^
de 2022.

n^de Araújo
h Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpiício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 342972080
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fKcF-FM URA Ol

JALTOSANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PORTARIA N° 599/2023

DESIGNAR o(a) SrO. MARIA HELIOFÁBIA

BEZERIGV DA SILVA no cargo que indica e dá

outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

RESOLVE: >

Art. 1°. DESIGNAR o(a) Sr(a). MARIA HELIOFÁBIA BEZERRA DA SILVA, portador

(a) do CPF n° XXX.78L623-XX, para exercer o cargo de GESTOR DE INVESTIMENTOS DO

IPASA. lotado (a) no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE

ALTO SANTO.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

"B-

4
■ m

REGISTRE-SE. PUBLiyUE-SE. CUMPRA-SE. <
üt:,: : ..v;

Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 14 (quatorze) dias do mês dezembro de 2023.

JQÇp JQpMI Assinado de forma digital por JOSEJOENI
JVyi-l^l HOLANDA DE ARAUJO:08571906874

Wni AMHA HF DN:c=BR.o=ICP-Brasil,ou=ACSOLUTl
Múltiplav5,ou=20937130000162.

ARAUJO:0857190687

4 ARAUJO:08S71906874Dados: 2023.12.14 10:54:23 -03'00'

José Joeni Holanda de Holanda

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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ALTO SANTO
o Município Em B

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Hellofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo II - Art. 6°

informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou empresa responsável pela
elaboração da Prestação de Contas (modelos n°s 01 e 02, em anexo)

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE.

CNPJ; 08.364.842/0001-34
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,,ÍALTO SANTO
P Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

I.N. 03/13-MODELO-01

Município: ALTO SANTO Exercício: 2023

DADOS DA UNIDADE GESTORA

Código da Unidade Gestora (conforme o SIM): 13.01

Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): Instituto Previdência Serv.do Município

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor)

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA

Cargo/Função:

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

CPF:

010.781.623-79

Matrícula:

59983

Período de Gestão:

01/01/2023 à 31/12/2023

Nomeação/Designação:

Ato N» 296/2022

Data do ato

04/10/2022

Data da publicação

04/10/2022

Delegação de Competência:

20230003

Data do Ato:

01/01/2023

Data da Publicação:

01/01/2023

Data da Comunicação ao TOM:

01/01/2023

Endereço Residencial:

Rua: RUA ALIPIO OLIVEIRA N" 203

Bairro/Distrito: ALIPIOS

Município: ALTO SANTO

c O m CEP: 62.970-000

Telefone fixo: ( ) Telefone celular: (88) 9986-7247

e-mail: fabinhaaltosanto@gmail.eom

Preenchido por:

Maria Heliofabia Bezerra da Siiva

Cargo:

Presidente do Instituto de Previdência Municipal
Matrícula:

59983

Data:

31/12/2023

Assinatura:

Responsável pelo controle interno Contador Gestor

Assinado digitalmente por:

Francisca Luana Diógenes Osterne
Matricula: 59660

Assinado digitalmente por:
Atac-assessoria Técnica Administrativa &

Contábil S/s-epp
CRO: 662

Assinado digitalmente por:
Maria Heliofabia Bezerra da Silva

Matrícula: 59983
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ÍALTOSAMTO
■•o Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

I.N. 03/13-MODELO-02

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

Mês\Ano: Dezembro/2023Município: ALTO SANTO

Órgão: Instituto Previdência Serv.do Município

Unidade orçamentária: 13.01

1.0 Identificação

Nome completo

Empresa:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA &
CONTÁBIL S/S-EPP

Contador:

EWERTON BEZERRA DO NASCIMENTO

C.N.P.J.:

08.364.842/0001-34

CPF:

752.451.083-72

C.R.C.-CE:

662

C.R.C.-CE:

017098

Endereço Comercial: Endereço Residencial:

Endereço

RUA MAGNÓLIA - N" 43

Endereço

RUA MAGNÓLIA - N" 43

Bairro/Distrito: CEP;

SERRINHA 60.741-010

Bairro/Distrito: CEP;

SERRINHA 60.741-000

Cidade: UF:

FORTALEZA CE

Cidade: up;

FORTALEZA CE
Telefone:

(85) 3292-2586

Telefone:

(85) 3292-2586

2.0 Responsável pelo período

De 01/01/2023 a 31/12/2023

Contador Gestor

Assinado dígitalmente por:

Atac-assessoria Técnica Administrativa & Contabii S/s-

epp
CRC: 662

Assinado digitaimente por:
Maria Heliofabia Bezerra da Siiva

Matrícula: 59983
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"^""•mLTOSAMTO
Nosso Municóiio Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Helíofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo III - Art 6°

^ Pat^monial. demonstração das variações patrimoniais, demonstração
fvrí ? caixa, denionstraçao das mutações do patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas
explicativas, alem dos Anexos I, II. VI. VII. VIII. IX. X. XI. XVI e XVII da Lei n° 4.320/64 de forma que af

demonstrações contábeis devem conter a identificação da entidade do setor público, da autoridade

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA. 43. SERRINHA. 60.741-010. FORTALEZA-CE

CNPJ: 08.364.842/0001-34
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EXERCÍCIO
2023>re»i<Mcii

I«sist,
ilis

EECEITAS
orçamentárias

Ríceitas
correntes

(i)

Receita
patriionia]

Receita
agropecuária

Receita
industrial

Receita
de

serviços
iransferéncias

correntes
Outras

receitas
correntes

Receitas
de

capita]
(n)

Ooeraçoes
de

crédito
Ánenaçao_de

tens
de

empréstiiiios
Jransferencias

de
capital

"atras
receitas

de
capital

SMIOTAL
OAS

receitas
(III)

=

Contratual

"wílílria'
Contratual

SOBIOTALcomrefinanciamentofv)=(IIJIí^j
"eTicitTvi)

eoial
(VII)

=
(v

+vjj

■
craiUi

ailifin.ai.

Miíw
«icmi

(Eiif,
suTo

BALANÇO
ORÇAMENTÁRIO

E«
;

11/12/2023

r
®
|
i
m
n
m
m
i
m
u

,
PÁGINA;

m
i

Italores
eu

Reais
receitas

realizadas
(c)

1./15.271,39
514,

374,500;0Õ
11.109.202,17

1.215,271,39

2.124,571,39
1.215,271,39

2.124,571,39
1.215,271,39

2.234,543,03
0,00

2.234,543,03
2.234,543,03

2.234,543,'03
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO

BALANÇO
ORÇAMENTÁRIO

EM

:

31
12/2023

PÁGINA:
0002

Valores
ei

Reais

DESPESAS
ORÇAMENTÁRIAS

NOTAS
DOTAÇÃO
INICIAL

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f)

DESPESAS

EMPENHADAS

(9)

DESPESAS

LIOUIDADAS
(b)

DESPESAS

PAGAS

(i)

SALDO
DA

DOTAÇÃO
j=(fi)

Despesas
correntes

(Vlll)
Pessoal

e
encargos

sociais
luros

e
encargos

da
divida

Outras
despesas

correntes
Despesas

de
capital

(ix)
Investimentos
Inversões

financeiras

Amortização
da

divida
Reserva

de
contingência

(X)

8/6,200,00
635,200,00

0,00
181,500,00
12,600,00
12,600,00

0,00
0,00
0,00

250,840,80
162,880,98

0,00
8/,959,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

250,340,80
162,380,98

0,00
82,959,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

250,340,80
162,380,98

0,00
82,959,82

0,00
0,00
0,0Ü
0,00
0,00

250,340,80
162,380,98

0,00
82,959,82

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

500,00
500,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL
DAS

DESPESAS
(XI)

=
(VIII

+
IX

+
X)

|

889,300,00
250,840,80

250,340,80
250,340,80

250,340,80
500,00

Amortização
da

divida
/

Refinanciamento
(Xll)

Amortização
da

divida
interna

Divida
mobiliária

Outras
dividas

Amortização
da

divida
externa

Divida
mobiliária

Outras
dividas

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL
COM

REFINANCIAMENTO
(XIIl)

=
(XI

T
XIl)

|

889,300,00
250,840,80

250,340,80
250,340,80

250,340,80
500,00

Superávit
(xiv)

|

1,824,230,59
-

-

-1,824,230,59

TOTAL
(XV)=(XIII+XIV]

|

889,300,00
250,840,80

2,124,521,39
250,340,80

250,340,80
-1,823,230,59

Reserva
do

RPPS

PONTE:
sistema:

Aspec
Informática

-
unidade

responsável:
Prefeitura

Municipal
de

Alto
Santo

-
DATA

DA
EHISSÁO:18/03/202Á

■
HORA

DA
EMISSÃO:1Á:02:40

*As
notas

explicativas
da

Administração
são

parte
integrante

das
demonstrações

contábeis,
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EXERCÍCIO
202]

instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

ORÇAMENTÁRIO
EM

:

21
12/202]

valores
eu

Reais

MELIOFABIA
BEZERRA

DA
SILVA

PRESIDENTE
ATAC

-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERUÇ
MUNICIPAL

DE
ALTO

S
A
P

OUADRO
DA

EXECUÇÃO
DE

RESTOS
A

PAGAR
NAO

PROCESSADOS
EM

:
31/12/2023

,
PÁGINA;

0001
Valores

em
Reais

PAGOS

(d)

SALDO

f=(a+l)-d-e)

RESTOS
A

PAGAR
EM

exercícios
31

DE
DEZ.

Despesas
correntes

Pessoal
e

encargos
soçiais

luros
e

encargos
da

divida
correntes

Despesas,de
capital

investimen
Inversões

çsinançeiras
Amortização

da
divida

4umf™i'c5t!ar1a'"a!!fÍtíaçl!"íâSplltTSlSíaltfdirSépSíiSlls^l.ítllelf'"-
«m

»AE«ISSÍ0:»;1I:í!

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
DEMONSTRATIVO

DE
EXECUÇÃO

DOS
RESTOS

A
PAGAR

PROCESSADOS
EM

:
31/12/2023

PÁGINA:
OOÇl

Valores
em

Reais

CANCELADOS

(d)

EM
exercícios

ANTERIORES

(aj

EM
31

DE
DEZ,

exercício

ANTERIOR
íb]

Despesas
correntes

Pessoal
e

encargos
soçiais

luros
e

encargos
da

divida
Outras

despesas
correntes

Despesas
de

capital
Investimentos
Inversões

financeiras
Amortização

de
divida

m
m

A]to,santo
-

data
da

EIISSÃO:18/03/202á
HORA

AS
notas

explicativas
da

Administração
são

parte
integrante

das
demonstrações

contábeis!

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

lostitiito
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
HÜNICIPAL

OE
ALTO

BALANÇO
FINANCEIRO

EM
:
31/12/2023

01
Valores

em
Reais

INGRESSOS

1

DISPÊNDIOS

1

ESPECIFICAÇÃO
iNOTASl

EXERCÍCIO
ATUAL

|

EXERCÍCIO
ANTERIOR

|

ESPECIFICAÇÃO
|NOTAS|

EXERCÍCIO
ATUAL

|

EXERCÍCIO
ANTERIOR

vincülada
RPPS-Previdenciário-Executivo
RPPS-Financeiro-Execütivo

Transferências
financeiras

recebidas
(II)

Transf.
rec.

para
a

execução
orçanentária

Transf,
rec,

independentes
da

execução
orçaientár

Transf.
rec.

para
Aportes

de
recursos

para
RPPS

Transf.
rec.

para
Aportes

de
recursos

para
RGPS

Transf.
rec.

para
Aportes

de
recursos

para
sistei

Recebiientos
extraorçaientários

(lll)
Inscrição

de
restos

a
pagar

não
processados

Inscrição
de

restos
a

pagar
processados

Depósitos
restituiveis

e
valores

vinculados
Outros

recebiientos
extraorçaientários

Saldo
do

exercicio
anterior

(IV)
Caixa

e
eguivalentes

de
caixa

Depósito
restituiveis

e
valores

vinculados

2.124.5/1,39
2.124.5/1,39

303.3/2,20
l./61.199,19

21/65,99

21./65,99

21.002,94

20.9/6,54
26,40

13.1/6.682,11
13.1/6.682,11

2.00/.503,34
2.00/.503,34

84/.l/8,29
1.160.325,05

1.5/0,31

1.5/0,31

40.469,24
0,00

1.6/6,23
38.200,15

592,86
11.503.384,68
11.503.384,68

Despesa
orçaientária

(VI)
Vinculada

RPPS-Previdenciário-Executivo
RPPS-Financeiro-Executivo

Transferências
financeiras

concedidas
(Vllj

Transf.
conc.

para
a

execução
orçaientária

Transf.
conc.

independentes
da

execução
orçaientá

Transf.
conc.

para
aportes

de
recursos

para
RPPS

Transf.
conc.

para
aportes

de
recursos

para
RGPS

Transf.
conc.

para
aportes

de
recursos

para
siste

Pagaientos
extraorçaientários

(viii)
Execução

de
restos

a
pagar

não
processados

Execução
de

restos
a

pagar
processados

Depósitos
restituiveis

e
valores

vinculados
Outros

pagaientos
extraorçaientários

Saldo
para

o
exercicio

seguinte
(IX)

Caixa
e

Eguivalentes
de

caixa
Depósito

restituiveis
e

valores
vinculados

TOTAL
(V)

=
(I

+
II

+
III

+
IV)

15.344.022,43

|

13.552.922,5/
jTOTAL

(X)
=

(VI
+

VII
+

VIII
+

IX)

250.340,80
250.340,80
22.442,4/

1/2.898,33
0,00
0,00
0,00

338.244,40
338.244,40
182.154,90
151.589,50

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

18.902,46
íl

ílfl

0,00
0,00
0,00

32.501,06
(\

A
H

Ü.UU

1.6/6,22
12.204,84

26,40
15.0/4.2/4,1/
15.0/4.2/4,1/

0,00

U.IJU

0,00
36.959,4/

541,59
13.1/6.682,11
13.1/6.682,11

0,00

15.344.022,43
13.552.922,5/

FONTE:
SISTEMA;

Aspec
Inforiátiça

-
UNIDADE

responsável:
Prefeitura

Municipal
de

Alto
Santo

-
data

da
EMISSÁO:18/03/2õ24

■As
notas

explicativas
da

Adiinistração
são

parte
integrante

das
deionstrações

contábeis.
DA

EMISSÂO:14:04:1/

MARIA
NELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI
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EXERCÍCIO
2(123

Instituto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO

BALANÇO
FINANCEIRO

EM

;

31/12/2023
M

Valores
em

Reais

EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO
NOTA

RECEITA

ORÇAMENTÁRIA
(a)

DEDUÇÕES
DA

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

(a)
SALDO

(c)
=

(a
-

b)
ESPECIFICAÇÃO

NOTA
RECEITA

ORÇAMENTÁRIA
(d)

DEDUÇÕES
DA

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

(e)
SALDO

(f)
=

(d
-

e)

Vinculada
RPPS-Previdenciário-Executivo
RPPS-Financeiro-Executivo

2.121.521,39
353.322,20

1,251.199,19

0,00
0,00
0,00

2.121.521,39
353.322,20

1.251.199,19

Vinculada
RPPS-Previdenciário-Executivo
RPPS-Financeiro-Executivo

2.002.503,31
812.128,29

1.150.325,05

0,00
0,00
0,00

2.002.503,31
812.128,29

1.150.325,05

Receita
orçaientária

(i)
2.121.5/1,391

0,00|
2.121.S/l,39|Receita

orçaientária
(l)

2.002.503,311
0,001

2,002.503,311

FONTE;
SISTEMA;

Aspec
Inforiátiça

-
unidade

responsável:
Prefeitura

Municipal
de

Alto
Santo

-
DATA

DA
ehissãO:18/03/2021

-
HORA

DA
EMISSÃO:11:01:52

"AS
notas

explicativas
da

Adiinistraçâo
são

parte
integrante

das
deionstrações

contábeis.

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

:
31/12/2023

ESPECIFICAÇÃO
NOTA

EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

ATIVO

1

Ativo
Circulante

Caixa
e

equivalentes
de

caixa
Créditos

a
curto

prazo
Investimentos

e
aplicações

temporárias
a

curto
prazo

Estoques

,

,

Ativo
não

circulante
mantido

para
venda

VPD
pagas.antecipadamente

Total
do

ativo
circulante

15,0/4.7/4,1/
1.936.064

96
0

00
0,00
0

00
0,00

17.010.839,13

13.176.682,11
2.376.854

18
0

00
0,00
0

00
0,00

15.553.536,29
Ativo

Não
Circulante

Realizável
a

Longo
Prazo

Investimentos

Imobilizado
Intangível
Diferido

Total
do

ativo
não

circulante

0,00
0,00

1.618
45

0
00

0
00

1.618
45

0,00
„

000
10.515

58
0,00
0,00

10.515
58

TOTAL
DO

ATIVO
17.012.457,58

15.564.051,87

|

PASSIVO
E

PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

|

,

paspo
Circulante

Fornecedores,e
contas

a
pagar

a
curto

prazo
Obrigações

fiscais
a

curto
prazo

Obrigações
de

repartições
a

outros
entes

Provisões
a

curto
prazo

Demais
obrigações

a
curto

prazo
Total

do
passivo

circulante

0,01
0

00
0

00
0

00
0,00
0

00
6.199

91
6.199192

1.676,23
0,00
0

00
0,00
0

00
0

00
2.428

21

4.104,44
Passivo

Não
Circulante

Obrigações
trabalhistas,

previdenciárias
eassistenciais

apagar
a

longo
prazo

0,00
0,00
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EXERCÍCIO
2023

lostituto
de

Previdêocia
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

:
31/12/2023

PÁGINA:
0002

Valores
ei

Reais

Empréstimos
e

financiamentos
a

longo
prazo

Forpecegores.e
contas^a

pagar
a
lonp

prazo
Obri
Prov

Dema
Resy

ações
fiscais

a
soes

a
longo

prazo
s

gbrigaçõçs
a

^
tado

diferido

prazo

prazo

TOTAL
DO

PASSIVO
6.199,92

4.104,44

Patrimônio,Ligyido
Patrimônio

social
capital

social
Adiantamento

para
fytyro

ayarento
de

capital
Rçservas

de
capital

Ajustes
de

avaliação
patrimonial

Reservas
de

lucros
Demais

reservas
Resultados

acumulados
(-

Ações
/,Cotas

em
tesouraria

Total
do

patrimônio
liquido

0,00
0

00
0

00
0

00
0

00
0,00

12.006.25/
66

0,00
12.

006
.25/

66

0,00
0

00
0

00
0

00
0,00
0,00

15.559.942
43

0
00

15.559.942
43

TOTAL
DO

PASSIVO
E

PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

12.012.452,58

|

15.564.051,82

^■rr
TAft;

Ib.T'
-

uníuauc
KtsruNSAvtL:

rrereicyra
wynicipai

oe
Alto

sani
:09:54

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

:
31/12/2023

PÁGINA:
0003

Valores
ei

Reais

ESPECIFICAÇÃO
NOTA

EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

ATIVO
(I)

1

Ativo
financeiro

Ativo
Permanente

15.0/4.7/4,17
1.937,083141

13.170.082,11
2,387,3091/0

Total
do

Ativo
17.012.457,58

15,504,051,87

PASSIVO
(II)

Passivo
financeiro

Passivo
permanente

0,199,92
0,00

4,104,44
0,00

Total
do

Passivo
0.199,92

4.104,44

Saldo
Patrimonial

(iii)
=

(i
-

ii)

|

17.000,257,00

1

15.559.947,43

luinL.
jijitiw,

rt3|jcL
iiiiuimdLiLci"

uNiUAi/t
KtsfUNSAvtL

1
iTereicura

Mumcipai
oe

Alto
sar

;As
notas

explicativas
da

Administração
sao

parte
integrante

das
demonstrações

contábeis.
"Relatório

gerado
a

partir
do

PCASP
da

Aspec

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

OE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

;

31/12/2023
PÁGINA;

0004
Valores

em
Reais

ESPECIFICAÇÃO
NOTA

EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Atos
Potenciais

Ativos

1

Garantias
e

contra
garantias

recebidas
Direitos

conveniados
e

outros
instrumentos

congêneres
Direitos

contratuais

Outros
atos

potenciais
ativos

0,00
0,00
0

00
0,00

0,00
0

00
0

00
oloo

Total
dos

atos
potenciais

ativos
0,00

0,00

1

Atos
Potenciais

Passivos

1

1

Garantias
e

contra
garantias

concedidas
OPrigaçoes

conveniadas
e

outros
instrumentos

congêneres
Obrigações

contratuais
Outros

atos
potenciais

passivos

0,00
0

00
0,00
0

00

0,00
0

00
0

00
0

00

rota!
dos

atos
potenciais

passivos
C
f
l
I
i
l
T
C
i

C
T
C
r
r
u
A
.

.

.

.
A.

.

.

.

.

.

_

0,00

1

0,00

1

i-Ar
V

iNiuimduu
-

uNiuAut
KtsFüNSAVEL:

Preteitura
Municipal

de
Alto

Sani

'íilatÍíío'Sè]"lríirtTc»T*ip^^
atnstraçóesco.tateii,

:09:54

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

ESPECIFICAÇÃO

FONTES
DE

RECURSOS

1500100100
1500100200
1501000000
1502000000
1502100100
1502100200
1540000000
154010/000
1541000000
154110/000
1542000000
154210/000
1543000000
1544000000
1550000000
1551000000
1552000000
1553000000
1569000000
15/0000000
15/1000000

-
15/2000000

-
15/3000000

-
15/4000000

-
15/5000000

-
15/6000000

-
1599000000

-
1600000000

-
1601000000

-
1602000000

-
1603000000

-
1604000000

-
1605000000

-
1621000000

-

-
Recursos

nao
vinculados

de
impostos

-
Receita

de
imposto

e
Trans.

-
Educação

-
Receita

de
imposto

e
Trans,

-
saúde

-
Outros

Recursos
Não

vinculados
-

Rec.nao
vinc

da
compensação

de
impostos

-
Reç.nao

v]nç
da

çomp
de

impostos-Educaçã
-

Rec.nao
vinç

da
comp

de
impostos-Saude

-
Transferencias

do
FUNDEB-impostos

30%
-

Trans
-

Trans
-

Trans
-

Trans
-

Trans
-

Trans

:erencias
do

fundeb-í
do

fundeb
3
%-comp

do
FUNDEB

/
%-Com

do
FUNDEB

30%-Com
do

FUNDEB
/0%-Com

dg
FUNDEB

30%-Com
.
.
«
M
V

,
v
v

I

u
i
l
U
L
U

j\jn
v.üMip

c.
U
N
I

-
Recurps.de,Precatórios

do
fundef

ipostos
/0%

e,
união-VAAF

e,
união-VAAF

e,
União-VAAT

e.
União-VAAT

e.
união-VAAR

Trans
Trans
Trans
Trans

:erenc]a
do

Salario-Educação
:erpcia

de
Recurso

do
pdde

:erencia
de

Recurso
do

pnae
erencia

dç
Recurso

do
pnate

Trans
Trans
Trans

Royal

..
l
u

w
y

IVÇI.UI
j
ü

u
u

ri^

-
Outras

Transferencias
do

fnde
^"'"'.erencia

de
convênio-União/Educação

:erpcia
de

convçnjo-Estado/Edücaçã
•erencia

de
convenio-Munic/Educaçao

dg
Petçgleo

e.Gas
à

Edpcação
Operação.de,Credito

Vi.nculado
a

Educação
Transferencia

de
convenio-Outras/Educaçã

Transf.
Rec.

dos
Estados

Educação
Outros

Rçcursos
Vinculados

a
Educação

Transferencia
SUS

B
oco

de
manutenção

Transferencia
SUS

Bloco
de

Estruturação
Trans.

SUS
Bloco

de
Manutenção-COVlD-19

Trans
SUS

Bloco
de

Estruturação-COVlD-19
Transf.

agentes
de

combate
as

êndemias
Transf.

çomplementaçao
piso

enfermagem
Transferencia

SUS
de

Governo
Estadual

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

:
31/12/2023

Valores
em

Reais

NOTA

I

EXERCÍCIO
ATUAL

|

EXERCÍCIO
ANTERIOR

15.068.5/4,25

|

12.640.234,13
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EXERCÍCIO
2023

lostitoto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

622000000
631000000
632000000
633000000
34000000
35000000
36000000

-
Trans

-
Trans

-
Trans

-
Trans

.erencja
SüS

de
Governo

Municipal
:erencia

de
convenio-união/Saúde

:erencia
de

convçnio-Estados/Saude
......

erencia
de

convenio-Munic/Saúde
-
Operação

de
Credito

Vinçul^do
à

Saúde
-

Royalíy
do

Petroleo
e

Gas
a

Saúde
-

Transferencia
de

convenio-üutros/Saúde
Outros

Recursos
Vinculados

a
Saúde

61000000
62000000
65000000
65000001
65000002
65000003

-
Transferencia

de
Recurso

do
FNAS

-
Transi,

Rec,
fundo

estaduais
ass.

socia
-

Transi.
Rec.

fundo
municipal

ass.
socia

-
Transf.

de
Convenio-Outras-Ass.

Socia'
-

Transf.
de

Convenio-união-Ass.
Social

-
Transf.

de
Convpio-Estados-Ass.

Social
-

Transf.
de

Convenio-Municipio-Ass.
socia

-
Outros

Recursos
a
Assistência

Social
-

Outros
Convênios

da
União

-
Outros

Convênios
do

Estado
-

Outros
Convênios

dos
Municipios

-
Outros

Convênios
de

Outras
Entidades

Trans
uniao

pela
exploração

rec.
natural

oraçao
rec

da
União

natura
ISÕÕÒÕÕÕ

-
Trans

Espado
pela

exp'
Transferencia

Especial
«u

Trans
da

Uniâo-lnciso
l

do
art

5°
1/3/20

Trans
da

União
de

Recursos
Minerais

Trans
da,Uniao

de
Recursos

Hidricos

5000000
-

Transferencia
Espec

Trans
Setor

cultura
Trans

Setor
Cultura

aí
dos

Estados
LClf5/22

Audivisual
LÇ195/22

Demais

100100
-

000000
-

1
-

ÕflÕÕÕO
-

Assjst
Firian

Transp.Coletivo
EC123/22

Auxilio
Financçiro-Crédito

Trií
ICMS

Aux.
Finan.

Credito
Trib

ICMS-Educação
Transf

da
Aldirjlanc

Fomento
à

Cultura
Outras

Vinculaçoes
de

Transferencias
Outras

vinc.
Transferências-FNHIS

CidE

Contribuição
de

iluminação
Pública

Recurso
Vinculado

ao
Transito

Rec.
de

taxas
e

contribuições
preços

púb
Recurso

de
Operação

de
Credito

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

:
31/12/2023

,
PÁGINA:

0006
Valores

em
Reais
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XERCÍCIO
2023

nstituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

;
31/12/2023

PÁGINA:
000/

valores
em

Reais
55600000Ó

111800111101
1800111102
1800112101
1800112102
1801211101
1801211102
1801212101
1801212102
1802000000
1880000000
1881000000
1882000000

Fin
:ivo

:ivo-Comp,
ativo

ativo-Comp.
Fi

:lvo

:ivo-Coip
Financ

ativo

ativo-Comp
Financ

1899000001
-

1899000002
■

2500000000
-

2500100100
-

2500100200
-

2501000000
-

2502000000
-

2540000000
-

254010/000
-

2541000000
-

254110/000
-

2542000000
-

254210/000
-

2543000000
-

2544000000
-

2550000000
-

2551000000
-

2552000000
-

2553000000
-

-
A

lenação
de

(lem/Ativo-Adm
Direta

-
Alienação

de
bem/Ativo-Adi

Indireta
-

Recursos
vinculados

a
fundos

-
Recursos

de
Emolumentos,

Taxas
e

custas
-

Rec
vinc.ao

Fundo
de

Combate
a

Fome
-

Outras
vinculaçôes

legais
-

RPPS-Previdenciário-Execu
-
RPPS-Previdenciário-Execu

-
RPPS-Previdenciário-Legis

-
RPPS-Previdenciário-Legis

-
RPPS-Financeiro-Execu^"

-
RPPS-Financeiro-Execu

-
RPPS-Financeiro-Legis

-
RPPS-Financeiro-Legis

-
Recurso

Vinculado
ao

RPPS-Taxa
de

admini
-

Recurso
extraorçamentarig

à
preçatório

-
Recgrsos

extraorç.
-

Depósitos
judiciais

-
Depósitos

de
terceiros

-
Outros

Recursos
Extraorçaarentários

-
Recurso

Vinculado
do

Consórcio
-

Outros
Recursos

vinculados
-

Recursos
Direjtos

da
Criança

e
do

Adoles
■
Recursos

Destinados
ao

Meio
Ambiente

■
Recursos

não
vinculados

de
impostos

■
Receita

de
Imposto

e
Trans,

-
Educação

•
Receita

de
Imposto

e
Trans,

-
saúde

■

Outros
Recursos

Não
vinculados

•Rec.nao
vinç

da
compensação

de
impostos

Transferpcjas
do

FUNDEB-impostos
30%

Transferencias
do

FUNDEB-impostos
lU

Transf.
do

fündeb
30%-complê.

União-VAAF
Transf.

do
fundeb

/0%-Comple.
união-VAAF

Transf.
do

FUNDEB
30%-Comple,

União-VAAT
Transf.

do
fundeb

/0%-Comple.
União-VAAT

Transf.
dg

FUNDEB
]0%-Comple.

União-VAAR
Recursos,de

Precatorioç
do

FUNDEF
Transferpcja

do
Salário-Educação

Transferencia
de

Recurso
do

pdde
Transferencia

de
Recurso

do
pnae

Transferencia
de

Recurso
do

pnate
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EXERCÍCIO
2023

lostituto
de

Previdêocia
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

;

31/12/2023
PAGINA:

....
Valores

em
Reais

2509000000
25/0000000
25/1000000
25/2000000
25/3000000
25/4000000
25/5000000
25/6000000
2599000000

2601000000
2602000000
2603000000

Outras
Transferências

do
fnde

:erpcja
de

convpio-união/Edycaçâo
:erencia

de
convpio-Estado/Edycaçã

■erencia
de

convenio-Munic/Educaçao
.y

dg
Petrgleo

e.Gas
à

Educação
Operação.de,Credito

Vinculado
a

Educação
-

Transferencia
de

convenio-Outras/Educaça
-

Transf.
Rec,

dos
Estados

Educação
-

Outros
Reçursos

Vinçulados
a

Eduçação

-
Trans

-
Trans

-
Trans

-
Royal

-
Transferênçia

SUS
B

-
Transferencia

sus
B

oco
de

Manutenção
oco

de
Estruturação

2605000000
2621000000
2622000000
2631000000
2632000000
2633000000

-
2634000000

-
2635000000

-
2636000000

-
2659000000

-
2660000000

-
2661000000

-
2662000000

-
2665000000

-
2665000001

-
2665000002

-
2665000003

-
2669000000

-
2/00000000

-
2/01000000

-
2/02000000

-
2/03000000

-
2/04000000

-
2/05000000

-
2/06000000

-
2/0/000000

-

-
Trans

-
Trans

-
Trans

■
Trans

-
Trans

-
Trans
Trans

-
Trans,

SUS
Bloco

de
Manutençao-COVlD-19

-
Trans.SUS

Bloco
de

Estruturação-COVlD-19
agentes

de
combate

às
endemias

çomplementaçao
piso

enfermagem
erpcia

SUS
de

Governo
Estadual

erencia
SUS

de
Governo

Municipal
:erencia

de
convenio-uniâo/saúde

:erencia
de

convenio-Estados/saude
-

erencia
de

convenio-Munic/Saúde
Operação

de
credito

Vinçulpdo
à

Saúde
Royalíy

do
Petroleo

e
Gas

a
Saúde

Transferencia
de

convenio-Outros/saúde
Outros

Recursos
Vinculados

à
Saúde

Transferencia
de

Recurso
do

FNAS
Trans
Trans
Trans
Trans
Trans
Trans

Rec,
fundo

estaduais
ass,

socia
Rec,

fupdg
municipal

ass,
sçcia

de
Convenio-Outras-Ass.

Socia
de

Convenio-união-Ass,
Social

de
Convpio-Estadgs-Ass.

Social
de

Convenio-Muniçipio-Ass.
Socia

Outros
Recursos

a
Assistência

Social
Outros

Convpios
da

união
Outros

Convpios
do

Estado
Outros

Convpios
dos

Hunicipios
Outros

convênios
de

Outras
Entidades

Trans
uniag

pela
exploração

rec,
natural

Trans
Esfadç

pela
exp

Transferencia
Espeçia

oração.rec,
natura

da
Uniao

Trans
da

união-lnciso
I

do
art

5"
1/3/20
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
BALANÇO

PATRIMONIAL
EM

;
31/12/2023

PAGINA;
....

Valores
eu

Reais
2/08000000
2/09000000
2/10000000
2/15000000
2/16000000
2/1/000000
2/18000000
2/18100100
2/19000000
2/49000000
2/49000001
2/50000000
2/51000000
2/52000000
2/53000000
2/54000000

■
2/55000000

■
2/56000000

■
2/59000000

-
2/60000000

-
2/61000000

-
2/99000000

-
2800111101

-
2800111102

-
2800112101

-
2800112102

-
2801211101

-
2801211102

-
2801212101

-
2801212102

-
2802000000

-

2899000000
-

2899000001
-

2899000002
-

-
Trans

da
união

de
Recursos

Minerais
-

Trans
da.uniao

de
Recursos

Hídricos
-
Transferencia

-
Trans

Setor
Cu

-
Trans

Sefor
Cu

spec
tura
tura

aí
dos

Estados
LC195/22

Audivisual
LÇ195/22

Demais
-

Assjst
Finan

Transp,Coletivo
EC123/22

-
Auxilio

Financçiro-Crédito
Trib

ICMS
-

Aux,
Finan.

Credito
Trib

ICMS-Educação
-

Transf
da

Aldir
Blanc

Fomento
à

Cultura
-

Outras
Vinculaçoes

de
Transferências

-
Outras

vinc.
Transferências-FNHIS

-
CIDE

,

-
Contribuição

de
Iluminação

Pública
-

Recurso
Vinculado

ao
Transito

-
Rec.

de
taxas

e
contribuições

preços
púb

-
Reçurso.de

Operação,de
Credito

-
A

lenaçao
de

bem/Ativo-Adm
Direta

-
A

lenaçao
de

bem/Ativo-Adm
indireta

-
Recursos

vinculados
a

fundos
■

Recursos
de

Emolumentos,
Taxas

e
custas

■
Rec

vinc.ao
Fundo

de
Combate

a
Fome

■
Outras

vinculaççe?
legais

RPPS-Previdenciario-Execu
RPPS-Previdenciário-Execu
RPPS-Previdenciário-Leõis
RPPS-Previdenciário-Legis
RPPS-Financejro-Execu
RPPS-Financeiro-Execu
RPPS-Financeiro-Legis
RPPS-Financeiro-Legis

w,,,.

,

Recurso
Vinculado

ao
RPPS-Taxa

de
admini

Recurso
Vinculado

do
Consórcio

Outros
Recyrsçs

Vinculados
Recursos

Direitos
da

Criança
e

do
Adoles

Recursos
Destinados

ao
Meio

Ambiente

Fin
:ivo

:ivo-Comp,
ativo

ativo-Comp.
Fi

,ivo

:ivo-Comp
Financ

ativo

tivo-Comp
Financ

Total
das

Fontes
de

Recursos

'rSitll';i;}iclíf5is11'ÍSÍÍÍl,íala?5!5
-.ORA.AE.ISSÁO:H:ü);H
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GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO

FYPprírrn
BALANÇO

PATRIMONIAL

lostitotodePrevidênciaeAssist.dosServidores
ValorS'Reais

*Re]atório
gerado

apartir
do

pcasp
da

Aspec
'

^

^

MARIA
NELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
ATAC

-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

PRESIDENTE
CONTADOR
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 D
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EXERCÍCIO
2023

lostitiito
de

Previdêocia
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
DEMONSTRAÇÃO

DAS
VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS
EM

:
31/12/2023

PAGINA;
valores

ei
Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

QUANTITATIVAS
exercício

atual
EXERCÍCIO

ANTERIOR

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS
Impostos,

taxas
e

cootribyiçôes
de

mellioria
Contril)U]çoes
Exploração

e
veoda.de

tieos,
serviços

e
direitos

vanaçoej
patrmioíiiais

aumeotativas
fioaoceiras

Transferencias
e
delegações,recebidas

Valorização
e.ganhos

çom
ativos

e
desincorporação

de
passivos

Outras
variações

patrimoniais
aumentativas

Total
das

variações
patrimoniais

aumentativas
(i)

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
Pessoal

e
encargos

Benefícios
previdenciários

e
assistenciais

uso,de.bens,
serviços

e.çonsumo
de

capital
fixo

Variaçoej
patrimoniais

diminutivas
financeiras

^""^^erencias
e

delegações
concedidas

orizaçao
e

Perdas
de

Ativos
e

incorporação
de

Passivos
...^^várias

Custo
das

mercadorias,e
produtos

vendidos,
e

dos
serviços

prestados
Outras

variações
patrimoniais

diminutivas

Total
variações

patrimoniais
diminutivas

(ll)

Trans
Desva
Tribu

Resultado
patrimonial

do
periodo

(i)
-

(ii)

1.683,282
17

21,765
99

170
00

0,00

1,705,718,16

128,204,98
34,176,00
66,352

01
O

00
0,00

8,856
53

21,818
41

259,407,93

1.446,310,23

1,351,394
30

1,570
31

1,352,964,61

116,264,38
148,481

87
54,874

80

513100
19,123,35

339,257,40

1,013,707,21

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

I
-

IMPOSTOS,
TAXAS

E
CONTRIBUIÇÕES

DE
MELHORIA

EM
:
31/12/2023

,
PÁGINA:

0001
Valores

em
Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS
NOTAS

1

EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Impostos,
taxas

e
contribuições

de
melhoria

Impostos
Taxas

Contribuições
de

melhoria

0,00
0,00

0,00
oloo

0,00
o;oo

Total
impostos,

taxas
e

contribuições
de

melhoria
0,00

0,00

1

rume.
«iycL

iiiiuiittuu
"
uNiuAut

KtbruNbAvtL!
vreieitura

Municipal
oe

Alto
sar

;As
nota?

explicativas
da

Administração
sao

parte
integrante

das
demonstrações

contábeis,
"Relatório

gerado
a

partir
do

PCASP
da

Aspec

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-

ASSESSORIA
TÉCNICA

ADMINISTRATI
CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

Contri

Contri
C
o
n
t
n

Contri

luiçç
luiçôes

de
intervenção

op
doiiinio

econômico
luiçpes

de
iluminação

publica
luiçoes

de
interesse

das
categorias

profissionais

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

II
-

CONTRIBUIÇÕES
EM

:
31

12/2023
PAGINA;

Valores
em

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS
EXERCÍCIO

ATUAL
exercício

anterior

Contribuições.

Total
de

contribuições

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

ANEXO
III

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
EXPLORAÇaO

E
VENDA

DMENS,
SERVIÇOS

E
DIREITOS

EM
:
31/12/2023

PAGINA:
Valores

em
Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS
NOTAS

EXERCÍCIO
ATUAL

exercício
anterior

Exploração
e

venda
de,bens,

serviços
e

direitos
Vendas

de
mercadorias

Vendas
de

produtos
Exploração

de
bens,

direitos
e

prestação
de

serviços

Total
de

exploração
e

venda
de

bens,
serviços

e
direitos

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

IV
-
VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS
AUMENTATIVAS

FINANCEIRAS
EM

:
31/12/2023

,
PÁGINA:

0001
Valores

em
Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS

1

NOTAS

1

EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

lui
iuyv».j

p
u
L
M
i
M
u
i
i
i
a
i
j

QuiiicijLQLiva:
l
i
N
a
l
l
L
c
I
l
d
i

Juros
e

encargos
de

emprestiifios
e

financiafiientos
concedidos

Jyros
e

encargos
de

mora
Variações

monetárias
e

camliiais
Descontos.financeiros

obtidos,
Remuneração

de
depósitos

bancários
e

aplicações
financeiras

Aportes
do

Banco
Central

Outras
variações

patrimoniais
aumentativas

-
financeiras

Total
das

variações
patrimoniais

aumentativas
financeiras

I
M
I
M
M

i.isi.isOo

1.351.394,30

!JVÍtl!'a!ticíif;Ss'L't!ÍSs'tíaP."iiSífrtTÍ!ílSí.I[fSÍÍ"S^:SÍÍ||ls'c'.íílí.lÍ'"•
■

««.ADAE«IiSÁO:W:H:l
"Relatório

gerado
a

partir
do

PCASP
da

Aspec
^

«niaucij.

MARIA
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EXERCÍCIO
2023

lostitoto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUPCIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

V
-

RECEBIDAS
PAGINA:

Valores
em

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS

Transferências.e
delegações

recebidas
Trans
Trans
Trans
Trans
Trans
Trans

erpcias
intragovernamentais

erpcias
intergovernamentais,

:erências
das

instityições
privadas

terencjas
das

instityições
myltigovernamentais

:erencias
de

consorcios
pyblicos

—
'erencias

do
exterior

Execyçao.orçamentária
delegada

de
entes

Transferencias
(|e

pessoas
fisicas

Oytras
transferencias

e
delegações

recebidas

21,/65,99

Total
de

transferências
e

delegações
recebidas

1,5/0,31

21.265
,99

RESPONSÁVEL:
Prefeitora

Mynicipal
de

Alto
Santo

-
DATA

DA
EMissÂ0'1R/n3/?()PA 1.5/0,31

DA
EMISSÃO:1á:1á:23

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
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C
E
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E
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

6ÜVERN0
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

VI
-
VALORIZAÇÃO

E
GANHOS

COM
ATIVOS

E
DESINCORPORAÇÃO

DE
PASSIVOS

EM
:
31/12/2023

PÁGINA:
0001

valores
eu

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS
NOTAS

1

EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Valorização
e

ganhos,coiii
ativos

e
desincorporaçáo

de
passivos

Reavaliaçao
de

ativos
Ganhos

com
alienação

Ganhos
com

incorporação
de

ativos
Desincorporação

de
passivos

Reversão
de

redução
ao

valor
recuperável

0,00
0,00

1/0
00

0,00
0,00

0,00
0

00
0

00
0,00
0,00

Total
de

valorização
e

ganhos
com

ativos
e

desincorporação
de

passivos
1/0,00

0,00

1

runiL.
jijitriH,

i
M
i
u
i
m
a
u
u

-
uNiurtut

KtJKUNSAvti:
iTereiiüra

nunicipai
oe

Alto
sani

;As
notas

explicativas
da

A
ministraçao

sao
parte

integrante
das

demonstra
ões

contábeis,
*Relatorio

gerado
a

partir
o

PCASP
a

Aspec
^

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADHINISTRATI

CONTADOR
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 D
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

VII
-

OUTRAS
VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS
AUMENTATIVAS

EM

;

31/12/2023
PÁGINA:

0001
Valores

em
Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

AUMENTATIVAS
NOTAS

I

exercício
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Outras,variações
patrimoniais

aumentativas
variaçap

patrimonial
aumentativa

a
classificar

Resultado
positivo

de
participações

Operações
da

autoridade
monetária

Subvenções
econômicas

Reversão
de

provisões
e

ajustes
para

perdas
Diversas

variações
patrimoniais

aumentativas

Total
de

outras
variações

patrimoniais
aumentativas

L
I

!íi.}
"

^
RES

ONSAVEL:
Pref

itura
Municipal

de
Al

p
anto

-
DATA

DA
EMISSÃO:

/
/

-
UORA

DA
EMISSÃ0:14:14:54

AS
notas

expli
ativas

da
A

ministraçao
sao

parte
integrante

das
demonstra

ões
contábeis,

"Relatório
gerado

a
partir

do
PCASP

da
Aspec

MARIA
NELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADHINISTRATI

CONTADOR
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 D
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en
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C
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EXERCÍCIO
2023

institoto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

VIII
-

PESSOAL
E

ENCARGOS
EM

:
31/12/2023

PÁGINA;
0001

valores
eni

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
NOTAS

I

EXERCÍCIO
ATUAL

|

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Pessoal
e

encargos
Remuneração

a
pessoal

Encargo?
patronais

Benefícios,a
pessoal

Outras
variações

patrimoniais
diminutivas

-
pessoal

e
encargos

Total
de

pessoal
e

encargos

101.293,42
16.049

06
O

00

10.862150

128.204,98

95.881,45
20.382

93

116.264,38

írSÍ!lfStic5ifíis'!lt!!ÍÍ,íaPS"i!l
™

-muue«issíO:H:1S:
"Relatório

gerado
a

partir
do

PCASP
da

Aspec

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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 D
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

IX
-

BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS

E
ASSISTENCIAIS

EM
;

31/12/2023
,

PÁGINA;
0001

Valores
em

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
NOTAS

I

EXERCÍCIO
ATUAL

|

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Benefícios
oreyidenciarios

e
assistenciais

Aposentadorias
e

reformas
Pensôçs
Benefícios

de
prestação

continuada
Benefícios

çventuais
Políticas

publicas
de

transferência
de

renda
Outros

benefícios
previdenciários

e
assistenciais

Total
de

benefícios
previdenciários

e
assistenciais

34.1/6

34.176,00

28.886,00
119.595,87

148.481,87

;™SlfSíic5lfSis'll'a!ÍÍÍ,íaP.'°S
-HO.»o»EHISS»0:H:IW!

"Relatório
gerado

a
partir

do
PCASP

da
Aspec

^

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR

 A
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 D
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

X
-

USO
DE

BENS,
SERVIÇOS

E
CONSUMO

DE
CAPITAL

FIXO
EM

;
31/12/2023

PÁGINA:
0001

Valores
em

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
exercício

ANTERIOR

USO
de

bens,,serviços
e

consumo
de

capital
fixo

uso
material

de
consumo

Serviços
Depreciação,

amortização
e

exaustão

Total
de

uso
de

bens,
serviços

e
consumo

de
capital

fixo

0,00
e
e
.
m

41
210,00

00,352,01

54.8/4
f

olo

54.8/4,0

■
UNIDADE

RESPONSÁVEL:
Prefeitura

Municipal
de

Alto
Santo

-
DATA

DA
EMISSÃO'18/03/2024

-
hora

DA
EMISSÃ0:14:15:41

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR

 A
ssin
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o

 D
ig

italm
en
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C
E
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 D
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EXERCÍCIO
2023

mstitüto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

XI
-

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
FINANCEIRAS

EM
:
31/12/2023

PÁGINA;
0001

Valores
em

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
NOTAS

I

exercício
ATUAL

|

EXERCÍCIO
ANTERIOR

e
empréstimos

e
financiamentos

obtidos
e

m
o
r
a

variações
patrimoniais

dinripotivas
financeiras

Juros
e

encargos
d

r-'-.--'-
-

Juros
e

encargoç
d.

Variações
monetárias

e
cambiais

Descontos
financeiros

concedidos
Aportes

ao
Banco

Central
Outras

variações
patrimoniais

nutivas
-

financeiras

Total
das

variações
patrimoniais

diminutivas
financeiras

BESPON
avel:

prefeitura
Municipal

de
Al

p
Santo

-
DATA

DA
EMISSÃO:

/
/

O
4

-
HORA

DA
emissÃO:14:15:59

;As
notas

expli
ativas

da
A

ministraçao
sao

parte
integrante

das
demonstra

ões
contábeis.

"Relatório
gerado

a
partir

do
PCASP

da
Aspec

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI
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 D
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO

ANEXO
XII

-
TRANSFERENCIAS

E
DELEGAÇÕES

CONCEDIDAS
EM

:
31/12/2023

PÁGINA;
0001

valores
a

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
NOTAS

exercício
ATUAL

1

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Transferencias
e

dçlegaçôes
concedidas

Transferencias
intragovernanientais

Transferências
intergovernamentais

Transferencias
a

instituições
privadas

Transferencias
a

instituições
multigovernamentais

Transferencias
a

consorcios
públicos

Transferencias
ao

exterior
Execução

orçpentária
delegada

de
entes

Outras
transferencias

e
delegações

concedidas

Total
de

transferências
e

delegações
concedidas

nãt
!

!ii.!
f

RESPONSÁVEL:
Pref

itu
a

Municipal
de

Al
p

anto
-

DATA
DA

EMISSÃO:
/

/
-

HORA
DA

EMlSSÁ0:l't:16:ie
AS

n
tas

expli
ativas

da
A

ministraçao
sao

parte
integrante

das
demonstra

es
cont

e
s.

"Relatório
gerado

a
partir

do
PCASP

da
Aspec

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI
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 D
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
ALTO

SANTO

ANEXO
XIII

-
DESVALORIZAÇâO

E
PERDA

DE
ATIVOS

E
INCORPORAÇâO

DE
PASSIVOS

EM
:

31/12/2023
PÁGINA;

0001
Valores

em
Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
NOTAS

I

exercício
ATUAL

|

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Desvalori.zaçao
perda

de
ativos

e
incorporação

de
passivos

Redução
a

va
or

recuperável
e

ajuste
para

perdas
Perdas

com
alienação

Perdas
Involuntárias

Incorporação
de

passivos
Desincorporação

de
ativos

Total
de

desvalorização
e

perda
de

ativos
e

incorporação
de

passivos

0,00
0,00

1/0
00

n
nn

0,00
0

00
513

00
n

nrt
U
i
U
U

S.OSfilSl
U,Ul)
0,00

8.856,53
513,00

•Relatório
gerado

a
partir

do
PCASP

da
Aspec

^
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 D
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EXERCÍCIO
2023

Instituto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
MUNICIPAL

DE
AlTO

SANTO
ANEXO

XIV
-
TRIBUTARIAS

EM
:

31
12/2023

,
PÁGINA;

0001
Valores

ei
Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
NOTAS

1

EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Tributárias

Impostos,
taxas

e
contribuições

de
melhoria

Contribuições
0,00

21,818,41
0,00

19.123,35
Total

de
tributárias

21.818,41
19.123,35

1

ruiiiL,
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m
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u
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-
uNiUAut

KtsruNSAvtLi
rreieitura

Municipal
oe

Alto
sani

;As
notas

explicativas
da

Adiinistraçao
sao

parte
integrante

das
demonstrações

contábeis.
"Relatório

gerado
a

partir
do

PCASP
da

Aspec
^

HORA
DA

EMISSÃO:14:16:40

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

A.rvn
v>,

.nr
n

MUNICIPAL
DE

ALTO
SANTO

ANEXOXV-CUSTODASHERCADORIAH_PRODUTOSJENDIDOS,
EDOSSERVIÇOSPRESTADOS

Instituto
de

Previdência
e

Assist.
dos

Servidores
PAGINA:

0001
Valores

em
Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS
NOTAS

exercício
ATUAL

exercício
anterior

Custo
das

mercadorias
e

produtos
vendidos

Custos
das

mercadorias
vendidas

Custos
dos

produtos
vendidos

Custos
dos

serviços
prestados

e
dos

serviços
prestados

Total
de

custo
das

mercadorias
e

produtos
vendidos,

edos
serviços

prestados

"Reiatorio
gerado

a
partir

do
PCASP

da
Aspec

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-

ASSESSORIA
TÉCNICA

ADMINISTRATI
CONTADOR
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EXERCÍCIO
2023

lostituto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
MÜNICipAL

DE
ALTO

SANTO
ANEXO

XVI
-

OUTRAS
VARIAÇÕES

PATRIMONIAIS
DIMINUTIVAS

EM
:

31
12/2023

PÁGINA:
0001

Valores
em

Reais

VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS

DIMINUTIVAS

Outras
variações

patrimoniais
diminutivas

Premiaçoes
Resultado

negativo
de

participações
Operações

da
autoridade

monetária
Incentivos

Subvenções
econômicas

Partiçipações
e

contribuições
Constituição

de
provisões

Diversas
variações

patrimoniais
diminutivas

Total
de

outras
variações

patrimoniais
diminutivas

NOTAS

I

exercício
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

FONTE:
SISTEMA;

Aspec
informátiça

-
upDADE

RESPONSÁVEL:
Prefeitura

Municipal
de

Alto
Santo

tAs
notas

explicativas
da

Administração
sao

parte
integrante

das
demonstrações

contábeis.
"Relatório

gerado
a

partir
do

PCASP
da

Aspec
DATA

DA
EMISSÃO:18/03/2024

-
HORA

DA
EMISSÂO:14:12:19

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
DA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSORIA

TÉCNICA
ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO 2023
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

GOVERNO MUNICIPAL OE ALTO SANTO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
EM ; 31/12/2023

NOTA EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos
Receita tributária
Receita de contribuições
Receita patriionial
Receita agropecuária
Receita industrial

Receita de serviços
Reiuneraçáo das disponibilidades
Outras receitas derivadas e originárias
Transferências recebidas
Outros ingressos operacionais

2.167.340,32
0,00

440.789,22
1.683.782,17

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21.765,99
21.002,94

2,047,866,66
0,00

656.109,04
1,351,394,30

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.570,31
38.793,01

Desembolsos

Pessoal e demais despesas
luros e encargos da divida
Transferências concedidas
Outros desembolsos operacionais

269.248,26
252.017,02

0,00
0,00

17.231,24

374,569,23
337.068,17

0,00
0,00

37.501,06

Fluxo de caixa liguido das atividades operacionais (i) 1 1,898,092,06 1.673.297,43

PÁGINA; 0001
Valores ei Reais

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

ingressos
Alienação de bens
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos
Outros ingressos de investimentos

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Desembolsos

Aguisição de ativo não circulante
Concessão de empréstimos e financiamentos
Outros desembolsos de investimentos

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Fluxo de caixa liguido das atividades de investimento (ii) 0,00 0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

ingressos
Operações de crédito
integralização do capital social de empresas dependentes
Outros ingressos de financiamentos

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

Desembolsos

Amortização/Refinanciamento da divida
Outros desembolsos de financiamentos

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Fluxo de caixa liguido das atividades de financiamento (lll) 0,00 0,00

GERAÇAO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 1.898.092,00 1.073.292,43
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EXERCÍCIO 2023
lostitüto de Previdêocia e Assist, dos Servidores

GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO SANTO
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EM ; 31/12/2023 PÁGINA; 0002

NOTA EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

Caixa e Equivalente de Caixa inicial
Caixa e Equivalente de Caixa Final

13,176,682,11
15,074,774,17

11,503,384,68
13,176,682,11

jijiLiw, Hjpci. iiiiuNiiauLa - uniuMUC ncjruMAVtL, Kieiei

DATA DA EMISSÃO: 18/03/202A - NORA.DA EMISSÃO: 14:17:41
'"As ootas explicativas da Adiiiinistração são parte iotegrante das deioostrações contáiieis.
NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de deseiíiolsos extraorçanentários,

MARIA NELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE

ATAC ■ ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR
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GOVERNO MUNICIPAL OE ALTO SANTO

„„rfrTn ^ ■ ™NSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
ERERÇICIO m Eli ■ il UIlü]
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores PÁGINA; OflOl

a União
a Estados e Distrito Federal
a Hunicipios
a Consórcio Púólicos

intragovernaiiientais
Outras transferências concedidas

Total das transferências concedidas

NOTA EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

Intergovernaientais
da União
de Estados e Distrito Federal
de Municípios

Intragovernamentais
Outras transferências correntes recebidas

0,00
0,00
0,00
0,00

21.785,99
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1,570,31
0,00

Total das Transferências Recebidas 21,765,99 1,570,31 1

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

FONTE: SISTEMA: Aspeç In oriatica - unidade responsável: Prefeitura Municipal de Alto Santo
DATA DA EMISSÃO: 18/ 3/2024 - NORA DA EMISSÃO: 14:18:01

"AS notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis,

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR
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GOVERNO HONICIPAL DE ALTO SANTO
^NENO 11 " DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS

EaERÇICID /l)ü E|ii ■ ii iiiin]]
lostitüto de Previdência e Assist, dos Servidores

POR FDNÇÃO
PÁGINA; 0001

NOTA EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ATOAL ANTERIOR

E DEMAIS DESPESAS POR FONÇÃO

Legislativa
lodiciária

Essencial à jostiça
Administração
Defesa Nacional

Segorança Pública
Relações Exteriores
Assistência Social
Previdência Social
Saúde
Traballio

Coltura
Direitos da Cidadania
Urbanismo

Habitação
Saneamento
Gestão Ambiental
Ciência e Tecnologia
Agricoltüra
Organização Agrária
Indústria

Comércio e Serviços
Comonicações
Energia
Transporte
Desporto e Lazer
Encargos Especiais

252,017 02 ]]7, 17

Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 252,017,02 ]]7,06U7

responsável: prefeitura Municipal de Alto Santo
DATA DA EMISSÃO: 18/03/202Á - NORA.DA EMISSÃO: 14:18:17

"As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADHINISTRATI
CONTADOR
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GOVERNO ÍNICIPAL OE ALTO SANTO
ANEXO III - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

exercício 2023 . EM : 31/12/2023
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

PÁGINA; 0001
Valores em Reais

NOTA EXERCÍCIO
ATUAL

EXERCÍCIO
ANTERIOR

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Juros e correção monetária da divida interna
Juros e correção monetária da divida externa
Outros encargos da divida

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Total dos juros e encargos da divida 1 0,00 0,00 1

FONTE: SISTEMA: Aspec inforiiática - unidade responsável: Prefeitura Municipal de Alto Santo
DATA DA EMISSÃO: 18/03/202A - HORA DA EMISSÁO: 1A:18:36

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis.

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA

PRESIDENTE

ATAC ■ ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI

CONTADOR
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EXERCÍCIO
202]

Instituto
de

Previdência
e

Assist,
dos

Servidores

GOVERNO
HONICIPAL

OE
ALTO

SANTO

DEHONSTRAÇÃO
DAS

NOTAÇÕES
00

PATRIMÔNIO
LÍOOIOO

EM
:
n/12/202]

ESPECIFICAÇÃO
PATRIMÔNIO

SOCIAL

CAPITAL

SOCIAL

ADIANTAMENTO

PARA
FOTÜRO

AUMENTO
DE

CAPITAL(AFAC)

RESERVA
DE

CAPITAL

AJUSTE
DE

AVALIAÇÃO
PATRIMONIAL

RESERVAS
DE

LUCROS

DEMAIS

RESERVAS

RESULTADOS

ACUMULADOS
AÇÔES/COTAS

EM

TESOURARIA

TOTAL

Saldos
Iniciais

1S.SS9.S47,4]|
15.559.947,4]

Ajustes
de

Exercicios
Anteriores

Auiento
de

capital

Resgate/Reeiissão
de

Ações
e

Cotas

luros
sobre

Capital
Próprio

Resultado
do

exercido

Ajuste
de

Avaliação
Patriionial

Constituição/reversão
de

reservas

Dividendos
a

distribuir(Rj/açâo)

Saldos
finais

1,4A6,]1Ü,2]

17.006,252,66

1,«6,]10,2]

17.006,257,66

FONTE;
SISTEMA:

Aspec
infofiática

-
ONIDADE

RESPONSÁVEL:
Prefeitura

Municipal
de

Alto
Santo

-
DATA

DA
EHISSÃO:18/0]/2024

-
HORA

DA
EMISSÃO:H:18:SO

MARIA
HELIOFABIA

BEZERRA
OA

SILVA
PRESIDENTE

ATAC
-
ASSESSOR»

TÉCNICA
ADMINISTRATI
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

1. NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

PREFEITURA DE

IALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

o Balanço Orçamentário demonstrará as receitas detalhadas por categoria econômica e

origem, especificando a previsão inicial, a previsão atuaiizada para o exercício, a receita realizada e o

saldo, que corresponde ao excesso ou insuficiência de arrecadação. Demonstrará, também, as

despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a

dotação atualizada para o exercido, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas

pagas e o saido da dotação.

1.1 Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto Santo do Município de Alto

Santo, apresentou movimento orçamentário, de SUPERÁVIT de R$ 1.235.271,39 (Hum Milhão,

Duzentos e Trinta e Cinco Mil, Duzentos e Setenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos) resultado

da diferença da RECEITA ARRECADADA e a RECEITA PREVISTA.

1.2 Comparando as Receitas Realizadas com as Despesas Empenhadas, podemos observar que

houve um SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO no valor de R$ 1.874.230,59 (Hum Milhão, Oitocentos e

Setenta e Quatro Mil, Duzentos e Trinta Reais e Cinqüenta e Nove Centavos).

1.3 A Unidade Gestora teve como Dotação Fixada inicialmente no valor de R$ 889.300,00

(Oitocentos e Oitenta e Nove Mil, Trezentos Reais) para o exercício de 2023. Foram abertos Créditos

Adicionas Suplementares destinado ao reforço da Dotação Orçamentária no valor de R$ 2.270.233,03

(Dois Milhões, Duzentos e Setenta Mil, Duzentos e Trinta e Três Reais e Três Centavos)

descriminados da seguinte forma, através de Anulação de Dotação na quantia de R$ 10.000,00 (Dez

Mil Reais), das Dotações da própria Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto

Santo e a quantia de R$ 25.690,00 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Noventa Reais), provenientes

de anulação de dotação de outras Unidades Gestoras para reforço de Dotação Orçamentária do

Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto Santo, por Excesso de

Arrecadação a quantia de R$ 0,00 (ZERO REAL), por Superávit Financeiro a quantia de R$

2.234.543,03 (Dois Milhões, Duzentos e Trinta e Quatro Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais

e Três Centavos) e por Operação de Créditos a quantia de R$ 0,00 (ZERO REAL); sendo reduzido

no período por Anulação o valor de valor de R$ 2.234.543,03 (Dois Milhões, Duzentos e Trinta e

Quatro Mil, Quinhentos e Quarenta e Três Reais e Três Centavos), resultando assim, uma dotação

atualizada de R$ 250.840,80 (Duzentos e Cinqüenta Mil, Oitocentos e Quarenta Reais e Oitenta

Centavos), conforme detalhamento abaixo:

DECRETO N° DATA CLASSIFICAÇÃO DOS

CRÉDITOS

VALOR R$ 1

0001/23 03/01/2023 SUPLEMENTAR R$ 11.000,00

0002/23 01/02/2023 SUPLEMENTAR R$ 0,00

0003/23 01/03/2023 SUPLEMENTAR R$ 0,00
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PREFEITURA DE

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

0004/23 03/04/2023 SUPLEMENTAR R$ 0,00

0005/23 02/05/2023 SUPLEMENTAR R$ 0,00

0006/23 05/06/2023 SUPLEMENTAR R$ 0,00

0007/23 03/07/2023 SUPLEMENTAR R$ 0,00

0008/23 01/08/2023 SUPLEMENTAR R$ 10.000,00

0009/23 01/09/2023 SUPLEMENTAR R$ 1.190,00

0010/23 02/10/2023 SUPLEMENTAR R$ 13.500,00

0011/23 01/11/2023 SUPLEMENTAR R$ 0,00

0012/23 01/12/2023 SUPLEMENTAR R$2.234.543,03

0013/23 28/12/2023 SUPLEMENTAR R$ 0,00

TOTAL DE CRÉDITOS ADICIONAIS R$ 2.270.233,03

CRÉDITOS DECORRENETES DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES DO
FUNDO

R$ 10.000,00

CRÉDITOS QUE PROVOCAM AUMENTO DA LOA R$ 0,00

Fonte: Balancete Orçamentário da Unidade Gestora - 01/01/2023 á 31/12/2023

1.4 A Unidade Gestora no período totalizou conno Despesa Empenhada a importância de R$

250.340,80 (Duzentos e Cinqüenta Mil, Trezentos e Quarenta Reais e Oitenta Centavos), a

Despesa Liquidada totalizou a quantia de R$ 250.340,80(Duzentose CinqüentaMil, Trezentose

Quarenta Reais e Oitenta Centavos), a Despesa Paga no valor de R$ 250.340,80 (Duzentos e

Cinqüenta Mil, Trezentos e Quarenta Reais e Oitenta Centavos);

1.5 Gabe Salientar que a diferença entre a execução da Despesa Empenhada e a Despesa

Liquidadas no período de Gestão registrou a quantia de R$ 0,00 (Zero Real), de Restos a Pagar Não

Processados; tal valor encontra-se conciliado com o montante registrado na rubrica "Inscrição de

Restosa PagarNão Processados"apurado no BalançoFinanceiro(BF)

1.6 E a diferença entre a execução da Despesa Liquidada e a Despesa Paga no período de Gestão

registrou a quantia de R$ 0,00 (Zero Real), de Restos a Pagar Processados; ta| valor encontra-se

conciliado com o montante registrado na rubrica "Inscrição de Restos a Pagar" apurado no Balanço
Financeiro (BF).

2. NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO FINANCEIRO

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos

e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se
transferem para o início do exercício seguinte.

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS 1'! i I preíeit'
SERVIDORES DE ALTO SANTO j*»- JeSA | C^A
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES 4M|| I %J OMJ^ I V/
CONTÁBEIS r Jr i^Qsso Município Em Boas Mãos
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

O resultado financeiro do exercício não deve ser confundido com o SUPERÁVIT OU DÉFICIT

financeiro do exercido apurado no Balanço Patrimonial.

2.1 No que se refere à Receita Orçamentária Ordinárias: que compreende as Receitas líquidas

das deduções de livre alocação para atender a quaisquer finalidades; a Unidade Gestora em análise

arrecadou a quantia de total de R$ 0,00 (Zero Real), do total arrecadado orçamentário.

2.2 No que se refere à Receita Orçamentária Vinculadas: que compreende as Receitas líquidas
das deduções cuja aplicação dos recursos é definida em lei; a Unidade Gestora em análise arrecadou

a quantia de total de R$ 2.124.571,39 (Dois Milhões, Cento e Vinte Quatro Mil, Quinhentos e

Setenta e Um Reais e Trinta e Nove Centavos) destacando as "RPPS-Financeiro-Executivo" no

montante de R$ 1.761.199,19 (Hum Milhão, Setecentos e Sessenta e Um Mil, Cento e Noventa e

Nove Reais e Dezenove Centavos), representando 82,89% do total arrecadado por Receita

Orçamentária Vinculadas, do total arrecadado orçamentário.

2.3 As Transferências Financeiras Recebidas; refletem as movimentações de recursos entre

órgãos e entidades da administração direta aquelas efetuadas em cumprimento á execução do

Orçamento; a Unidade Gestora em análise arrecadou a quantia de total de R$ 21.765,99 (Vinte e Um

Mil, Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e Noventa e Nove Centavos), destacando as "Transf.

Rec. Para Aportes de recursos para RPPS" no montante de R$ 21.765,99 (Vinte e Um Mil,

Setecentos e Sessenta e Cinco Reais e Noventa e Nove Centavos), representando 100,00% do
total arrecadado por Transferências Financeiras.

2.4 Os Recebimentos Extraorçamentários; compreendem os ingressos não previstos no

orçamento, como ingressos de recursos relativos a consignações em folha de pagamento, cauções e

outros; extraorçamentariamente a títulos de "depósitos restituiveis e valores vinculados" a Instituto

de Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto Santo ingressou a quantia de R$ 20.976,54

(Vinte Mil, Novecentos e Noventa e Seis Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos); tai valor encontra-

se conciliado com o montante registrado na rubrica "Consignações - Movimento de Inscrição"
apurado no Anexo 17, da Lei N° 4.320/64 - Demonstração da Dívida Flutuante

2.5 Os Pagamentos Extraorçamentários; compreendem os pagamentos que não precisam se

submeter ao processo de execução orçamentária, relativos a obrigações que representam ingressos

extraorçamentários de recursos relativos a consignações em folha de pagamento, cauções e outros;

extraorçamentariamente a títuios de depósitos restituiveis e valores vinculados a Instituto de

Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto Santo desembolsou a quantia de R$ 17.204,84

(Dezessete Mil, Duzentos e Quatro Reais e Oitenta e Quatro Centavos); tal valor encontra-se

conciliado com o montante registrado na rubrica "Consignações — Movimento de Baixa" apurado no
Anexo 17, da Lei N" 4.320/64 - Demonstração da Dívida.

Prefeitura Municipai de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone7Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

R E F E1 TU

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

• Com relação às diferenças a recolher demonstradas na tabela acima, informamos que os

valores divergentes serão regularizados no exercício seguinte.

2.6 Extraorçamentariamente a títulos de "outros recebimentos extraorçamentários" a Instituto

de Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto Santo ingressou a quantia de R$ 26,40 (Vinte

e Seis Reais e Quarenta Centavos);

2.7 Extraorçamentariamente a títulos de "outros pagamentos extraorçamentários" a Instituto

de Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto Santo desembolsou a quantia de R$ 26,40

(Vinte e Seis Reais e Quarenta Centavos).

Das Receitas e Despesas Extras orçamentárias a Títulos de Outros recebimentos extraorçamentários - Período de 01/01/2023 a 31/12/2023

Descrição
;;;,,:'/'SáíÍÍO::|e:i.3

Inicial

Ingressos

(Extra

orçamentário

Despesas

(Extra

orçamentários)

Saldo Final

Sindicato dos Servidores

Públicos - IPAS
0,00 26,40 26,40 0,00

TOTAL 0,00 26,40 26,40 0,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de Informação Municipal - TCE-CE ;

• Com relação às diferenças a recolher demonstradas na tabela acima, informamos que os

valores divergentes serão regularizados no exercício seguinte.

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL

J ' o Balanço Patrimonial, é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade ptjblica por meip de contas representativas do

patrimônio pijblico, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação

(natureza de informação de controle).

A Lei n° 4.320/1964 confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o ativo e o

passivo em dois grupos. Financeiro e Permanente, em função da dependência ou não de autorização

legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o compõem.

A fim de atender aos novos padrões da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP), as

estruturas das demonstrações contábeis contidas nos anexos da Lei n° 4.320/1964 foram alteradas

pela Portaria STN n° 438/2012.

3.1 No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023 a conta do imobilizado, se refere aos Bens Móveis

que foi ajustada em consonância com o inventário em observância ao art.15 da IN N°01/1997-TCM-

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PRETEITUPA DE

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

CE, no tocante a conta do Imobilizado, concernente à conta Bens Móveis que demonstra o montante

de R$ 1.618,45 (Hum Mil, Seiscentos e Dezoito Reais e Quarenta e Cinco Centavos); conforme

detalhado abaixo:

Tabela - Imobilizado/Bens Móveis

Subgrupo "~SãTdõ RS "

Utensílios de escritório - IPAS 1.829,05

Total 1.829,05

Depreciação Acumulada (-) -210,60

TOTAL do IMOBILZADO |"|f-::)Í;:.;;jt:6l8,45;-
Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de Informação Municipal - TCE-CE

3.2 No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023 a conta do imobilizado, se refere aos Bens

Semoventes que foi ajustada em consonância com o inventário em observância ao art.15 da IN

N°01/1997-TCM-CE, demonstra o montante de R$ 0,00 (Zero real).

3.3 No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023 a conta do imobilizado, se refere aos BENS IMÓVEIS

que foi ajustada em consonância com o inventário em observância ao art.15 da IN N°01/1997-TCM-

CE, a conta bens imóveis que demonstra o montante de R$ 0,00 (Zero real).

3.4 A posição, na data do encerramento da Gestão, dos saldos das contas representativas de bens

e direitos que constituem o grupo do Ativo e dos saldos das contas relativas às obrigações de curto e

longo prazo que formam o passivo, do confronto dos montantes, que fazem referido grupo de contas

surge o saldo patrimonial (Patrimônio Líquido) que, no caso da Instituto de Previdência e Assistência

Dos Servidores de Alto Santo do Município de Alto Santo, correspondeu a um Resultado de ATIVO

REAL LÍQUIDO R$ 17.006.257,66 (Dezessete Milhões. Seis Mil. Duzentos e Cinqüenta e Sete

Reais e Sessenta e Seis Centavos), ou seja, tratando-se de uma das três possibilidades de resultado

conforme tabela abaixó:

SALDO PATRIMONIAL = SP

SP=Ativo-Passivo

1 Ativo>Passivo=SP (ativo real líquido)

2 Passivo>Ativo=SP (Passivo real líquido ou

Passivo a descoberto)

3 Ativo=Passivo=SP (Nulo)

í

3.5 Informamos que no Período de 01/01/2023 a 31/12/2023 a conta bens móveis foi ajustada em

conformidade com o Decreto N°002/2015, em observância as Normas Brasileiras de Contabilidade

Aplicadas ao Setor Público (NBG T 16.9 e 16.10).

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS , prefe.tuí,a

SERVIDORES DE ALTO SANTO W i? j/| | Q|lMT^
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES ■'|l|l|||| I I V#
CONTÁBEIS Nosso Município Em Boas Mãos
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

3.6 Os critérios de mensuração utilizados para determinar o valor contábil bruto foram; métodos de

depreciação; as vidas úteis ou taxas de depreciação; valor contábil bruto e a depreciação acumulada

(mais as perdas por redução ao valor recuperável acumuladas) no início e no final do período;

3.7 A apuração da depreciação, amortização e exaustão foram feitas mensalmente, a partir do

momento em que o bem esteve em condições de uso, não cessando quando o mesmo for retirado

temporariamente de operação.

3.8 Os bens que entraram em condições de uso no decorrer do mês, tiveram sua depreciação,

amortização e exaustão iniciada no mês seguinte á colocação do bem em condições de uso, não

havendo para os bens, depreciação, amortização e exaustão em fração menor que um mês.

3.9 No caso dos bens imóveis, somente a parcela correspondente á edificação foi depreciada, não

se depreciando o terreno são controlados individualmente.

3.10 Não estão sujeitos ao regime de depreciação, amortização ou exaustão: bens móveis de

natureza cultural, tais como obras de artes, antigüidades, documentos, bens com interesse histórico,

bens integrados em coleções, entre outros; bens de uso comum que absorveram ou absorvem recursos

públicos considerados tecnicamente, de vida útil indeterminada; animais destinados á exposição e

preservação; terrenos rurais e urbanos,

3.11 O método de cálculo dos encargos da depreciação utilizado foi o de cotas constantes,

observando as taxas e vidas úteis estabelecidas no Anexo I do Decreto 002/2015.

3.12 O valor residual e a vida útil dos bens móveis, imóveis e intangíveis foram revisados ao final

do exercício.

3.13 Os seguintes fatores foram considerados para estimar a vida útií do ativo: capacidade de

geração de benefícios futuros; desgaste físico decorrente de fatores operacionais ou não;

obsolescência tecnológica; limites legais ou contratuais sobre o uso ou a exploração do ativo.

3.14 Nos casos dos bens reavaliados, a depreciação, amortização ou exaustão foram ser

calculadas e registradas sobre o novo valor, considerando a vida útil indicada no laudo técnico

elaborado pela Comissão.

3.15 A Comissão avaliou, observando-se a relação custo-benefício, se há alguma indicação de que

um ativo imobilizado ou intangível sofreu alguma perda por irrecuperabilidade, estimando o valor da

perda por meio de testes de recuperabilidade.

3.16 Ficaram dispensados dos procedimentos de depreciação os bens que: durante o uso normal

perdeu ou reduziu as suas condições de funcionamento, no prazo máximo de dois anos, cuja estrutura

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Símplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PPEFEi rUfíA

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

esteja foi sujeita a modificação, por ser quebradiço ou deformávei, caracterizando-se pela

irrecuperabiiidade e/ou perda de sua identidade sujeitos a modificações (químicas ou físicas) ou que

se deteriora ou perde sua característica normal de uso, que são destinados à incorporação a outro

bem, não podendo ser retirado sem prejuízo das características do principal quando adquirido para fim

de transformação.

4 NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - DVP

A Demonstração das Variações Patrimoniais, evidenciará as alterações verificadas no

patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial

do exercício. O resultado patrimonial do período é apurado na DVP pelo confronto entre as variações

patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. O valor apurado passa a compor o saldo

patrimonial do Balanço Patrimonial (BR) do exercício.

No setor público, o resultado patrimonial não é um indicador de desempenho, mas um medidor

do quanto o serviço público ofertado promoveu alterações quantitativas dos elementos patrimoniais. A

DVP permite a análise de como as políticas adotadas provocaram alterações no patrimônio público,

considerando-se a finalidade de atender ás demandas da sociedade.

4.1 Com relação ao resultado dos quocientes demonstrados nas variações patrimoniais podemos

observar que a Unidade Gestora, apresentou um SUPERÁVIT na gestão patrimonial no valor de R$

1.446.310,23 (Hum Milhão, Quatrocentos e Quarenta e Seis Mil, Trezentos e Dez Reais e Vinte e

Três Centavos).

4.2 Variações Patrimoniais Aumentativas: Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria;

Compreende toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir,

que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa

plenamente vinculada; durante a Gestão No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes

valores:

CONTAS SALDO R$

Impostos, taxas e contribuições de melhoria

Impostos 0,00

Taxas 0,00

Contribuições de melhoria 0,00

Total imposto, taxas e contribuições de melhoria 0,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de Informação Municipal - TCE-CE

4.3 Variações Patrimoniais Aumentativas: Contribuições; compreende as contribuições

sociais, de intervenção no domínio econômico e de iluminação pública; durante a Gestão No Período

de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes valores:

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PREKEITURA DE

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

CONTAS SALDO R$'

Contribuições

Contribuições sociais 0,00

Contribuições de intervenção no domínio econômico 0,00

Contribuições de iluminação pública 0,00

Contribuições de interesse das categorias profissionais 0,00

Total de contribuições 0,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SiM- Sistema de Informação Municipal - TCE-CE

4.4 Variações Patrimoniais Aumentativas: Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos;

compreende as variações patrimoniais auferidas com a venda de bens, serviços e direitos, que resultem

em aumento do patrimônio líquido, independentemente de ingresso, incluindo-se a venda bruta e

deduzindo-se as devoluções, abatimentos e descontos comerciais concedidos; durante a Gestão No

Período de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO RS

Exploração e venda de bens, serviços e direitos

Venda de mercadorias 0,00

Venda de produtos 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços 0,00

Total de exploração e venda de bens e direitos 0,00

4.5 Variações Patrimoniais Aumentativas: Financeiras; representa o somatório das variações

patrimoniais aumentativas com operações financeiras. Compreende: descontos obtidos; juros

auferidos, prêmio de resgate de títulos e debêntures; durante:a Gestão No Período de 01/01/2023 a

31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Variações patrimoniais aumentativas financeiras

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

Juros e encargos de mora 0,00

Variações monetárias e cambiais 0,00

Descontos financeiros obtidos 0,00

Remuneração de depósitos e aplicações financeiras 1.683.782,17

Aportes do Banco Central 0,00

Outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 0,00

Total de variações patrimoniais aumentativas financeiras 1.683.782,17

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

R i: F E I T U R

[ALTO SAMTO
Nosso Município Em Boas Mãos

■" «fc " " ^

4.6 Variações Patrimoniais Aumentativas: Transferências e Delegações Recebidas;

compreende o somatório das variações patrimoniais aumentativas com transferências

intergovernamentais, transferências intragovernamentais, transferências de instituições

multigovernamentais, transferências de instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências

de convênios e transferências do exterior; durante a Gestão No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023,

os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Transferências e delegações recebidas

Transferências intragovernamentais 21.765,99

Transferências intergovernamentais 0,00

Transferências das instituições privadas 0,00

Transferências das instituições multigovernamentais 0,00

Transferências de consórcios públicos 0,00

Transferências do exterior 0,00

Execução orçamentária delegada de entes 0,00

Transferências de pessoas físicas 0,00

Outras transferências e delegações recebidas 0,00

Total de transferências e delegações recebidas 21.765,99

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de informação Municipal - TCE-CE

4.7 Variações Patrimoniais Aumentativas: Valorização e Ganhos Com Ativos e

Desincorporação de Passivos; Compreende a variação patrimonial aumentativa com reavaliação e

ganhos de ativos ou com a desincorporação de passivos; durante a Gestão No Período de 01/01/2023

a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos

Reavaliação de ativos 0,00

Ganhos com alienação 0,00

Ganhos com incorporação de ativos 170,00

Desincorporação de passivos 0,00

Reversão de redução ao valor recuperável 0,00

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 170,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de Informação Municipal - TCE-CE

#

4.8 Variações Patrimoniais Aumentativas: Outras Variações Patrimoniais Aumentativas;

compreende o somatório das demais variações patrimoniais aumentativas não incluídas nos grupos

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

R e F E 1 T

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

anteriores, tais como: resultado positivo da equivalência patrimonial, dividendos, etc; durante a Gestão

No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas

Variação patrimonial aumentativa a classificar 0,00

Resultado positivo de participações 0,00

Operações da autoridade monetária 0,00

Subvenções econômicas 0,00

Reversões de provisões e ajustes para perdas 0,00

Diversas variações patrimoniais aumentativas 0,00

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 0,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de Informação Municipal - TCE-CE

4.9 Variações Patrimoniais Diminutivas: Pessoal e Encargos; compreende a remuneração do

pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório das variações patrimoniais diminutivas com

subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias fixas ou variáveiS: estabelecidas em lei

decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor

público, bem como as variações patrimoniais diminutivas com contratos de terceirização de mão de

obra que se refiram à substituição de servidores e empregados públicos. Compreende ainda,

obrigações trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de pagamento

dos órgãos e demais entidades do setor público, contribuições a entidades fechadas de previdência e

benefícios eventuais a pessoal civil e militar, destacados os custos de pessoal e encargos inerentes às

mercadorias e produtos vendidos e serviços prestados; durante a Gestão No Período de 01/01/2023

a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$ ^

Pessoal e encargos

Remuneração a pessoal 101.293,42

Encargos patronais 16.049,06

Benefícios a pessoal 0,00

Outras variações patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 10.862,50

Total de pessoal e encargos 128.204,98

I

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de Informação Municipal - TCE-CE

4.10 Variações Patrimoniais Diminutivas: Benefícios Previdenciários e Assistenciais;

compreendem as variações patrimoniais diminutivas relativas às aposentadorias, pensões, reformas,

reserva remunerada e outros benefícios previdenciários de caráter contributivo, do Regime Próprio da

Previdência Social (RPPS) e do Regime Geral da Previdência Social (RGPS). Compreendem, também,

as ações de assistência social, que são políticas de seguridade social não contributiva, visando ao

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PREFEITURA

^ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender

às contingências sociais e à universalização dos direitos sociais; durante a Gestão No Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Benefícios previdenciários e assistenciais

Aposentadorias e reformas 34.176,00

Pensões 0,00

Benefícios de prestação continuada 0,00

Benefícios eventuais 0,00

Políticas públicas de transferência de renda 0,00

Outros benefícios previdenciários e assistenciais 0,00

Total de benefícios previdenciários e assistenciais 34.176,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de Informação Municipal -TCE-CE

4.11 Variações Patrimoniais Diminutivas: Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo;

representa o somatório das variações patrimoniais diminutivas com manutenção e operação da

máquina pública, exceto despesas com pessoal e encargos que serão registradas em grupo específico

(Despesas de Pessoaí e Encargos). Compreende: diárias, material de consumo, depreciação,

amortização etc; durante a Gestão No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Uso de bens, serviços e consumo de capital fixo

Uso material de consumo 0,00

Serviços 66.141,41

Depreciação, amortização e exaustão s:;íí210,60

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 66.352,01

4.12 Variações Patrimoniais Diminutivas: Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras;

compreende as variações patrimoniais diminutivas com operações financeiras, tais como: juros

incorridos, descontos concedidos, comissões, despesas bancárias e correções monetárias; durante a

Gestão No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Variações patrimoniais diminutivas financeiras

Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 0,00

Juros e encargos de mora 0,00

Variações monetárias e cambiais 0,00

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PfSEFElTURA

ALTO SANTOJSr%wm 1 m m

Nosso Município Em Boas Mãos

Descontos financeiros concedidos 0,00

Aportes ao Banco Central 0,00

Outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 0,00

Total de variações patrimoniais diminutivas financeiras 0,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de informação Municipal - TGE-CE

4.13 Variações Patrimoniais Diminutivas: Transferências e Delegações Concedidas;

compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas com transferências

intergovernamentais, transferências intragovernamentais, transferências a instituições

muitigovernamentais, transferências a instituições privadas com ou sem fins lucrativos, transferências

a convênios e transferências ao exterior; durante a Gestão No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023,

os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Transferências e delegações concedidas

Transferências intragovernamentais 0,00

Transferências intergovernamentais 0,00

Transferências das instituições privadas 0,00

Transferências das instituições muitigovernamentais 0,00

Transferências de consórcios pijblicos 0,00

Transferências do exterior 0,00

Execução orçamentária delegada de entes 0,00

Outras transferências e delegações concedidas ;;OiOO

Total de transferências e delegações concedidas 0,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SiM- Sistema de informação Munlcipai - TCE-CE

4.14 Variações Patrimoniais Diminutivas: Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação

de Passivos; compreende a variação patrimonial diminutiva com desvalorização e perdas de ativos,

com redução a valor recuperável, perdas com alienação e perdas involuntárias ou com a incorporação

de passivos; durante a Gestão No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos

Redução a valor recuperável e ajuste para perdas 0,00

Perdas com alienação 0,00

Perdas Involuntárias 170,00

Incorporação de passivos 0,00

Desincorporação de ativos 8.686,53

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 8.856,53

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SiM- Sistema de informação Municipal - TCE-CE

f ^

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PRF. FElTUtlA DE

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

4.15 Variações Patrimoniais Diminutivas: Tributárias; compreendem as variações patrimoniais

diminutivas relativas aos impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições sociais,

contribuições econômicas e contribuições especiais; durante a Gestão No Periodo de 01/01/2023 a

31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Tributárias

Impostos, taxas e contribuição de melhoria. 0,00

Contribuições 21.818,41

Total de tributárias 21.818,41

4.16 Variações Patrimoniais Diminutivas: Custo Das Mercadorias e Produtos Vendidos e dos

Serviços Prestados; compreende as variações patrimoniais diminutivas relativas aos custos das

mercadorias vendidas, dos produtos vendidos e dos serviços prestados. O Custo dos produtos

vendidos ou dos serviços prestados devem ser computados no exercício corresponde às respectivas

receitas de vendas. A apuração do custo dos produtos vendidos está diretamente relacionada aos

estoques, pois representa a baixa efetuadas nas contas dos estoques por vendas realizadas no

período; durante a Gestão No Período de 01/01/2023 a 31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Custo das mercadorias e produtos vendidos e dos serviços prestados

Custos das mercadorias vendidas 0,00

Custos dos produtos vendidos 0,00

Custos dos serviços prestados 0,00

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos e dos serviços prestados 0,00

4.17 Variações Patrimoniais Diminutivas: Outras Variações Patrimoniais Diminutivas;

compreende o somatório das variações patrimoniais diminutivas não incluídas nos grupos anteriores.

Compreende: premiações, incentivos, equalizações de preços e taxas, participações e contribuições,
resultado negativo com participações, dentre outros; durante a Gestão No Período de 01/01/2023 a

31/12/2023, os seguintes valores:

CONTAS SALDO R$

Outras variações patrimoniais diminutivas

Premiações 0,00

Resultados negativo de participações 0,00

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PREFEITURA DJÇ

■ JA ^ ■

Nosso Município Em Boas Mãos

Operações da autoridade monetária 0,00

Incentivos 0,00

Subvenções econômicas 0,00

Participações e contribuições 0,00

Constituição de provisões 0,00

Diversas variações patrimoniais diminutivas 0,00

Total de outras variações patrimoniais diminutivas 0,00

Fonte: DCASP da Unidade Gestora/SIM- Sistema de Informação Municipal -TCE-CE

5 NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa e as

classifica em fluxos operacional, de investimento e de financiamento.

A DFC identificará:

a. as fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa;

b. os itens de consumo de caixa durante o período das demonstrações contábeis; e

c. o saldo do caixa na data das demonstrações contábeis.

A informação dos fluxos de caixa permite aos usuários avaliar como a entidade do setor público

obteve recursos para financiar suas atividades e a maneira como os recursos de caixa foram utilizados.

Tais informações são úteis para fornecer aos usuários das demonstrações contábeis informações para

prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão.

5.1 A Demonstração do Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Q montante dos fluxos de caixa das atividades operacionais também auxilia ao demonstrar a

condição da entidade de manter sua capacidade operacional, amortizar empréstimos, pagar dividendos

ou distribuições similares e fazer novos investimentos sem recorrer a fontes externas de financiamento

Os fluxos de caixa operacionais consolidados do setor público proporcionam uma indicação da

proporção em que o governo vem financiando suas atividades correntes por meio da tributação e outras

cobranças.

5.1.1. Ingressos Operacionais, compreendem as receitas ás atividades operacionais líquidas

das respectivas deduções e as transferências correntes recebidas. No Período de

Gestão de 01/01/2023 a 31/12/2023 os seguintes valores a quantia de R$ 2.167.340,32

(Dois Milhões, Cento e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e Quarenta Reais e Trinta e

Dois Centavos), destacando-se as "Receitas patrimonial" no valor de R$

1.683.782,17 (Hum Milhão, Seiscentos e Oitenta e Três Mil, Setecentos e Oitenta e

Dois Reais e Dezessete Centavos); tal valor encontra-se conciliado com o montante

registrado na rubrica "Receita Orçamentária" apurado no Balanço Financeiro (BF),

representando 77,68% dos Ingressos Operacionais.

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplíclo Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA p-l ,
E ASSISTÊNCIA DOS J'Í H - prefeiturad
SERVIDORES DE ALTO SANTO Ju | TlTl QAAlTITl
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES I V/ I V#
CONTÁBEIS ^ ^ Nosso Município Em Boas Mãos
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023 ^

5.1.2. Desembolsos Operacionais, compreendem as despesas'relativas às atividades
operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre

a dívida, as transferências concedidas e demais desembolsos das operações. No

Período de Gestão de 01/01/2023 a 31/12/2023 os seguintes valores a quantia de R$

269.248,26 (Duzentos e Sessenta e Nove Mil, Duzentos e Quarenta e Oito Reais e

Vinte e Seis Centavos), destacando-se os Desembolsos de Pessoal e demais

despesas à quantia de R$ 252.017,02 (Duzentos e Cinqüenta e Dois Mil, Dezessete

Reais e Dois Centavos) representando 93,60% dos Desembolsos Operacionais.

5.2 A Demonstração do Fluxo de Caixa das Atividades Investimento

Os fluxos de caixa decorrentes das atividades de investimento representam a extensão em que

as saídas de caixa são realizadas com a finalidade de contribuir para a futura prestação de serviços

pela entidade. Somente saídas de caixa que resultam em ativo reconhecido nas demonstrações

contábeis são passíveis de classificação como atividades de investimento.

5.2.1.Ingressos de Investimento, compreendem as receitas às alienações de ativos não

circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. No Período

de Gestão de 01/01/2023 a 31/12/2023 os seguintes valores a quantia de R$ 0,00 (Zero

Real).

5.2.2.Desembolsos de Investimento, compreendem as despesas referente à aquisição de

ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. No Período de

Gestão de 01/01/2023 a 31/12/2023 os seguintes valores a quantia de R$ 0,00 (Zero

Real).

'4

5.3 A Demonstração do Fluxo de Caixa das Atividades Financiamento

A divulgação dos fluxos de caixa decorrentes das atividades de financiamento é importante

para a previsão de exigências de fluxos futuros por parte dos provedores de capital.

5.3.1.Ingressos de Financiamento, compreendem as obtenções de empréstimos,

financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida.

Compreendem também a integração do capital social de empresas dependentes. No

Período de Gestão de 01/01/2023 a 31/12/2023 os seguintes valores a quantia de R$

0,00 (Zero Real).

5.3.2.Desembolsos de Financiamento, compreendem as despesas com amortização e

refinanciamento da dívida. No Período de Gestão de 01/01/2023 a 31/12/2023 os

seguintes valores a quantia de R$ 0,00 (Zero Real).

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Símplícío Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS .('l

SERVIDORES DE ALTO SANTO í.f; 5 W • r M | QJl
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES fJÊrãHkWm I %J W#%IM I V/
CONTÁBEIS ^ Nosso Município Em Boas Mãos
PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

5.4 A Geração Líquida e Caixa e Equivalente de Caixa

As informações dos fluxos de caixa permitem avaliar como a Instituto de Previdência e

Assistência Dos Servidores de Alto Santo obteve recursos para financiar suas atividades e a

maneira como os recursos de caixa foram utilizados.

Essa Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) foi elaborada através do método direto

(procedimento contábil que evidencia as movimentações de itens de caixa e seus equivalentes, a partir

das principais classes de recebimentos e pagamentos brutos), de acordo com a NBC TSP 11 e 12

(Norma Brasileira de Contabilidade - Setor Público) e desconsidera os valores extraorçamentários

financeiros de terceiros em poder da Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores de Aito

Santo, como as cauções.

5.4.1.Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Operacionais, No Período de Gestão de

01/01/2023 a 31/12/2023, o valor do fluxo de caixa líquido das Atividades Operacionais

da Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto Santo do Município

de Aito Santo corresponde à soma total dos Ingressos Operacionais menos total dos

Desembolsos Operacionais, gerando caixa liquido POSITIVO, fornecendo um valor de

R$ 1.898.092,06 (Hum Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Mil, Noventa e Dois Reais e

Seis Centavos).

5.4.2.Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Investimento, No Período de Gestão de

01/01/2023 a 31/12/2023, o valor do fluxo de caixa líquido das Atividades investimento

da Instituto de Previdência e Assistência Dos Servidores de Alto Santo do Município

de Aito Santo corresponde à soma total dos Ingressos de Investimento menos total dos

Desembolsos de Investimento, gerando caixa líquido NULO, fornecendo um valor de

R$ 0,00 (Zero Real).

M

5.4.3. Fluxo de Caixa Liquido das Atividades Financiamento, No Período de Gestão de

01/01/2023 a 31/12/2023, o valor do fluxo de caixa liquido das Atividades Financiamento

5,. , da Instituto de Previdência e Assistência Dós Servidores de Alto Santo do Müriicipio

de Aito Santo corresponde à soma total dos Ingressos de Financiamento menos total

dos Desembolsos de Financiamento, gerando caixa liquido NULO, fornecendo um

valor de R$ 0,00 (Zero Real).

Em função da adoção do Princípio da Unidade de Caixa, o resultado da "Geração Liquida de

Caixa e Equivalentes de Caixa - DFC" é igual ao "Resultado Financeiro - BF".

Tal resultado pode ser obtido tanto pelo Balanço Financeiro (BF), quanto pela Demonstração

dos Fluxos de Caixa (DFC), em virtude do princípio de caixa único.

Prefeitura Municipal de Aito Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

PERÍODO: 01/01/2023 A 31/12/2023

PRCrClTUaA

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

Conciliando-se os Fluxos de Caixa Operacional, Investimento e de Investimento da

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), com os Ingressos e Dispêndios do Balanço Financeiro

(BF) evidencia-se o saldo final de Caixa e Equivalentes.

E por fim, em atenção a regulamentação da divulgação de informações da Demonstração de

Fluxos de Caixa - (DFC), constante no item 6.3 do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor

Público - (MCASP), também se concilia o saldo de "Caixa e Equivalentes de Caixa" apresentado

na Demonstração de Fluxos de Caixa (DFC) com o valor apresentado no Balanço Patrimonial (BP).

Diante disso, a Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), no exercício de 2023, apurou a

que a Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa Total foi POSITIVO em R$ 1.898.092,06

(Hum Mil, Oitocentos e Noventa e Oito Mil, Noventa e Dois Reais e Seis Centavos).

Alto Santo - Ceará, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitalmente
ATAG - Assessoria Técnica Adm & Contábil S/S EPP

CRC/CEN°662

■

Assinado digitalmente

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

, Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Nosso

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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, , , , , BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores
Anexo 1, da lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
Adendo ii

El Rl 1,00

RECEITA DESPESA

Receitas Correntes
Receita Patrimonial

Receitas Correntes - intra
Contribuições

TOTAL

1,683.782,17

440.789,22

2.124.571,39

SUPERÁVIT 00 ORÇAMENTO CORRENTE 1.874.230,59

TOTAL 1.874. 230,59

Despesas correntes
Pessoal e encargos sociais
Outras despesas correntes

SUPERÁVIT 00 ORÇAMENTO CORRENTE

SUPERÁVIT

TOTAL

TOTAL

162.380,98
87.959,82

1.874.230,59

2.124.571,39

1.874.230,59

1.874.230,59

RECEITAS CORRENTES
RECEITAS OE CAPITAL

TOTAL

2.124.571,39
RESUMO

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL
SUPERÁVIT
TOTAL2.124.571,39

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

250.340,80
0,00

1.874.230,59
2.124.571,39

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores
Anexo I da Lei n° ÃS20, de 1//Õ3/6Â. (Portaria SOF n° 8, de 0A/02/8S)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
Adendo lll
El Rj 1,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE CATEG,ECONÔMICA

001
001
001

00/
00/

00/
00/

3,0,0,00,0.0.00,00,
3,2,0,00,0,0,00,00,
3,2,1,00,0,0,00,00,
3,2,1,04,0,0,00,00,
3,2,1,04,0,1,00,00,00

2,1,0,
2,1,5,

2.1.5.51.0,
2.1.5.51.1,

00/,2,1,5,51,1,1,

Receitas Correntes
Receita Patriionial
Valores Mobiliários
Juros e Correções Monetárias
Reiuneração dos Recursos do RPPS
Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal
Receitas Correntes
Contribuições
Contribuições Sociais
Contribuição para RPPS e Sistema de Proteção
Social

Contribuição Patronal - Parcelamentos
Contribuição Patronal-Servidor Civil
Ativo-Parcelamentos
Contribuição Patronal-Servidor Civil
Ativo-Parcelaientos - Princ,

1,683,282,1/
1,683,282,1/
1,683,282,1/
1,683,282,1/

440,289,22
440,289,22

440,289,22
440,289,22

440,289,22

1,683,282,1/

440,289,22

1,683,282,12

.22

TOTAL DA RECEITA j 2,124,521,39

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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Goveroo Municipal de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores

BALANÇO GERAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021

Anexo 2a, da Lei n" 4120, de 12/01/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Balanço Seguridade social - Adendo iii
El Rí 1,00

ÓRGÃO ; 11 instituto Previdência Serv,do Municipio
UNIDADE ORÇAMENTARIA,; 1101 instituto Previdência serv,do Municipio

NATUREZA

DA DESPESA

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO | ELEMENTO 1 CATEC, ECONÔMICA

1,0,0
1,1,0

0,00,00
0,00,00

1,1,9 0,00,00
1,1,9 0,01,00
1,1,9 0,11,00
1,1,9 0,11,00
1,1,5
1 1 0

0,94,00
11 nn íiíi

j, j,i

1,1,9
J.ÜÜ.UU

0,00,00
1,1,9 ),19,00
1,1,9 0,42,00

Pessoal e encargos sociais
Aplicações diretas
Aposentad. , reserva reiun, e reformas
venciientos e vant. fixas pessoal civil
Obrigações patronais
Indenizações e restituições trabalhistas
Outras despesas correntes
Aplicações diretas
Outros serv, de terc. pessoa juridica
Obrigações tributárias e contributivas

162,180,98
14,1/6,00

101,291,42
16,049,06
10,862,50

82,959,82
66,141,41
21,818,41

162.180,98

82,959,82

250,140,80

TOTAL DA DESPESA 250,140,80

Alto Santo, 11 de Dezeibro de 2021,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:29. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 F
01F

201566167A
1F

B
2A

11E
E

2A
F

9C
A

A
77



BALANÇO GERAL
Governo Huoicipal de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores

, da Lei n° AS20, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
Balanço Seguridade social - Adendo v

Era Ri 1,00

ÓRGÃO ;
UNIDADE ORÇAHENTÁRIA.;

13 Instituto Previdência Serv.do Hunicipio
1301 instituto Previdência Serv.do Hunicipio

PROGRAHA

DE TRABALHO

CÓDIGO t S P E C I F I C A Ç Ã 0 i PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

frevidência Social
122 lidrainistraçáo Geral

09 122 0301 (lestão Administrativa do Regime Próprio de Prev, do
09 122 0301 2,002 Gerenciamento Administrativo do Institu

o de Previdência dos Serv.do Hunicipio,
Gerenciaiento Administrativo do instituto de
Previdência dos Servidores do
Hunicipio.

122 0301 2.003 ilestáo de Beneficios Previdenciários.
Gestão de Beneficios Previdenciários.

122 2001 ;ncargos Sociais
122 2001 0.001 íontnOuições para o RGPS - IPASA.

Contribuições para o RGPS - IPASA
09 122 2001 0.002 despesas de Exercicios Anteriores -IPASA .

Despesas de Exercicios Anteriores - IPASA.

212.473,33
212.473,33
212,473,33

178.297,33

34.176,00

250.340,80
250.340,80
212.473,33

178.297,33

34.176,00

37.867,47
37.867,47

TOTAL 212.473,33 250.340,80

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADHINISTRATI
CONTADOR

HARIA NELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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Goveroo Hyoicipal de Alto Saoto
iitstityto de Previdência e Assist. dos Servidores

BALANÇO GERAL

Anexo 7, da Lei n" 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)

PROGRAMA DE TRABALHO

DEMONSTRATIVO DE FONÇÕES, SOBEONÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

Balanço Fiscal - Adendo VI
El Rí 1,00

CODIGO E S P E C I F I C A Ç A PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

TOTAL

Alto Santo, 31 de Dezeiro de 2023 .

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI MARIA NELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
CONTADOR PRESIDENTE
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, , , , , BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

PROGRAMA DE TRABALHO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SOBFUNÇÔES E PROGRAMAS
POR PROJETOS E ATIVIDADES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

Balanço Seguridade social - Adendo VI
El Ri 1,00

CODIGO E S P E CIFI CA Ç PROJETOS ATIVIDADES TOTAL

09122
09 122 0301

09 122 2001

Previdência Social

Administração Geral
Gestão Administrativa do Regiie Próprio
de Prev. do Servidor
Encargos Sociais

212.473,33
212.473,33

212.473,33

250.340,80
250.340,80

212.473,33
37.867,47

TOTAL

Alto Santo, 31 de Dezeióro de 2023.

212.473,33 250.340,80

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
CONTADOR PRESIDENTE
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BALANÇO GERAL
Governo Münicipal de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

Anexo 8, da Lei n" 4320, de 17/03/84, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

Balanço Fiscal - Adendo vii
Em Rí 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS

CODIGO ESPECIFICAÇA VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL

TOTAL

Alto santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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BALANÇO GERAL
Governo Momcipal de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

Balanço Seguridade social - Adendo vil
Era Rj 1,00

PROGRAMA DE TRABALHO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFÜNÇÕES E PROGRAMAS
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL

09
09122
09 122 0301

09 122 2001

Previdência Social
Adrainistraçáo Geral
Gestão Administrativa do Regirae Próprio
de Prev. do servidor
Encargos Sociais

0,00
0,00

0,00
0,00

250.340,80
250.340,80

212.473,33
37.867,47

250.340,80
250.340,80

212.473,33
37.867,47

TOTAL 250.340,80 250,340,80

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA

PRESIDENTE
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BALANÇO GERAL
Governo Huniciual de Alto Santo

instituto de Previdência e Assist, dos Servidores Adendo VIII
Anexo 5, da Lei n° A320, de 1//03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
El rÍ 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

ORGAOS
FUNÇÕES Legislativa Judiciária Essencial à Justiça

Câiara Municipal de Alto Santo
Instituto Previdência Serv.do Hunicipio
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Adiinistração
Secretaria Municipal de Finanças
Sec. Mun, de Des, Urbano e Meio Ambiente
Sec, Mun, de Planejai, e Desenvolvimento
Secretaria Mun. de Assistência Social
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Sec Mun de Educação Ciência e Tecnologia
Secretaria de Politicas para as Mulheres
Sec de Contr. Ouvidoria e Transparência
Secretaria Mun de Agricultura e Pecuária
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria de Articulação Governamental
Sec.Mun de Cultura, Tur e integ. Social
Sec.Mun.de Obras,infra.,Recur.Nidricos
Reserva de Contingência

TOTAL

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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BALANÇO GERAL
Goveroo Municiiial de Alto Santo

Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores Adendo VIII
Anexo 5, da Lei n" A]20, de 17/03/GA, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
El RÍ 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

E FUNÇÕES

ORGAOS
FUNÇÕES iinistração Defesa Nacional Segurança lica

Câiara Municipal de Alto Santo
instituto Previdência Serv.do Hunicipio
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Adiinistração
Secretaria Municipal de Finanças
Sec. Mun, de oes, urbano e Meio Aibiente
Sec. Mun. de Planejai, e oesenvolviiento
Secretaria Mun, de Assistência Social
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Sec Mun de Educacao Ciência e Tecnologia
Secretaria de Politicas para as Mulheres
Sec de Contr, Ouvidoria e Transparência
Secretaria Mun de Agricultura e Pecuária
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria de Articulação Governaiental
Sec.Mun de Cultura, Tur e integ. Social
Sec,Mun.de Obras,infra,,Recur,llidricos
Reserva de Contingência

TOTAL

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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, . , j , BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Alto Santo

instituto de Previdência e Assist, dos Servidores Adendo VIII
Anexo 9, a lei n» 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
El RJ 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

E FUNÇÕES

ORGAOS
FUNÇÕES Relações Exteriores Assistência Social Previdência Social

01 Caiara Municipal de Alto Santo
Instituto Previdência Serv.do Hunicipio
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Adiinistraçáo
Secretaria Municipal de Finanças
Sec, Mun, de Oes. Urbano e Meio Aibiente
Sec. Mun, de Planejai, e Desenvolviiento
Secretaria Mun, de Assistência Social
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Sec Mun de Educacao Ciência e Tecnologia
Secretaria de Políticas para as Mulheres
Sec de Cpntr, Ouvidoria e Transparência
Secretaria Mun de Agricultura e Pecuária
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria de Articulação Governaiental
Sec,Mun de Cultura, Tur e Integ, Social
Sec,Mun,de Obras,infra,,Recur,Nidricos
Reserva de Contingência

250,340,80

TOTAL 250,340,80

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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, , , , , BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Alto Santo

Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores Adendo viii
Anexo 9, da Lei n° 4120, de 17/01/04, (Portaria SOF n" 8, de 04/02/85
Elli RJ 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021

ÓRGÃOS
FUNÇÕES Saúde Traballio Educação

01

99

âiara Municipal de Alto Santo
nstituto Previdência Serv.do Hunicipio
ecretaria Municipal de Governo
ecretaria Municipal de Administração
ecretaria Municipal de Finanças
ec. Mun. de Des, Urbano e Meio Ambiente
ec. Mun. de Planejam, e Desenvolvimento
ecretarja Mun. de Assistência Social
ecretaria Municipal de Esportes e Lazer
ec Mun de Educação Ciência e Tecnologia
ecretaria de Politicas para as Mulheres
ec de Contr. Ouvidoria e Transparência
ecretaria Mun de Agricultura e Pecuária
ecretaria Municipal de Saúde
ecretaria de Articulação Governamental
ec.Mun de Cultura, Tur e integ. Social

.ec.Mun.de Obras,infra.,Recur.Hídricos
Reserva de Contingência

TOTAL

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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Governo Mynicipal de Alto Saoto BALANÇO GERAL
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores Adendo Vlll

Ajexo 3, ja lei n» 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

Cultura

Caiara Municipal de Alto Santo
Instituto Previdência Serv.do Hunicipio
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças
Sec. Hun, e Des, urbano e Meio Ambiente
Sec, Mun, de Planejam, e Desenvolvimento
Secretaria Mun, de Assistência Social
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Sec Mun de Educação Ciência e Tecnologia
Secretaria de Políticas para as Mulheres
Sec de Contr, Ouvidorja e Transparência
Secretaria Mun de Agricultura e Pecuária
Secretaria Municipal de saúde
Secretaria de Articulação Governamental
Sec,Mun e Cultura, Tur e integ. Social
Sec,Mun,de Obras,infra,,Recur,Hídricos
Reserva de Contingência

Direito da cidadania Urbanismo

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA

PRESIDENTE
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BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Alto Santo

Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores Adendo Viii
Anexo 5, da Lei n" 4120, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)
El Ri 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

ORGAOS
FUNÇÕES Habitação Saneamento Gestão Ambiental

01 Câmara Municipal de Alto Santo
13 instituto Previdência Serv.do Hunicipio

Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças
Sec. Mun, de Oes, urbano e Meio Ambiente
Sec. Mun, de Planejam, e Desenvolvimento
Secretaria Mun, de Assistência Social

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Sec Mun de Educação Ciência e Tecnologia
Secretaria de Politicas para as Mulheres
Sec de Contr, Ouvidoria e Transparência
Secretaria Mun de Agricultura e Pecuária
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria de Articulação Governamental
Sec,Mun de Cultura, Tur e integ. Social
Sec.Mun,de Obras,infra,,Recur,Hidricos
Reserva de Contingência

TOTAL

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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BALANÇO GERAL
Goveroo Muoicipal de Alto Santo

Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores Adendo VIII
Anexo 9, da Lei n° 432(1, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85
El Rí 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

E FUNÇÕES

ORCAOS
FUNÇÕES Ciência e Tecnologia Agricultura organização Agrária

01 Caiara Municipal de Alto Santo
Instituto Previdência Serv.do Hunicipio
Secretaria Municipal de Coverno
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças
Sec. Mun, de Des. urbano e Meio Aáiente
Sec. Mun, de Planejam, e Desenvolvimento
Secretaria Mun, de Assistência Social
Secretaria Municipal de Esportes e lazer
Sec Mun de Educação Ciência e Tecnologia
Secretaria de Políticas para as Mulheres
Sec de Contr, Ouvidoria e Transparência
Secretaria Mun de Agricultura e Pecuária
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria de Articulação Covernamental
Sec,Mun de Cultura, Tur e integ. Social
Sec,Mun,de Obras,Infra,,Recur,liidricos
Reserva de Contingência

TOTAL

Alto santo, 31 de Dezembro de 2023,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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. . , , , BALANÇO GERAL
Governo Mynici|)al de Alto Santo

instityto de Previdência e Assist. dos Servidores Adendo VIII
Anexo 9, a Lei n° 4320, de 17/03 04, (Portaria SOF n° 8, de 04/02 85)
El Rj 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

ORGAOS
FONÇOES Indústria Coiércio e Serviços Comymcações

01 aiara Municipal de Alto santo
nstitoto Previdência Serv.do Município
ecretaria Municipal de Governo
ecretaria Municipal de Administração
ecretaria Municipal de Finanças
ec. Mun, de oes, OrOano e Meio Aáiente
ec, Mun. de Planejai e Desenvolvimento
ecretaria Mun, de Assistência Social
ecretaria Municipal de Esportes e Lazer
ec Mun de Educação Ciência e Tecnologia
ecretaria de Políticas para as Mulheres
ec de Contr, Ouvidoria e Transparência
ecretaria Mun de Agricultura e Pecuária
ecretaria Municipal de Saúde
ecretaria de Articulação Governamental
ec.Mun de Cultura, Tur e integ. Social
^ec.Mun.de Ohras,infra,,Recur,llidricos
Reserva de Contingência

TOTAL

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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, , , , , BALANÇO GERAL
Goveroo Municiijal oe Alto Santo

Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores Adendo VIII
Anexo 9, da Lei n" 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n» 8, de 04/02/85
El Rí 1,00

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2023

ORGAOS
FUNÇÕES Energia Transporte Desporto e Lazer

01 Câiara Municipal de Alto Santo
Instituto Previdência Serv.do Hunicipio
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Adiinistraçáo
Secretaria Municipal de Finanças
Sec. Hun, de oes, urbano e Meio Ambiente
Sec. Mun, de Planejai, e Desenvolvimento
Secretaria Mun, de Assistência Social
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Sec Mun de Educação Ciência e Tecnologia
Secretaria de Políticas para as Mulheres
Sec de Cpntr. Ouvidoria e Transparência
Secretaria Mun de Agricultura e Pecuária
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria de Articulação Governamental
Sec.Mun de Cultura, Tur e integ. Social
Sec.Mun.de Obras,Infra,,Recur,Hídricos
Reserva de Contingência

TOTAL

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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Goveroo Müoicipal de Alto Santo balanço geral
instityto de Previdência e Assist, dos servidores Adendo viii

Eríl l'00 ®"
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS F FlINirÔF^

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

FÜN OES Encargos Especiais
ORGAOS

Cainara Monicipal de Alto Santo
Instituto Previdência Serv.do Hünicipio
Secretaria Municipal de Governo
Secretarja Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Finanças
Sec, Mun, de Des, urbano e Meio Ambiente
Sec, Mun. de Planejam, e Desenvolvimento
Secretaria Mun. de Assistência Social
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Sec Mun de Educação Ciência e Tecnologia
Secretaria de Políticas para as Mulheres
Sec de Cgntr. Ouvidoria e Transparência
Secretaria Mun de Agricultura e Pecuária
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria de Articulação Governamental
Sec.Mun e Cultura, Tur e Integ. Social
Sec.Mun.de Obras,infra.,Recur.Hídricos
Reserva de Contingência

250.310

TOTAL
250.340,80

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA

PRESIDENTE
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Goveroo
Instituto

Anexo 10,

, , , , BALANÇO GERAL
Municipal de Alto Santo

de Previdência e Assist, dos Servidores Eit RÍ 1,00
da lei n° A120, de 17/03/04.

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA
COM A ARRECADADA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
I D I F E R E N Ç A

PREVISTA I ARRECADADA | PARA MAIS | PARA MENOS

Receitas Correntes

Receita Patrimonial
Valores Mobiliários

Juros e Correções Monetárias
Remuneração dos Recursos do rpps
Remuneração dos Recursos do RPPS

- Principal
TOTAL DE Receita Patrimonial,.,.

TOTAL DE Receitas Correntes

Receitas Correntes

Contribuições
Contribuições Sociais
Contribuição para RPPS e Sistema

de Proteção Social
Contribuição Patronal-Servidor

Civil

Contribuição Patronal-Servidor
civil Ativo

Contribuição Patronal-Servidor
Civil Ativo - Principal

Contribuição Patronal-Servidor
Civil Ativo - Multa e jur. prin

Contribuição Patronal-Servidor
Civil Ativo - Divida ativa

Contribuição Patronal-Servidor
Civil Ativo

Contribuição Patrona
ur.div.ativa

Contribuição Patrona
Civil Ativo-

Contribuição Patrona
Civil Ativo-Parcelamentos -

Contribuição Patronal-Servidor
Civil Ativo-Parcelamentos -

arcelamentos
-Servidor
arcelamentos
-Servidor

374.5DD,C
374.500,0

264.000,

26.400,

26,400,

26.400,

132.0

13.2

1.683.702,17
1.683.782,17

1.309.282,17

374.500,001 1.683.782,171

.789,22 308.789,22

264.000,0

26.400,0

26.400,0

26,400,0

13.200,00

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI

CONTADOR
MARIA NELIOFABIA BEZERRA DA SILVA

PRESIDENTE

- continua ■
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coíitinuação -

CODIGO I ESPECI FICAÇÁO
I D I F E R E N Ç A

PREVISTA I ARRECADADA | PARA MAIS | PARA MENOS

/,2,1,5.51,1.3.00,00,00

7,2,1,5,51,1,4,00,00.00

Contribyição Patronal-Servidor
Civil Ativo-Parcelajientos

Contribuição Patronal-ServiOor
Civil Ativo-Parcelamentos

TOTAL DE Contribuições

TOTAL DE Receitas Correntes

13,200,00

13,200,00
514.800.00

514.800.001
0,00

0,00

440,789,22

440,789,221

13,200,00

13,200,00

TOTAIS 889,300,001 2,124,571,391

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023,

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI MARIA MELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
CONTADOR PRESIDENTE

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:29. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 F
01F

201566167A
1F

B
2A

11E
E

2A
F

9C
A

A
77



BALANÇO GERAL
Goveroõ Humcipai de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores
Anexo 11, da Lei n° 4120, de 1//03/64,

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA
COM A REALIZADA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
EOI Ri 1,00

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
CRÉDITOS ORÇAMENT

E SUPLEMENTARES

AUTORIZADA
CRÉDITOS ESPECIAI
E EXTRAORDINÁRIOS TOTAL REALIZADA DIFERENÇA

13 Instituto Previdência Se
13 01. Instituto Previdência Serv

Despesas correntes

TOTAL OE Instituto Previdência
Despesas de capital

250.840,

250.840,

250.840,8

250.840,8

250.340,

250.340, 500,00

TOTAL GERAL 250,840,80 250.840,80 250,340,

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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BALANÇO GERAL
Governo Müoicipai oe Alto Santo
institoto de Previdência e Assist. dos Servidores
Anexo 15, da Lei n° 4120, de 1//03/64,

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
El Rj 1,00

A ü T

LEIS

0 R I Z A Ç
QUANTIDADE
N° E DATA

Ó E S
VALOR DA

EMISSÃO DISCRIMINAÇÃO
SALDO ANTERIOR

EM CIRCULAÇÃO

MOVIMENTO DO

EMISSÃO

EXERCÍCIO

RESGATE

SALDO P/

QUANT,

EXERC SEGUINTE

VALOR

NADA A REGISTRAR

TOTAL GERAL

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR

MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA
PRESIDENTE
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. . , , , BALANÇO GERAL
Governo Municipal de Alto Santo
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores
Anexo 1/, da Lei n° 4320, de 1//03M.

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
Era Ri 1,00

TÍTULOS
SALDO 00

EXERCÍCIO ANTERIOR
MOVIMENTO 00

INSCRIÇÃO
exercício

BAIXA
SALDO PARA

EXERC SEGUINTE

RESTOS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2022 - IPAS
TOTAL DE RESTOS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS

TOTAL DE RESTOS A PAGAR - CONSOLIDADO
CONSIGNAÇÕES

CONSIGNAÇÕES INSS - IPAS
CONSIGNAÇÕES IRRF - IPAS
EMP CONSIG BANCO DO BRADESCO - IPAS
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS HUNICI ■ IPAS
TOTAL DE CONSIGNAÇÕES

1,6/0,23
1,6/6,23

1,6/6,23

689,3
216,02

1,022,8
0,0

2,428,2

9,128,05
3,049 ■"
8,693

105;60
20,9/6,5

1,6/6,22
1,6/6,22

1.6/6,22

2,232,13
2,622,41
2,244,20

105,60
12,204,84

0,01
0,01

3,01

2,585,23
1,142,86
2,4/1,82

0,00
6,199,91

TOTAL GERAL ,104,44 20,9/6,54 18.881,06 ,199,92

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

ATAC - ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATI
CONTADOR MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA

PRESIDENTE
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Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo IV - Art. 6°

Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo n° 03, em anexo);

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE.

CNPJ: 08.364.842/0001-34
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; P6 ,

ÍALTO SANTO
10 Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao

disposto no inciso ÍV do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de

Contas dos Municípios, que a Instituto Previdência Serv.do Municipio, Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 03 - Demonstrativo dos

adiantamentosconcedidos (suprimento de fundos).

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitaimente por:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

AssesI Prestação de Contas - www.assesl.com
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M^ALTO SANTONosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Heliofabía Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.G.E, de 23 de dezembro de 2013

Anexo V - Art. 6°

Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidos, pagos ou não, quando for o
caso (modelo n° 04, em anexo);

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORÍA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE.

CNPJ: 08.364.842/0001-34
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■ALTO SANTO
Município Bn Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao

disposto no inciso V do Artigo 6.° da instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de

Contas dos Municípios, que a Instituto Previdência Serv.do Municipio, Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 04 - Demonstrativo das doações,
subvenções, auxílios e contribuições.

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitaimente por:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

AssesI Prestação de Contas - www.assesi.com
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' Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR;

Maria Helíofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n» 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E, de 23 de dezembro de 2013

Anexo VI - Art. 6°

Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a Indicação das providências adotadas para
sua regularização (modelo n° 05, em anexo);

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNOLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ; 08.364.842/0001-34
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««.r Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao

disposto no inciso Vi do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de

Contas dos Municípios, que a Instituto Previdência Serv.do Municipio, Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 05 - Demonstrativo das

responsabilidades não regularizadas.

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitalmente por:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Assesí Prestação de Contas - vvww.assesl.com
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' Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Município

GESTOR:

Maria Hellofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo VII - Art. 6°

Quadro dos Restos a Pagar ínsoritos, discriminando os prooessados e não processados, identificando a
classificação funcional- programática e, ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os cancelados

(modelo n° 06 anexo);

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORÍA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ: 08.364.842/0001-34
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Ceará RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS

Governo Municipal de Alto Santo NO EXERCÍCIO DE 2023 Página : 0001
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

Orgâo: 13- Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores Unid. orç. : 01- Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

DOTAÇÃO EMPENHO VAI^OR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (R$)

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO
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íALTO SANTO
^ Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao

disposto no inciso VII do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de

Contas dos Municípios, que a Instituto Previdência Serv.do Municipio, Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 06 - Relação de restos a pagar.

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitaímente por:

Maria Helíofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Assesi Prestação de Contas - www.a
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Ceará RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS

Governo Municipal de Alto Santo NO EXERCÍCIO DE 2023 Página : 0001
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

Órgão: 13- Instituto de Previdência e Assist. dos Servidoras Unid. orç. : 01- Instituto da Previdência e Assist. dos Servidores

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (R$)

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO
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^ALTO SÍMTOj^osso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICÍPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao

disposto no inciso Vil do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de

Contas dos Municípios, que a Instituto Providencia Serv.do Municipio, Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 06 - Relação de restos a pagar.

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitalmente por:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

AssesI Prestação de Contas - www.assesi.com
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ceará , , , , , RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE SALOO NÃO PROCESSADO
Goveroo Municipal, e A]to Santo , 01/01/2023 a 31/12/2023 página : 0001
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores

EXERC, EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ CREDOR VALOR
CLASSIFICAÇÃO ATUAL

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO
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IALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao

disposto no inciso VI! do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de

Contas dos Municípios, que a Instituto Previdência Serv.do Municipio, Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 06 - Relação de restos a pagar.

A/to Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitalmente por:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Assesi Prestação de Contas - www.a
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Ceara , , , RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE SALDO PROCESSADO
Governo Muoicipal. e Alto Santo 01/01/2023 a 31/12/2023 Página: 0001
Instituto de Previdência e Assist. dos Servidores

EXERC, EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ CREDOR VALOR
CLASSIFICAÇÃO ATÜAL

2022

10120011 13 01. 09 122 2001 0.015 3.1.90.13.00 INSTITOTO NACIONAL 00 SEGÜRO SOCIAL
3.1.90.13,02 02/01/2023 R| 1.070,22

2 13 01. 09 122 0301 2.005 3.1.90.03.00 SOCORRO MARIA OE LIMA SILVA
3,1.90.03,05 02/01/2023 RÍ 0,01

SOBTOTAL ,.,.R| 1,070,23

TOTAL GERAL,.Ri 1,070,23
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Ceara RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO
Governo Municipal de Alto Santo 01/01/2023 a 31/12/2023 Página ; 0001
Instituto de Previdência e Assist, dos Servidores

EXERC, EMPENNO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cll/Ref/Tl

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO
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,Ai
ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao

disposto no inciso VII do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de

Contas dos Municípios, que a Instituto Previdência Serv.do Municipio, Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 06 - Relação de restos a pagar.

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitalmente por:

Maria Hellofabla Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Assesi Prestação de Contas • www.assesi.com
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.... . RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO
overoo Mutjicpal, e Ajto Santo 0101/2023 a 31/12/2023 páoina ; 0001

institüto de Previdência e Assist, dos Servidores ^

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cll/Ref/Tl

2022

16120011 13 01. 09 122 2001 0,045 3,1.90,13.00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
05/01/2023 05010003 Ri 1.535,00 IPASA.
05/01/2023 05010004 R 141 22 IPASA,

SUBTOTAL ,,.,R| 1.676,22

TOTAL GERAL,,Rl 1,676,22
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SiL « • 1 ^ .u r . A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO
ov r O My ic pai, e Alto Santo , 01 01 2023 a 31/12/2023 Página : 0001institüto de Providencia e Assist, dos Servidores ^

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO
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^ÂLTOSAMTO
10 Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao

disposto no inciso Vil do Artigo 6° da Instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de

Contas dos Municípios, que a Instituto Previdência Serv.do Municipio, Período de

01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 06 - Relação de restos a pagar.

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitalmente por:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Assesi Prestação de Contas -
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PALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Heliofabla Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n" 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo VIII - Art. fi°

Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo n° 07, em anexo);

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNOLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010 FORTALEZA-CE

CNPJ: 08.364.842/0001-34'
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'ALTO SANTO
Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

I.N. 03/13-MODELO-07

Município: ALTO SANTO

Órgão: Instituto Previdência Serv.do Município

Unidade orçamentária: 13.01

Exercício: 2023

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a PRESTAÇÃO de contas dos ordenadores de despesas, referente ao exercício de 2023,
constatamos:

prestação / tomada

Sim Não Não Aplicável

a) a regularidade dos documentos comprovantes que
deram origem aos registros contábeis s □

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis

0 □

c) a regularidade da execução orçamentária da despesa

0 □

d) a regularidade da execução orçamentária da receita

0 0 0

e) a existência de ilegalidade ou irregularidades, bem como
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízo ao
erário

0 0
Observações

Responsável pelo Setor Contábil

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA &
CONTÁBIL S/S-EPP

Cargo

Assessoria Contábil

Mátricula

662

Data

31/12/2023

Assinatura

Responsável pelo controle interno Contador Gestor

Assinado digitalmente por:

Francisca Luana Diógenes Osterne
Mátricula: 59660

Assinado digitalmente por:
Atac-assessoria Técnica Administrativa

& Contábil S/s-epp
CRC: 662

Assinado digitalmente por:
Maria Heiiofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência

Municipal
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^VALTO SANTO
« Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR;

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo IX - Art. 6°

Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e último dia de gestão
(modelo n° 08, em anexo);

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ; 08.364.842/0001-34
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DE ALTO SANTO iMB»

' r r r i T 111'

ALTO SANTO
r Nosso Município Em Boas Mãos

I.N. N° 03/13 MODELO 08

MUNICÍPIO: ALTO SANTO EXERCÍCIO: 2023

ÓRGÃO: 13.01 PERÍODO: 01/01/2023 a 31/12/2023

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Aos 01 (Primeiro) dias do mês de Janeiro de 2023, efetuou - se uma verificação dos
valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados:

1. Em caixa R$ 0,00 (zero real)

2. banco R$ 13.176.682,11 (Treze Milhões, Cento e Setenta e Seis Mil, Seiscentos e
Oitenta e Dois Reais e Onze Centavos), discriminado da seguinte forma:

CONTA N° BANCO VALOR (R$)
21.520-1 BB 13.172.811,98
014.439-6 BB 3.870,13

TOTAL GERAL 13.176.682,11

3. Total Geral (1+2) R$ 13.176.682,11 (Treze Milhões, Cento e Setenta e Seis Mil,
Seiscentos e Oitenta e Dois Reais e Onze Centavos).

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias:

CONTA N° VR.EXTRATO

(R$)
CRÉDITOS

(R$)
DEBITO

(R$)
OBSERVAÇÃ
O

SALDO REAL

(R$)

OBS: SEM MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

TESOUREIRO CONTADOR ORDENADOR DE DESPESA
Assinado Digitalmente.: Assinado Digitalmente.: Assinado Digitalmente.:

NOME: José Andrade

Anselmo
NOME: ATAC-ASS.TEC.ADM

&CONTÁBILS/S
NOME: Maria Heliofabia Bezerra

da Silva

MATR: 59834
C.R.C.: CE-000662/0-8

MATR: 59983

:x: íb

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fmie/Frx:(8^^9"2^
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DE ALTO SANTO

I.N. N° 03/13 MODELO 08

PREFEiTUffA Dl

ALTO SANTO
Nossü Município Em Boas Mãos

MUNICÍPIO: ALTO SANTO EXERCÍCIO: 2023

ORGAO: 13.01 PERÍODO: 01/01/2023 a 31/12/2023

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCARIA

Aos 31 (Trinta e Um) dias do mês de Dezembro de 2023, efetuou - se uma verificação
dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados;

1. Em caixa R$ 0,00 (zero real)

2. Em Banco R$ 15.074.774,17 (Quinze Milhões, Setenta e Quatro Mil, Setecentos e
Setenta e Quatro Reais e Dezessete Centavos), discriminado da seguinte forma:

CONTA N° BANCO VALOR (R$)
21.520-1 BB 15.070.502,45
014.439-6 BB 4.271,72

TOTAL GERAL 15.074.774,17

3. Total Geral (1+2) R$ 15.074.774,17 (Quinze Milhões, Setenta e Quatro Mil, Setecentos
e Setenta e Quatro Reais e Dezessete Centavos).

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias:

CONTA N° VR.EXTRATO

(R$)

CRÉDITOS

(R$)

DEBITO

(R$)
OBSERVAÇÃ
0

SALDO REAL

(R$)

OBS: SEM MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

TESOUREIRO CONTADOR ORDENADOR DE DESPESA

Assinado Digitalmente.: Assinado Digitalmente.: Assinado Digitalmente.:

NOME:
José Andrade

Anselmo
NOME:

ATAC-ASS.TEC.ADM

& CONTÁBIL S/S
NOME:

Maria Heliofabia Bezerra

da Silva

MATR: 59834
C.R.C.: CE-000662/0-8

MATR: 59983

i -f:
m

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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v«*Dí

ALTO SANTO
Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Hellofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo X - Art. 6°

Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão dos responsáveis, relativos
a todas as contas correntes e de aplicações financeiras da unidade gestora;

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE.

CNPJ; 08.364.842/0001-34
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES „ rnEFE.TURA
DE ALTO SANTO

fc-v ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

M
í Sí::; sss;®?

fllif

EXTRATOS INICIAIS DE GESTÃO

(CONTA CORRENTE E DE APLICAÇÃO)

01/01/2023 ■■

ã>ANTO

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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toiERfía

Cliente - Conta atual

Extrato de Conta Corrente

G3341009063396191

10/02/2023 09:12:24

Agência
Conta corrente

Período do extrato

Lançamentos

2701-4

21520-1 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

01/2023

Dl balanicste'

29/12/2022

02/01/2023

02/01/2023

02/01/2023

05/01/2023

05/01/2023

05/01/2023

11/01/2023

11/01/2023

24/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

31/01/2023

D#, t^viraenla- Ag. origem Lole
OOOO 00000

0000 14175

0000 13105

0000 13113

0000 13105

0000 13105

" 0000 13105

0000 13105

0000 13113

0000 13105

2701 99015

0000 13105

0000 T3105

0000 13113

0000 13113

QOOO 00000

Histérico .it: - lifioGuménto
000 Saldo Anterior

983 TED Devolvida 3

AG OU CNT DEST DO CREDINVAL

393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10,201
237 4130 060746948000112 BANCO BRADESC

SÍOTar OOC/TED Eietrônico 820.021.100.107.686
Cobrança referente 02/01/2023

375 Impostos 10.501

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS

375 Impostos 10.502

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS

375 Impostos 10.503

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS

393 TED Transf.Eletr.Dlsponiv Í1.101
237 4130 050746948000112 BANCO BRADESC

310 lar DOC/TED Eletrônico 810.111.100.144,828

Cobrança referente 11/01/2023

375 impostos 12.401

DARF - 09.147.189/0001-14 -3703

470 Transferência enviada 550.863.000.049.322

31/01 14:29 EVERTON S M DE OLIVEIRA

393 TED Transf, Eletr. DIsponiv 13.101

237 5098 007891666000126 MUNiClPIO DE

393 TED Transf.Eletr.Dlsponiv 13.102

237 7320 00285896377 MiCHELE SOARES DE

310Tar DOC/TED Eletrônico 870.311.100.366,041

Cobrança referente 31/01/2023
310Tar DOC/TED Eletrônico 870.311.100.365.042

Cobrança referente 31/01/2023

999SALDO

Valor R$ Saído

48.129,11 C

724,47 C

724,47 D

11,00 D 48.118,110

689,31 D

141,22 0

T535,00 D 45.752,58 C

724,47 D

11,50 0 45.016,61 C

1.956,76 0 43.059,85 0

4.500,00 D

9.011,80 D

10.862,50 D

11,50 D

11,50 D

18.662.SSC

OBSEaVAÇÕSS:

Transação efetuada com sucesso por: JG301184 MARIA H B SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAG 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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eWIMM-

Cliente

G3341009063396191

10/02/2023 09:14:09

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

Agência 2701-4
Conta 21520-1 iPASA

Mês/ano referência JANEIRO/2023

j BBPrcvídRFIRF~M1 - CNPJ: 11,3^f8»0001.35 _ ^ I
Data HIatórico " ■ Vater Valor WPreJ. Comp. Vaiorlt^í/Quániaadecotas/ Valoríjla: -'pi" Saldo cotas

30/12/2022 SALDO ANTERIOR 13.124,682.87 ' 4,199.612,464232
31/01/2023 SALDO ATUAL 13.263.406.78 4.199.612,464232 4.199.612.464232

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR 13.124.682,87

APLICAÇÕES {+) 0,00
RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 138.723.91

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

lOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 138.723,91

SALDO ATUAL = 13.263.406,78

i Valor ds Cota

30/12/2022 3,125212858

31/01/2023 3.158245409

i Rentabilidade

No mês 1,0569

No ano 1,0569

Últimos 12 meses 12,2222

Transação efetuada com sucesso por; JG301184 MARIA H B SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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EXTRATO CONSOLIDADO

Inforaiações Gerais

, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE , 4
Titular: . r c-, xtt/a CNPJ: 09. !47.189/0001-14

ALTO SANTO

Mês: Janeiro/2023 v Data de Emissão: 16/02.'2023

Detalhamento do Extrato

REFERENCIA:3ANEIRO/2023
< RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES NO PERÍODO >

. .ACOES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS

ií A: 30 CONTA 14.A39-6 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO

JTOMATICO FI RF CURTO PRAZO 3.90Sj20

' iOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % )
NISTFADOR FIDUCIARID; SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A.

, 62.318.407/0001-19

.-eco; Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A

"O Vila Olimpia - CEP 04543-011 - Sao Paulo / SP

0 REND. MENSAL REND. ANUAL ULT. 12 MESES

..TOMATICO FI RF CURTO PRAZO 0.9061 0.9061 10.0828

■Entacoes b,n8 Automático fi rf cu- cnpj: 00.812.433/0801-41

ESTORICO QUANT. COTAS VALOR COTA VALOR EM R$

ALDO INICIAL 376.009 10.292552 3.876,13
aLDO final 376.009 10,385916 3.905,20

IICACOES NO MÊS RESGATES NO MES REND.BRUTO MENSAL I.R. FEDERAL

0,00 0.00 35,07 0,00

r IDAS A COMPENSAR lOF S/RESGATES RENO. TRIBUTÁVEL

8,00 0,00 0,00

7JT0 PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA lURIDICA

> DE ATENDIMENTO AO COTISTA

•' tJIDOR - BANCO DO NORDESTE 00 BRASIL S.A. - 07.237.373./0001-20

■ caves de correspondência física para: AV. Dr.Silas Munguba, 5760 - Bloco E2
■rc :~Passarej Fortaleza-CE. CEP:60743-902, ou através de telefone:(085)3299-3544,

• .{5)3299-3849 ou e-anail:fundos@bnb.gov.br.

OORIA: Telefone:0800-033-3033 / e-ntail:ouvidoriagbnb.gov.br.

-i .NISTRAOOR; SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. - CNP3;

iBl/e081-19.

■ r-3 reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista
entrar em contato todos os dias da semana, durante 24horas do dia, no tê-

8800-762-7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para
sera:(+55)(ll)3012-3336.

'IA:Caso o cotista nao fique satisfeito co» a solução apresentada, poderá

.em contato nõ telefone:0800-72S-0322, apenas de segunda a sexta, das 9h
; exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para

■■•1 .nte endereço: Rua Domingos Marchetti rs. 77, Terreo B, ,CEP: 02712-158.

Uvldoria atendem deficientes auditivas e de fala.

SAC BANGO DO NORDESTE - OHOO 728 3030 - OUVIDORIA - 0800 033 3033 - www.bancodonordestc.gov.br
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DE ALTO SANTO

( li . i . r U It A D

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

s í

EXTRATOS FINAIS DE GESTÃO

(CONTA CORRENTE E DE APLICAÇÃO)

31/12/2023

: iià

T
mm ef a • # •

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpiício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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Extrato de Conta Corrente

G3330810226835101

08/01/2024 10:25:51

Cliente - Conta atual

Agência 2701-4
Conta corrente 21520-1 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

Período do extrato 12 / 2023

Lançamentos

K. baíanceté*/ DÍ/movím«

21/11/2023

07/12/2023

07/12/2023

22/12/2023

28/12S023

. 28/125023

28/12/2023

» 2^12/2023-

28/12/2023

28/12/2023

28/12/2023

31/125023

í Ag, I

0000

270-i

2701

t701

0000

2701

2701

0000

0000

0000

0000

0000

iiístórte# Tl . inceiilC

00000 000 Saldo Anterior

0^15470 Transferência enviada 550i853.000.049.322
07/12 15:13 EVERTON S M DE oliveira'

4,500,00 D

99015470 Transferência enviada 553.515.000.073.439 1.904,00 D

07/12 15:13 MATIAS E LEITÃO CONSULTO

99015470 Transferência enviada 551.074.000.026.293 26,40 D

22/12 11:33 SINDICATO S P M A SANTO

1.200.727
Exclusivos __

99015 470 Transferência enviada , 550.863,000.049.322
28/12 11:54 EVERTON S M DE OLIVEIRA

99015470 Transferência enviada 553.515.000.073.439

28/12 11:54 MATIAS E LEITÃO CONSULTO

13049 345 Apí.BB Fundos Exclusivos 1.200.727

13105 393 TEDTransf.Eletr.Disponiv 122.801

237 5098 007891666000126 MUNICÍPIO DE

13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122,802
237 5098 007891666000126 MUNICÍPIO DE

13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122,803

237 5098 007891666000126 MUNICÍPIO DE

00000999SALDO

334.

377.

377.

013,55
0

609,55
0

583,16

C

1.915,53 0

4g500 00 D

1.904.00 D

361.970.62
D

27,02 D

9.181,51 D

1.915,530 0,00 C

DOOC

OBSERVAÇÕES

Há tarifas pendentes de cobrança. Total eiw
08/01/2024 S$ 3Ê,00. Sujeito à cobrança

quando ocorrer saldo positivo na conta corrente.
Procure sua agência.

Transação efetuada com sucesso por: JG301184 MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA.
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3330810226835101

08/01/2024 10:27:09

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

j Cifente _ ,
Agência 27Õ1-4
Conta 21520-1 IPASA

Mês/ano referência DE2EMBRO/2023

B3 P • vid RF ÍRF-MI - CNPJ; 11.328.882/0001-35

Dá a Histórico Valor Valor IR PreJ. Comp. Valor lOF Quantidade cotas ' Valor'^» '
30/11/2023 SALDO ANTERIOR 14.581,146,77 4.169.771,394594

28/12/2023 APLICAÇÃO 361.970,62 102.647,128945 3,526358932 4.272.418,523539
28/12/2023 RESGATE 1.915,53 543,203354 3,526358932 4,271.875,320185

Aplicação 10/06/2011 1.915,53 543,203354
29/12/2023 SALDO AfuAL " 15.070.502,45 4.271.875,320185 4.271.876,320185

I Resumo do mês _ j
SALDO ANTERIOR 14.581.146,77

APLICAÇÕES (+) 351.970,62
RESGATES (-) 1.915,53

RENDIMENTO BRUTO (+) 129.300,59

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

lOF {-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 129.300,59

SALDO ATUAL = 15.070.502,45

: Valor da Cota

30/11/2023 3,496869586

29/12/2023 3,527842298

Rentabilidade

No mês 0,8857

No ano 12,8832

Últimos 12 meses 12,8832

Transação efetuada com sucesso por: JG301184 MARIA HELiOFABIA BEZERRA DA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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EXTRATO CONSOLIDADO

Infomiações Gerais

Tinil-,r- jfNSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE .
1 uuidf. CNPJ: 09.147Jí?9/000I-14

Mês: De2embro/2023 V Daa de Emissão; 08/01/2024

Detalhamento do Extrato

REFERENCIA: OEZEMBRO/2023
< RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES NO PERÍODO >

> APIICACOES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS

AGÊNCIA: 38 CONTA I4.439-S - INSTITUTO DÊ ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO
BN8 AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRAZO 4.271^72

> FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % )
ADMINISTRADOR FIDUCIARIO: SANTANDER SÊCURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A.
CNPI: 62.318.407/0061-19

Endereço: Avenida Presidente Ouscelino Kubitscbek, 2041 e 2235 - Bloco A
Bairro Vila Olimpia - CEP 04543-811 - Sao Paulo / SP

PRODUTO REND. MENSAL REND. ANUAL ÜLT. 12 MESES

BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRAZO 0,7032 10,3766 10,3766

> MOVIMENTAÇÕES BNB Automático fi rf cu- cnp3: 00,,812.433/0601-41
DIA HISTÓRICO QUANT. COTAS VALOR COTA VALOR EM R$

SALDO INICIAL 376,009 11,281341 4.241,89
SALDO FINAL 376,089 11,360676 4.271,72

APLICAÇÕES NO HES RESGATES NO «ES REND.BRUTO MENSAL I.R. FEDERAL
0,00 0,00 29,83 0,00

PERDAS A COMPENSAR lOF S/RESGATES REND. TRIBUTÁVEL

0,00 0,00 0,00

RENDIMENTO PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA lURIDICA

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

DISTRIBUIDOR - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - 07.237.373./0B01-20

SAC; Através de correspondência fisica para; AV. Dr.Silas Munguba, 5700 - Bloco E2
Subsolo-Passare, Fortaleza-CE, CEP:50743-902, ou através de telefone;(085)3299-3544,
fax: (085)3299-3849 ou e-tnall:fundos@bnb.gov.br.

OUVIDORIA: Telefone:0800-033-3033 / e-niall:ouvldoria@bnb.gov.br.

ADMINISTRADOR: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVll S.A. - CNP3:
62.318.401/0001-19.

SAC; Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24horas do dia, no te
lefone: 8800-762-7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para
contato será:(+55)(11)3012-3336.

OUVlDORIA:Caso o cotista nao fique satisfeito cora a solução apresentada, poderá
entrar em contato no telefone:0800-726-0322, apenas de segunda a sexta, das 9h
as 18h, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para
o seguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Terreo B,,CEP: 02712-150.

SAC e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala.

SAC BANCO Dü NOROES1 H - 080Ü 728 .3030 - OUVIDORIA - 0800 033 3033 -ivww.bancodonordesle.gov.br
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ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo XI - Art. 6°

Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio;

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ; 08.364.842/0001-34
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liiitinf.

PORTARIA 002/2023

PREFEITURA

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE PRECOEIRO E
EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. . „ „
!«■ iXs. ' ' ' i

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados(as), lotados(as) na SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO, para exercerem os cargos de Pregoeiro e Equipe de Apoio, com mandato vigente
de 02 janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

PREGOEIRO:

KLEISON WILTON RODRIGUES PEREIRA - CPF n' \\\.303.423-XX.

EQUIPE DE APOIO:

SOCORRO ALVES LIMA - CPF n° XXX.822.643-XX

LUIS CARLOS OLIVEIRA DOS REIS - CPF n° XXX.697.073-X\

LÍDIA MAIA DOS SANTOS - CPF n° XXX.976.313-XX (SUPLENTE) MÊÊM

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. re\ ogadas as disposições em contrário

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Nf' """ mo
Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2023.

José^oenilHolaíi^íúle Araújo
Rfefeité Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone:(88)99974-ÒÕ89
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ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PORTARIA N° 003/2023

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROSj
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO EÍ
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere de acordo com o inciso XVI do art 6° e art. 51 da Lei federal n° 8.666/93,

combinado com a Lei n° 701, de 20 de janeiro de 2017 da Estrutura Organizacional do Município de Alto
Santo,

RESOLVE:

Art. 1 . NOMEAR os servidores abaixo reiacionados(as) para compor a Comissão Permanente de Licitação,
ocupando os cargos de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO símbolo EXE 2, e, MEMBROS

DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO símbolo EXE 10, lotados(as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, criados através da Lei n° 701, de 20 de Janeiro de 2017 da Estrutura Organizacional do
Município de Alto Santo, com mandato vigente de 02 Janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

PRESIDENTE:

KLEISON WILTON RODRIGUES PEREIRA - CPF n° XXX.303.423-XX.

MEMBROS:

SOCORRO ALVES LIMA - CPF n° XXX.822.643-XX

LUÍS CARLOS OLIVEIRA DOS REIS - CPF n° XXX.697.073-XX

LÍDIA MAIA DOS SANTOS - CPF n° XXX.976.313-XX (SUPLENTE)

a

NTO
Mào

Art. 2 . Compete à Comissão Permanente de Licitação, especialmente o seguinte:

a) Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços mantendo atualizadas suas respectivas fichas;
b) Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública;

c) Acompanhar a Comissão de Inspeção do órgão fiscalizador quando o assunto for avaliação;
d) Elaboração de edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, leilão, contrato, publicação de

avisos, termo de petição de uso de bens públicos, contrato de locação de bens a terceiros;
e) Emitir parecer.

lii

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone:(88)99974-0089
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!^r.

*' -* Nosso Município Em Boas Mãos

emArt. 3 . A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito Municipal as medidas cabíveis e legais
acordo com as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, ficando inteiramente responsável pelo recebimento,
exame e julgamento dos documentos relativos às licitações e cadastramentos dos licitantes.

Art, 4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Sede do Governo Municipal de Alto Santo-GE, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2023.

Jinc Jociii UoUinilii de iniújo
:'' Prefeito Municipal

ALTOSANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone:(88)99974-0089
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PORTARIA N° 493/2023

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

EXONERAR a pedido o(a) SrQ. KLEISON WILTON

RODRIGUES PEREIRA no cargo que indica e dá outras

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

RESOLVE:

tlL

Art. 1°. EXONERAR a pedido o(a) Sr(a) KLEISON WILTON RODRIGUES PEREIRA,
portador(a) do CPF: XXX.303,423-XX, do cargo de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

A
1=: .

Sede do Governo Municipal de Alto Sanlo-Cl-. ao. U3 (iiô.) dias do mês de novembro de 2023,

I
JOENf HOLANDA t)£

JOSE JOENI

HOLANDA DE , a.. ^ ^

3^0857,9^25» ooas MaovUO/ H- üadov 2023.11.03 09:4W2-03W

José Joeni Holanda de Araújo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/FaxríBSjTsÃ^^zÕsÕ
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PORTARIA N° 494/2023

y\LTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS s
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E?
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS Í

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR os servidores abaixo relacionados (as), para compor a Comissão Permanente de Licitação,
ocupando o cargo de PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO símbolo EXE 2, e, MEMBROS
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, símbolo EXE 10, lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, criados através da Lei n° 701, de 20 de janeiro de 2017 da Estrutura Organizacional do
Município de Alto Santo,

PRESIDENTE:

MANOEL PESSOA COUTINHO - CPI- n° XX\.448.193-XX.

MEMBROS: :

SOCORRO ALVES LIMA - CPF n° XXX.822.643-XX '

LUÍS CARLOS OLIVEIRA DOS REIS - CPF n° XXX.697.073-XX

LÍDIA MAIA DOS SANTOS - CPF n" XXX.976.313-XX (SUPLENTE)

2 ■ Compete à Comissão Permanente de Licitação,^especialmente o seguinte: ' iÇj*

a) Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços mantendo atualizadas suas respectivas fichas;
b) Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa pública;

c) Acompanhar a Comissão de Inspeção do órgão fiscalizador quando o assunto for avaliação;
d) Elaboraçao de edital, convite, tomada de preços, concorrência pública, leilão, contrato, publicação de avisos,
termo de petição de uso de bens públicos, contrato de locação de bens a terceiros;
e) Emitir parecer.

JOSEJOENI Assinado de fotma (figital por X3SE JOENI
. HOLANDA DEAftAUJOfl8571906874

HOLANDA DF ON:c-0ft,CM.!CP-Brasil.ou-ACSOLLrTI
I L-rt MulliplavS,ou-2(»37130000162,

ARAUJO:085719068

74
. rt»X)S£ XIENI HOLANDA DE
ARAUJOK)B571906874

Dados: 2023.11X16 09:31:30 -OSW

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício
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I' ií t f ■ I r II H f Dl

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

Art. 3°. A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito Municipal as medidas cabíveis e legais
acordo com as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, ficando inteiramente responsável pelo recebimento,
exame e julgamento dos documentos relativos às licitações e cadastramentos dos licitantes.

Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 06 (seis) dias do mês de novembro de

em contrário.

2023.

JOSEJOENI Assliudo dc forma digital por JOSE JOEKI
i l/Sl Anir-va

HOLANDA DE ,DN:c.BR<»:ICP-Bi«ll.ou=ACSOLUn
;.,.:MulUpla vS, 00=209371 JOOOOI62,

; ARAUJO:08571906 «SSasSaSf"»
CTJ ' ■-:AfiAUJ0fi8S7i90687a

.D»d«;2023.n,06 09-J2«HIJW

Josc JoQiii Hol(inda d(í Araújo
Prefeito Municipal

'i

ALTOSANTO
Nosso Myriicipío Boas Mios

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel SimplíS B^^a - Fone;(88)9997£ 0089
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PORTARIA N° 495/202:^

!■ I - » H ' II „

ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E
equipe de apoio e Dá outras
PROVIDÊNCIAS.

„ . o no MtnNlriHO dk 4,to santo, do Estado do C.at4 „o uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

R E S O Ii V E'

Art. 1». DESIGNAR o(a) Sr(a). MANOEL PESSOA COUTINHO, portador(a) do CPF n°
XXX. 448.I93-XX, para exercer o cargo de PREGOEIRO, SOCORRO ALVES LIMA, portadoifa) do CPE

XXX822.643 XX, LLIIS CARLOS OLIVEIRA DOS REISç portador(a) do CPF a° XXX.697 073-XX
conro membros da EQUIPE DE APOIO, e conro suplente LÍDIA MAIA DOS SANTOS, p„rtador(a, dõ
CPF „» XXX.976.3I3.XX, lotados (as) na SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, criado
através da Lei u" 701, de 20 de janeiro de 2017, da Estrutura Organizacional do Município de Alto Santo.

coiiiiaiiü.
Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação„revogadas as disposições em

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE. J
Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 06 (seis) dias do mês de novembro de 2023.

JOSEJOENI Assinado dc forma digital por X)SE JOEU
Uí-M AMnvA n»- ►«LANOAOÍ ARAUJCH»57I«6874
HOLANDA DE l>':<=BR.t>=ICP-Br»siloi,.ACSOlim

MuWpla v5. ou«20937l30000162

ARAUJO:08571906 rSSiíSSíSS""''
OyA AftAUX»8S7l906874

D«io$:2023.I1i)610:ll;15-03W

José Joeni Holanda de Araújo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municiai de Alto Santo - k"™"' Simplício BezeL, 198 - Fone/Fax: (88) 3429.2080
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PORTARIA N° 523/202.^

PR E F 11 T U n A" D"Ê~

'ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE
PREGOEIRO E MEMBROS DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO no M.lNICtPIO DF, Al,TO SANTO, do Estado do Coari, „o uso de soas
atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

RESOIiVE-

Art. 1°. EXONERAR os servidores abaixo relacionados (as), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, que exercerem os cargos de Pregoeiro e Membros da Comissão de Licitação.

'if Mi-. í#f

f

PREGOEIRO:

MANOEL PESSOA COUTINHO - CPF n° XXX.448.1 Q.l-XX.

MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO: -
SOCORRO ALVES LIMA - CPF n° XXX.822.643-XX

LUIS CARLOS OLIVEIRA DOS REIS - CPF n° XXX.697.073-XX

LÍDIA MAIA DOS SANTOS - CPF n° XXX.976.313-XX (SUPLENTI i

Art. 2°. L.sta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em i

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

contrário. ",

r

Sede do Governo Municipal de Alto SantOrCE, aos 08 (oito) dias do mês novembro janeiroi de 2023.

JOSEJOENI

HOLANDA DE

Assinado de forma digital por JOSH JOENÍ
HOLANDA DE ARAUJO:08571906874
DN: csBR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTl
Múltipla v5, oua20937130000162.

ARAUJO'08'571 QOfi 0"=''^««"^iaí.ou=CertlficadoPFA3,
\i / j cnsJOSEJOENlHOUNOADE

ARAUJO:08571906874

Dados: 2023.11.0811:31:2S -03'00"874

Jose Joeni Holanda de Araújo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: CorcneT5í5Ste5írBs^n2íllp^0089
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F! i- I- f I T U Ff

ALTOSANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PORTARIA N° 527/202.^

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E
EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO no município nF MTO S^NTO, do Estado do Ceará, ao uso d= suas
atnbuiçoes legais que lhe confere o Artigo 64, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

RESOLVE:

Art. 1». DESIGNAR o(a) Sr(a). SOCORRO ALVES LIMA, portadoifa) do CPF n°
XXX.822.643-XX, pata exercer o cargo de PREGOEIRO, LÍDIA MAIA DOS SANTOS, portadorfa) do
CPF n° XXX.976J13-XX, LUIS CARLOS OLIVEIRA DOS REIS, portador(a) do CPF n° XXX 697 073-
XX, como membros da EQDIPE DE AI'OIO, e como suplente MANOEL PESSOA COUTINHO
portadoría) do PF „» XXX. 448.I93-XX, lotados (as) na SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, criado através da Lei n- 701, de 20 de janeiro de 2017, da Estrutura Otganiaaeionai
do Município de Alto Santo.

Ari. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
conliário.

,.É .•

No£ «®'^"STRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Q - 4 ^ , í TJ ç JV
Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 08 (oito) dias do mês de novembro de 2023.

Assinado de forma digital por JOSE JOENI
HOLANDA DE ARAUJOK)8571906874
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI
Múltipla v5, ou=20937130000162,

JOSEJOENI

HOLANDA DE

ARAUJO:085719068 ''"-0"=»i.~-certin7adopTA3v.vw»// I cn=X3SEJ0ENIH0UNDADE

74 ARAUJO;08S71906874
^ Oados:2023.1}.0813:S1:S8-03'00'

José Joeni Holanda de Araújo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo^uTcoroJSrr^plícii' Bezerra, 198 - FÕre^a"^(88) 3429.2080
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jfiI *1 !■ i P H F F E I T l! R

lALTOSAIMTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PORTARIA N° 529/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE
PREGOEIRO E MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

RESOLVE:

Art. 1°. EXONERAR os servidores abaixo relacionados (as), lotados (as) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO, que exercerem os cargos de Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

PREGOEIRO:

SOCORRO ALVES LIMA - CPF n° XXX.822.643-XX

MEMBROS DA COMISSÃO DE APOIO:

LÍDIA MAIA DOS SANTOS - CPF n° XXX.976.313-XX

LUIS CARLOS OLIVEIRA DOS REIS - CPF n° XXX.697.073-XX ^

MANOEL PESSOA COUTINHO - CPF n° XXX.448.193-XX (SUPLENTE) • "

ifiS

f fj-ff "Mi

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 09 (nove) dias do mês novembro de 2023. " íl Q

JOSEJOENI

HOLANDA DE

ARAUJO:08571

906874

José Joeni Holanda de Araújo
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por JOSE
X)ENIHOUNOAOE

ARAUIO:08S71906«74

DN: C=Bft, o-KIP-Brasil, ou^AC SOIUTI
Múltipla vS, ou=2()g37130000162,
oiFsPresencIal, ou^er tlficado PE A3,
cn=JOSEX)ENI HOLANDA DE
ARAUJOK)8571906874

Dados: 2023.11.0911 «1 ;28 -03W

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fon^^'^^SD^
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PORTARIA N° 53n/2n?^

prefeitura

'ALTOSANTO
r Nosso Município Em Boas Mãos

|0ISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO
p MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE

,. . , " "" Mnmcmo DF ..to santo, do Estado do Ceató, „„ aso de suas
a nbutçoes legais ,ue lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo

R E S O Ir V F-

MINISTRAÇAO, que exercerem os cargos de Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.
PREGOEIRO: . r ,

MANOEL PESSOA COUTINHO - CPF n° XXX. 448.193-XX . J LilUií

membros da EQUIPE DE APOIO:

SOCORRO ALVES LIMA - CPF n° XXX.822.643-XX

LUIS CARLOS OLIVEIRA DOS REIS - CPF n° XXX.697.073-XX
Lídia MAIA dos santos - CPF n° XXX.976.313-XX (SUPLENTL)

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra.io.

registre-se. publique-se. cumpra-se.

Sede do Governo Municipal de Alto SantcCE, aos 09 (nove) dias do mis novembro de 2023. "í I)§

JOSEJOENI : AMinddodeformadlgltalpofXlSEJOENI
UCM AKirNA r-M- JJOL\NDADEARAUJO<l8S71906a74
HOLANDA DE ON;c=Bfi.o=(CP-erasil,ou=ACSOl.un

Mu'«plavS,ou=20937l30000162,
AKAUJO:08571 9068 0«=Pfe»e«ia'.ou<erlificadoPFA3,

i:7UOO cn=JOSEJOENI HOLANDA OE
74 AftAUJOíl8571906874

Dadoí: 2023.11.0914;1S;S4-03W

JoséJoeni Holanda de Araújo
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpiício Bezerra, 198 - Fone:{88)99974-0089

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:39. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 6492048C
B

E
580E

A
2C

C
F

F
B

5967E
B

8B
D

91



ALTOSÂPITO
Nosso Munic^lo Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo XII - Art. 6°

Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação dos valores empenhados e dos valores
pagos (modelo n° 11, em anexo);

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43. SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ: 08.364.842/0001-34
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, ALTO SANTO
^ Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

I.N. 03/13-1\/IODELO-11

Município: ALTO SANTO

Órgão: Instituto Previdência Serv.do Município
Unidade orçamentária: 13.01

Exercício: 2023 Período: 01/01/2023 à 31/12/2023

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO

Entidade Beneficiada
valor Empenhado R$ Valor Pago R$

Respnsávei pelo preenchimento:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva
Matricula: 59983

Cargo: Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Assinado digitalmente por:

Responsável pelo controle interno

Assinado digitalmente por:
Francisca Luana Diógenes Osterne

Matrícula: 59660

Contador

Assinado digitaimente por:
Atac-assessoria Técnica Administrativa &

Contabii S/s-epp
CRC: 662

Gestor

Assinado digitaimente por:
Maria Heiiofabia Bezerra da Silva

Matrícula: 59983
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, íALTO SANTO
* Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

DECLARAÇÃO

DECLARO perante o TOE - Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao
disposto no inciso XII do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13 do antigo TOM - Tribunal de
Contas dos Municípios, que a Instituto Previdência Serv.do Municipio, Período de
01/01/2023 a 31/12/2023, nada tem a registrar no Modelo 11 - Relação das entidades
beneficiadas por convênio.

Alto Santo, 31 de Dezembro de 2023.

Assinado digitalmente por:

Maria Heiiofabia Bezerra da Silva

Presidente do Instituto de Previdência Municipal

Asses! Prestação de Contas - www.assesi.com
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JALTO SANTO
.'^osso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Heliofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E, de 23 de dezembro de 2013

Anexo II - Art. 9°

Normas que regulam a gestão do Fundo e das alterações ocorridas no exercício, ou declaração expressa
de sua não ocorrência;

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA. 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ: 08.364.842/0001-34

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:42. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 72E
E

67C
3590F

C
F

0D
4482055C

C
D

910C
4F



PRCPCSTURA MUNlCiPAJ. OE

»»'?'% «* > r» -t p *T ' •'' A [. Hi. A'i.. t 'U Íj%^<í i V-/

v. n [\ H "i' ■—"i V j\
if.v». j. -i ( i"*v

ÁDMlHiSTRAHSO COM AMOR ^
LEI N° 450/2007, DE 04 DE ABRIL DE 2007. -

DISPÕE SOBRE O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO E
SOBRE A ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 (A) PREFEITO (A) DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO/CE,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente
Lei.

TÍTULO í

DAS FINALIDADES, DEFINIÇÕES E PRINCÍPIOS DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I

DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1° - Esta Lei ordena o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores
titulares de cargo efetivo da administração direta do Município de Alto Santo,
de suas autarquias e fundações, dispondo acerca da natureza e das
características dos beneficies previdenciários, e do respectivo regime de
custeio.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES

Art. 2° - O Regime Próprio de Previdência Social tem por finalidade assegurar o
gozo dos benefícios previstos nesta Lei, a serem custeados pelo Município,
suas autarquias e fundações e pelos segurados e beneficiários, na forma dos
instrumentos normativos correspondentes.

CAPÍTULO III

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3° - Para os efeitos desta Lei, definem-se como:

1 - beneficiário, pessoa que, na qualidade de dependente de segurado, pode
exigir o gozo dos benefícios especificados nesta Lei;
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II - cargo efetivo: conjunto de atribuições, deveras e responsabilidades
especificas previstas na estrutura organizacional da administração direta do

Município, suas autarquias e fundações, cometidas a um servidor aprovado por
meio de concurso público de provas ou de provas e títulos;

III - carreira: sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e graus
segundo sua natureza, complexidade e grau de responsabilidade, de acordo
com o plano definido por lei do Município;

IV - contribuições ordinárias: montante de recursos devidos pelo Município e
pelos segurados e beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social para
o custeio do respectivo plano de benefícios, resultante da aplicação dos
percentuais de contribuição ordinária sobre a respectiva remuneração de
contribuição;

V - equilíbrio atuarial: correspondência entre as exigibilidades decorrentes dos
planos de benefícios e as reservas técnicas resultantes do plano de custeio;

VI - folha líquida de benefícios: total da despesa previdenciária. deduzidas as
contribuições dos segurados;

Vil - fundo previdenciário capitalizado: aquele que possui fases distintas de
contribuição e de pagamento de benefícios, e possibilita acumulação
progressiva e antecipada de toda a reserva necessária para assegurar o
pagamento dos benefícios contratados;

VIII - hipóteses atuariais: conjunto de parâmetros técnicos adotados para a
elaboração da avaliação atuarial necessária à quantificação das reservas
técnicas e elaboração do plano de custeio do Regime Próprio de Previdência
Social;

IX - percentual de contribuição ordinária: expressão percentual calculada
atuarialmente considerada necessária e suficiente ao custeio ordinário do plano
de benefícios mediante a sua incidência sobre a remuneração de contribuição;

X - plano de benefícios: especificação dos benefícios atribuídos por esta Lei
aos seus segurados e beneficiários;

XI - plano de custeio: regulamento e especificação das regras relativas às
fontes de receita do Regime Próprio de Previdência Social necessárias ao

custeio dos seus benefícios, compreendendo o regime de constituição de
reservas por amortizar e de contribuições ordinárias;
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Xíl - recursos garantidores: conjunto de bens e direitos integralizados ou por
amortizar ao Regime Próprio de Previdência Social para o pagamento de suas
Obrigações previdenciárias;

Xill - reserva matemática: expressão dos valores atuais das obrigações do
Regime Proprio de Previdência Social relativas a benefícios concedidos no
caso de segurados e beneficiários em gozo de benefícios; e a benefícios a
conceder, no caso de segurados que já possam exercer direitos perante o
Regime ou dos que vierem a implementar os requisitos para solicitar benefíciosespecificados nesta Lei; utíiiuiicios

XIV - reserva técnica: corresponde às reservas matemáticas totais acrescidas
do superawf ou déficit. Esta reserva tem valor equivalente ao abvoTqmdo do
piano, ou sej^ parcela do ativo do Regime Próprio de Previdência Social
destinada a cobertura dos benefícios prevídenciários;

XV - reservas por amortizar parcela da reserva técnica a integralizar através
£ci7 «e amortização do Regime Próprio de Prevtóênda
Social, podendo ser inlegralizada por contribuição suplementar temporária;

XVI - segurado, servidor público titular de cargo efetivo do Município dos
aptenLos^'""™ ^ ^ ^ fundaçS',°et

CAPÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS

Previ^;„;,a%cTa';';?m°^anlre'raTe^di:S
ou por seus beneficiários, do direito de

percepção dos benefLrerb^Jeddoí nÍsfaTei fem'tegis^çlo '

do de

SodS m^ifnS" ° Previdência

custeiof"'®" etneficios sem o anterior ajuste do plano de
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II - a alteração do regime de pagamento de recursos garantidores por amortizar
e das contribuições ordinárias financeiramente exigiveis para o custeio do
plano de benefício; ou c r- ..uoiciu uu

III - a desafetação, total ou parcial, dos recursos garantidores.

Art. 6° - É vedado o pagamento de benefícios mediante convênios ou
consorcios com outros entes da Federação.

Q 7?™° unico - Os convênios celebrados antes da vigência da Lei Federal n°
9.717/98 deverão garantir integralmente o pagamento dos benefícios já
concedidos, bem como daqueles cujos requisitos necessários a sua concessão
foram imptementados até 27 de novembro de 1998, sendo vedada a concessão
de novos benefícios a partir dessa data.

" Os percentuais de contribuição ordinária serão estabelecidos mediante
prévio estudo tecnico-atuarial, consideradas as características dos respectivos
segurados e beneficiários.

§ J "Os percentuais de contribuição ordinária dos segurados e beneficiários
drUntâT ^ contribuição dos servidores titulares de cargo efetivo

§ 2° - O percentual de contribuição ordinária do Município não poderá ser
inferior ao percentual da contribuição ordinária dos segurados e beneficiários
nem superior ao dobro deste percentual.

Ali. 8° Será assegurado pleno acesso aos segurados e beneficiários às
informações relativas à gestão do Regime Próprio de Previdência Social.

TÍTULO 11

DA ORGANIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I

DA CONSTITUIÇÃO DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA

j constituído o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
de Alto Santo, doravante denominado IPASA, sob a forma de autarquia com
personalidade Jurídica, patrimônio e receitas próprios, gestão administrativa e
financeira descentralizadas, para operar e administrar os planos de benefícios
e de custeio de que trata esta Lei, bem como os processos e procedimentos a
eles vinculados.

Art. 10 - Deverão ser transferidos ao IPASA, após a sua constituição, todos os
bens e direitos indispensáveis à composição das reservas técnicas necessárias
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ao custoio, total ou parcial, dos planos de benefícios do Regime Próprio de
Previdência Social.

Art. 11 - É vedado à entidade de previdência de que trata este capítulo assumir
atribuições, responsabilidades e obrigações estranhas as suas finalidades.

Parágrafo único - Excepcionalmente, sem nenhum ônus financeiro, mesmo de
custeio administrativo, o IPASA poderá assumir a administração do'pagamento
de benefícios totais ou parciais devidos pelo Município aos segurados e
beneficiários, bem assim a administração de benefícios de natureza
assistencial definidos em lei,

Art. 12 - O IPASA será administrado por uma Diretoria Executiva, composta de
3 (três) membros; Diretor-Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro, e
Diretor Previdenciário.

§ 1° - Os membros serão indicados e nomeados pelo Prefeito do Município
sendo demissiveis ad nutum.

§ 2° - No mínimo 01 (um) dos membros será escolhido dentre os segurados e
beneficiários vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social.

§ 3° - Todos os membros deverão ter, preferencialmente, formação em nível
superior.

§ 4° - Será exigível para a aprovação de qualquer matéria submetida à
deliberação da Diretoria Executiva o voto favorável de pelo menos 02 (dois) de
seus membros.

CAPÍTULO II

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

Art. 13 - Fica instituído o Conselho Municipal de Previdência - CMP órqão
superior de deliberação colegiada do Regime Próprio de Previdência'Social
que tera como membros, preferencialmente, pessoas com formação em nível
superior, sendo:

I - 3 (três) representantes do Governo Municipal indicados com seus
respectivos suplentes, pelo Prefeito do Município;

II - 3 (três) representantes dos segurados e beneficiários do Regime Próprio de
Previdência Social, sendo 2 (dois) representantes dos segurados em atividade
e 1 (um) representante dos aposentados e pensionistas, eleitos, com os
respectivos suplentes, entre seus pares, na forma do regulamento;

Prefeitura iVlunicipal de Alto Santo

Rua Ce!. Simplícro Bezerra, 198 - CEP 62.970-000 - Fone: (88) 3429-2080
CNPJ; 07.891.666/0001-26 - Insc. Estadual: 06.920.179-0

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:42. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 72E
E

67C
3590F

C
F

0D
4482055C

C
D

910C
4F



PREFEITURA MUNlCfPAL OE

ALTO SANTO

ADMlNrSTRANDO COM AMOR

§ 1° - Os membros do CMP serão nomeados pelo Prefeito do Município, com
mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução uma vez.

§ 2° - O CMP será presidido por membro eleito em votação realizada entre
seus integrantes, que será substituído, em suas ausências e impedimentos, por
membro para tanto designado pelo Presidente, por período não superior a 30
(trinta) dias consecutivos.

§ 3° - Os membros do CMP não são destituíveis ad nutum, somente podendo
ser afastados de seus cargos depois de condenados em processo
administrativo de responsabilidade instaurado pelo Prefeito do Município ou em
caso de vacância, assim entendida a decorrente da ausência não justificada
em 03 (três) reuniões consecutivas ou em 4 (quatro) intercaladas num mesmo
ano.

§ 4° - Das reuniões ordinárias e extraordinárias do CMP, que serão públicas
participará sem direito a voto o Diretor Presidente do IPASA.

§ 5° - O.Regimento Interno do CMP detalhará seu funcionamento, atribuições e
responsabilidades.

Art. 14 - Compete ao Conselho Municipal de Previdência:

I - estabelecer diretrizes gerais e apreciar as decisões de políticas aplicáveis
ao Regime Próprio de Previdência Social;

II - apreciar e aprovar, observando a legislação de regência, as diretrizes e
regras relativas aplicação dos recursos econômico-financeiros do Regime
Próprio de Previdência Social, à política de benefícios e à adequação entre os
planos de custeio e de beneficios;

III - deliberar sobre a alienação ou gravame de bens integrantes do patrimônio
imobiliário do IPASA;

IV — decidir sobre a aceitação de doações e legados com encargos de que
resultem compromisso econômico-financeiro para o IPASA, na forma da Lei;

V - definir as competências e atribuições da Diretoria Executiva da entidade de
previdência;

VI - acompanhar e avaliar a gestão previdenciária;

VII - apreciar e aprovar, anualmente, os planos e programas de benefícios e
custeio do Regime Próprio de Previdência Social;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

VIII - apreciar e aprovar as propostas orçamentárias do Regime Próprio de
Previdência Social;

IX - acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais por ele definidos, a
execução dos planos, programas e orçamentos do Regime Próprio de
Previdência Social;

X - acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao Regime
Próprio de Previdência Social;

XI - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de
Contas;

XII - elaborar e aprovar seu regimento interno, da Entidade de Previdência, do
Conselho Fiscal e suas alterações;

Xlíl - deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao
Regime Próprio de Previdência Social.

§ 1° - As decisões proferidas pelo CMP deverão ser publicadas no Diário Oficial
do Município.

§ 2° - Os órgãos governamentais deverão prestar toda e qualquer informação
necessária ao adequado cumprimento das competências do CMP, fornecendo,
sempre que necessário, os estudos técnicos correspondentes.

Art. 15 - Para realizar satisfatoriamente suas atividades, o CMP pode solicitar,
a qualquer tempo, a custo do IPASA, a elaboração de estudos e diagnósticos
técnicos relativos a aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais,
sempre que inerentes a assuntos de sua competência.

Ari. 16 - Incumbirá à administração municipal proporcionar ao CMP os meios
necessários ao exercício de suas competências.

CAPÍTULO III

DO CONSELHO FISCAL

Art. 17-0 IPASA terá como órgão responsável por examinar a conformidade
dos atos dos seus diretores e demais prepostos em face dos correspondentes
deveres legais, regulamentares e estatutários, subsidiando o Conselho
Municipal de Previdência, um Conselho Fiscal composto por;

I - 02 (dois) representantes do Governo Municipal indicados, com seus
respectivos suplentes, pelo Prefeito do Município; e
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[| - 02 (dois) representantes dos segurados e beneficiários do Regime Próprio
de Previdência Social, sendo 01 (um) representante dos segurados em
atividade e 01 (um) representante dos aposentados e pensionistas, eleitos,
com seus representantes, entre seus pares, na forma do regulamento.

§ 1° - Os membros do Conselho Fiscal não são destituíveis ad nutum, somente
podendo ser afastados em conformidade com o disposto no § 3° do art. 13,

§ 2° - Os membros do Conselho Fiscal serão nomeados pelo Prefeito do
Município, com mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução uma vez.

§ 3° - O Regimento Interno do Conselho Fiscal detalhará seu funcionamento,
atribuições e responsabilidades.

Art. 18 - Compete ao Conselho Fiscal;

I — examinar e emitir parecer sobre o balanço anual e as contas apuradas nos
balancetes;

II - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos do RPPS;

III - lavrar, em livro de atas e pareceres, os resultados dos exames procedidos;

IV - fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus
deveres legais;

V - relatar ao CMP, as irregularidades eventualmente apuradas, sugerindo as
medidas que julgar necessárias;

VI — opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu
parecer as informações complementares que julgar necessárias;

VII — acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente ao Reaime
Próprio de Previdência Social; ^

Vill - apreciar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de
Contas;

IX - acompanhar a aplicação das reservas técnicas garantidoras dos
benefícios previstos em lei, notadamente no que concerne à liquidez e aos
limites máximos de concentração de recursos;

X - atender às consultas e solicitações que lhe forem submetidas pelo CMP e
pela Diretoria Executiva;
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XI - examinar as prestações de contas dos membros da Diretora Executiva do
. IPASA;

XII - solicitar á administração do IPASA pessoal qualificado para assessorar,
secretariar e prestar o necessário apoio técnico ao Colegiado;

XIII - submeter ao CMP proposta de alteração no seu regimento,

TÍTULO III

DOS REGIMES DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I
DOS SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS

Art. 19 - São segurados obrigatórios do Regime Próprio de Previdência Social
todos aqueles especificados no inciso XVI do art. 3°.

§ r - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário
ou de emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social.

§ 2° - O aposentado por qualquer regime de previdência que exerça ou venha a
exercer cargo em comissão, cargo temporário, emprego público ou mandato
eletivo vincula-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 20 - São beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social, na
qualidade de dependentes dos segurados, exclusivamente;

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, ou equiparado não
emancipado, menor de 21 (vinte e um) anos, ou inválido;

II - os pais; e

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e umf
anos ou inválido. '

§ 1° - A existência de dependente de qualquer das classes indicadas em um
dos incisos deste artigo exclui do direito os indicados nos incisos
subseqüentes.

§ ^ " Equiparam-se a filho, mediante declaração escrita do segurado, o
enteado e o menor sob tutela, desde que comprovada a dependência
econômica e financeira na forma estabelecida no art. 22.
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PWEFeiTU«A MUNICIPAL DE

ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AfvíOR

§ 3° - Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser
casada, mantém união estável com o segurado, de acordo com a legislação em
vigor.

§ 4° - Presume-se a união estável quando comprovada a existência de filhos
em comum e o esforço recíproco para a formação de entidade familiar.

§ 5° - A dependência econômica e financeira das pessoas indicadas no inciso I
é presumida e a das demais deve ser comprovada, constituindo requisito para
a atribuição da qualidade de dependente e o gozo de benefícios.

CAPÍTULO il

DA INSCRIÇÃO DO SEGURADO E DOS SEUS DEPENDENTES

Art. 21 - A filiação do segurado ao Regime Próprio de Previdência Social é
automática a partir da posse em cargo efetivo da estrutura de órgão ou
entidade do Município e de suas autarquias e fundações, e a filiação dos seus
dependentes será feita mediante inscrição.

Art. 22 - Incumbe ao segurado, no momento em que ocorrer o fato que justifica
a pretensão, inscrever seus dependentes mediante o fornecimento dos dados e

cópias de documentos que comprovam a qualidade legal requerida.

§ 1° - Constituem documentos necessários à inscrição de dependente;

I - cônjuge e filhos: certidões de casamento e de nascimento;

II - companheira ou companheiro: documento de identidade e certidão de
casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um dos
companheiros, ou ambos, já tiver sido casado, ou de óbito, se for o caso;

III - enteado: certidão de nascimento do dependente e da certidão de
casamento do segurado ou de provas da união estável entre o segurado e o (a)
genitor (a) desse enteado;

IV - equiparado a filho: documento de outorga de tutela ao segurado e certidão
de nascimento do dependente;

V - pais; certidão de nascimento do segurado e documentos de identidade de
seus progenitores; e

VI - irmão: certidão de nascimento.

§ 2° - Deverá ser apresentada declaração de não emancipação, pelo segurado,
no ato de inscrição de dependente menor de 21 (vinte e um) anos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTO SANTO

ADP/ItNrSTRANDO COiVI AMOR

§ 3° - Para comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o

caso. deverão ser apresentados, no mínimo de 3 (três), os seguintes
documentos;

I - certidão de nascimento de filho havido em comum;

II - certidão de casamento religioso;

lli - declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado
como seu dependente;

IV - disposições testamentárias;

V - anotação constante na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e
Previdência Social, feita pelo órgão competente;

VI - declaração específica feita perante tabelião;

VII - prova de mesmo domicílio;

VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou
comunhão nos atos da vida civil;

IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;

X - conta bancária conjunta;

XI - registro em associação de qualquer natureza, em que conste o interessado
como dependente do segurado;

XII - anotação constante de ficha ou livro de registro de segurados;

XIII - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do seguro e
a pessoa interessada como sua beneficiária;

XIV - ficha de tratamento em instituição de assistência médica, em que conste
o segurado como responsável;

XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome do
dependente;

XVI - declaração de não emancipação do dependente menor de 21 (vinte e um)
anos; ou
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PRG.FEÍTURA MÜMICíPAl. DE

ALTO SANTO

ADP^IMISTRANDO COM AMOR

XVil - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar.

§ 4° Qualquer fato superveniente à filiação do segurado, que implique
exclusão ou inclusão de dependente, deverá ser comunicado de imediato ao
IPASA, mediante requerimento escrito, acompanhado dos documentos
exigíveis em cada caso.

§ 5° - O segurado casado não poderá realizar a inscrição de companheiro ou
companheira, enquanto mantiver convivência com o cônjuge ou não
caracterizar a ocorrência de fato que possa ensejar sua separação judicial ou
divórcio.

§ 6° - Somente será exigida a certidão judicial de adoção quando esta for
anterior a 14 de outubro de 1990, data do início de vigência da Lei Federal n®
8.069, de 1990.

§ 7 " No caso de dependente inválido, para fins de inscrição e concessão de
benefício, a invalidez será comprovada mediante laudo médico-pericial a caroo
do IPASA. ^

§ 8® - Os dependentes excluídos desta qualidade em razão de lei terão suas
inscrições tornadas automaticamente ineficazes.

Art. 23^ - Ocorrendo o falecimento do segurado, sem que tenha sido feita a
inscrição de dependente, cabe a este promovê-la. por si ou por representantes
para recebimento de parcelas futuras.

Art. 24 - Os pais ou irmãos deverão, para fins de percepção de benefícios
comprovar a inexistência de dependentes preferenciais, mediante declaração
firmada perante o IPASA. ^

CAPÍTULO III

DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO OU DEPENDENTE

Art. 25 - Perde a qualidade de segurado o titular de cargo efetivo que tiver
cessado, voluntária ou normativamente, seu vínculo jurídico a este título com o
Município, suas autarquias e fundações.

Parágrafo único - A perda da condição de segurado por exoneração demissão
ou cassaçao de aposentadoria implica o automático cancelamento da inscrição
de seus dependentes.

Art. 26 - A perda da qualidade de dependente, para os fins do Regime Próprio
de Previdência Social, ocorre:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTO SANTO

ADMtNÍSTRANDO COM AMOR

I - para o cônjuge;

a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for assegurada a
prestação de alimentos;

b) pela anulação judicial do casamento;

c) pelo abandono do lar, reconhecido por sentença judicial transitada em
julgado;

d) pelo óbito; ou

e) por sentença transitada em julgado.

II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união estável com o
segurado, quando não lhe for assegurada a prestação de alimentos;

III - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem 21 (vinte e
um) anos, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválidos,
exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau
científico em curso de ensino superior; e

IV - para os dependentes em geral:

a) pela cessação da invalidez; ou

b) pelo falecimento.

Parágrafo único - A inscrição de dependente em classe proeminente a de outro
já inscrito implica a submissão do gozo de benefício por este à ordem
estabelecida nesta Lei.

Art, 27 - Permanece filiado ao Regime Próprio de Previdência Social, na
qualidade de segurado, o servidor ativo que estiver:

I - afastado ou licenciado temporariamente do exercício do cargo efetivo sem
recebimento de subsídio ou remuneração, nas hipóteses e nos prazos para
afastamento ou licenciamento previstos em lei;

II - cedido a órgão ou entidade da administração direta ou indireta da União,
dos Estados, do Distrito Federal e de municípios;

III - durante o afastamento do cargo efetivo para exercício de mandato eletivo.
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PREFEITURA MtlNlCfPAU DH

ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

§ 1° - O servidor, na hipótese do inciso I deste artigo, poderá promover o
recolhimento tempestivo das contribuições previdenciárias próprias e das
relativas ao órgão ou entidade de vinculação, para cumprimento do disposto no
parágrafo único do art. 58.

§ 2° - Incumbe ao cessionário, na hipótese dos incisos li e ill deste artigo,
promover o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas
originariamente pelo cedente e o repasse desses valores ao Regime Próprio de
Previdência Social de origem do servidor cedido.

§ 3° - No termo ou ato de cessão do servidor será prevista a responsabilidade
do cessionário pelo desconto, recolhimento e repasse das contribuições
previdenciárias devidas pelo servidor cedido ao Regime Próprio de Previdência
Social de origem, conforme valores informados mensalmente pelo cedente.

§ 4° - O cálculo das contribuições previdenciárias, nas hipóteses dos incisos I,
II e III será feito de acordo com a remuneração de contribuição correspondente
ao cargo de que o servidor é titular.

§ 5° - Não serão devidas contribuições ao Regime Próprio de Previdência
Social em que o servidor cedido esteja em exercício, nem ao Regime Geral de
Previdência Social, sobre as parcelas remuneratórias complemeníares não
correspondentes á remuneração do cargo efetivo pagas pelo ente cessionário.

§ 6° - No caso de atraso no recolhimento das contribuições previstas nos
parágrafos 1° e 2° deste artigo, aplica-se o disposto no parágrafo único do art
97.

§ 7° - O segurado exercente de mandato de vereador que ocupe o cargo
efetivo e exerça concomitantemente o mandato, filia-se ao Regime Próprio de
Previdência Social, pelo cargo efetivo, e ao Regime Geral de Previdência
Social, pelo mandato eletivo.

Art. 28 - O servidor efetivo requisitado da União, de Estado, do Distrito Federal
ou de outro Município permanece filiado ao regime previdenciério de origem,

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS

Art. 29-0 Regime Próprio de Previdência Social, no que concerne à
concessão de benefícios aos seus segurados e beneficiários, compreenderá os
seguintes benefícios;

I - quanto ao segurado: "
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PREFEmjftA MUNJCÍPAL OE

ALTO SANTO

ADMINISTRANBO COM AMOR

a) aposentadoria por invaüdez;

b) aposentadoria compulsória:

c) aposentadoria por tempo de contribuição:

d) aposentadoria por Idade:

a) auxílio-doença:

f) salário-família;

g) salário-maternidade: e

II - quanto ao dependente:

a) pensão por morte; e

b) auxílio-reclusão.

Seção I

Da Aposentadoria por Invalidez

Art. 30 - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que. estando
ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de
reabilitação para o exercício de atividade no órgão ou entidade a que se
vincule, ensejando o pagamento de proventos a este título, enquanto o
segurado permanecer neste estado, sendo;

I - com proventos integrais, calculados conforme o art. 41 e seus parágrafos,
quando decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável; e

II - com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, nos demais casos,
calculados conforme o art. 41 e seus parágrafos, não podendo ser inferiores a
05 % (cinco por cento) do resultado do cálculo de que trata este inciso.

§ 1° - Considera-se acidente em serviço o ocorrido no exercício do cargo, que
se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando
lesão corporal ou perturbação funcional que cause a perda ou redução,
permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.

§ 2° - Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:
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PREFEITURA MUMICIPAl. OG

ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

i - O acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única hala
con^tribüido diretamente para a redução ou perda da sua capacidade pára o
trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua recuperação;

il - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho em
conseqüência de:

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou
companheiro de serviço;

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de discuta
relacionada ao serviço;

o) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de
companheiro de serviço;

d) ato de pessoa privada do uso da razão; e

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes
de força maior.

III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício
do cargo; e

IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horário de
serviço:

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao ente público empregador
para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, quando financiada pelo
Município dentro de seus planos para melhor capacitação da mão-de-obra
independentemente do meio de locomoção utilizado, ainda que em veículo de
propriedade do segurado; e

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela,
qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade dó
segurado.

§ 3° - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se
refere o inciso 1 do csput, as seguintes; tuberculose ativa; hanseníase;
alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível è
incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose
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PREFEÍTURA municipal DP

ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte
deformante); sindrome da deficiência imunológica adquirida - Aids;
contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina
especializada; e hepatopatia grave.

§ 4° - A aposentadoria por invaiidez será devida a contar da data do laudo
médíco-pericíal inicial, a cargo do IPASA, que concluir pela existência de
incapacidade total e definitiva para o trabalho.

§ 5° - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao
Regime Próprio de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria
por invaiidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão
ou agravamento dessa doença ou lesão.

§ 6° - Verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado por
invaiidez, o benefício cessará de imediato para o segurado que tiver direito a
retornar à atividade que desempenhava ao se aposentar, valendo como
documento, para tal fim, o certificado de capacidade laborai fornecido oelo
IPASA. ^

§ 7° - O segurado que retornar à atividade poderá requerer, a qualquer tempo,
novo benefício tendo, este, processamento normal.

Seção il

Da Aposentadoria Compulsória

Art. 31-0 segurado será automaticamente aposentado aos 70 (setenta) anos
de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na
forma do art. 41 e seus parágrafos.

Parágrafo único - A vigência da aposentadoria de que trata o caput dar-se-á a
partir do dia imediato àquele em que o segurado atingir a idade limite de
permanência no serviço.

Seção li!

Da Aposentadoria por idade e Tempo de Contribuição

Art. 32 - A aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, será
devida ao segurado, com proventos calculados na forma do art. 41 e seus
parágrafos, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;

II - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria; e
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hlmfrS "ta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) de contribuição, se
muThe^' ® cinco) anos de idade e 30 (trinta) de contribuição, se

§ 1° - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 5
(cinco) anos, em relação ao disposto no inciso III do caput, para o professor
que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício de funções de
disSo no^^art^ 7^^^^ ® fundamental e médio, observado o

§ 2"- O segurado que opte por permanecer em atividade, tendo completado as
exigências para aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição de
que trata este artigo, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor
da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para a
aposentadoria compulsória. p a

Seção IV

Da Aposentadoria por Idade

Art. 33 - A aposentadoria voluntária por idade será devida ao segurado com
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados na forma do art
41 e seus parágrafos, desde que cumpridos os seguintes requisitos:

I - tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;

II - tempo mínimo de 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará a
aposentadoria;e

III - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de
idade, se mulher.

Seção V
Do Auxílio-Doença

Art. 34 - O auxílio-doença será devido ao segurado que ficar incapacitado para
a atividade de seu cargo por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

§ 1° - O auxilio-doença consiste em renda mensal correspondente ao valor da
última remuneração do segurado no cargo efetivo, sobre ela incidindo o
percentual de contribuição ordinária, sendo devido a contar do 16° (décimo
sexto) dia do afastamento a este título.

§ 2° - Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime
Proprio de Previdência Social já portador de doença ou lesão invocada como
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ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

causa para a concessão do benefício, salvo quando a incapacidade sobrevler
por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

§ 3° - Quando o segurado que exercer mais de uma atividade, decorrentes de
cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, se incapacitar
definitivamente para uma delas, deverá o auxílio-doença ser mantido
indefinidamente, não cabendo sua transformação em aposentadoria por
invaíidez. enquanto essa incapacidade não se estender às demais atividades.

§ 4° - Na situação prevista no parágrafo anterior, o segurado somente poderá
transferir-se das demais atividades que exerce após o conhecimento da
perícia-médica.,

§ 5° - Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de afastamento da
atividade por motivo de doença, incumbe ao Município, suas autarquias e
fundações o pagamento da remuneração integral ao segurado, sobre ela
incidindo o percentual de contribuição ordinária.

§ 6° - Quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias consecutivos, o
segurado será encaminhado á perícia médica do ÍPASA.

§ 7" - Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de 60
(sessenta) dias contados da cessação do benefício anterior, o Município, suas
autarquias e fundações ficam desobrigados do pagamento relativo aos 15
(quinze) primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e
descontando-se os dias trabalhados, se for o caso.

§ 8° - Se o segurado afastar-se do trabalho durante 15 (quinze) dias por motivo
de doença, retornando à atividade no 16° (décimo sexto) dia, e se dela voltar a
se afastar dentro de 60 (sessenta) dias desse retorno, fará jus ao auxílio-
doença a partir da data do novo afastamento.

§ 9° - Os afastamentos que não se enquadrarem no previsto no parágrafo
anterior serão custeados pelo órgão ou entidade a que se vincule o segurado.

§ 10 - O IPASA deverá processar de ofício o auxílio-doença, quando tiver
ciência da incapacidade do segurado, sem que este tenha requerido o
benefício.

§11-0 segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado,
independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a
submeter-se a exame médico-pericial a cargo do IPASA, e a processo de
reabilitação profissional por ele prescrito, que será custeado pelo Município,
exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.
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§ 12 - O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho
ou pela transformação em aposentadoria por invalidez.

§ 13 - O segurado em gozo de auxílio-doença insuscetível de recuperação para
sua atividade habitual deverá submeter-se a processo de reabilitação
profissional para exercício de outra atividade, não cessando o benefício até que
seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade ou quando
considerado não recuperável, aposentado por invalidez.

§ 14 - O auxílio-doença será pago pela Administração Pública Municipal
efetivando-se a compensação financeira quando do recolhimento das
contribuições previdenciárias ao iPASA.

Seção VI
Do Salárío-Família

Art. 35 - O saíário-famííia será devido, mensalmente, aos segurados que
tenham remuneração, subsídio ou provento inferior ou igual a R$654,61
(seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e um centavos), na
proporção do respectivo número de filhos ou equiparados, menores de 14
(quatorze) anos ou inválidos.

§ 1 - O limite de remuneração ou subsídio dos segurados para concessão de
salario-família será corrigido nas mesmas datas e pelos mesmos índices
aplicados aos benefícios de salário-família devido pelo Regime Geral de
Previdência Social.

§ 2° - Quando o pai e a mãe forem segurados, ambos têm direito ao salário-
família.

§ 3° - O pagamento do salário-família será devido a partir da data da
apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa
ao equiparado, estando condicionado à apresentação anual de atestado de
vacinação obrigatória, até 6 (seis) anos de idade, e de comprovação semestral
de freqüência à escola do filho ou equiparado, a partir dos 7 (sete) anos de
idade, nas datas definidas pelo IPASA.

§ 4° - Não é devido salário-família no período entre a suspensão do benefício
motivada pela falta de comprovação da freqüência escolar e o seu
reativamento, salvo se provada a freqüência escolar regular no período.

§ 5° - A Invalidez do filho ou equiparado, maior de 14 (quatorze) anos de idade
deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo do IPASA.
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§ 6° - Ocorrendo divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, ou em caso
de abandono legslrnente caracterizado ou perda do pátrio poder, o salário-
família passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do
menor ou á pessoa indicada em decisão judicial específica.

§ 7° - O direito ao salário-família cessa automaticamente:

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;

II - quando o filho ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade, salvo
se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; ou

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a contar
do mês seguinte ao da cessação da incapacidade.

§ 8° - Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o segurado
deve firmar termo de responsabilidade em que se comprometa a comunicar ao
IPASA qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito ao
benefício, ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções penais e
administrativas conseqüentes.

§ 9° - A falta de comunicação oportuna de fato que implique cessação do
salário-família, bem como a prática, pelo segurado, de fraude de qualquer
natureza para o seu recebimento, autoriza o IPASA a descontar dos

pagamentos de cotas devidas com relação a outros filhos ou. na falta delas,
dos vencimentos do segurado ou da renda mensal do seu benefício, o valor
das cotas indevidamente recebidas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

§ 10 - O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado, menor de 14
(quatorze) anos, ou inválido de qualquer idade eqüivale a:

I - R$22,34 (vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) para o segurado com
remuneração, subsídio ou provento mensal não superior a R$435,56
(quatrocentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos);

II - R$15.74 (quinze reais e setenta e quatro centavos) para o segurado com
remuneração, subsidio ou provento mensal superior a R$435,56 (quatrocentos
e trinta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos) e igual ou inferior a R$654,67
(seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).

§ 11 - As cotas do salário-família não serão incorporadas, para qualquer efeito,
aos vencimentos ou ao benefício.
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§ 12 - O valor da cota será corrigido, nas mesmas datas e pelos mesmos
índices aplicados aos benefícios de salário-família devido pelo Regime Geral
de Previdência Social.

§ 13 - As cotas do salário-família serão pagas pela Administração Pública
Municipal, juntamente com a remuneração mensal do segurado, efetivando-se
a compensação financeira quando do recolhimento das contribuições
previdfenciárias ao IPASA.

Seção VII
Do Salário-Maternidade

Art. 36 - O salário-maternidade é devido à segurada durante 120 (cento e
vinte) dias, com inicio de até 28 (vinte e oito) dias antes do parto, podendo ser
prorrogado na forma prevista neste artigo.

§ 1° - O salário-maternidade consistirá em renda correspondente ao valor da
última remuneração da segurada no cargo efetivo, sobre ela incidindo o
percentual de contribuição ordinária.

§ 2° - Para fins de concessão de salário-maternidade, considera-se parto o
evento ocorrido a partir da 23° semana (6° mês) de gestação, inclusive em
caso de natimorto.

§ 3° - Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao
parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante exame médico-
pericial a cargo do IPASA.

§ 4° - O salário-maternidade será devido em caso de aborto não criminoso,
comprovado mediante atestado médico, por um período de duas semanas.

§ 5° - Será devido, juntamente com a última parcela do salário-maternidade
paga em cada exercício, o abono anual correspondente ao benefício,
proporcional ao seu período de duração.

§ 6° - Será concedido salário-maternidade à segurada que adotar ou obtiver
guarda, para fins de adoção de criança com idade;

í - até 1 (um) ano completo, por 120 (cento e vinte) dias;

II - a partir de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos completos, por 60 (sessenta)
dias; ou

III - a partir de 4 (quatro) anos até completar 8 (oito) anos, por 30 (trinta) dias.

Prefeitura Municipal de Alto Santo
Rua Cel. Simplício Bezerra, 198 - CEP 62.970-000 - Fone: (88) 3429-2080

CNPJ: 07.891.666/0001-26 - Insc. Estadual: 06.920.179-0

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:42. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 72E
E

67C
3590F

C
F

0D
4482055C

C
D

910C
4F



PREFEITURA MUNICIPAL OE

ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

^ i Ocorrendo divorcio, separaçao judicial ou de fato dos pais, ou em caso
de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio poder o salário-
familia passara a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento do
menor ou a pessoa indicada em decisão judicial específica,

§ 7° - O direito ao salário-família cessa automaticamente:

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do óbito;

II - quando o filho ou equiparado completar 14 (quatorze) anos de idade salvo
se invalido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; ou

ni - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido a contar
do mes seguinte ao da cessação da incapacidade.

§ 8° - Para efeito de concessão e manutenção do salário-família, o segurado
responsabilidade em que se comprometa a comunicar ao

IPASA qualquer fato ou circunstância que determine a perda do direito ao
beneficio, ficando sujeito, em caso do não cumprimento, às sanções penais e
administrativas conseqüentes.

^ P' ■' comunicação oportuna de fato que implique cessação do
salario-famíiia, bem como a prática, pelo segurado, de fraude de qualquer
natureza para o seu recebimento, autoriza o IPASA a descontar dos
pagamentos de cotas devidas com relação a outros filhos ou, na falta delas,
dos vencimentos do segurado ou da renda mensal do seu beneficio, o valor
das cotas indevidamente recebidas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

§ 10 - O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado, menor de 14
(quatorze) anos, ou Inválido de qualquer idade eqüivale a:

I ~ R$22,34 (vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) para o segurado com
remuneração, subsídio ou provento mensal não superior a R$435,56
(quatrocentos e trinta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos);

II - R$15,74 (quinze reais e setenta e quatro centavos) para o segurado com
remuneração, subsídio ou provento mensal superior a R$435,56 (quatrocentos
e trinta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos) e igual ou inferior a R$654,67
(seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos).

§ 11 - As cotas do salário-família não serão incorporadas, para qualquer efeito
aos vencimentos ou ao benefício.
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administrando com amor

L!? " ^ corrigido, nas mesmas datas e pelos mesmos
de pJvilSsn^f devido pelo Regime Gerai

prev=Sfa°o,^"AsT'^^ das^/^rÜ^:
Seção VII

Do Salário-Maternidade

Art 36 - O salário-maternidade é devido à segurada durante 120 fcento e
vinte) dias, corn imcio de até 28 (vinte e oito) dias antes do parto, podendo ser
prorrogado na forma prevista neste artigo.

§ 1° - O salário-maternidade consistirá em renda correspondente ao valor da
ultima remuneração da segurada no cargo efetivo, sobre eia fncidWo o
percentual de contribuição ordinária. inorainao o

§ 2° - Para fins de concessão de salário-maternidade, considera-se parto o
c^nXort:, ^-1-- -

^ excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior ao
parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante exame médíco-
pericial a cargo do IPASA.

§ 4° - O salário-maternidade será devido em caso de aborto não criminoso
comprovado mediante atestado médico, por um período de duas semanas.

§ 5 - Será devido, juntamente com a última parcela do salário-maternidade
paga em cada exercício, o abono anual correspondente ao benefício
proporcionai ao seu período de duração.

§ e'* - Será concedido salário-maternidade à segurada que adotar ou obtiver
guarda, para fins de adoção de criança com idade:

i - até 1 (um) ano completo, por 120 (cento e vinte) dias;

n - a partir de 1 (um) ano até 4 (quatro) anos completos, por 60 (sessenta)
dias; ou ^

III - a partir de 4 (quatro) anos até completar 8 (oito) anos, por 30 (trinta) dias.
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§ 7° - O saíário-maternidade é devido à segurada independentemente de a
mae biologica ter recebido o mesmo benefício quando do nascimento da
criança.

§ 8 - Quando houver adoção ou guarda judicial para adoção de mais de uma
criança, é devido um único salário-maternidade relativo à criança de menor
idade.

§ 9° - O salário-maternidade não é devido quando o termo de guarda não
contiver a observação de que é para fins de adoção ou só contiver o nome do
cônjuge ou companheiro.

§ 10 - Para fins de concessão do salário-maternidade nos casos de adoção ou
guarda, é indispensável que o nome da segurada adotante ou guardiã conste
na nova certidão de nascimento da criança ou o termo de guarda, sendo que
neste último, deverá constar que trata-se de guarda para fins de adoção.

§ 11 -Compete ao serviço médico do IPASA ou a profissional por ele
credenciado fornecer os atestados médicos necessários para o gozo de
salário-maternidade.

§ 12 - Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado será
fornecido por perícia médica a cargo do IPASA.

§ 13 - No caso de acumulação permitida de cargos ou empregos, a segurada
fará jus ao salário-maternidade relativo a cada cargo ou emprego,

§ 14 - Nos meses de início e término do salário-maternidade da segurada, o
salário-maternidade será proporcional aos dias de afastamento do trabalho. '

§ 15 - O salário-maternidade não pode ser acumulado com benefício por
incapacidade.

§ 16 - Quando ocorrer incapacidade em concomitância com o período de
pagamento do salário-maternidade, o beneficio por incapacidade, conforme o
caso. deverá ser suspenso enquanto perdurar o referido pagamento, ou terá
sua data de início adiada para o primeiro dia seguinte ao término do período de
120 (cento e vinte) dias.

§ 17 - A beneficiária aposentada que retornar à atividade fará jus ao
recebimento de salário-maternidade, na forma do disposto nesta Seção.

§ 18 - O salário-maternidade será pago pela Administração Pública Municipal,
efetivando-se a compensação financeira quando do recolhimento das
contribuições previdenciãrias ao IPASA.
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Seção Vlll

Da Pensão por Morte

Art, 37 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, aposentado ou não. a contar da data do óbito ou da
decisão judicial no caso de morte presumida, comprovada a permanente
dependência econômica e financeira, quando exigida,

§ 1° - A pensão por morte será igual ao valor da totalidade dos proventos
percebidos pelo segurado na data anterior à do óbito ou, ao valor da totalidade
da remuneração percebida pelo segurado no cargo efetivo na data anterior à
do óbito, caso em atividade; em ambos os casos até o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social,
acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite.

§ 2° - A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de
habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação
posterior que implique exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito
a contar da data da inscrição ou habilitação.

§ 3° - O cônjuge ausente somente fará jus ao benefício a partir da data de sua
habilitação e mediante prova de dependência econômica, não excluindo do
direito o companheiro ou a companheira.

§ 4° - Desde que recebam pensão de alimentos, concorrerão em igualdade de
condições com os dependentes referidos nesta Lei;

I - o cônjuge separado judicialmente ou de fato;

II - o ex-companheiro ou ex-companheira.

§ 5° - A pensão por morte, havendo pluralidade de pensionistas, será rateada
entre todos, em partes iguais.

§ 6° - Reverterá proporcionalmente em favor dos demais a parte daquele cujo
direito à pensão cessar.

§ 7° - A parte individual da pensão extingue-se:

I - pela morte do pensionista;

i! - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem 21 (vinte e
um) anos, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que inválidos.
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exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau
científico em curso superior; e

III - para o pensionista inválido, pela cessação da invaiidez.

§ 8° - Extingue-se a pensão, quando extinta a parte devida ao último
pensionista.

§ 9° - Declarada judicialmente a morte presumida do segurado, será concedida
pensão provisória aos seus dependentes.

§ 10 - Mediante prova do desaparecimento do segurado em conseqüência de
acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes farão jus a pensão
provisória, independentemente da declaração judicial de que trata o parágrafo
anterior.

§ 11 - Verificado o reaparecimento do segurado, o pagamento da pensão
cessará imediatamente, ficando os dependentes desobrigados da reposição
dos valores recebidos, exceto em caso de má-fé.

§ 12 - Não fará jus à pensão o dependente condenado pela prática de crime
doloso de que tenha resultado a morte do segurado.

§ 13 - O dependente menor de idade que se invalidar antes de completar 21
{vinte e um) anos deverá ser submetido a exame médico-pericial a cargo do
IPASA, não se extinguindo a respectiva cota se confirmada a invaiidez.

Seção IX
Do Auxílio-Reclusão

Art. 38-0 auxíüo-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por
morte, aos dependentes do segurado recolhido â prisão que não receber
remuneração ou subsídio nem estiver em gozo de auxíiip-doença ou
aposentadoria, desde que a sua última remuneração tenha sido inferior ou igual
a R$654,67 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais e sessenta e sete centavos),
e corresponderá à última remuneração do segurado no cargo efetivo, sobre ela
incidindo o percentual de contribuição ordinária.

§ 1" - O limite de remuneração dos segurados para concessão de auxílio-
reclusão será corrigido, nas mesmas datas e pelos mesmos índices aplicados
ao benefício de auxílio-reclusão devido peío Regime Geral de Previdência
Social.

§ 2" - O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo
recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente,
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acompanhada de declaração do não pagamento do subsídio ou da

remuneração ao segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão.

§ 3° - Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte,
sendo necessária, no caso de qualificação de dependentes após a prisão,
reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica
e financeira.

§ 4° - O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado preso
deixar de perceber pelos cofres públicos.

§ 5® - O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer preso,
detento ou recluso, exceto na hipótese de trânsito em julgado de condenação
que implique a perda do cargo público.

§ 6° - O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o
segurado continua preso, detido ou recluso, firmado pela autoridade
competente.

§ 7° - No caso de fuga. o benefício será suspenso, somente sendo

restabelecido se houver recaptura do segurado, a partir da data em que esta
ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 8° - Falecendo o segurado preso, detido ou recluso, o auxílio-reclusão que
estiver sendo pago será automaticamente convertido em pensão por morte.

§ 9° - É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Seção X
Do Abono Anual

Art. 39 - Será devido abono anual ao segurado, ou ao beneficiário, quando for o
caso, que, durante o ano, recebeu auxílio-doença, aposentadoria, pensão por
morte, auxílio-reclusão ou salário-maternidade, observado o disposto no § 5°
do art. 36.

Parágrafo único - O abono anual será calculado, no que couber, da mesma
forma que a gratificação natalina dos servidores, tendo por base o valor da
renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano, ou do mês da

alta ou cessação do benefício.

CAPÍTULO V

DA BASE DE CÁLCULO E DA ATUALIZAÇÃO

Seção I
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Da Base de Cálculo

Art. 40 - Os benefícios terão as seguintes bases de cálcuio:

I - aposentadoria; será considerada a remuneração de contribuição, conforme
disposto no art. 89 e seu parágrafo único;

II - auxilio-doença, salário-família, salário-maternidade e auxílio-reclusão; será
considerada a remuneração do servidor no cargo efetivo; e

lil - pensão por morte: será igual ao valor da totalidade dos proventos
percebidos pelo segurado na data anterior à do óbito ou, ao valor da
remuneração percebida pelo segurado no cargo efetivo na data anterior à do
óbito, caso em atividade.

Parágrafo único - Sujeitam-se ao que dispõe o inciso I deste artigo as parcelas
de caráter temporário já incorporadas, na forma da legislação vigente, às
verbas que comporão os proventos de aposentadoria.

Art. 41 - Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, será considerada a
média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base
para as contribuições do segurado aos regimes de previdência a que esteve
vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período
contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do inicio da

contribuição, se posterior àquela competência, observado o disposto no
parágrafo único do art. 89.

§ 1° - As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos
terão os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variação
integral do índice fixado para a atualização dos salários-de-contribuição
considerados no cálculo dos benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

§ 2° - Nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido
contribuição para Regime Próprio a base de cálculo dos proventos será a
remuneração do segurado no cargo efetivo.

§ 3° - Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1° deste artigo, não poderão ser:

I - inferiores ao valor do salário-minimo;

II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses
em que o segurado esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.
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§ 4° - As maiores remunerações de que trata o caput serão definidas depois da
aplicação dos fatores de atualização e da observância, mês a mês, dos limites
estabelecidos no § 3° deste artigo.

§ 5° - Se a partir de julho de 1994 houver lacunas no período contributivo do
segurado por ausência de vinculação a regime previdenciário. esse período
será desprezado do cálculo de que trata este artigo.

§ 6° - Para o cálculo dos proventos proporcionais ao tempo de contribuição,
será utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o denominador
será 35 anos para os homens e 30 anos para as mulheres, não se aplicando a
redução de que trata o § 1° do art. 32.

§ 7° - A fração de que trata o parágrafo anterior será aplicada sobre o valor dos
proventos calculados conforme este artigo, observando-se previamente a
aplicação dos limites estabelecidos no art. 64

Seção II

Da Atualização

Art. 42 - Os proventos de aposentadoria e as pensões serão reajustados, para
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, na mesma data em que se
der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de
acordo com a variação Integra! do índice Nacional de Preços ao Consumidor-
INPC calculado pelo IBGE).

TÍTULO IV

DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PARA OS SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS
EM GOZO DE BENEFÍCIO EM 31/12/2003

Art. 43 - Os servidores inativos e pensionistas do Município, incluídas suas
autarquias e fundações, em gozo de benefício em 31 de dezembro de 2003,
data de vigência da Emenda Constitucional n° 41, participarão do custeio do
Regime Próprio de Previdência Social do Município, com percentual de
contribuição igual ao estabelecido para os servidores públicos titulares de
cargos efetivos.

§ 1° - A contribuição previdenciária a que se refere o caput incidirá sobre a
parcela dos proventos e das pensões que supere o limite máximo estabelecido

para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
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§ 2° - Quando o aposentado ou o beneficiário, na forma da lei, for portador de
doença incapacitante, a contribuição previdenciária a que se refere o caput
incidirá sobre a parcela dos proventos e das pensões que supere o dobro do
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência
Social.

§ 3° - Os proventos de aposentadoria e as pensões dos dependentes, de que
trata o caput, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre
que se modificar a remuneração dos segurados em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos segurados em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

CAPÍTULO 11

DAS DISPOSIÇÕES PARA QUEM CUMPRIU OS REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR

MORTE ATÉ 31/12/2003

Art. 44 - Os proventos de aposentadoria e as pensões de que trata este
Capítulo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se
modificar a remuneração dos segurados em atividade, sendo também
estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidas aos segurados em atividade, inclusive quando
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

Art. 45-0 segurado de que trata este Capítulo que opte por permanecer em
atividade tendo completado as exigências para aposentadoria voluntária e que
conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, ou
30 (trinta) anos de contribuição, se homem, fará jus a um abono de
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para a aposentadoria compulsória.

Seção I

Das Disposições Para Quem Cumpriu os Requisitos Para a Concessão
dos Benefícios de Aposentadoria e Pensão por Morte, de que Trata Esta

Seção, até 16/12/1998

Art, 46 - É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de:

1 - aposentadoria aos segurados referidos no inciso XVI do art. 3°, que até 16
de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda Constitucional n" 20,
cumpriram todos os requisitos para a obtenção desse benefício, com base nos
requisitos da legislação vigente à época da elegibilidade;
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II - pensão aos dependentes do segurado falecido até 16 de dezembro de
1998, data de vigência da Emenda Constitucional n° 20. com base nos
requisitosda legislaçãovigente à época.

Parágrafo único - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos
segurados referidos no inciso I deste artigo, em termos integrais ou
proporcionais ao tempo de serviço já exercido até 16 de dezembro de 1998,
data de vigência da Emenda Constitucional n^ 20, bem como as pensões de
que trata o inciso II deste artigo, serão calculados de acordo com a legislação
em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas
para a concessão destes benefícios.

Seção II

Das Disposições Para Quem Ingressou no Serviço Público Como Titular
de Cargo Efetivo até 16/12/1998 e Cumpriu os Requisitos Para a

Concessão dos Benefícios de Aposentadoria, de Que Trata Esta Seção,
até 31/12/2003

Art. 47 - É assegurada a concessão de aposentadoria voluntária com proventos
integrais aos segurados referidos no inciso XVI do art. 3°, que ingressaram
regularmente em cargo efetivo na administração pública, direta, autárquica e
fundacional até 16 de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda
Constitucional n° 20. e que até 31 de dezembro de 2003, data de vigência da
Emenda Constitucional n" 41, tenham cumulativamente;

l - 53 {cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos
de idade, se mulher;

li - 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a
aposentadoria; e

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do
tempo que em 16 de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda
Constitucional n° 20, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ T' - Os proventos de aposentadoria corresponderão à totalidade da
remuneração de contribuição do servidor no cargo efetivo em que se der a
aposentadoria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTO SANTO

ADMINISTRANDO GOM AMOR

§ 2° - O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em
seus incisos 1^ e fl, poderá aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, quando atendidas as seguintes condições;

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento)
do tempo que em 16 de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda
Constitucional n° 20, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior; e

II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a 70 %
(setenta por cento) do valor máximo que o servidor poderia obter de acordo
com o caput, acrescido de 5% (cinco por cento) por ano de contribuição que
supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de 100% (cem oor
cento). ^

§ - 3° O professor, servidor do Município, que até 16 de dezembro de 1998,
data de vigência da Emenda Constitucional n° 20, tenha ingressado^
regularmente, em cargo efetivo de magistério, e que opte por aposentar-se na
forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até 16 de
dezembro de 1998, contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento),
se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que se aposentei
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério
observado o disposto no art. 60.

Seção ill

Das Disposições Para Quem Ingressou no Serviço Público Como Titular
de Cargo Efetivo até 31/12/2003 e Cumpriu os Requisitos Para a

Concessão dos Benefícios de Aposentadoria e Pensão Por Morte, de que
Trata Esta Seção, até 31/12/2003

Art, 48 - É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de;

I - aposentadoria voluntária aos segurados referidos no inciso XVI do art. 3°,
que ingressaram regularmente em cargo efetivo na administração pública
direta, autárquica e fundacional até 31 de dezembro de 2003, data de vigência
da Emenda Constitucional n° 41, e que até 31/12/2003 cumpriram o tempo
mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco)
anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria;

a) por tempo de contribuição; aos 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e
cinco) de contribuição, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e 30
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I»REPEÍTURA MUNICíPAL DE

ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

(trinta) de contribuição, se mulher, com proventos integrais, que
corresponderão à totalidade da remuneração de contribuição do servidor no
cargo efetivo em que se der a aposentadoria; e

b) por idade: aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
(sessenta) anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de
contribuição.

II - pensão aos dependentes do segurado falecido até 31 de dezembro de
2003, data de vigência da Emenda Constitucional n° 41. com base nos
requisitos da legislação vigente à época.

§ 1° - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 5
(cinco) anos, em relação ao disposto na alínea a do inciso I deste artigo, para o
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício nas
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio,
observado o disposto no art. 70.

§ 2° - Os proventos de pensão referidos no inciso II deste artigo
corresponderão à totalidade dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos
proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu
falecimento.

CAPÍTULO ílí

DAS DISPOSIÇÕES PARA QUEM NÃO CUMPRIU 08 REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR

MORTE ATÉ 31/12/2003

Seção í

Das Disposições Para Quem Ingressou no Serviço Público Como Titular
de Cargo Efetivo até 16/12/1998 e Não Cumpriu os Requisitos de

Elegibilidade de que Tratam os Artigos 46, 47 e 48

Art. 49 - Ressalvado o direito de opção á aposentadoria pelas normas
estabelecidas no art. 32, ou pelas regras do art. 50 ou pelas regras do art. 51, é
assegurado, a partir de 31 de dezembro de 2003, data de vigência da Emenda
Constitucional n° 41, o direito à aposentadoria voluntária com proventos
calculados na forma do art. 41 e seus parágrafos, àquele que ingressou
regularmente em cargo efetivo na administração pública, direta, autárquica e
fundacional até 16 de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda
Constitucional n° 20, e que não cumpriu os requisitos de elegibilidade de que
tratam os artigos 46, 47 e 48 quando o servidor, cumulativamente:
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I - tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito)
anos de idade, se mulher;

II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se der a
aposentadoria; e

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do
tempo que em 16 de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda
Constitucional n° 20, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ 1° - O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências para
aposentadoria na forma do caput terá seus proventos de inatividade reduzidos
para cada ano antecipado em relação aos limites de idade de 60 (sessenta)
anos para os homens e 55 (cinqüenta e cinco) anos para as mulheres, e no
caso de servidor professor, 55 (cinqüenta e cinco) anos para os homens e 50
(cinqüenta) anos para as mulheres, na seguinte proporção;

I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), para aquele que completar
as exigências para aposentadoria na forma do caput até 31 de dezembro de
2005;

II - 5% (cinco por cento), para aquele que completar as exigências para
aposentadoria na forma do caput a partir de 1° de janeiro de 2006.

§ 2° - O professor, servidor do Município, que até 16 de dezembro de 1998,
data de vigência da Emenda Constitucional n° 20, tenha ingressado,
regularmente, em cargo efetivo de magistério, e que opte por aposentar-se na
forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até 16 de
dezembro de 1998, contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento),
se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que se aposente,
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício nas funções de magistério,
observado o disposto no art. 70.

§ 3° - O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências
para aposentadoria voluntária ali estabelecidas, e que opte por permanecer em
atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria
compulsória.
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ADMINISTRANDO COm AMOR

§ 4" - As aposentadorias concedidas de acordo com este artigo é assegurado o
reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o
valor real. na forma do art. 42.

Seção II

Das Disposições Para Quem Ingressou no Serviço Público até 16/12/1998
e Não Cumpriu os Requisitos de Elegibilidade de que Tratam os Artigos

46, 47 e 48

Art. 50 - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
estabelecidas no art. 32, pelas regras do art. 49, ou pelas regras do art. 51, é
assegurado, a partir de 31 de dezembro de 2003, data de vigência da Emenda
Constitucional n° 41, o direito à aposentadoria voluntária com proventos
integrais, que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, àquele que ingressou no serviço
público até 16 de dezembro de 1998, data de vigência da Emenda
Constitucional n° 20, e que não cumpriu os requisitos de elegibilidade de que
tratam os artigos 46, 47 e 48, desde que preencha, cumulativamente as
seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de
contribuição, se mulher;

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público. 15 (quinze)
anos de carreira e 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III - idade mínima resultante da redução de 1 (um) ano de idade, relativamente
aos limites de 60 (sessenta) anos para os homens e 55 (cinqüenta e cinco)
anos para as mulheres, para cada ano de contribuição que exceder a condição
prevista no inciso I deste artigo.

Parágrafo único - Os proventos de aposentadoria e as pensões dos
dependentes, de que trata o caput, serão revistos na mesma proporção e na
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores
em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou
reclassificaçao do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que
serviu de referência para a concessão da pensão.

Seção III

Das Disposições Para Quem Ingressou no Serviço Público Até 31/12/2003
e Não Cumpriu os Requisitos de Elegibilidade de Que Tratam os Artigos

46, 47 e 48
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í - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas
stabelecidas no art. 32, pelas regras do art. 49, ou pelas regras do art 50 é

assegurado, a Partir de 31 de dezembro de 2003, data de vigência da Emenda
Constitucional n 41, o direito à aposentadoria voluntária com proventos
integrais que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no
cargo efe ivo em que se der a aposentadoria, àquele que ingressou no serviço
publico ate 31 de dezembro de 2003 e que não cumpriu os requisitos L
elegibihdade de que tratam os artigos 46, 47 e 48. desde que preencha
cumulativamente, as seguintes condições;

idade temulhsr ® ("='"106^3 e cinco) anos de

II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se tiomem, e 30 (trintal anos da
contribuição, se mulher;

III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e

iV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício no carqo em
que se der a aposentadoria,

§ } requisitos de idade e tempo de contribuição serão reduzidos em 5
(cinco) anos, em relação ao disposto nos incisos I e II do caput
respectivamente, para o professor que comprove exclusivamente tempo de
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio, observado o disposto no art. 70.

§ 2° - Os proventos das aposentadorias concedidas conforme este artigo serão
revistos na^ mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos
aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação
ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS SOBRE OS BENEFÍCIOS

CAPÍTULO I

DA CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 52 -0 segurado terá direito de computar, para fins de concessão dos
benefícios do Regime Próprio de Previdência Social, o tempo de contribuição
ao Regime Geral de Previdência Social e aos regimes próprios de previdência
social municipal, estadual, do Distrito Federal e da União, prestado sob a égide
de qualquer regime jurídico.
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ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

F ^ í® contribuição será contado de acordo com a leoislarãn
pBrtiriGnte, obsGrvadas as sGguintes normas;

iú íScS; e -^Peoiais

II - é vedada a contagem de tempo de contribuição no serviço público com o Hp
contribuição na atividade privada, quando concomitantes.

Paragrafo único - O tempo de serviço cumprido até 16 de dezembro de IQQR
conlibtiX.^^ Constitucional n° 20. será contado como tempo de

Art. 54 - A certidão de tempo de contribuição, para fins de averbação do temno
em outros regimes de previdência, somente será expedida pelo IPASA após a

Paragrafo único - O setor competente do IPASA deverá promover o
levantamento do tempo de contribuição para o sistema municipal, à vista dos
assentamentos internos ou. quando for o caso. das anotações fúncioSs na
Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Soda! ou de
outros meios de prova admitidos em direito.

Art. 55 - O tempo de contribuição para outros regimes de previdência pode ser
provado com certidão fornecida; ^c^puueser

I - pelo setor competente da administração federal, estadual, do Distrito Federal
e municipal, suas autarquias e fundações, relativamente ao tempo de
contribuição para o respectivo regime próprio de previdência, devidamente
confirmada por certidão do respectivo Tribunal de Contas, quando for o caso;

II - pelo setor competente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
relativamente ao tempo de contribuição para o Regime Geral de Previdência
oOClâl.

Parágrafo Único - O setor competente do órgão federal, estadual, do Distrito
Federal, municipal ou do INSS deverá realizar o levantamento do tempo de
contribuição para o respectivo regime de previdência, à vista dos
assentamentos funcionais.

Art. 56 - A certidão de tempo de contribuição de que trata o art. 54 e o art. 55
deverá ser emitida, sem rasuras, constando obrigatoriamente:
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administrando com amor

I - órgão expedidor;

II - nomd do segurado e seu número de matrícula;

III - período de contribuição, de data a data. compreendido na certidão;
iV - fonte de informação;

V-discriminação da freqüência durante o periodo abrangido pela certidão
indicadas as varias alterações, tais como faltas, licenças, suspensões e outras
ocorrências; v . i- wo ç: vuudb

VI - soma do tempo líquido;

Vil - declaração expressa do servidor responsável pela certidão, indicando o
tempo liquido de efetiva contribuição em dias ou anos, meses e dias;

VIII - assinatura do responsável pela certidão, visada pelo dirigente do órqâo
expedidor; e ^

IX - indicação da lei que assegura aos servidores da União, do Estado, do
Distrito Federal, do Município ou dos trabaltiadores vinculados ao Regime
Geral de Previdência Social, aposentadorias por invalidez, idade, tempo de
contribuição e compulsória, e pensão por morte, com aproveitamento de tempo
de contribuição prestado em atividade vinculada ao Regime Gerai de
Previdência Social.

Parágrafo único - A certidão de tempo de contribuição deverá ser expedida em
duas vias. das quais a primeira será fornecida ao interessado, mediante recibo
passado na segunda via, implicando sua concordância quanto ao tempo
certificado.

Art. 57 - A comprovação das remunerações de contribuição a serem utilizadas
no cálculo dos proventos de aposentadoria de que trata o art. 41 e seus
parágrafos, será efetuada mediante documento fornecido pelos órgãos e
entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve
vinculado, ou, na falta daquele, por outro documento público, sendo passíveis
de confirmação as informações fornecidas.

Ali. 58 - Considera-se tempo de contribuição o contado de data a data. desde o
início do exercício de cargo efetivo até a data do requerimento de
aposentadoria ou do desligamento, conforme o caso, descontados os períodos
legalmente estabelecidos como de interrupção de exercício e de desligamento
da atividade.
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ALTO SANTO

ADMINISTRANDO COM AMOR

Parágrafo único - O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo sem
recebimento de remuneração de que trata o art. 27, inciso I, somente contará o
respectivo tempo de afastamento ou licenciamento, para fins de aposentadoria,
mediante o recolhimento mensal das contribuições previdenciárias próprias e
das relativas ao órgão ou entidade de vinculação.

Art. 59 - A prova de tempo de contribuição, ou de serviço, quando for o caso,
será feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos
períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos
aos fatos e mencionar as datas de início e término das referidas atividades.

§ 1° - A comprovação da condição de professor far-se-á mediante a
apresentação:

I - do respectivo diploma registrado nos órgãos competentes federais e
estaduais, ou de qualquer outro documento que comprove a habilitação para o
exercício de magistério, na forma de lei específica; e

II - dos registros em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e

Previdência Social, complementados, quando for o caso, por declaração do
estabelecimento de ensino em que foi exercida a atividade, sempre que
necessária essa informação para efeito e caracterização do efetivo exercício da
função de magistério.

§ 2" - É vedada a conversão de quaisquer bônus referentes a tempo de serviço
de magistério, exercido em qualquer época, em tempo de serviço comum.

Ari. 60 - Não será admitida prova exclusivamente testemunhai para efeito de
comprovação de tempo de contribuição, ou de serviço, quando for o caso.
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o
disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II

DAS REGRAS GERAIS APLICÁVEIS A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS

Art. 61 - A aposentadoria vigorará a partir da publicação do respectivo ato,
observado o disposto no § 4° do art. 30 e no parágrafo único do art. 31, e a
pensão vigorará conforme disposto no art. 37.

Parágrafo único - Concedida a aposentadoria ou pensão, será o ato publicado
e encaminhado à homologação do Tribunal de Contas.
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Art. 62 - E vedada a inclusão no cálculo dos proventos de aposentadoria e
pensão, de parcela não incorporada à remuneração de contribuição.

Art. 63-0 segurado aposentado por invalidez permanente e o dependente
inválido deverão, sob pena de suspensão do recebimento do respectivo
benefício, submeter-se anualmente a exame médico-pericial a cargo do IPASA.

Art. 64 - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua
concessão, não poderão exceder a remuneração ou o subsídio do respectivo
servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de
referência para a concessão da pensão, e não poderão ser inferiores ao valor
do salário-mínimo, salvo em caso de divisão entre aqueles que fizerem jus aos
benefícios de que trata este artigo.

Art. 65 - Para efeito do cumprimento dos requisitos de concessão das
aposentadorias voluntárias, regra gerai ou de transição, o tempo de efetivo
exercício no cargo em que se dará a aposentadoria deverá ser cumprido no
cargo efetivo em que o servidor estiver em exercício na data imediatamente
anterior à concessão do benefício.

Art. 66 - A soma total dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada ou
reforma, não poderão exceder o subsídio mensal recebido, em espécie, pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, inclusive quando decorrentes da
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras atividades
sujeitas à contribuição para o Regime Geral de Previdência Social, e ao
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração
de cargo acumulável na forma prevista no art. 37, inciso XVI, da Constituição
Federal e no art. 17, §§ 1° e 2° dos Atos das Disposições Constitucionais
Transitórias, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

Art. 67 - Salvo no caso de direito adquirido e no das aposentadorias
decorrentes de cargos acumuláveis na forma da Constituição Federal, não é
permitido o recebimento conjunto, a custo do Regime Próprio de Previdência
Social ou do Tesouro Municipal, dos seguintes benefícios, inclusive quando
decorrentes de acidente de trabalho:

I - aposentadoria com auxiiio-doença;

II - mais de uma aposentadoria;

III - salário-maternidade com auxilio-doença;

IV - mais de uma pensão deixada por cônjuge;

Prefeitura Municipal de Alto Santo
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V- mais de uma pensão deixada por companheiro ou companheira; e

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge e companheiro ou companheira.

Parágrafo único - No caso dos incisos IV. V e VI é facultado ao dependente
optar pela pensão mais vantajosa. nuenie

Art. 68 - O retorno do aposentado à atividade não prejudica o recebimento de
sua aposentadoria nos casos de cargos acumuláveis na forma da Constituição
Federal, cargos eletivos, os cargos em comissão declarados em lei de livre
nomeação e exoneração e em atividades da iniciativa privada.

Parágrafo único - As hipóteses de recebimento conjunto de aposentadoria
estabelecida no caput nao se aplicam aos casos de aposentadoria por
11 I V Q JIU w I

Art. 69 - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à
aposentadoria quando tenham sido preenchidos todos os requisitos
necessários à concessão do benefício, segundo a legislação em vigor à época
antes da perda da qualidade.

Parágrafo único - Igualmente terão direito à pensão por morte os dependentes
do segurado que falecer após a perda dessa qualidade de segurado, verificada
a situação de elegibilidade descrita no caput.

reduções dos requisitos de idade e tempo de
contribuição dos professores considera-se função de magistério a atividade
docente exercida exclusivamente em sala de aula.

Art. 71-0 Regime Próprio de Previdência Social observará no que couber, aos
requisitos e critérios fixados para o Regime Gerai de Previdência Social.

CAPÍTULO 111

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 72 - Nenhum benefício do Regime Próprio de Previdência Social poderá
ser criado, majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.

Art. 73 - O IPASA pode descontar da renda mensal do segurado aposentado e
do beneficiário:

I - contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência Social;
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II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nesta Lei;
ill - imposto de renda na fonte;

IV- pensão de alimentos decorrentes de sentença judicial; e

V - mensalidades de associações e demais entidades de aDosentadn<í
legalmente reconhecidas, desde que autorizadas. aposentados

Parágrafo único - O desconto a que se refere o inciso V do capuí dependerá da
conveniência administrativa do setor de benefícios do IPASA

Art. 74 - A restituição de importância recebida indevidamente nnr
benefioiario do Regime Próprio de Previdência Social, nos oasL compToradSde dolo, fraude ou má-fé, deverá ser feita de uma crs \/ci-7 ^
atualizada na forma do parágrafo único do art. 97, independentTrne^nTe da
aplicaçao de quaisquer apenamentos previstos em lei.

§ o débito seja originário de erro do IPASA o seauradn nn
beneficiário usufruindo de beneficio regularmente concedido. poderTíevdver
0 valor de forma parcelada, monetariamente atualizado, devendo cada parcela
corresponder a no máximo trinta por cento do valor do benefício concedido e
ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

§ 2° - No caso de revisão de benefícios de que resultar valor superior ao que
vinha sendo pago. em razão de erro do IPASA. o valor resultante da diferença
verificada entre o pago e o devido será objeto de atualização.

§ 3° - Será fornecido ao segurado ou beneficiário demonstrativo minucioso das
importâncias pagas, discriminando-se o valor da mensalidade, as diferenças
eventualmente pagas, o período a que se referem e os descontos efetuados.

Art. 75 - O benefício será pago diretamente ao segurado ou beneficiário, saivo
em caso de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locornoção
quando sera pago a procurador, cujo mandato não terá prazo superior a doze
Ida^qa' renovado ou revalidado pelos setores de benefícios do

1 r Ao/\.

Parágrafo único - O procurador do segurado ou beneficiário, outorgado por
instrumento público, deverá firmar, perante o IPASA, termo de
responsabilidade mediante o qual se comprometa a comunicar qualquer evento
que possa retirar eficácia da procuração, principalmente o óbito do outorgante
sob pena de incorrer nas sanções criminais cabíveis.
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Art. 76 - O IPASA apenas poderá negar-se a aceitar procuração quando se
manifestar indício de inidoneidade do documento ou do mandatário, sem
prejuízo, no entanto, das providências que se fizerem necessárias.

Art. 77 - Somente será aceita a constituição de procurador com mais de uma
procuração, ou procurações coletivas, nos casos de representantes
credenciados de leprosários, sanatórios, asiíos e outros estabelecimentos
congêneres, nos casos de parentes de primeiro grau, ou, em outros casos a
critério do iPASA.

Art. 78 - O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz
será pago, na ausência de determinação judicial específica, ao cônjuge, pai,
mãe, tutor ou curador, conforme o caso.

Parágrafo único - Na ausência do cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, tratados
no caput, por período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento será
efetuado a herdeiro necessário, mediante termo de compromisso firmado no
ato do recebimento.

Art. 79 - O valor não recebido em vida pelo segurado somente será pago aos
seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou
arrolamento.

Art. 80 - Os benefícios poderão ser pagos mediante depósito em conta corrente
ou qualquer outra forma de pagamento definida pelo IPASA.

Art. 81 - Os exames médicos para concessão e manutenção de benefícios
devem ser preferencialmente atribuídos a médicos especializados em perícia
para verificação de incapacidade, credenciados ou do quadro próprio do
IPASA.

Art. 82 - Fica o IPASA obrigado a emitir e a enviar aos segurados aposentados
8 aos beneficiários, aviso de concessão de benefício, além da memória de
cálculo do valor dos benefícios concedidos.

Art. 83-0 primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado em
até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado ou
beneficiário, da documentação necessária à sua concessão.

Parágrafo único - O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de
justificação administrativa ou outras providências a cargo do segurado ou
beneficiário, que demandem a sua dilatação, iniciando-se essa contagem a
partir da data da conclusão das mesmas.
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Art. 84 - O pagamento das parcelas relativas a benefícios efetuados com atraso
por responsabilidade do IPASA será atualizado, na forma do art, 42, no período
compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago e o mês do efetivo
pagamento.

Art. 85 - A apresentação de documentação incompleta não pode constituir
motivo de recusa de requerimento de benefício, ficando a análise do processo,
bem como o início da contagem do prazo de que trata o art. 83, na
dependência do cumprimento de exigência.

Art. 86 - O IPASA manterá programa permanente de revisão da concessão e
da manutenção dos benefícios do Regime Próprio de Previdência Social, a fim
de apurar irregularidades e faltias eventualmente existentes.

§ 1^ - Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de
benefício, o IPASA notificará o segurado ou beneficiário para apresentar
defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2° - A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal
com aviso de recebimento e, não comparecendo o segurado ou beneficiário
nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao
segurado ou beneficiário por edital resumido publicado uma vez no órgão de
divulgação de atos oficiais do Município.

§ 3° - Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem
que tenfia tiavido resposta, ou caso seja esta considerada pelo IPASA como
insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será
cancelado, dando-se contrecimento da decisão ao segurado ou beneficiário.

TÍTULO VI
DO CUSTEIO

Art. 87-0 plano de custeio do Regime Próprio de Previdência Social será
revisto anualmente, com base em critérios e estudos atuariais que objetivem o
seu equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo único - A avaliação atuarial do Regime Próprio deverá ser realizada
por profissional ou empresa de atuária, regularmente inscritos no instituto
Brasileiro de Atuária.

Art. 88-0 Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal proposta para a
revisão da alíquota de contribuição que trata os artigos 90, 91 e 92, com o
objetivo de adequá-la a percentual que assegure o equilíbrio atuarial e
financeiro do Regime Próprio de Previdência Social, quando o estudo atuarial
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anual aprovado pelo Conselho Municipal de Previdência - CMP, de que trata o
art. 13, indicar a necessidadede revisão da alíquota.

CAPÍTULO ÚNICO

DAS CONTRIBUIÇÕES DOS SEGURADOS, DO MUNICÍPIO E DE SUAS
ENTIDADES

Seção I

Da Remuneração de Contribuição

Art.(^^- Considera-se remuneração de contribuição a parcela da remuneração,
do subsídio ou do provento recebido pelo segurado ou beneficiário, aí
considerado o abono anual, sobre a qual incide o percentual de contribuição
ordinária para o plano de custeio, assim entendido o vencimento do cargo
efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei
e dos adicionais de caráter individual, exceto;

a) as diárias de viagem;
b) a ajuda de custo em razão de mudança de sede;
c) a indenização de transporte;
d) o salário-família;
e) o auxílio-alímentação;
f) o auxílio-creche;

g) o abono de permanência;

h) as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de
trabalho;

i) a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em
comissão ou de função de confiança; e

j) outras parcelas cujo caráter indenizatório esteja definido em lei;

Parágrafo único - Poderá integrar a remuneração de contribuição a parcela
percebida pelo segurado em decorrência de local de trabalho, do exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, mediante opção por ele exercida,
para efeito de cálculo de benefício a ser concedido com fundamento nos

artigos 30, 31. 32, 33 e 49, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação
estabelecida no art. 64.

Seção II
Das Contribuições

Art. 90 - A alíquota de contribuição dos segurados em atividade para o custeio
do Regime Próprio de Previdência Social corresponderá a 11% (onze por
cento) incidentes sobre a remuneração de contribuição de que trata o art. 89 e
seu parágrafo único, a ser descontada e recolhida pelo órgão ou entidade a
que se vincule o servidor, inclusive em caso de cessão, hipótese em que o
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respectivo termo deverá estabelecer o regime de transferência dos valores de
responsabilidade do servidor e do órgão ou entidade cessionária.

Parágrafo único - As contribuições dos segurados em atividade são devidas
mesmo que se encontrem sob o regime de disponibilidade ou gozo de
benefícios.

Art. 91 - Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões
concedidas pelo Regime Próprio de Previdência Social, com percentual igual
ao estabelecido para os segurados em atividade, de 11% (onze por cento)
sobre a parcela dos proventos de aposentadorias e pensões que supere o
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência
Social,

Parágrafo único - Quando o aposentado ou o beneficiário, na forma da lei, for
portador de doença incapacitante, a contribuição prevista no caput incidirá
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que
superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime
Geral de Previdência Social.

Art. 92 - A alíquota de contribuição do Município, de suas autarquias e
fundações corresponderá a 21% (vinte e um por cento) da totalidade da
remuneração de contribuição dos segurados em atividade.

Parágrafo único - A alíquota de contribuição do Município e de suas autarquias
e fundações, para cobertura do custo suplementar, corresponderá a 21% (vinte
e um por cento) da totalidade da remuneração de contribuição dos segurados
em atividade, admitidos até a data de vigência desta Lei.

Art. 93 - Fica criado o Fundo Previdenciário Capitalizado, de natureza contábil
e caráter permanente para custear na forma legal, as despesas previdenciárias
relativas aos segurados admitidos a partir da data de vigência desta Lei.

Parágrafo único - O Fundo Previdenciário Capitalizado será constituído pelas
seguintes receitas:

I - contribuição prevista no art. 90, no tocante aos segurados em atividade
referidos no caput do presente artigo;

II - contribuição prevista no art. 91 e no seu parágrafo único, no tocante aos
aposentados e pensionistas do grupo de segurados de que trata o caput do
presente artigo;
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III - contribuição do Município, suas autarquias e fundações, prevista no art.
92, no tocante aos segurados em atividade referidos no caput do presente
artigo;

IV - de créditos oriundos da compensação previdenciária de que trata a Lei
Federal n°. 9.796, de 05 de maio de 1999. no tocante aos segurados referidos
no caput do presente artigo;

V - contribuições ou aportes extraordinários, se apurada a necessidade por
avaliação atuarial.

Art. 94 - Fica criado o Fundo Previdencíário Financeiro, de natureza contábil e
caráter temporário, para custear, paralelamente aos recursos orçamentários e
às respectivas contribuições do Município, suas autarquias e fundações, dos
segurados e dos beneficiários, as despesas previdenciárias relativas aos
segurados admitidos até a data de vigência desta Lei.

Parágrafo único - O Fundo Previdencíário Financeiro será constituído pelas
seguintes receitas;

I - contribuição prevista no art. 90, no tocante aos segurados em atividade
referidos no caput do presente artigo;

II - contribuição prevista no art. 91 e no seu parágrafo único, no tocante aos
aposentados e pensionistas do grupo de segurados de que trata o caput do
presente artigo;

III - contribuição do Município, suas autarquias e fundações, prevista no art. 92
no tocante aos segurados em atividade referidos no capuf do presente artigo;

IV - de créditos oriundos da compensação previdenciária de que trata a Lei
Federal n" 9.796, de 05 de maio de 1999, no tocante aos segurados referidos
no caput do presente artigo;

V - do produto da alienação de bens e direitos do Regime Próprio de
Previdência Social;

VI - do produto da alienação de bens e direitos do Município transferido ao
Regime Próprio de Previdência Social;

Vil - de doações e legados;

Vlll - de superávits obtidos pelo Regime Próprio de Previdência Social,
obedecidas as normas da legislação federal regente;
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IX - contribuição do Município e de suas autarquias e fundações, prevista no
parágrafo único do art. 92, no tocante aos segurados em atividade referidos no
caput do presente artigo.

Art. 95 - Quando as despesas previdenciárias, do grupo de segurados
admitidos até a data de publicação desta Lei, for superior à arrecadação das
suas contribuições previstas nos artigos 90 e 91 e das contribuições previstas
no art. 92 será assim efetivada a necessária integralização da folha liquida de
benefícios do grupo em questão;

I - 50% (cinqüenta por cento) da complementação da despesa será oriunda
dos valores acumulados no Fundo Previdenciário Financeiro;

II - 50% (cinqüenta por cento) da complementação da despesa será oriunda de
recursos orçamentários, estabelecidos na forma legal instituída para o
procedimento orçamentário, observada a previsão de despesa apurada em
avaliação atuarial.

Parágrafo único - Quando os recursos do Fundo Previdenciário Financeiro
tiverem sido totalmente utilizados, o Município, suas autarquias e fundações
assumirão a integralidade da folha liquida de benefícios, observada a previsão
orçamentária de despesa apurada em avaliação atuarial.

Art. 96 - À exceção do disposto no inciso VÜl do art. 94 é vedada a
transferência de recursos entre o Fundo Previdenciário Financeiro e o Fundo
Previdenciário Capitalizado.

Art. 97 - A responsabilidade pelo recolhimento e repasse das contribuições dos
segurados em atividade e do Município, de suas autarquias e fundações ao
IPASA será do dirigente máximo do órgão ou entidade em que o segurado
estiver vinculado e deverá ocorrer até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao
da competência.

Parágrafo único - Em caso de mora no recolhimento ou no repasse das
contribuições devidas pelos segurados ou pelo Município, suas autarquias e
fundações, ao IPASA, incidirão juros, multas e atualizações sobre o valor
originalmente devido, calculado sob o mesmo regime aplicável às hipóteses de
não pagamento de tributos municipais.

Seção 111
Dos Recursos Garantidores

Art. 98 - As contribuições previdenciárias dos segurados, do Município, de suas
autarquias e fundações, bem como os demais recursos vinculados ao Regime
Próprio de Previdência Social somente poderão ser utilizados para o
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pagamento dos benefícios previstos nesta Lei, ressalvadas as despesas
administrativas de que trata o art. 99.

§ 1" - As contribuições e os recursos de que trata o caput serão depositados
em conta distinta da conta do Tesouro Municipal.

§ 2° - As receitas do Fundo Prevídenciário Capitalizado de que trata o art. 93
serão depositadas em conta distinta das receitas do Fundo Previdenciário
Financeiro, de que trata o art. 94.

§ 3° - As aplicações financeiras dos recursos de que trata o caput atenderão às
resoluções do Conselho Monetário Nacional.

Seção ÍV
Das Despesas Administrativas

Art. 99 - O valor anual da taxa de administração para manutenção do Regime
Próprio de Previdência Social do Município corresponderá a 2% (dois por
cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados e
beneficiários vinculados, com base no exercício anterior.

Parágrafo único - Eventuais sobras do valor referido no caput constituirão
reservas, cujos recursos somente serão utilizados para os fins a que se destina
a taxa de administração, sendo que o montante das reservas não poderá
ultrapassar a totalidade das efetivas despesas administrativas do exercício
anterior.

Seção V
Dos Registros Financeiro e Contábil

Art. 100 - O Regime Próprio de Previdência Social observará as normas de
contabilidadefixadas pelo órgão competente da União.

§ 1° - A escrituração contábil do Regime Próprio de Previdência Social deverá
ser distinta da mantida pelo Tesouro Municipal.

§ 2° - A escrituração contábil do Fundo Previdenciário Capitalizado, de que
trata o art. 93, será distinta do Fundo Previdenciário Financeiro, de que trata o
art. 94.

Art. 101 - O Município encaminhará ao Ministério da Previdência Social;

i - Demonstrativo de Receitas e Despesas do Regime Próprio de Previdência
Social;
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It - Comprovante mensal do repasse ao Regime Próprio de Previdência Social
das contribuições a seu cargo e dos valores retidos dos segurados e
beneficiários;

111 - Demonstrativo Financeiro relativo às aplicações do Regime Próprio de
Previdência Social; e

tV - Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial - DRAA.

Parágrafo único - Os documentos previstos nos incisos l, 11 e 111 deste artigo,
serão encaminhados até trinta dias após o encerramento de cada bimestre do
ano civil e o documento previsto no inciso IV, até o dia 31 de julho de cada
exercício.

Art. 102 - O Município manterá registro individualizado dos segurados do
Regime Próprio de Previdência Social, em que conterá;

I - nome;

II - matrícula;

III - remuneração de contribuição mês a mês;

IV - valores mensais e acumulados da contribuição do segurado; e

V - valores mensais e acumulados da contribuição do Município referente ao
segurado.

§ 1° - O segurado será cientificado das informações constantes do seu registro
individualizado, mediante extrato anual de prestação de contas.

§ 2° - Os valores constantes do registro cadastral individualizado serão
consolidados para fins contábeis.

TITULO Vil

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

capítulo Único

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 103 - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, em cada exercício,
parcela da repartição do produto de que trata o art. 159, 1, "b", da Constituição
Federal, necessária a garantir o pagamento das contribuições consideradas
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tecnicamente devidas, podendo para ta! fim formalizar os instrumentos
necessários à efetividade da mencionada garantia.

Art. 104 - O Município responderá subsidiariamente pelo pagamento das
aposentadorias e pensões concedidas na forma desta Lei, na hipótese de
extinção, insolvência ou eventuais insuficiências financeiras do Regime Próprio
de Previdência Social do Município.

Art. 105 - O pagamento do abono de permanência de que trata o § 2° do art.
32, o art. 45 e o § 3° art. 49 é de responsabilidade do Município, de suas
autarquias e fundações, e será devido a partir do cumprimento dos requisitos
para obtenção do beneficio mediante opção expressa do segurado pela
permanência em atividade,

Art. 106 - As concessões do beneficio de pensão por morte ocorridas a partir
de 31 de dezembro de 2003, data de vigência da EC n° 41, até 19 de fevereiro
de 2004, data anterior à vigência da MP n° 167, transformada na Lei n° 10.887,
de 18 de junho de 2004, observarão os critérios da legislação municipal
vigentes neste período.

Art. 107 - As aposentadorias concedidas a partir de 31 de dezembro de 2003,
data de vigência da EC n° 41, até 19 de fevereiro de 2004, data anterior á
vigência da MP n° 167, transformada na Lei n° 10,887, de 18 de junho de 2004,
observarão os critérios de cálculo vigentes na EC n° 20, de 15 de dezembro de
1998.

Art. 108 - Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter
sido pagas, toda e qualquer ação do beneficiário para haver prestações
vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças pelo IPASA, salvo o direito
dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Art. 109 - Até que possam ser regularmente exigidas as contribuições de que
tratam os artigos 90, 91 e 92 permanecem devidas as alíquotas previdenciárias
estabelecidas pela Lei n° 405/2003, de 14 de novembro de 2003, respeitado o
prazo de 90 (noventa) dias, estabelecido no § 6° do art. 195 da Constituição
Federal.

Art. 110 - O CMP e o Conselho Fiscal, instituídos pelos artigos 13 e 17,
respectivamente, deverão ser instalados no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias. contados da publicação desta Lei.

Art. 111 - O Regime Próprio de Previdência Social somente poderá ser extinto
através de Lei Complementar.
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Art. 112 - Os recursos oriundos das contribuições previdenciárias dos
segurados, do Município, de suas autarquias e fundações, bem como os
demais recursos vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social poderão
ser administrados financeiramente por até 03 (três) instituições financeiras
oficiais, sernpre objetivando maximizar a rentabilidade dos recursos.

Art. 113 - Os recursos de que trata o artigo anterior, somente poderão ser
utilizados para lastrear a concessão de benefícios previstos na presente lei.
não podendo, de forma alguma, ter destinação diversa, seja a título de
utilização por parte do Município, suas autarquias, fundações e/ou dos
servidores contribuintes.

Art. 114 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a baixar
normas para a plena execução da presente Lei.

Art. 115 - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua
publicação.

Art. 116 - Fica revogada a Lei n° 405/2003, de 14 de novembro de 2003 e
demais disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, aos 04 (quatro) dias
do mês de abril de 2007.

''/Ad'^^'^éiroz cf^J^uino
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ALTO SANTO

ASüwisTRAMDo WM mm

LEI H* 0555/2010 de 03 de setembro de 2010.

ALTERA A LEI NL 450/07 QUE INSTITUIU'
O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ALTO
SANTO E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO SANTO

f-aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1", O artigo 92 da Lei Municipal n 450/2007, de 04 de abril de 2007, que

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social de Alto Santo passa a vigorar com a
seguijite redação:

***% "Art. 92 A alíquota de contribuição do Município, de suús autarquias e
fundações corresponderá a 15,24% (quinze vírgula vinte e quatro por
centoj da totalidade da remuneração de contribuição dos segurados
em atividade.

§ .1" As alíquotas de re.vponsabilidade do Município, previstas no art.
92 poderão ser revistas por Ata do Poder Executivo condicionada a
reavaliação atuarial anual

§ 2" As contribuições previdenciárias previstas no capta deste artigo,
será somada uma alíquota suplememar, segundo Estudo Atuarial, de
custeio conforme tabela a seguir:

Puf kido CS

2010-2012 5,76%

2013-2015 7,89%
2017-2020 10,81%

2021-2024 14,82%
2025-2028 20,30%
202S-2032 27.82%
2033-2036 38,11%
2037-2043 50,00%

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Santo, 03 de setembro de 2010.
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f RlEFIiJTURA miíNlCÍPAV 0^5

ADMINISTRANDO COM AMOR

ck}<^
o 'd>^

,

Qjy

LEI N® 683/2016, de 14 de novembro de 2016.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A PRATICAR TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS PARA A
EXTINÇÃO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPIUA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO, ESTADO DO CEARÁ - RPPS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

JOSÉ IRAN DA SILVA PAULINO, Prefeito de Alto Santo/CE, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e eu promulgo a
seguinte lei:

Art. 1®. Pica autorizado o chefe do Poder Executivo municipal a praticar todos os atos,

inclusive parcelamentos de débitos, para a inclusão do município de Alto Santo/CE no
Regime Geral de Previdência Social - RGPS (INSS).

Art. 2®. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a direcionar as contilbuições

previdenciárias dos servidores titulares de cargos efetivos para o Regime Geral de
Previdência Social ~ RGPS - INSS.

CAPITULO I

Dos beneficiários

Seção I - Dos Segurados

Art. 3° São segurados do RPPS em extinção os servidores públicos titulares de cargo efetivo
dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias, inclusive as de regime
especial e fundações públicas que, ate dia anterior a publicação desta Lei, enquadrarem-se
em uma das seguintes situações:

I. licenciado por motivo de doença há mais de 24 (vinte e quatro) meses ininterruptos e,
avaliado por junta médica oficial pelo Município, conclua-se por sua aposentadoria por
invalidez permanente;

II. os já aposentados e pensionistas pelo antigo RPPS, agora em extinção; e

Prefeitura Municipal de Alto Santo
Rua Cei. Simplícío Bezerra, 198 - CEP 62.970-000 - Fone; (88) 3429.2080
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PREFEtTURA MUNICÍPAI. OE

ADfVliNlSTRANDO COM AMOR

ni. os que tenham direito adquirido à aposentadoria na referida data.

§ 1 Fica excluído do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em
comissão declat-ado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo
temporário ou emprego público, ainda que aposentado.
§ 2° Na hipótese de acumulação remunerada autorizada por Lei, os servidores
mencionados neste artigo serão segurados obrigatórios em relação a cada um dos cargos
ocupados.

§ 3- O segurado aposentado que vier a exercer mandato eletivo federal, estadual, distrital
ou mmúcipal realizairi suas competentes contribuições ao RGPS, sendo-lhe assegurado a
continuidade do recebimento do benefício de aposentadoria pelo RPPS em extinção.
§ 4^ O servidor que tenha implementado os requisitos necessários à concessão de
aposentadoria proporcional pelo, RPPS até a data da lei de extinção do regime,
pennanecendo em atividade, vincula-se obrigatoriamente ao RGPS, sendo-lhe assegurado
0 direito aos benefícios previdenciários deste regime desde que cumpridas as condições
nele estabelecidas.

Art. 4- A perda da condição de segurado do RPPS em extinção ocorrerá nas hipóteses de
morte, exoneração ou demissão.

Seção n — Dos Dependentes

Art. 52 Sao beneficiários do RPPS em extinção, na condição de dependente, única e
exclusivamente dos segurados definidos no art. 5.^ desta Lei:

1 - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado menor de vinte e
um anos ou inválido;

II - os pais; e

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou
inválido.

§ 1- A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I do caput é presumida, e
das demais deverá ser comprovada por meio inequívoco e idôneo.
§ 2^ Os dependentes inclusos em úm mesmo inciso do caput farão jus a partes iguais do
respectivo benefício.

§ 3® A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos deste artigo exclui
automaticamente do direito ao benefício os indicados nos incisos subseqüentes.
§ 4 Para fins deste arügo, considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem
ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada, reconhecida por

Prefeitura Municipal de Alto Santo
Rua Gel. Simplício Bezerra, 198 - CEP 62.970-000 - Fone: (88) 3429.2080

CNPJ: 07.891.666/0001-26 - insc. Estadual; 06.920.179-0
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fREiPGITURA MUNfCIPAl^ne

ADMINISTRANDO COM AMOR

sentença judida.1, na forma da legislação civil.

Art, 6® Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I do art. 7®, mediante declaração
escrita do segurado com firma reconhecida por Cartório ou por instrumento público, e
desde que comprovada a dependência econômica, o enteado e o menor que estejam sob A
sua tutela e não possuam bens suficientes para o próprio sustento e educação.

Parágrafo único. O menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos do
segurado mediairte apresentação do respectivo termo de tutela, na forma da Lei.

Seção III - Das Inscrições

Art. 7° Não haverão novas inscrições e filiações, valendo este RPPS em extinção apenas
para as hipóteses previstas no art. 2.-, observando-se ainda os beneficiários de que trata o
art. 4.- desta Lei, até a definitiva extinção deste RPPS.

Art. 8°. Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que poderão promovê-la se
ele falecer sem tê-la efetivado.

I

§ 1° A inscrição de dependente inválido requer sempre a comprovação desta condição por
inspeção médica oficial do Município.

§ 2- Todas as informações referentes aos dependentes deverão ser comprovadas
documentalmente.

§ 3- A perda da condição de segurado implica o automático cancelamento da inscrição de
seus dependentes.

CAPÍTULO II

Do custeio

Art. 9®. Fica vinculada à Secretaria Mimicipal' de Administração e Finanças, o Fundo de
Previdência do Município de Alto Santo, Estado do Ceará, de cunho estritamente contábil,
para garantir o plano de benefício do RPPS, observados os critérios estabelecidos nesta Lei,
mediante atuação de um órgão gestor cuja composição será definida mediante decreto.

Art. 10. São fontes do plano de custeio do RPPS em extinção as seguintes receitas;
»

1. contribuição previdenciária do Município, se houver;

Prefeitura Munícipai de Alto Santo
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p«eKErruRA ívtUNicn*AL de

ADMINISTRANDO COM AMOR

11. contribuição previdenciária dos segurados ativos, se houver;
IIL contribuição previdenciária dos segurados aposentados e dos pensionistas;
IV. doações, subvenções e legados;

V. receitas decorrentes de aplicações financeiras e receitas patrimoniais;
VI. valores recebidos a título de compensação financeira, em razão do § 9^ do art. 201 da
Constituição Federal; e

Vn. demais dotações previstas no orçamento municipal.

§ Constituem também fonte do plano de custeio do RPPS em extinção as contribuições
previdenciárias previstas nos incisos I, II e III incidentes sobre o abono anual, auxílio-
doença e os valores pagos ao segurado pelo seu vínculo funcional com o Município.
§ 2 As receitas de que trata este artigo somente poderão ser utilizadas para pagamento de
benefícios previdenciários do RPPS em extinção, e, se houver, da taxa de administração
destinada à manutenção desse Regime.
§ 3° O valor anual da taxa de administração mencionada no parágrafo anterior, se houver,
será de no máximo 2% (dois por cento) do valor total da remuneração, proventos e
pensões pagos aos segurados e beneficiários do RPPS em extinção no exercício financeiro
anterior, sendo vedado o desconto ou cobrança da referida taxa da remuneração,
proventos e pensões do segurados e beneficiários.

§ 4® As aplicações financeiras dos recursos mencionados neste artigo, se houver, atenderão
às resoluções do Conselho Monetário Nacional, sendo vedada à aplicação em títulos
públicos, exceto em títulos públicos federais.

Art. 11. As contribuições previdenciárias de que tratam os incisos I e II do art. 9 serão de
22 ^ (onze por cento) e 11% (onze por cento), respectivamente, incidentes sobre a
totalidade da remuneração do servidor.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo desconto, recolhimento ou repasse das
contribuições previstas nos incisos I, 11 e III do art. 9 será da Secretaria Municipal de
Administração e Finairças em até 05 (cinco) dias úteis contados da data em que ocorrer o
crédito correspondente.

Art. 12. A contribuição previdenciária de que trata o inciso III do art. 9 será de 11% (onze
por cento) incidente sobre a parcela que exceda o teto estabelecido para os benefícios do
RGPS.

§ 1" Quando o beneficiário for portador de doença incapacitante, a contribuição prevista

Prefeitura Municipal de Alto Santo
Rua Cel. Simplício Bezerra, 198 - CEP 62.970-000 ~ Fone: (88) 3429.2080

CNPJ: 07.891.666/0001-26 - ínsc. Estadual: 06.920.179-0

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:45. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 F
8F

30003A
E

079E
E

264D
9C

8D
11D

F
A

C
F

D
9



iyí -
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ADfVilNISTRANDO COM AMOR

no caput deste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadorias e

de pensão que superem o dobro do teto estabelecido para os benefícios do RGPS.
§ 2- Para fins do caput e §1- deste artigo, a contribuição incidente sobre o benefício de
pensão terá como base de cálculo p valor total do mesmo, antes de sua divisão em cotas

I' aos beneficiários, se for o caso.

§ 3°. O valor da contribuição calculado conforme o § 2® será rateado para os pensionistas,
na exata proporção de sua cota parte.

Art. 13. A contribuição previdenciária recolhida ou repassada em atraso fica sujeita ao
multa de 2% mais juros de 0,50% ao mês e atualização monetária pelo IPCA ou índice que
vier a substituí-lo.

, CAPÍTULO m
Da Utilização dos Atuais Recursos

Art. 14 - Os recursos previdenciários do RPPS em extinção somente poderão ser utilizados
para:

I - pagamento de benefícios previdenciários concedidos e a concedei;, conforme artigo 15;
n - quitação dos débitos com o RGPS;

in - constituição ou manutenção do fundo previdenciário previsto no art. 6® da Lei n.®
9.717, de 1998; e

IV - pagamentos relativos à compensação financeira entre regimes de que trata a Lei n®
9.796, de 1999.

Art. 15 É vedado o estabelecimento retroativo de direitos e deveres em relação ao RGPS,
permanecendo sob a responsabilidade dos RPPS em extinção o custeio dos seguintes

^ benefícios:

I - os já concedidos pelo RPPS;

II - aqueles para os quais foram implementados os requisitos necessários à sua concessão;
III - os decorrentes dos benefícios previstos nos incisos I e II; e
IV - a complementação das aposentadorias concedidas pelo RGPS, caso o segurado tenha
cumprido todos os requisitos previstos na Constituição Federal para concessão de
aposentadoria ao servidor titular de cargo efetivo até a data da inativação.

CAPÍTULO IV

Dos Registros Financeiros e Contábeis
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PREFEÍTURA MUNICIPAU t>E

ADMINISTRANDO COM AMOR

Art. 16. O RPPS em extinção observará as normas de contabilidade específicas fixadas pelo
órgão competente da União.

Parágrafo único. A escrituração contábil do RPPS em extinção será distinta da mantida
pelo tesouro municipal.

Art. 17. O Mimicípio encaminhará ao Ministério da Previdência Social, até trinta dias após
o encerramento de cada bimestre do ano civil, acumulada do exercício em curso, os

documentos exigidos pelos órgãos competentes da União.

Art. 18. Os recursos do fundo de previdência serão depositados em conta distinta da conta
do Tesouro Municipal.

CAPÍTULO IV

Disposições Gerais

Art. 19. Fica autorizado o município a contratar serviço de auditoria para fins de
levantamento de valores de débitos e créditos oriundo do Regime de Previdência Própria.

Art. 20. Fica autorizado o Prefeito Municipal a nomear comissão composta por servidores
efetivos ativos ou inativos para que promovam o processo de extinção junto ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 21. Para fins de extinção o Chefe do Executivo deverá observar os preceitos nas
seguintes legislações:

a) Portaria MPS n° 204/2008 na nova redação dada nela Portaria MP5 n° 21. DE
16/01/2013 Dispõe sobre a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP e
dá outras providências.

t») Portai-ia MPS n^ 402/2008 na nova redação dada nela Portaria MPS n^ 2l'. DF.
16/01/2013

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos
efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento das
Leis n^ 9.717/98 e n^ 10.887/2004.

Prefeitura Municipal de Alto Santo

Rua Cel. Simplício Bezerra, 198 - CEP 62.970-000 - Fone: (88) 3429.2080
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:»R£nt?,ITURA MUNICIPAL. DE
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Portaria MPS n° 403/2008 na nova redação dada pela Portaria MPS n° 21, DE
16/01/2013

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações e reavaliações atuariais dos Regimes
Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, define parâmetros para a segregação da massa e dá outras providências. '

Portaria MPS n° 519/2011 na nova redação dada pela Portaria MPS n° 170, de

25/04/2012 Dispõe sobre as aplicações dos recursos financeiros dos Regimes Próprios de
Previdência Social instituídos psla União, Estados, Distrito Federal e Municípios, altera
redação da Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008 e da Portaria MPS n° 402, de 10 de
dezembro de 2008; e dá outras providências. (Revogou as Portarias MPS
n°s 155/2008 e 345/20091

®) Resolução CMN n° 3.922/2010 Dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes
próprios de previdência social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Q Portaria MPS n° 154/2008. Disciplina procedimentos sobre a emissão de Certidão de
Tempo de Contribuição pelos Regimes Próprios de Previdência Social.

g) Orientação Normativa MPS/SPS n° 02/2009. Os Regimes Próprios de Previdência
Social dos servidores públicos titulares de cargos efetivos, dos Magistrados, Ministros e
Conselheiros dos Tribunais de Contas, membros do Ministério Público e de quaisquer, dos
poderes da União, dos Estados, do Distóto Federal e dos Municípios, incluídas suas
autarquias e furrdações observarão o disposto nesta Orientação Normativa.

Nota Técnica rfi 04/2012--Considerações sobre restituição de contribuições
pievidenciárias incideirtes sobre parcelas de caráter temporário ou indenizatóiio,
recolhidas aos RPPS.

—Técnica—rÇ—02/2012 - Considerações sobre a aplicação da Emenda
Constitucional n° 70/2012, que estabelece critérios para o cálculo e a correção dos
proveirtos da aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que ingressaram no
serviço público até 31/12/2003.

Nota Técnica - Conaprev - 05/11/2010 - Contabilização do Déficit Atuarial (Provisão
Matemática Previdenciária) do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS .
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Art. 22. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

AIt£LSan±p/CE, em 14 de novembro de 2016.

JOSE IRAWBABlim PAIMNO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Santo

Rua Cel. Simpíicio Bezerra, 198 - CEP 62.970-000 - Fone: (88) 3429.2080
CNPJ: 07.891.666/0001-26- ínsc. Estadual: 06.920.179-0
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raSFElTUfCA MUNICIV^AX.. Ofi

ALTO SANTO

ADMiNiSTRANBO COM AMOtt

LEI N- 686/2016 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

DETERMINA A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA LIBERAÇÃO DE VERBAS
ORIUNDOS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO, ESTADO DO CEARÁ - RPPS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

I

JOSÉ IRAN DA SILVA PAULINO, Prefeito de Alto Santo/CE, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Camara Municipal, aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1°. Eica o Art. 14 da Lei Municipal n° 683/2016 de 14 novembro de 2016, aditivado do
■ seguinte dispositivo:

Parágrafo único. A utiHzação das verbas do Regjme de Previdência Própria dos Servidores
de Alto Santo para qualquer outro fim que não seja a concesão de benefícios, deverá ser
atencedida de parecer emitido pelo Ministério Público.

Alto Santo/CE, em 12 de dezembro de 2016

JÇ^ffiRATTDABftVAPAULINO
Prefeito Municipal ^
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ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

ATO NORMATIVO 001/2021,26 de fevereiro de 2021

Dispõe sobre a criação, composição e funcionamento do Comitê de Investimentos

dos recursos do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Alto Santo
- CE, atualmente em processo de extinção, e dá providências.
Art. r Alterar a composição do Comitê de Investimentos no âmbito da Unidade Gestora do

IPASA - Instituto de Previdência do Município de Alto Santo/CE (atualmente em processo de
Extinção) com o objetivo de auxiliar no processo decisório quanto ao acompanhamento
dos investimentos deste flmdo de previdência.

Art. 2 O Comitê de Investimentos será composto por 03 (três) membros titulares, a
saber;

I -Diretor(a) Presidente do IPASA;

n - Diretor(a) Financeiro do IPASA;

III - Servidor Público Efetivo do município, indicado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal.

Art. 3° Compete ao Comitê de Investimentos;

I - Formular as políticas de gestão de recursos;

n - Apoio à elaboração e acompanhamento da execução da política de investimentos;
III - Propor estratégias de investimentos em conformidade com a legislação vigente,
quando necessário;

IV - Avaliar os cenários macroeconômicos, as projeções e expectativas de mercado;
V - Reunir-se periodicamente para discussão de demandas pertinentes à gestão dos
investimentos com registro das deliberações ou decisões em atas;
VI - Promover a transparência e publicidade das informações relativas aos processos
de investimentos de recursos;

VU - Discutir, orientar e emitir pareceres de quaisquer assuntos relacionados à gestão
de investimentos dos recursos, quando necessário.

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLICAÇÃO POR AFIXAÇAO
EM FLANELÓGRAFO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTO SANTO /^q3/ J !
ASS.

rí

Oaníeia Bezerra Lima
■^Secde Adm. e Finanças''

■ Portaria: 001/2021
CPF:-752.379.461-72

Mic/tele Soares de Oliveira

Presidente IPASA

Portaria 005/21

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO

SANTO - IPASA

CAPÍTULO I - DA NATUREZA E FINALIDADE

ÂiiJ" - O Comitê de Investimento, órgão autônomo de caráter deliberativo, tem por
finalidade analisar e aprovar políticas e estratégias de alocação de ativos do Instituto
de Previdência e Assistência dos Trabalhadores de Alto Santo - IPASA

Parágrafo Primeiro. O Comitê de Investimento aprovará o presente Regimento Interno
em reunião.

CAPÍTULO II - DAS COMPETÊNCIAS

Art.2° - Ao Comitê de Investimento, compete;

I - Analisar conjuntura, cenários e perspectivas de mercado;

II - Traçar estratégias de composição de ativos e definir alocação com base nos
cenários;

íií - Avaliar as opções de investimento e estratégias que envolvam compra venda e/ou
renovação dos ativos das carteiras do (RPPS);

IV - Avaliar riscos potenciais;

V - Acompanhar o desempenho da carteira de investimento do (RPPS), em
conformidade com os objetivos estabelecidos pela Política de Investimento;

VI - Submeter à análise da Diretoria Executiva e a contratação ou substituição de
gestores, administradores, corretores e agentes custodiantes, com base em parecer
técnico;

VII - Analisar alocação de recursos;

VIII - Elaborar e atualizar a Política de Investimento de acordo com a evolução da
conjuntura econômica;

IX - Analisar os pareceres e avaliações dos cenários macroeconômicos, propostos pela
consultoria de investimentos, avaliando seu impacto na carteira de investimento
administrada pelo (RPPS);

X - Propor alterações em seu Regimento Interno.

CAPÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO

Ârt.S" - O Comitê de Investimentos será composto por 03 (três) membros titulares a
saber:

- Diretor(a) Presidente do IPASA;

- Diretor(a) Financeiro

- Servidor Público Efetivo do município, indicado pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal

inPWI J05S

HOLANDA DE tw;t'.-KR,i>vJO'-4<wítí«w«;5{xyn

ARAUJO:085 /190

f
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§1® Os membros do Comitê de Investimentos deverão ser pessoas físicas vinculadas
ao ente federativo ou à unidade gestora do regime como servidor titular de cargo efetivo
ou de livre nomeação e exoneração, e apresentar-se formalmente designado para a
função por ato do representante do ente federativo.

Art.4° - O mandato do Comitê de Investimentos não há prazo determinado, cabendo ao
ente federativo a manutenção dos membros.

Art.5® - O Comitê de Investimentos será secretariado pelo(a) Diretor(a) Presidente do
IPASA.

CAPÍTULO IV - DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO COMITÊ

Ârí. 6° - Ao Presidente do Comitê compete:
I - Estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reunião;
II - Decidir, com voto de qualidade, os empates nas votações do Comitê;
li! - Decidir sobre os casos omissos e dúvidas na aplicação deste Regirnento Interno.
IV - Comunicar e expedir as convocações das reuniões, consoante calendário
aprovado;

V — Encaminhar ao Comitê de Investimentos do (RPPS) as proposições para serem,
posteriormente, examinadas pelo Conselho Administrativo, no que diz respeito à política
de investimentos:

VI - Encaminhar, previamente, estudos e a documentação necessária à apreciação dos
membros do Comitê de Investimentos,
VII - Preparar e encaminhar, em tempo hábil, aos membros do Comitê de Investimentos
informações sobre:

a) Instituições Financeiras, panoramas econômicos e do mercado financeiro; e
b) O dimensionamento e a proposta de aiocação dos recursos financeiros do RPPS;
V - Ordenar os processos e a documentação para as reuniões;
Vlíí - Manter sob sua guarda a documentação relativa às atividades desenvolvidas pelo
Comitê de investimentos;

IX- Preparar relatório anual das atividades do Comitê de investimentos para apreciação
pelo Conselho Municipal de Previdência;

X - Propor normas complementares necessárias à atuação do Comitê de Investimentos;
XI - Cumprir as normas deste regimento.

Ali. 7® - Aos membros do Comitê compete:
I - Comparecer às reuniões habitualmente;
II - Votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê;
II! - Sugerir ao Presidente do Comitê a inclusão de assuntos na pauta das reuniões,
podendo, inclusive, apresentá-los extra-pauta, se a urgência assim o exigir
IX - Cumprir as normas deste regimento.

CAPÍTULO V - DO FUNCIONAMENTO DO COMITÊ

Art. 9® - O Comitê se reunirá com a presença dos três titulares ou maioria.

Parágrafo único. Poderão participar do comitê, como convidados, analistas ou
consultores das áreas envolvidas e servidores de outras áreas vinculadas ao (RPPS).

CAPÍTULO VI - DAS REUNIÕES DO COMITÊ

Art. 10 - O Comitê de investimentos reunir-se-á, em suas reuniões ordinárias ou T
extraordinárias, sendo que: ^

JOSEJOENI HOLANDA

«r>a» nr^./íOTT'»
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i - As reuniões ordinárias do Comitê ocorrerão trimestralmente;

II - As decisões do Comitê serão registradas em ata;

III - Qualquer dos membros poderá convocar reunião extraordinária do Comitê, se a
urgência do assunto assim o exigir.

CAPÍTULO VII - DAS VOTAÇÕES DO COMITÊ

Art. 11 - Os assuntos submetidos ao Comitê serão decididos por maioria simples, tendo
o presidente o poder de decisão em caso de empate.

Art. 12 - Na falta de unanimidade, mas havendo maioria de votos, as proposições serão
alçadas ao Conselho Administrativo, acompanhadas das justificativas dos votos
contrários.

Art. 13 — Das decisões do Comitê será dado ciência ao Conselho Administrativo
§1° As decisões do Comitê só terão validade após a aprovação do Conselho
Administrativo

§2 Em situações críticas, plenamente justificáveis, o Comitê poderá tomar decisões
sem a prévia aprovação do Conselho Administrativo, que será cientificado até 30 (trinta)
dias após, para apreciação do "ad referendum".

Art. 14 - Não haverá qualquer tipo de remuneração aos membros do Comitê pela
participação das reuniões ordinárias ou extraordinárias.

CAPÍTULO VIU - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15-Os membros do Comitê de investimentos formularão suas solicitações, dúvidas
ou sugestões, preferencialmente por escrito.

Art. 16. Os casos omissos serão solucionados pelo próprio Comitê de Investimentos.

Art. 17. O presente regimento interno do Comitê de Investimentos entrará em vigor na
data de sua publicação.

Alto Santo, 21 de dezembro de 2023.

JOSE JOENI HOLANDA DE

ARAU JO;08571906874 ,7
tj.r! KWX1&.03W

José Joeni Holanda de Araújo
Prefeito Municipal

MARIA HELIQFÂeiA8!ZEi?f!A DA SILVA
. . • PRESIDENTE IPASA

kbmx/- portaria: 314/2G22
ria Heliofábia Bezerra da Silva

Presidente do IPASA
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iALTOSAMfO
o Município Em Boas N

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Heliofabla Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo III - Art. 9°

Relatório do Conselho do Fundo Especial, caso existente.

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ: 08.364.842/0001-34
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IMSTITUTO- BE. P-RÉVIOÊNGÍA E ASSiSftHeW DôS
SEUWOORES 0£ ALT© SAffTO - IPASâ

Ata da Reunião do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores de Alto Santo - IPASA

Aos treze dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Municipal de
Alto Santo, localizadona rua CoronelSimplícioBezerra,realizou-semaisuma reuniãodo Comitê
de Investimentosdo Institutode Previdênciae Assistênciados Servidoresde Alto Santo- IPASA.
A Presidente Maria Heliofábia Bezerra da Silva iniciou a reunião agradecendo a todos pela
presença. A Senhora Daniela Bezerra, questionou em relação as decisões tomadas na última

reunião. Foi informado pela senhora Heliofábia que infelizmente, pela demanda exigida de final
e início de ano, não foi possível ainda ir aos bancos realizar o combinado em relação aos
investimentos, mas reafirma o seu compromisso e pretende, assim que possível, realizá-lo,
lembrou aos membros que isso era uma demanda que não dependia apenas dela, mas sim-
também do Secretário de Finanças, uma vez que a movimentação dos bancos só pode ser
realizadas com a aprovação de ambos. A mesma afirmou que conseguiu realizar um curso online
para Certificações, no entanto ainda não tinha feito, mas que vem intensificando seus estudos
para isso. Dando continuidade à reunião, foi averiguado os extratos de investimentos dos
últimos meses, analisado os rendimentos, e foi verificado que houve uma baixa nos rendimentos
do mês de fevereiro, proveniente da volatilidade do mercado, mas que é natural acontecer e
que provavelmente haja a recuperação, ao que a senhora Daniela Bezerra afirmou já ter
acontecido anterior mente e que de fato, houve a recuperação. E reafirmou que solicitará
novamente ao Secretário de Finanças para irem o quanto antes ao Banco resolver essa situação,
ao que todos concordaram. A Senhora Heliofábia informou ainda que tomou conhecimento da
necessidade de informar no site da Previdência alguns relatórios, alguns estão em dias no
entanto a Declaração de Aplicações e investimentos dos Recursos - DAIR encontram-se em

atraso desde o ano de 2017 e que para ser atualizado necessita de alguns dados dos antigos
Gestores do Ente e do Instituto. Mais um motivo pelo qual a necessidade de Assessoria
especialidade para subsidiar. Não havendo mais assuntos, deu-se por encerrada a reunião e,
para constar, lavrei a presente Ata, que após leitura e aprovação, será assinada pelo os
presentes.

rs) Ünmj! cJn MAAjd.

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:46. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 B
C

5479D
C

94754B
D

86F
079D

B
089F

90E
2E



G3341009063396191

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 10/02/202309.i4.09

Cliente

Agência 2701-4

Conta 21520-1 IPASA

Mês/ano referência JANElRO/2023

Previd RF 1RF-M1 - CNPJ:'f1:328.882/000ÍÉ3S

Data Histórico . Valor ValorJR Prej. Cotnp. Valor lOF Quantidade cotas Vaior cota Saldo cotas
30/12/2022 SALDO ANTERIOR 13.124.682,87 4.199.612 464232 ^ ^

31/01/2023 SALDO ATUAL 13.263.406,78 . 4.199.612,464232 "

rResumodomês "

SALDO ANTERIOR 13.124.682,87
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 138.723,91
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
lOF (-) 0,00

RENDIMENTO LÍQUIDO 138.723,91?
SALDO ATUAL = "3.263.406,78

[Valorda Cota
30/12/2022 3,125212858

31/01/2023 3,158245409

1 Rentabilidade

';No mês 1,0569

No ano 1,0569

Últimos 12 meses 12,2222

Transação efetuada com sucesso por; JG301184 MARIA H B SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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EXTRATO CONSOLIDADO

Informações Gerais

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE
ALTO SANTO

Mês: Janeiro/2023 v-

Titular:
CNPJ: 09.147.189/0001-14

Data de Emissão: 16/02/2023

Detalhamento do Extrato

REFERENCIA: IANEIRO/2023
< RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES NO PERÍODO >

> APLICAÇÕES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS

AGENCIA: 30 CONTA 14.439-6 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO
BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRAZO 3.905,20

> FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % )
ADMINISTRADOR FIDUCIARIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVH S A
CNP3: 62.318.407/0001-19

Endereço: Avenida Presidente luscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A
Bairro Vila Olimpia - CEP 04543-011 - Sao Paulo / SP

PRODUTO REND. MENSAL REND. ANUAL ULT. 12 MESES

BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRAZOI 0,9061 0,9061

> MOVIMENTAÇÕES BNB AUTOMÁTICO FI RF CU- CNP3 : 00.812.433/0001-41
DIA HISTÓRICO QUANT. COTAS VALOR COTA

10,0828

VALOR EM R$

SALDO INICIAL

SALDO FINAL

APLICAÇÕES NO MES

0,00
PERDAS A COMPENSAR

0,00

376,009

376,009
10,292652

10,385916

RESGATES NO MES

0,00

lOF S/RESGATES

0,00

REND.BRUTO MENSAUÍ
35,07

REND. TRIBUTÁVEL

0,00

3.870,13

3.905,20 -

I.R. FEDERAL

0,00

RENDIMENTO PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA 3URIDICA

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

DISTRIBUIDOR - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - 07.237.373./0001-20

SAC: Através de correspondência fisica para: AV. Dr.Silas Munguba, 570© - Bloco E2
SuDSolo-Passare, Fortaleza-CE, CEP:60743~902, ou através de telefone:(685^3299-3544
fax:(085)3299-3849 ou e-mail:fundos@bnb.gov.br. '

OUVIDORIA: Telefone:0800-033-3033 / e-raail:ouvidoria@bnb.gov.br.

ADMINISTRADOR: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S A
62.318.401/0001-19.

CNP3:

SAC: Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24horas do dia, no te
lefone: 0800-762-7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para i
contato sera:(+55)(ll)3012-3335. •

OUVIDORIA:Caso o cotista nao fique satisfeito com a solução apresentada, poderá
entrar em contato no telefone:0S00-725-0322, apenas de segunda a sexta, das 9h
as ish, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para
O seguinís êndsreco: Rua Domingos Marchetiri n. 77, Terreo B,,CEPr 62712-150

SAC e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala.

SAC BANCO DO NORDESTE - 0800 728 3030 - OUVIDORIA - 0800 033 3033 - www.bancodonordeste.gov.br
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3351816005578231

18/04/2023 16;Ü7;13

Cliente

Agência
Conta

Mês/ano referência

2701-4

21520-1 IPASA

MARCO/2023 :

CNPJ; 11.328.882/0001-35

Valor cota .i Sildo çotâsData Histórico Vaior IR PreJ. Comp. Valor lOF Quantidade cotas
28/02/2023 SALDO A.NTER10R 13.390.911,415 4!l99r612,464232"
03/03/2023 RESGATE 18.950,09 ■ 5.933,978911 3ÍÍ9àt8792S4!Í93Í78;

Aplicação 10/06/2011 18.950,09 5.933,978911
3^®3''2023^;SALDOÃTU/C jÍ532.145,44 _ 485321 4.193.678^485321
Resumo do mês

SALDO ANTERIOR

APLICAÇÕES (+)
RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)
IMPOSTO DE RENDA (-)
lOF (-)
RENDIMENTO LÍQUIDO

SALDO ATUAL =

13.390.911,45

0,00

18.950,09

160.184,08

0,00

0,00

160.184,08

13.532.145.44'

Valor da Cota

28/02/2023

31/03/2023

3,188606465

3,226796113

i Rentabilidade

No mês

No ano

Últimos 12 meses

•1,1976

3,2504

12,8404

Transação efetuada com sucesso por: JG301184 MARIA HELIOFABIA BEZERRA DA SILVA. ~~

Seiviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Página 1 de 1

Banco-do-
IHordesle

EXTRATO CONSOLIDADO

Informações Gerais

Timlar lí^STITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTOlimiar

Mès: 1 Março/2023 v| ^

CNPJ: 09.147.189/000M4

Data de Emissão; 18/04/2023

Detalhamento do Extrato

REFERENCIA: MARCO/2023
< RESUMO DAS MOVIMENTAÇÕES NO PERÍODO >

> APLICAÇÕES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS

AGENCIA: 30 CONTA 14.439-6 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO
BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRA20 3.971,06

> FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE í % )
ADMINISTRADOR FIDUCIARIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S A
CNPJ: 62.318.407/0001-19

Endereço: Avenida Presidente Jusceiino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A
Bairro Vila Olimpia - CEP 04543-011 - Sao Paulo / SP

PRODUTO REND. IGINSAL REND. ANU.AL ULT. 12 MESES

BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRAZO 0,9443 2,6080

> MOVIMENTAÇÕES BNB AUTOMÁTICO FI RF CU- CNPJ: 00.812.453/0001-41
DIA HISTÓRICO QUANT. COTAS VALOR COTA

10,5034

VALOR EM RS

SALDO INICIAL

SALDO FINAL

APLICAÇÕES NO MES

0,00
PERDAS A COMPENSAR

0,00

376,009
376,009

10,462283

20,561083

RESGATES NO MES

0,00
lOF 3/RESGATES

0,00

REND.BRUTO MENSAL

REND. TRIBUTÁVEL

0,00

3.V.■;~■

3.971,06 ;

I.R. FEDER.AL

0,00

RENDIMENTO PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

DISTRIBUIDOR - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - 07.237.373,/0001-20

SAC: Através de correspondência física para: AV. Dr.silas Munguba, 5700 - Bloco E2
Subsolo-Passare, Fortaieza-CB, CEP:60743-902, ou através de telefone:(085)3299-3544,
fax: (085)3299-3849 ou e-íRail:fundos@bnb.cov.br.

OUVIDORIA: Telefone:0600-033-3033 / e-ríiaíl;ouvidoria@bnb.gov.br.

ADMINISTRADOR: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S A. - CNPJ-
62.318.401/0001-19.

S.AC; Para reclaroacoes, cancelamentos, sugestões e infor.Tiacoes gerais, o cotista
poderá entrar em contato todos os dias da ss^ana, durante 24horas do dia, no te
lefone: 0800-762-7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone naxa
contato sera:(+55)(11)3012-3336.

OUVlDORIA;Caso o coc.ista nao fique satisfeito com a solução apresentada, poderá
entrar em contato no telefone:0800-726-0322, apenas de segunda a sexta, das 9h
as lan, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para
o seguinte endereço: Rua Domingos Marchetti n. 77, Tarreo B,,CEP: 02712-150.

SAC e Ouvidoria atendem deficie.ntes auditivos e de fala.

SAC BANCO DO NORDESTE - 0800 728 3030 - OUVIDORIA - 0800 033 3033 - www.bancodonordeste.gov.br

http;//d001wwv06/gerenciamentoNEE/Conteudo/ext_cns_02.asp 18/04/2023
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í G3382214381686981

I Consultas - investimentos Fundos - Mensal
v.GoiíBtMg^l

22/03/2023 14:43:16

I Cliente

Agência 2701-4

Conta 21520-1 IPASA

Mês/ano referência FEVERElRO/2023 I

' BB Previd RF IRF-MI - CNPJ: 11.328.882/0001-3S" ^

pata Histórico Valor Valor IR Prej. Çomp. Valor lOF^^ãírtTdãde cotas Valor cite Saído cotas
31/01/2023 SALDO ANTERIOR 13.263.406,78 4,199.612 464232

28/02/2023 SALDO ATUAL 13.390.911,45 4.199.612,464232 4.199.612,464232"
I Resumo do mês "" I
SALDO ANTERIOR 13.263.406,78
APLICAÇÕES (+) 0,00

RESGATES (-) 0,00

RENDIMENTO BRUTO (+) 127.504,67

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

lOF (-) 0,00 : i;

fRENDIMENTO LÍQÜibo 127:504,67
'SALDO ATUAL = 13.390.911,45

31/01/2023 3,158245409

28/02/2023 3,188606465

i Rentabilidade

No mês 0,9613

No ano 2,0284

Últimos 12 meses 12,4719

Transação efetuada com sucesso por. JG301184 MARIA H B SILVA. ~

Sen/iço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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EXTEIATO CONSOLIDADO

Informações Gerais

Titnkr- instituto de assistência dos servidores de
AIJO santo CNPJ; 09.147.189/0001-14

Mêsr Fevereiro/2023 v Data de Emissão: 13/03/2023

Detalhamento do Extrato

REFERENCIA: FEVEREIR0/2e23
< RESUHO DAS MOVIMENTAÇÕES NO PERÍODO >

> APLICAÇÕES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS

AGENCIA: 30 CONTA 14.439-6 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO
BNB AUTOMÁTICO FI RF CURTO PRAZO 3.933,91

> FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % )
ADMINISTRADOR FIDUCIARIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A
CNP3: 62.318.407/0001-19 í

Endereço: Avenida Presidente Duscelino Kubitschek, 2641 e 2235 - Bloco A ' '
Bairro Vila Olimpia - CEP 04543-011 - Sao Paulo / SP

PkODuTO REND. mensal REND. ANUAL ULT. 12 MESES

BNBíAUTOMATÍCÕ;: Ri iSF: CURtOliPRAZÍL: 0,7353 1,6481 ÜTtSsF

> MOVIMENTAÇÕES BNB AUTOMÁTICO FI RF CU- CNP3: 00.812.433/0001-41
DIA HISTÓRICO QUANT. COTAS VALOR COTA VALOR EM R$ S

SALDO INICIAL 376,009 10,385916 3.905,28 I
SALDO FINAL 376,009 10,462283 3,933%1 ■

" - i

APLICAÇÕES NO MÊS RESGATES NO MES REND.BRUTO MENSAL I.R. FEDERAL
0.00 0,00 28,71 0,00

PERDAS A COMPENSAR lOF S/RESGATES REND. TRIBUTÁVEL
0..00 0,00 0,00

RENDIMENTO PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA 3URIDICA í
•ir

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

DISTRIBUIDOR - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - e7.237.373./0001-20

SAC: Através de correspondência fisica para: AV. Dr.Silas Munguba, 5700 - Bloco E2
Subsolo-Passare^ Fortaleza-CEj CEP:60743-902, ou através de telefone:(085)3299-3544
fax:(085)3299-3849 ou e-mail:fundos@bnb.gov.br. *

OUVIDORIA: T6lefone:6800-033-3033 / e-mail:ouvidoria@bnb.gov.br. ' f

ADMINISTRADOR: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S A - CNP3- '
62.318.401/0001-19.

SAC: Para reclamações, cancelamentos, sugestões e informações gerais, o cotista
poderá entrar em contato todos os dias da semana, durante 24horas do dia, no te
lefone: 0800-752-7777. Caso O cotista encontre-se no exterior, o telefone para
contato sera:(+-55)(ll)3012-3336.

OUVIDORIA:Caso o cotista nao fique satisfeito com a solução apresentada, poderá
entrar em contato no telefone:0800-726-6322, apenas de segunda a sexta, das 9h í
as 18h, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondência para
o seguinte endereço: Rua Domingos Harchetti n. 77, Terreo B,,CEP: 02712-150.

SAC e Ouvidoria atendem deficientes auditivos e de fala.

SAC BANCO DO NORDESTE - 0800 728 3030 - OUVIDORIA - 0800 033 3033 - www.baiicodonordesle.gov.br
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Ata da Reunião do Comitê de Investimento do instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores de Alto Santo - [RASA

Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, na sede da Prefeitura Municipal
de Alto Santo, localizada à rua Coronel Simplício Bezerra, reuniu-se os membros do comitê
de investimentos, Heiiofábia Silva, Danilo Cabó e o Secretário de Finanças Alberto Magno
com a finalidade de apresentação da nova assessoria de Investimento LEMA
CONSULTORIA que tiveram como representantes Ariadne Maciel e Vitor Leitão. A reunião
iniciou com a Presidente do Instituto de Previdência, Heiiofábia, agradecendo a participação
de todos e dando as boas-vindas aos representantes da empresa de assessoria, que se
apresentaram. Em seguida, o senhor Alberto Magno pediu a palavra, pois teria que ser breve
sua participação, uma vez que infelizmente não poderia permanecer durante toda a reunião,
por ter outros compromissos. De sua parte, o que ele solicitava era que parte dos
investimentos fossem alocados em fundos de resgates e aplicações automático, com
finalidade de continuar obtendo rendimentos, no entanto, facilitando na hora de realizar os
pagamentos. Dizendo isso, pediu desculpas, mas iria ter que ausentar da reunião. Dando
continuidade à reunião, os membros do comitê explicaram um pouco sobre o perfil do
Instituto, que é um perfil conservador e que pretendia se manter assim. A Ariadne mostrou
os levantamentos que eles tinham realizado até ali, sobre os investimentos atuais, mostrando
que mesmo sendo um perfil conservador, estava obtendo bons rendimentos e que estavam
se empenhando para entregar dentre breve a primeira sugestão de carteira seguindo o que
foi solicitado, o perfil de investidor, cenário econômico e principalmente que se enquadrem
conforme estabelecidos pela Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN n® quatro
mil novecentos e sessenta e três de dois mil e vinte e um (4.963/2021). A presidente do
IPASAfez um breve resumo sobre a situação dos Conselhos Fiscais e Deliberativos, que até
então encontram-se inativos, por necessitarem de membros representantes dos beneficiários
e pelo quadro de beneficiários, não seria possível a realização desses Conselhos. Ela e a
Ariadne já haviam se reunido por videoconferência com o pessoal da SPREV em busca de
uma orientação, no entanto foi sem sucesso, então a mesma abriu uma consulta no Sistema
de Gestão^ Consultas e Normas do RPPS - GESCON em trinta e um de agosto de dois mil
e vinte e três (31/08/2023), relatando a situação e pedindo uma orientação e está aguardando
resposta. O Vitor explanou a necessidade de ser feito as Políticas de Investimentos de anos
anteriores e colocar em dia os Demonstrativos das Aplicações e investimentos dos Recursos
- DAIR e os Demonstrativos da Política da investimento. Em seguida a Ariadne realizou uma
breve exposição ao sistema UNO, uma ferramenta utilizada para melhor acompanhamento
dos investimentos, onde será possível obter relatórios acerca da carteira de investimentos,
entender os risco, entre outras coisas. Ao termino da breve explanação foi acordado de
verificarmos um data para nos reunirmos por vídeo para uma explicação mais detalhada
sobre^ a inserção de dados no sistema UNO. E não havendo mais nenhuma pauta a ser
debatida, a Presidente encerrou a reunião agradecendo a presença de todos e para constar,
esta Ata foi lavrada, que após leitura e aprovação, será assinada pelos presentes;
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Ata da Reunião do Comitê de Investimento do Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores de Alto Santo - IPASA

Aos vinte e dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, via on-line, reuniu-se os
membros do comitê de investimentos, Heliofábia Silva, Danilo Cabó e Danièla Bezerra e
Ariadne Maciel, da assessoria de Investimento LEMA CONSULTORIA para tratar das
seguintes pautas. Revisão do Regimento Interno do Comitê de Investimentos, apresentação
mais detalhada do sistema Uno e Sugestão de Alocação de Recursos. A presidente
Heliofábia, agradeceu a presença de todos. Deu-se início a leitura do Regimento interno, ao
qual foi realizado algumas pequenas modificações e todos aprovaram e vai ser encaminhado
para publicação. Em seguida, Ariadne iniciou a apresentação mais detalhada do sistema
UNO. No sistema pode-se observar valor do patrimônio, rentabilidade mensal e acumulada,
meta do mês e acumulada, acompanhamento de carteira, onde podemos observar os fundos,
os enquadramentos e sua rentabilidade, quantidade de seguimento, a qual atualmente o
Instituto de Previdência possuía apenas o seguimento de Renda Fixa. Ensinou a realização
dos formulários de relatórios APR's que são as Autorizações de Aplicações e Resgates,
emissão de relatórios, credenciamento das instituições, entre outras coisas. Em seguida!
passamos para próxima pauta que é a sugestão de alocação de carteira de investimento. A
Presidente destacou que atualmente os recursos do IPASA estão aplicados em dois
investimentos, sendo eles; BB IRF-M 1 TP FÍC RF PREVID e BNB AUTOMÁTICO Fí RF
CURTO PRAZO no entanto, a assessoria indica resgate do BNB AUTOMÁTICO Fl RF
CURTO PRAZO, uma vez que este tipo de aplicação não se enquadra com na Resolução
do Conselho Monetário Nacional - CMN número quatro mil, novecentos e sessenta e três de
dois mil e vinte um, ao que o Comitê concordou de imediato. Logo após foi apresentado a
sugestão de carteira sugerida pela assessoria, seguindo os requisitos acordados na reunião
anterior (Anexo). Diante do exposto ficou acordado uma próxima reunião juntamente com o
Secretário de Finanças, uma vez que, segundo a Lei seiscentos e oitenta e três do ano de
dois mil e dezesseis que trata da extinção do IPASA em seu Artigo nove, o Fundo de
Previdência do Município está vinculado à Secretaria de Administração e Finanças, para dar
o conhecimento da sugestão de carteira ao secretário. Assim, a Presidente encerrou a
reunião agradecendo a presença de todos e para constar, esta Ata foi lavrada, que após a
leitura e aprovação, será assinada pelos os que participaram:
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ANEXO

[ _ _ CARTEIRA SUGERIDA

i CNW : i ATIVO 1 ^ i ENQUADRAMÉNTO

i 11.328.882/0001-35 i BB IRF-M 1TP FIC RF PRÉVIO í R$3.609.165,47 | 25,22% j Artigo 7®, Inciso I, Alínea "b" \

i 07.111.384/0001-69 1 BB IRF-M TP Fl RF PREVID 1 RS2.100.00000 i 1467% 1 Artloo 7° 100^^7AÍrnZ"i7 1
BB ALOCAÇAO ATIVA

35.292,588/0001-89 j RETORNO TOTAL FIC RF i RS 2.100.000,00 í 14,67% í Artigo 7®, inciso I Alínea "b"
i PREVID i ; i

i 03.543.447/0001-03 f BB IMT^B 5 FIC RF PREVID LP j R$ 1.700.000,00 j 11.88% | Artigo 7®, Inciso I. Alínea "b"

07.442.078/0001-05 i BB IMA-B TP Fl RF I R$1.700.000,00 | 11,88% \ Artigo 7°, Inciso I, Alínea "b"
í 30 5SSiq3/nnm-45 í BNB SOBERANO Fl RENDA i ""T I
I 30.568.193/0001-42 | ; R$4.176,99 [ 0,03% i Artigo 7®. Inciso I, Alínea'

13.077.418/0001-49
PREVIDENC ^ R$2.300.000,00 : 16,07% : Artigo 7®, Inciso III, Alínea "a"

13.077.415/0001-05 í BB FLUXO FIO RF PREVID j R$200.000,00 j 1,40% 1 Artigo 7^77Z7H7AÍÍn77"7^
Ofi ni q 3fiR/nnni .m ^ BB TÜROS E MÕEDAS fTc f 'Z Z! ^ t
(«.015.368/0001-00 ; MULTIMERCADO LP I 600.000,00 j 4,19% [ Artigo 10°, Incisei

Total do Patrimônio Liquido \ R$ 14.313.343,46 | 100,00% [

SOBRE OS NOVOS FUNDOS

BB PERFIL FIC RF REF Dl PREVIDENC (13.077.418/0001-49) - Investe, no mínimo, 80%
cie sua carteira em cotas de fundo investimento cuja rentabilidade esteja atrelada à variação
da taxa de juros doméstica e/ou de índices de preços, O fundo está enquadrado no Artigo
7°, Inciso III, Alínea " a " da Resolução CMN n° 4.963/2021, que prevê 60% como limite
máximo de alocação global no artigo e 20% por fundo investido de acordo com o Artigo 18.

BB IRF-M TP Fl RF PREVID (07.111.384/0001 -69) - Aplica, no mínimo, 80% de sua carteira
em ativos financeiros cuja rentabilidade esteja atrelada à variação da taxa de juros doméstica
e/ou de índices de preços. O fundo está enquadrado no Artigo 7®, Inciso I, Alínea " b " da
Resolução CMN n° 4.963/2021. que prevê 100% como limite máximo de alocação.

BB IMA-B 5 FIC RF PREVID LP (03.543,447/0001-03) - Aplica seus recursos em cotas de
fundos de investimento classificados como Renda Fixa Longo Prazo, os quais investem,
exclusivamente, em Títulos Públicos Federais e/ou Operações Compromissadas lastreadas
em Títulos Públicos Federais. O fundo está enquadrado nó Artigo 7°, Inciso I, Alínea" b" da
Resolução CMN n° 4.963/2021. que prevê 100% como limite máximo de alocação.

BB IMA-B TP Fl RF (07.^2.078/0001-05) - O fundo está enquadrado no Artigo 7°, Inciso I,
Alínea b da Resolução CMN n° 4.963/2021, que prevê 100% como limite máximo de
alocação.

,

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:46. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 B
C

5479D
C

94754B
D

86F
079D

B
089F

90E
2E



iNSTiTyxo o£ mmmêMçiÂ e AssisrêMciâ om

[/§<j' OE 5AMTD -
"' ....-.-«.t- irmmmm

V ^4;-

BBJUROS E MOEDAS FfC MULTIMERCADO LP {06.015.368/0001-00) - Aplica em fundos
que apliquem nos seguintes ativos: títulos públicos e privados, operações compromissadas
e corri derivativos, fundos, fundos em direitos creditórios e excluídas operações sujeitas a
Sm o ° ®®tá enquadrado no Artigo 10°, Inciso I da Resolução
CMN n 4.963/2021, que prevê 10% como limite máximo de alocação no inciso.

BB ALOCAÇÃO ATIVA RETORNO TOTAL FIO RF PREVID (35.292.588/0001-89) - Aplica
no mimrno, 95% de seus recursos em cotas de fundos de investimento da classe de Renda
A Artigo 7°, Inciso III, Alínea " a " da Resolução CMN n°
4.963/2021. que preve 60/o como limite máximo de alocação global no artigo e 20% por
fundo investido de acordo com o Artigo 18.

BB FLUXO FIO RF PREVID (13.077.415/0001-05) -Aplica seus recursos, principalmente
ern fundos de investimento os quais investem, no mínimo, 80% de sua carteira em ativos

doméstica e/oulínSIcene
enquadrado no Artigo 7°, Inciso lil. Alínea " a " da Resolução CMN n°

. 63/2021 que preve 60/o como limite máximo de alocação global no artigo e 20% por
fundo investido de acordo com o Artigo 18. ^

BNB SOBERANO F! RENDA FIXA (30.568.193/0001-42) - Aplica, no mínimo. 80% de seus
recursos em ativos relacionados à variação da taxa de juros doméstica ou índice de preços
70 n? iifTi ° ® 365 dias. O fundo está enquadrado no Artigo
7 Inciso III Alínea a da Resolução CMN n° 4.963/2021, que prevê 60% como limite
máximo de alocaçao global no artigo e 20% por fundo investido de acordo com o Artigo 18
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Ata da Reunião do Comitê de Investimento do Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores de Alto Santo - IPASA

Aos oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, via on-line, reuniu-se os
membros do comitê de investimentos, Heliofábia Silva, Danilo Cabó, Daniela Bezerra e
Ariadne Maciel, da assessoria de Investimento LEMA CONSULTORIA para tratar de assunto
relacionado a sugestão de alocação dos recursos do Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores de Alto Santo - IPASA. Mais uma vez a reunião iniciou dando as boas-vindas
a todos e agradecendo a participação. Presidente ainda justificou a ausência do Secretário
de Finanças, que pediu desculpas por não poder participar da reunião por motivos de força
maior. Então, a assessora Ariadne iniciou a explanar sobre a sugestão de carteira de
investimentos. BB PERFIL FIC RF REF Dl PREVIDENC - Investe, no mínimo, oitenta por
cerito de sua carteira em cotas de fundo investimento cuja rentabilidade esteja atrelada à
variação da taxa de juros doméstica e/ou de índices de preços. O fundo está enquadrado no
Artigo sétimo. Inciso terceiro. Alínea " a " da Resolução do Conselho Monetário Nacional,
número quatro mil, novecentos e sessenta e três de dois mil e vinte um (CMN n°4.963/2021)i
que prevê sessenta por cento como limite máximo de alocação global no artigo e vinte por
cento por fundo investido de acordo com o Artigo dezoito. BB IRF-M TP Fl RF PRÉVIO
- Aplica, no mínimo, oitenta por cento de sua carteira em ativos financeiros cuja rentabilidade
esteja atrelada à variação da taxa de juros doméstica e/ou de índices de preços. O fundo
esta enquadrado no Artigo sétimo, Inciso primeiro. Alínea" b" que prevê cem por cento como
limite máximo de alocação. BB IMA-B 5 FIC RF PREVID LP-Aplica seus recursos em cotas
de fundos de investimento classificados como Renda Fixa Longo Prazo, os quais investem,
exclusivamente, em Títulos Públicos Federais e/ou Operações Compromissadas lastreadas
em Títulos Públicos Federais. O fundo está enquadrado no mesmo artigo e alíneas anterior.
BB IMA-B TP Fl RF (07.442.078/0001 -05) - O fundo está enquadrado também no mesmo
Artigo. BB JUROS E MOEDAS FIC MULTIMERCADO LP - Aplica em fundos que apliquem
nos seguintes ativos: títulos públicos e privados, operações compromissadas, e com
derivativos, fundos, fundos em direitos creditórios e excluídas operações sujeitas a risco do
mercado acionário. O fundo está enquadrado no Artigo décimo, Inciso primeiro da Resolução
que prevê dez por cento como limite máximo de alocação no inciso. BB ALOCACÃO ATIVA
RETORNO TOTAL FIC RF PREVID - Aplica, no mínimo, noventa e cinco por cento de seus
recursos em cotas de fundos de investimento da classe de Renda Fixa O fundo está
enquadrado no Artigo sétimo, Inciso terceiro, Alínea " a " da Resolução, que prevê sessenta
por cento como limite máximo de alocação global no artigo e vinte por cento por fundo
investido de acordo com o Artigo dezoito. BB FLUXO FIC RF PREVID - Aplica seus recursos,
pnncipalmente, em fundos de investimento os quais investem, no mínimo, oitenta por cento
de sua carteira em ativos cuja rentabilidade esteja atrelada à variação da taxa de juros
domestica e/ou de mdices de preços. O fundo está enquadrado no Artigo sétimo, Inciso
terceiro. Alínea " a que prevê sessenta por cento como limite máximo de alocação global

® cento por fundo investido de acordo com o Artigo dezoito. BNB
SOBERANO Fl RENDA FIXA - Aplica, no mínimo, oitenta por cento de seus recursos em
ativos relacionados à variação da taxa de juros doméstica ou índice de preços, ou ambos,
com o prazo da carteira superior a trezentos e sessenta e cinco dias O fundo está .
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ALTOSAI^O
Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do Municipio

GESTOR:

Maria Hellofabia Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

Anexo XIV - Art. 6°

Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, assim como da lei
que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal;

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE

CNPJ; 08.364.842/0001-34
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W

1 ^ ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

LEi N" 7S0/2020

Dispõe sobre a fixação do subsídio do prefeito,
vfce-prefelto e secretários municipais do
município de Alto Santo-CE, para o quadriênio
2021-2024 e dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE^ALTO.SANTO, ^
RESOLVE:

Municipal, o Vice-Prefeito e Secretários MuniciDais do
^ihlwK f ® H f' Ceará, perceberão para o quadriênio 2021-2024subsídios fixados nos termos desta Lei.

^ _ Art. 2®. O Prefeito Municipal perceberá um subsídio mensal fixado erti oarceía
unica. no valor de R$ 15.000,00 (quinze mü reais). ^

única mensal, em parcela
do subswfo mensTrpSr ^ Wote terços) do valor

, Único. O Vice-Prefeito, quando no exercício do carqo de Prefeito nnr

3Slfdfci?gr^^ perceberá o valor integrai do subsídio assegurado ao titular

Secretárí mensal dos ocupantes de cargos em comissão de
becretano Municipal, na forma constitucionalmente prevista, será fixado em oarreia
unica. no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). nxaao em parcela

Art. 5®. Em licença por motivo de saúde o Prefeito Municioaí rerpbprá
integralmente o seu subsidio. iviumcipai receoera

atiwWoH ® Vice-PrefeitO: terá direito a mesma vantagem se tiver
atividade permanente na administração. ® ■

Rua Joaquim Rogério Cabó, S/N - CEP 62.970-000- Fone: (88) 3429 126Õ"
CNPJ: 69.727.931/0001-92

J ,
í::" ^
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i

ESTADO DO CEARA

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Art. 6®. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas oor crédito^í
orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária AnuaL

Art 7®, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
financeiros a partir de 1«de janeiro de 2021. pmauzmao ereitos

Art. 8®. Revogam-se as disposições em contrário.

, SALA DAS SESSÕES DA CâMARA MUNICIPAL DE ALTO SANTO em 27de novembro de 2020. ero z/

*1

Presidente da Câmara Municipal de Alto Santo

t--

1
■
sSí#gt...-

ipiaáiii

- CEP 62.970-000 - Fone: ÍS8) 3429.1260
CNPJ: 69.727.931/0001.92
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íALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

Instituto Previdência Serv.do

Municipio

GESTOR:

Maria Hellofabla Bezerra da Silva

01/01/2023 à 31/12/2023

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2023

Instrução Normativa n° 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 2013

OUTROS

Elaborado por:

ATAC-ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA & CONTÁBIL S/S-EPP
RUA MAGNÓLIA, 43, SERRINHA, 60.741-010, FORTALEZA-CE.

CNPJ; 08.364.842/0001-34
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA

E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

6/5/2024 RELATÓRIO DAS

ATIVIDADES DO

CONTROLE

INTERNO

REALIZADAS NO

ANO DE 2023
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO

/

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES DE ALTO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, ESTADO DO CEARÁ
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M
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO REALIZADO
JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
DE ALTO SANTO DE ALTO SANTO DO ANO DE 2023

INTRODUÇÃO

A Secretaria de Controladoria, Ouvidoria e Transparência Municipal do Município de

Alto Santo, considerando o Art. 74 da Constituição Federal, bem como a Instrução Normativa

n° 01/2017 do Tribunal de Contas dos Municípios (atual Tribunal de Contas do Estado do

Ceará), que dispõe sobre as normas de controle interno a serem cumpridas pelo

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO

SANTO, vem apresentar o presente relatório do Órgão Central do Sistema de Controle

Interno do poder executivo, visando explicitar as atividades de controle interno, de modo a

garantir a efetividade da ação governamental municipal, dando transparência à administração

pública e contribuindo para o atendimento das demandas sociais de forma qualificada e
proba.

O presente Relatório de Controle Interno, seguindo os dispositivos legais supra, busca

estabelecer uma visão geral das atividades de Controle Interno, grau de risco e rotinas de
trabalho.

1. DO RELATÓRIO:

No tocante às atividades referentes ao funcionamento do Sistema de Controle Interno,

o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO

SANTO recebeu orientações da Controladoria, conforme as normas constantes na Instrução

Normativa n° 01/2017 do Tribunal de Constas dos Munieípios (atual tribunal de Contas do

Estado do Ceará) buscou conceder legalidade para as rotinas de trabalho, fortaleeendo as

práticas de controle interno do órgão e finalmente, almejando os resultados efetivos para os

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 -
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812
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SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL fSECOUT)

programas governamentais. O relatório é baseado nas orientações, treinamentos realizados

pelo Sistema de Controle Interno, onde contas freqüências, orientações, recomendações
protocoladas e fotos das reuniões realizadas.

I.J. QUADRO DE PESSOAL

A Secretaria de Controladoria, Ouvidoria e Transparência Municipal é composta
por 03 (três) colaboradores, sendo estes 01 (uma) Secretária de Controladoria, Ouvidoria e

Transparência, 01 (um) Coordenador de Ouvidoria e Transparência e 01 (um) Coordenador

de Normalização, que se revezam nas competências e atribuições definidas na lei de criação
deste Órgão.

1.2. NORMALIZAÇÃO

Visando orientar as rotinas e fluxos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO, em 2023 foi elaborada a

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2023 de 02 de agosto de 2023 que dispõe sobre os
procedimentos para aplicação das penalidades previstas nas Leis n ° 8.666 de 21 de junho de
1.993, 10.520 de 17 de julho de 2.002 e 14.133, de 1 ° de abril de 2021, instituindo o rito

procedimental do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade Contratual

(PAARC), para apuração das infrações praticadas nos contratos firmados no âmbito da

Administração Direta e Indireta do Município de Alto Santo.

1.3. ORIENTAÇÃO, TREINAMENTOSERECOMENDAÇÕES

A função de orientação tem sido desempenhada de forma sobre o correto e eficiente

desempenho das atividades de controle, bem como foram disponibilizados períodos para
consulta e solução de dúvidas para gestores e servidores atuantes dos processos

Prefeitura Municipal de Alto Santo — Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812
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administrativos referentes à execução orçamentária, pessoal, patrimônio, aimoxarifado,
doações, licitações, contratos e convênios.

Visando orientar, treinar os servidores do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO quanto às rotinas de trabalho e

qualificá-los para as respectivas funções, foram realizadas as seguintes orientações,
treinamentos e recomendações:

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS:

• ORIENTAÇÃO TÉCNICA - 01/2023 - Estrutura, Rotinas e Procedimentos no
Aimoxarifado.

• ORIENTAÇÃO TÉCNICA - 03/2023 - Sobre documentos do setor de patrimônio.
• ORIENTAÇÃO TÉCNICA - 06/2023 - Sobre atividades do fiscal de contrato.

• ORIENTAÇÃO TÉCNICA - 07/2023 - Retenção de tributos nos pagamentos
efetuados pelos órgãos da administração pública.

REUNIÕES:

• Reunião com os almoxarifes sobre o fluxo e estoque de aimoxarifado.

• Reuniãosobre a necessidadede realizaçãodo Leilão.

• Reunião com os fiscais de contrato do município.

• Treinamento para operação dos sistemas de aimoxarifado, frota e patrimônio.

• Reunião para tratar do Oficio 018-2023 TCE em razão do montante das despesas com
pessoal do município.

• Reunião para implantação da instrução normativa sobre fluxograma das notificações.

• Reunião sobre o tombamento dos bens imóveis com setores de engenharia. Tributos
e Patrimônio.

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 -
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812
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• Treinamento com os fiscais de contrato do município.

• Reunião com gestores para tratar de encerramento de exercício, relatórios dos

sistemas e prestações de contas.

1.4. ATOS DE PESSOAL

Foi orientado a responsável pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO que os contratos de pessoal por

tempo determinado sejam realizados conforme lei 375 de 2001 que dispõe sobre a

contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de

excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal

e cargos comissionados, conforme determina as leis do município.

Também foi orientado ao setor pessoal que realize o estudo e verifique se há casos de

acumulação indevida de cargos. Bem como foi orientado solicitar do servidor declaração de
não acumulação de cargos, a não ser nos casos previstos em lei.

1.5. LICITAÇÕESE CONTRATOS

Orientou-se aos setores responsáveis a criação de rotinas de fiscalização para serem

realizadas pelos fiscais dos contratos e engenheiros prontamente habilitados e com registro

no CREA ou CAU, analisando os diários de obra, sendo emitidas as ART^s (Anotação de
Responsabilidade Técnica) de Fiscalização e Execução da obra, bem como o

acompanhamento e responsabilização por todos os documentos necessários e em situação
legal para juntada do processo de pagamento, para posteriormente ser realizado os

respectivos pagamentos das obras, serviços de engenharia, aquisição de bens e serviços com

base nos boletins de medições, notas fiscais e demais documentos comprobatórios
devidamente atestados, no caso de obras/serviços de engenharia, finalmente o

acompanhamento da elaboração dos termos de recebimento definitivo da obra.

Prefeitura Municipal de Alto Santo — Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 —
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Também foi solicitado a assessoria de licitação treinamentos sobre a nova lei de

licitação, com ênfase em orientações nas alterações implantadas pela nova lei, como o Estudo

Técnico Preliminar (ETP), Plano de Contratação Anual (PCA) e as mudanças nas

modalidades de licitação. Dispensa e Concorrência Pública.

1.6. ALMOXARIFADO

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE

ALTO SANTO possui almoxarifado informatizado com software para controle da

circulação de materiais, localizado no Almoxarifado Central. As informações de entrada são

realizadas conforme a chegada das notas fiscais e as informações de saída são realizadas

conforme requisições dos setores. Os produtos, materiais e equipamentos entregues são

conferidos e atestados de acordo com a ordem e exigências contratuais.

Há no Almoxarifado rotinas de controle de mercadorias por meio de sistema

informatizado, para dispensação das mercadorias, layout para visualização e separação das

mercadorias, fluxo de recepção, armazenamento e retirada de materiais.

São realizadas rotinas periódicas de limpeza e práticas de conservação dos materiais,

tais como colocação de estrabos e pisos revestidos com material lavável.

A Controladoria Geral do Município realiza periodicamente visitas aos

almoxarifados, bem como orientações e treinamentos.

1.7. PATRIMÔNIO:

Os bens patrimoniais do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO foram registrados por ocasião das respectivas

aquisições ou incorporações ao patrimônio, rotinas de tombamento, recebendo números

seqüenciais de registro patrimonial para identificação.

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 -
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812
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Está sendo realizado levantamento para inventário, nos quais constam data de

aquisição, incorporação ou baixa, descrição do bem, quantidade, valor, número do processo

e identificação do responsável por sua guarda e conservação.

Existem arquivos de notas fiscais para bens móveis, bem como para os respectivos

termos de responsabilidades sobre os bens.

Foi também publicado o Decreto Municipal n°041/2021 que dispõe sobre os

procedimentos relacionados ao patrimônio para reavaliação, redução ao valor

recuperável, depreciação e amortização dos bens móveis e imóveis sob a

responsabilidade do Município de Alto Santo. Ademais, está em andamento o

levantamento dos bens inservíveis para realização de leilão.

1.13. TRANSPARÊNCIA

Houve a divulgação dos atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da

execução da despesa, bem como os lançamentos e os recebimentos das receitas das unidades

gestoras. Assim como demais atos. O município de Alto Santo recebeu o selo diamante de

Qualidade em Transparência Pública concedido no âmbito do Programa Nacional de

Transparência Pública

^ALTO^NTO

IlfDIAMANTE
2023

■

1-"

'V -V 2 0 2 3

trwcoB (mmt I Sssssj cnptc Siusisâ»
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, observa-se que as atividades desenvolvidas por esta Controladoria

foram pautadas pela busca do fortalecimento das ações de controle interno, buscando maior

transparência, legalidade e efetividade das atividades desempenhadas pelo INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO.

Como já mencionando o controle está empenhado em realizar treinamentos, orientações

técnicas, reuniões e auditorias em diversas áreas.

Buscando alcançar os resultados ainda melhores na Administração Pública do

Município de Alto Santo, esta Controladoria tem como principal meta para 2024 a

concretização do plano de ação e plano anual de auditoria, como também a realização de

cursos, capacitações e treinamentos tanto do quadro funcional desta, quanto dos setores

chaves da administração Pública Municipal.

Alto Santo - CE, 06 de maio de 2024

Documento assinado d

§0^
Documento assinado digitaSmente

FRANCISCA LUANA DÍOGENES OSTERNE

Data: 14/05/202416:27:23-0300

verijjque em https://'validar.iti.gov,br

Francisca Luana Diógenes Osterne

Secretária de Controladoria Ouvidoria e Transparência Municipal
Portaria: 029/2022
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ANEXO I - Reuniões, treinamentos, orientações e recomendações aos secretários e
servidores

Reunião - Orientações com membros das secretarias sobre o fluxo das medições
patrimoniais

Lista de Fr^gruéncia - Qriertta^es sobre a fluxio das madicòes patrlmortiaia
D«a: 03» 1/2023' tCMIAL: Gafjírtaa» do Prtíl^Xo

foi

03 - - . ' ,<

K i + í^r <

{ ' V.

li

UítM'

fsaaJs^ luam íáagawsTOtóftn»
CC»m«3tW30Rfl (aSRAL OO IttJNBCJm

Parts.Hai;â3SK!aZ2
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Segunda reunião sobre o fluxo de medições e tombamento de imóveis

f ESTADO ÍDO CEARÁ
. V MUNICIPALOC ALTOSAMTO
CoRítofacteria» OuvidoriaOeraltCOBER)

yMâAEaautocla -segunda Reuniig sobre o fluxo das medlofes e tombamento da imóveis
DitoIBÍÍBiiíOJS LOCAL;eibínãtedó PwWio

07

m
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iisCâusSiii

' <- AÊsm
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Uv 3<
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Reunião virtual sobre a necessidade de realização do leilão dos bens patrimoniais das
diversas secretarias

Treinamento com o consultor da empresa do sistema ASPEC, solicitado pela
Controladoria para os responsáveis pelos setores de almoxarifado e patrimônio

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

i.- SECRETARIA DE CONTROLA DO RIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

Freqüência da reunião para tratar do ofício 018/2023 TCE em razão do montante das

despesas com pessoal do município.
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Reunião para implantação da instrução normativa sobre fluxograma das notificações,
com presença de servidores e diversos secretários
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ESTADO DO CEARÁ

IWlQ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

-^5^ SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECQOT)

Treinamento para os fiscais de contratos de todas as secretarias com objetivo de padronizar
e aprimorar suas atividades.
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M ESTADO DO CEARÁ

|W£| PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

Reunião com gestores para tratar de encerramento de exercício, relatórios dos
sistemas e prestações de contas

w:
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 001/2023 - Sobre rotinas e procedimentos de controle
nos almoxarifados

^ m ESTADO DO CEARÁ
HmO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
^^5* SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL fSECOUT)

Orientação Técnica 001/2023

Estruturação, Rotinas e Procedimentos no Almoxarifado

A presente orientação técnica visa esclarecer s orientar aos técnicos

municipais sobre a estruturação, rotinas e procedimento do almoxarifado. A falta

de gerenciamento das mercadorias estocadas, sobretudo, acerca dos processos

de entrada e saida, recebimento de bens conforme o licitado, validade,

quantidade de itens pode ocasionar desperdício de produtos, o que acarretaria

danos ao erário, bem como a nâo observância de um estoque miritmo geraria
escassez de bens, ensejando, por via reflexa, a interrupção do serviço público.
Desta feita, com escopo de propiciar um efetivo controle dos bens armazenados

nos Almoxarifados pertencentes a Administração Pública, orienta-se que se
observe as seguintes orientações:

Se tratando de Estrutura veremos como manter as InstaíaçSes apropriadas
para a segurança, conservação, armazenamento e movimentação de materiais,

assim como a estruturação do espaço, observado os seguintes pontos:

> Superfícies com revestimento lavâvel - pisos e paredes;

> Ambiente arejado e com controle - ventilação natural ou utilização de
ventiladores ou condicionadores de ar;

> Organização e layout apropriados:

• ftüais utilizados à frente e menos ao fundo;

» Ivtais leves acima e mais pesados abaixo;

• Evitar a aglomeração de materiais nas passagens e próximos aos
extintores;

• Utilização de estrabos e estantes para organização dos materiais;
• Segregação dos itens por fonte de recursos:

• Segregação de itens por natureza, evitando contaminação cruzada.

> Manutenção de extintores nas localizações quantidades indicadas nas

- Sistema ''g-...P.r°fe'?So por exfentofes de incêndl^^^^ como com
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simpíício Bezerra, 198 - - A-"

Fone/WhatS3Pp:(88) 9.9874-0031 K/ ;||i >

^ r
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

m A CSTADO DO CEARÁ

fWtó PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA

vencitnentos atualizados seguindo a WBf? 12962 - Inspeção, manutenção e
recarga de extintores;

> Limitação de acesso ao estoque;

> Utilização de itens de segurança, tais como grades, trancas, vigilantes,
circuito interno de filmagem;

> Utilização de tela de proteção entre os espaços das paredes e cobogós
com o objetivo de Impedir a proliferação de vetores e pragas.

> Faz-se necessário, outossim, que a Secretaria observe também as

disposições contidas na NBR 15.524-2 da ABNT, tais como:

• Peso do material não pode exceder o peso do piso;

• A disposição do material não pode obstruir portas, saídas de emergência
ou equipamentos contra incêndios;

• Os materiais devem estar a uma distância de 50 cenlimetros das

estruturas laterais, entre outros.

Diante do exposto, solicitamos o cumprimento das normas acima

descritas, visando realizar o armazenamento e controle dos materiais de forma

qualificada, ressaltando que:

• As regras previnem problemas maiores em casos de acidentes no local de

armazenamento, garantindo a segurança dos funcionários que ali trabalham,
bem como evitam danos maiores a estrutura do local;

• O armazenamento adequado auxilia na prevenção de avarias, quebras e
danos aos produtos;

« Previne-se, portanto, prejuízos causados pela perda dos produtos;

• Além disso, também evita problemas como absorção de odores,

empoeiramento, surgimento de mofo. entre outras situações que podem ser
prejudiciais aos usuários;

• Ajuda em uma melhor organização do locai de armazenagem;
• Reduz os riscos de contaminação;

• Agiiiza o trabalho de entrega e estocagem, entre outros.

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplícío Bezerra, -
Fone/What5app:j8S) 9.9974-0031

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua; Coronel Simplício Bezerra, 198 -
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

A ESTADO DO CEARÁ

ni|p PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
SECRETARIA DE CONTROLA DO RI A, OUVIDORIA

^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL fSECOUTl

Se tratando de rotina, visa esclarecer e orientar aos técnicos municipais
sobre a realização de rotinas e procedimentos de almoxarifados:

- manter o controle do almoxarifado em fichas de controle e/ou a gestão do

sistema informatizado de controle de material, assegurando as ações
necessárias à sua operaclonallzação e aperfeiçoamento;

- manter as instalações apropriadas para a segurança, conservação,
armazenamento e movimentação de materiais;

- classificar e cadastrar os materiais de consumo no sistema de informática e/ou

em fichas de controle por Unidades Gestora e fonte de recurso;

- estabelecer o fluxo de recepção, armazenamento e retirada dos materiais,
utilizando o método PEPS - primeiro a entra é o primeiro a sair, evitando assim
o desperdício dos materiais;

- supervisionar e controlar a distribuição racional do material requisitado,

promovendo os cortes necessários nos pedidos de fornecimento dos Órgão da

Administração Municipal, em função do consumo médio apurado, como suporte
para a projeção de estoque vigente com finalidade de evitar, sempre que
possível, a demanda reprimida e a conseqüente ruptura de estoque;

- avisar ao Órgão competente os materiais em falta, quando atingirem os
estoques mínimos, mantendo de forma atualizada, a quantidade e a

periodicidade dos materiais de consumo, para que Órgão competente requisite
os materiais em falta;

- conferir os preços, especificações, quantidade, cálculos, somas, notas fiscais

e situação física de todos os materiais no ato do recebimento, mediante Nota
Fiscal, Ordem de Compra e Nota de Empenho;

devolver a mercadoria que não estiver de acordo com as especificações
determinadas no documento fiscal, procedendo á notificação da empresa, com
imediata comunicação do ocorrido ao Fiscal de Contratos, Compras e Licitações:
- proceder à baixa de materiais de consumo em desuso; |

- disponibilizar relatório atualizado da movimentação de entrada e saída dos itens |l|i
em almoxarifado; Ir

Prôffiitura Muniopal de Alto Santo — Ruâ". Coronel Simplício Bexgrraj 19
Fone/Whalsapp:í88) 9.9974-0031 '

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 -
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812
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SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECQUT)

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECQUT)

- informar a autoridade da ocorrência de desfalque ou desvio de materiais, bem como

da prática de qualquer ato ilegal, ilegitimo ou antí-econõmico que resulte danos ao

erário, para que seja tomada as devidas providências;

- o responsável realizará a comprovação do recebimento na nota fiscal através de

atesto e encaminhara a nota fiscal com as certidões, juntamente com o termo de

recebimento e aceitaçSo do material para o Ôigâo competente, que irá encaminhar ao

Setor de Contabilidade para efetuar a liquidação da despesa;

- a retirada de materiais deverá ser mediante a requisição de material:

- receber as requisições de fornecimento de materiais emitidas pelos Órgão dá

Administração Municipal e, após registro, efetuar a entrega;

- atender com agilidade e presteza as demandas solicitadas de materiais:

- acompanhar os prazos de entrega dos materiais a receber, comunicando ao Fiscal de

Contratos, Compras a Licitações os eventuais atrasos ou desoumprimepto da entrega,,
registrando o desempenho dos fornecedores, especialmente quanto ao prazo de!
entrega e ã qualidade do bem fornecido;

- acompanhar, periodicamente, o prazo de validade dos materiais, promovendo assim,

a substituição dos mesmos quando for necessário e possível;

Diante disso, a Secretaria de Controladorla, Ouvidoria e Transparência se coloca

á disposição para demais esclarecimentos, porventura necessários.

Alto Santo. 30 de Janeiro de 2023

Atenciosamente,

Francisca Luana Diógenes Osterne j,. i ■-» í
Secretária de Controladoria Ouvidoria e Transparência Municipal * f'

Portaria; 029/20ZZ ! • f

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel SImplício Bezerra, 198 -
Fone/Whatsapp:(88) 9.9974T)03i |
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M
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA

E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOOT)

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 003/2023 - Sobre controle e organização no setor de
patrimônio

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

secretaria de controladoria, ouvidoria
^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL fSECOUT)

ORIENTAÇÃO TÉCNICA SOBRE N" 03- SOBRE DOCUMENTOS DO
SETOR DE PATRIMÔNIO

A presente orientação técnica visa escíaracer e onentar aoa técnicos

nrtünicípais sobre Patrimônio, especificamente, acerca da documentação
cottelacionada com a alusiva temática.

Com o advento da Lei Complementar n' 101/2009 - Lei de Responsabilidade
Fiscal <LRF) cominada com a Instrução Normativa 01/2017 do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará (TOE), passou-ss a exigir um maior controle

quantitativo e qualitativo dos bens públicos através de uma gestão patrimonial
efebva e eficaz,

O controle patrimonial se dá através do registro adequado de todos os tiens

móveis e imóveis, adquiridos por recursos orçamentários e nSo orçamentários
da Administração Pública. Desta feita, a eficácia do controle palrirnoníai depende
da atualização constante dos registros de entrada, da movimentação e da salda
de bens do acervo patrimonial. Destaca-se que todo o acervo patrimonial da
Administração Pública, seja de bens móveis ou imóveis, assim como todo bem

nao pertencente ao acervo, mas colocada â sua disposição, deve ser corrtrolado.
Dentre os ínsírumeritos de coníroie efetivo de bens móveis, destaca-se;

1- Livno de inventário, dos quais constem data de aquisição, incorporação
ou baixa, descrição do bem, quantidade, valor, número do processo e

MercosPsvIoCíavsícaníeMa^^^"^'^^^'^ responsável por sua guarda e conservação. Orienta-
CPF 6(^.1143.033-56 gg g aquisíçâo de software realizar o respectivo registrar e controlar os

bens patrimoniais, tendo em vista bens integrantes do patrimônio da

lAdministração Pública. Destarte, atualmente, o uso de sistema

jI-, proporciona mais segurança à prestação de informações e controle
(, , acerca do patrimônio existente;

ti- Notas fiscais de bens móveis;

111- Etiqueta de Identificação: é o instrumento de identificação física do
bem contendo um número de registro paírimoniai;

iV- Termo de Responsabilidade assinado: é o documento que identifica
os bens por unidade dentro de um órgão;

Prefeitura Munícipsl de Alto Santo - Rua; Coronel Slnipiício Bezerra, 198 -
fone/«íhatsapp;{8S! 9.3974-0031

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 -
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812
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; M ESTADO DO CEARÁ
Mu PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLA DORIA, OUVIDORIA
^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

dfc dfl ESTADO DO CEARÁ

IWjjÚ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
»rrS7 SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA

V- Termo de Transferência assinado: é o documento qua registra e

controla os deslocamentos definitivos ou temporários dos bens entre

as unidades administrativas de um órgão ou entre órgãos da

Administração Municipal;

VI- Termo de doação assinado: é o documento utilizado para formalizar

as doações de bens que são realizadas pela Administração Pública;

VII- Termo de vistoria de veiculo assinado: é o documento utilizado para
fins de apuração do estado físico de veículos. Este documento deve

ser emitido sempre que tiouver inventário ou movimentação de
veiculo;

Vlli- Termo de Baixa assinado: este documento é emitido quando da baixa

de bens. Em caso da baixa por inutilização, extravio, furto, roubo, ou

qualquer outro tipo de baixa que fomente a instrução processual, este
termo deve ser anexado ao processual;

iX- Termo de conclusão de Inventário: é o documento que tem por
finalidade apresentar todos os bens que estão sob a guarda de cada

órgão através da Identificação física destes, com seus respectivos
valores monetários;

X- Termos de garantia dos bens que acompanham;

Xi- Matrículas, escrituras públicas, contratos e compra e venda e

desapropriação de imóveis pertencentes ao Município:
XÍI- Pianta baixa dos imóveis pertencentes ao Município;

XIII- Medições de obras realizadas nos imóveis de propriedade do
Município;

XIV- Termos de homologação e adjucaçâo de leilões de bens reaiizados,
bem como a lista dos bens leiloados com os respectivos tombos.

Conforme determina alínea "j", do anexo único da IN n" 01/2017 do TOE,
deverá haver normas que definam quais os responsáveis pelas assinaturas das
requisições de materiais.

Os Termos de Transferência devem ser emitidos pelo Setor de Patrimônio,
em três vias, e assinados pelo Chefe do Patrimônio, pelo Cedente, e pelo

Prefeitura Municipal de Aíto Santo - Rua: Coronel Simpíído Bezerra, 198—
Fone/Whatsapp:(88) 9.9974-0031

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812
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m ESTADO DO CEARÁ

PÉ^Q PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
SECRETARIA DE CONTROLA DO RIA, OUVIDORIA

^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

dfciS? estado do ceará

P«3 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
Mj-fi' OE CONTROLADORIA, OUVIDORIA

—LlBMgPÁ.RÊNCiA (SECotjn
Recebedor. Frisa-se, também, que se houver a transferência de bens entre

órgãos, eles deveião permanecer com o mesmo número de tombamento a fim
de que seja preservado o seu histórico.

Vaie merrcionar que quando ocorrer a desincorporaçâo ou retirada de um

bem do acervo patrimoniaí do Município, o número de tombo do bem que
recebeu babca não poderá ser utilizado por outro bem.

Nesse contexto, salienta-se a necessidade da realização de Inventários

físicos periódicos dos bens patrimoniais em períodos não superior a um ano,
conforme preceitua a alínea "a", do anexo único da iN n° 01/2017 do TCE.

Diante disso, a Secretaria de Controladoria Ouvidoria e Transparência se
coloca à disposição para demais esclarecimentos, porventura necessários.

Alto Santo. 01 de fevereiro de 2023

Atenciosamente,

Francisca Lual#Óiógenes Osterne
Secrefárra cie Contro/ac/or/a Ouvidotis e TrsnspafênciQ

Prefeítufa Municipal de Aíto Santo — nua: Coronel Simpifclo Bezerra, 198 -
Fone/Whatsapp;(S8) 9.9974-0031
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M ESTADO DO CEARÁ

Pgfi PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA

^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 006/2023 — Orientação aos fiscais de contratos

^ ^ ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

V SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
' E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

ORIENTAÇÃO TÉCNICA nS 06-2023 - SOBRÊ FISCAL DE CONTRATO

A presente orientação técnica visa esclarecer e orientar aos técnicos municipais

sobre a realUaçao de ações no sentido de proceder con\ a implementação de rotinas e
procedimentos para o fiscal de contratos, para que atenda às exigências mínimas de controle
Interno,realizandoas seguintesações:

Inicialmentedevemser nomeadosos respectivosfiscaisde contratosatravés de
Portaria de designação de função. nSo havendo necessidade da atribuição para cargo
específico para esse fim. A identificação do fiscgí também pode ocorrer através de indicação
do nome do mesmo nas cisusuias do contrato.

Neste sentido, a Administração Pública na busca pela eficécls e enciènda no

acompanhamento e fiscalização dos contratos, deve designar servidores para exercer a
função de Gestor e Fiscal com o perfil adequado para desempenhar suas funções,
demonstrando conbecímerito, comprometimento e habilidades para obtenção de melhores
resultados na condução ira execução dos contratos

Vaie ressaltar que muitos conUaios não são executados de modo eficaz, fato que
resulta em prejuízo ao erário pgbiice. Assim temos como objetivo gerai demonstrar que
muitas das ínexecuções d© contratos podem ser evitadas, se o fiscal de contrato cumprir de
modo eficiente e eficar sua função.

Para tanto, faremos a diferenciação entre gestor e fiscai de contratos, buscando
clarificar os conceitos, funções e atribuições de cada um destes.

FUNDAMENTAÇÃOLEGAL

Conforme o nn. 67 da Lei B.&B6/93. a execução iro contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um fepresentante ira Administração especialmente designado,
permitida a contratação de terceiros para assislí-lo de informações pertinentes a essa
atríbuiçio-

A Administração tem o porier-dever de fiscalizar o contrato. Deve ser nomeado

formalfíiente um fiscal para verificar a sua correia execução. Não cabe aqui juízo de
oporrunitíarie e conveniência do gestor em nomear ou não o flscal.

Em atenção ao principio do interesse público, nSo pode a Administração esperar o
término do contraio para verificar se o objeto fora de fato concluído conforme o programado,
uma vez que. no momento do seu recebimento, muitos vícios podem já se encontrar
encobertos.

A atribuição de fiscal deve recair sobre pessoa que pertença aos quadros da
AtJministr«^í,M. pciüiiudw, t,wiuudo. a contratação de terceiros para auxiliá-lo com o

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua; Coronel Simplicio Bezerra, 198
l-onc/Whatsapp;CaB) 9.9273-2812
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M
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECQUT)

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

•a., SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
'W* E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ÇSECOUT)

fornecimento de informações técnicas para que ele possa se posicionar quanto à correta
execução do contrato.

A fim d6 se evitar qualquer ingerência nas atividades de fiscalização, não deve o
fiscal de contratos ser subordinado ao gestor de contratos, e, a bem do principio da
segregação de funções, as atividades de gestor de contratos e fiscal de contratos não devem

ser atribuídas a uma mesma pessoa. Nso obstante a não segregação dessas duas atribuições
não possam ser consideradas ilegais, ela deve ser evitada.

A escolha do fiscal deve recair sobre pessoa que tenha um conhecimento técnico

suficiente do objeto que está sendo fiscalizado, pois falhas na fiscalização podem vir a alcançar
o agente público que o nomeou.

Ainda quando a qualificação do servidor a ser nomeado fiscal de contratos, pondera-
se 3 necessidade de formação em engenharia para o caso de fiscalização de obras e serviço
dessa natureza.

FiSCAl DE CONTRATOS

A fiscalização é exercida necessariamente por um representante da Administração,
especialmente designado, como preceitua a lei, que cuidará pontualmente de cada contrato.
O acompanhamento pontual será sempre do fiscal, com responsabilidade própria e exclusiva.

Pelo princípio da segregação de funções, o fiscal não poderá ser o ordenador de
despesas. Secretário Municipal, ou Gestor do Contrato.

FISCAL DÊ CONTRATOS - AQUISIÇÕES DE BENS

Quanto as atribuições do Fiscal de Contrato para aquisições de bens:

â) l^r atentamente o contrato e/ou edital, assim como os anexos, principalmeríte quanto:
i - à especificação do objeto;

11 - ao prazo de entrega do material.

b) Juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acompanhamento da
execução contratual, arquivando, por cópia, a que se fíxer necessária;

c) Analisar as Notas Fiscais, conferindo:

I - se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas;
n - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi fornecido;
líi - se a Nota Fiscal tem validade e se está corretamente preenchida;
IV - se está acompanhada das certidões negativas de débito;

V - se o material entregue constitui o mesmo material contratado e especificado na
Nota Fiscal;

Prefeitura Mimidpal de Alto Santo - Rua: Coronel SimpUcio Bezerra, 198 -
Foiie/VVhateapp;(88) 9.9273-2812
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m M ESTADO DO CEARÁ

IW|0 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
SECRETARIA DE CDNTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

# ESTADO DO CEARÁ
(WU PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

d) Averiguar as entradas das Notas Fiscais junto ao Setor de Airno^cerrfadc;

e) Notificar por escrita o atraso na entrega dos bens, ou o descumprímento de quaisquer
cláusulas contratuais, à Proeuradoria-Geral do Município para aplicação das sanções cabíveis;

f) Manter contato com o preposto/representânte da contratada com vistas a garantir o
cumprimento integral do contrato;

FISCAL DE CONTRATOS - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

Atribuições do Fiscal de Contrato para prestações de serviços:

aj Ler atentamente o contrato e/ou editai, assim como os anexos, principalmente quanto;
I - 3 especificação do objeto;

N - ao cronograma dos serviços;

b) Juntar aos autos toda documentação relativa à fiscalização e ao acompanhamento da
execução contratual, arquivando, por cópia, 3 que se fizer necessária;

c) Acompanhar a execução dos serviços, tendo como base os direcionamentos registrados no
contrato, exercendo rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços;

d) Analisaras NotasFiscais,conferindo:

I - se as corídiçõas de pagamento do contrato foram obedecidas;
II - se o valor cobrado corresponde exatamente aquilo que foi efetuado;
III - se â Nota Fiscal tem 3 validade e se está corretamente preenchida;
fV - se está acompanhada das certidões negativas de débito;

ej informar o descumprímento de cláusulas contratuais, mcrmenie quanto ao prazo, com o
fim de aplicação das sanções cabíveis; e

f) Manter contato regular corn o preposto/representantc da contratada, com vista a permitir
o fiel cumprimentodo contrato.

FISCALDE CONTRATOS~ EXECUÇÃODÊ DSRAS

Importante ressaltar que somente profissionais da área, tais como engenheiros e
arquitetos com registro profissional poderio realizar a ft.scaÍ!zação das contratos de obras,
pois somente estes pedem avaliar de forma íécnics 3 execução contratual, emitindo a
respectiva RRT de fiscalização.

Atribuições do Fiscal de Contrato para execuções de obras:

3) Ler atentamente o contrato e/ou edital, assim como os anexos, principalmente quanto:
f - à especificação do objeto;
H • ao prazo de execução do serviço;

Prefeitura Municipai de Alto Santo - Rua: Coronel SimpUcio Bezerra, 198 -
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLA DO RIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECQUT)

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
^ E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL fSECOUT)

ill - ao cronograma físico-fuianceiro das serviços a serem realizados.

b) Estabelecer cronograma de visitação ao canteiro de obras com periodicidade entre 15 e 30
dias;

c) Durar^te ô visitação às obras, percorrertodas as instalações, tendo sempre em mãos cópias
de todos üs projetos, especificações, contrato e bloco de anotações para posterior
preenchimento do diário de obras;

dj A cada visita, a equipe tíe fiscaiização devera observar, além da qualidade dos serviços
executados, o contingente de trabalhadores, a disponibilidade tíe mstanaí e equipamentos a
seqüência correta das etapas, o cumprimento do cronograma e a obediência às orientações
anotadas no diário de obras;

ej Juntar aos autos ioda documentação relativa a fiscalização e ao acompanhamento da
execução contratual, arquivado, por cópia, a que se fizer necessária;

f) Acompanhar a execução dos serviços, tendo como base os direcionamentos registrados no
contrato, exercendo rigoroso controle sobre o cronograma físico-finsnceiro dos serviços a
serem realizado;

g) Alentar para «s especificações técnicas constantes nos anexos;

h} Analisar as notas fiscais e medições, conferindo:
I - se as condições de pagamento do contrato foram obedecidas;
M - se o valor cobrado corresponde exatamente à medição dos serviços pactuados;
ifi - se a Nota Fiscal tem a validade e se está corretamente preenchida; e
IV - se está acompanhada das certidões negativas de débitos;

i) Confirmar as medições;

jí O recebimento dos serviços deverá ser precedido de notificação da empresa contratada
para avaliação dos servi^s executados e conferência do cumprimento de todas as ciâusuias
contratuais. A existência de pendência determinará a emissão de Termo de Recebimento
Pro%'isório e o estabelecimento de prazo pera sua eliminação e posterior emissão de Termo
de Recebimento Definitivo para encerramento do contrato e devolução da garantia
contratual, quando for o caso;

k) Arquivar cópia do Registro de HesponsablildsdeTécnica -RRTenviads pela contratada;

I) Arquivar cópia do CNO - Cao'asíro Nacional de Obras enviada peía contratada;

m) Informar o descumprimento de cláusulas contratuais, mormente quanto ao prazo, a fim
de se apiicarern 3.s sanções cabíveis;

Prefeitura Municipal de Alto Santo ~ Rua: Coronel Simpiício Beaerra, 198 -
Fone/\Vliatsapp:[88) 9.9273-2812
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E transparência municipal (SECOOT'

^ estado do ceará
^ prefeitura municipal de alto santo

DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
■IXRANSPARENCIA municipal (SECOUT)

:vr;;r:r« ;r,r '■—. p.™«.
APLICAÇÃO DE PENALIDADES

íâm administrativos regem-se peias normas de direito administrais aue
^ púMco

rnnfo™ administrativos, Inserem-se ss chamadas cláusulas exorbitantes oue
o ;tadoa~ a obrigatS e de o

contratuaÍTcm L'- a aplicação de penalidades e a rescisão
instaurais "ecess.daoe de se recorrer ao Poder Judiciário, o que não dispensa a
30 contrLado, ° administrativo,com garantia de ampla defesa e contraditório

contratuar ot ?oÍo''l'f=f ^
contratuais especificações « cumprimento irregular de cláusulas
Administração a comorové- ^ do seu cumprimento, levando a

.tnecimjrn-:~ n^;^v:^TvS f:
comrnfà^dmtaSlT ° ™ f°'™clmento, sem justa ca'usa e prévia
do contratai l ormnml ' total ou pa.-cial do seu objeto, a associação
cisão ou inrnrn r ' ^ cossao OU transferência, total ou parcial, bem corno a fusão
determinações contrato; o desatendimento das
assim CDTin ns autoridade designada para acompanhar a fiscalizar a execução

aplicar à contratla em sanções que a Administração poderá
multa,• suspensão ter^lrfloTlrf ' "ocontrato: advertência;
Administração oo'or-o não ''^daíso e impedimento de contratar com a
ou contrata^;:! ArnSraça^pll^a ^

responsabilização do fiscal de contratos

do comraÜTlÍ cirillTmlr? 3companhara correta execução
sugerindo glosas e outras oen iiídari ™ Pfoptio as ocorrências, propondo correções,
serem tomadas não forem de sua compléncil'^' superiores quanto às medidas a

Prefeitura Municipal dc Alto Santo -- Rua: Coronel Simpliclo Bezerra, 198 -
í-one/Whatsapp.-fSS) 9,9273-2812
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M
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
* E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ÇSECQUT)

# ESTADO DO CEARÁ

fyhjU prefeitura municipal de alto santo
•kX secretaria de CONTROLADORIA, OUVIDORIA
W E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

Os registros do fiscal vâo nortsar a liquidação das despesas e autoriza o conseqüente
pagamento. Compete 3 eíe o recebimento provisório de obras e serviços, bem como zelar
para que não recaía sabre a Administração Pública o dever arcar corn débitos trabalhistas e
prevídenciârios, oriundos dos contratos de terceirização de mio de obra.

Verifica-se, pois, que uma atuação deficiente do fiscal de contratos tem potencial
para causar dano ao erário, o que atrai para si a responsabilização pela irregularidade
praticada.

Âssim, diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos
deve snotá-ia e, não sendo de sua competência solucionar 3 pendência, deve solicitar aos seus
superiores as providências cabíveis.

GESTÃO DE CONTRATO

Gestão significa gerir, tomar decisão conduzindo o processo com o objetivo de ter o
melhor resultado, cumprindo as metas estabelecidas, utilizando ferramentas para alcançara
eficiência e eficácia, economicidads e bons resultados.

^ A gestão é o serviço gerai de administração de todos os contratos, Na gestão
ÍÂdminjstraçao de Contratos}, cuida-se, por exemplo, do reequíllbrío econômko-fínanceíro,
de incidentes relativos 3 pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao controle dos
prazos de venamento, de prorrogação, etc. t um serviço administrativo propriamente dito,
que pode ser exercido por uma pessoa ou um setor.

A Lei 8.666/93 atribui ao gestor autoridade para acompanhar sistematicamente o
desenvolvimento do contrato, o que íhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação
e no tempo ceao, eventuais irregularidades ou distorções existentes. Ela não faz referência
expressa ao perfil do gestor do conu aco.

Dentre elgumas atribuições do Gestorde Contratos, podemos citar:

a) Planejara execução do contrato;

b) Estimar despesa-s decorrentes da execução do contrato, para subsidiar o
planejamento de gastos e a execução orçamentária;
c| Organizar o processo de pagamento;
d) Monitorar o realizado em relação ao que estava previsto;
e) Registrar todas as ocorrências da execução;
f) Manter formuiários ou fichas de registro de ocorrência;
g} Emitirá contratada, autorização de compra ou ordem de execução de serviços;
h) Organizar € alimentar relatório da execução;
f) Avaliar os resultados;
J) Prestar contas de seu gerenciamento.

f

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 -
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M
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ÇSECQUT)

A M ESTADO DO CEARÁ

(Wu PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO
SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

Normsimente a gesSo de contratos vem sendo exercida pelos Secretários ou

Coordenadores Administrativo Financeiros das Secretarias, não impedindo a nomeação de
uma terceira pessoa para essa função.

Diante disso, a Secretaria de Controiadoría Ouvidoria e Transparência se coloca á

disposição para auxilio e orientação para a realização de ações com a fito de cumprir as
exigências mínimas apontadas.

Alto Santo, 18 de maio de 2023

Atenciosamente,

Francisca Luana Diôgene.? Osterne
Secretária de Controladoria Ouvidoria e Transparência Municipal

Portaria! 029/2022

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua; Coronel Simplício Bezerra, 198 -
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Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198
Fone/WhatsApp:(88) 9.9273-2812

 A
ssin

ad
o

 D
ig

italm
en

te p
elo

 sistem
a e-T

C
E

 - E
W

E
R

T
O

N
 B

E
Z

E
R

R
A

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 - 20/05/2024 22:05:49. 

P
A

R
A

 V
A

L
ID

A
R

 A
(S) A

SSIN
A

T
U

R
A

(S) D
IG

IT
A

IS A
C

E
SSE

 https://validadorassinatura.tce.ce.gov.br E
 IN

SIR
A

 O
 C

Ó
D

IG
O

 A
3C

2B
E

4D
73E

680C
009713C

A
C

E
52D

B
718



ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA

E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL fSECOUT)

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N" 007/2023 - Sobre a retenção de tributos nos pagamentos
efetuados pelos órgãos da Administração Pública.

A igy ESTADO DO CEARÁ
«ijglZ PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL (SECOUT)

ORIENTAÇÃO TÉCNICA nS 07-2023 SOBRE RETENÇÃO DE TRIBUTOS NOS
PAGAMENTOS EFETUADOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

As orientaçõestécnicasvisamorientarde formageral e Inicialaos técnicosmunicipais

sobre assuntos de Interesse da gestão pública, ou seja, dando-lhe um direcionamento

sobre o tema. Contudo, caso haja necessidade de anáílse específica para um ponto, ou

comparativo de leis e valores de despesas e receitas do próprio município, este poderá

nos sofícltar parecer ou relatório gerencial- Ressalta-se que esta orientação técnica não

tem o objetivode esgotar o tema.

inicialmente é Importante destacar que a Instrução Normativa RFB ns 2145, de 25 de;

junho de 2023, altera a Instrução Normativa RFB nS 1.234, de 11 de janeiró de 2012,;

que dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da

administração pública federal direta e indireta e demais pessoas jurídicas que

menciona pelo fornecimento de bens e serviços.

Saílenta-sfâ que em 2021, o Supremo Tribunal Federal - STF, em sede de Recurso'

Extraordinário com Repercussão Geral ns 129.345-3 (Tema n® 1130). Já tinha tomado a

decisão, publicada em 17 de dejsmbro de 2021, com trânsito em julgado em 16 de
fevereiro de 2022, que o estado e os municípios têm o direito de se apropriar da

arrecadação do IR sobre rendimentos pagos a qualquer título nas mesmas hipóteses de
retenção que a União previu para si na IN nS 1234/12 da RFB. /

Dessa forma, podemos destacar alguns pontos:

RETENÇÃO DE TRIBUTOS

Os órgãos da administração pública direta do.s municípios, inclusive suas autarquias e
fundações, hcam obrigados a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda
incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas Jurídicas pelo fornecimento

de bens ou prestação de serviços em geral, Inclusive obras de construção civil

Ressaita-se que a retenção efetuada dispensa, em relação aos pagamentos efetuados,
as demais retenções previstas na legislação do IR.

Destaca-se ainda que as retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de

pagamento. Inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens;

Prefeitura Municipal de Alto Santo — Rua: Coronel Sfmplício Bezerra, 198 —
Fone/Whatsapp:(88) 9.9273-2812
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H
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA

E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL ÇSECOUT)

u
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO

SECRETARIA DE CONTROLADORIA, OUVIDORIA
E TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL fSECOUTl

ou de prestação de serviços, para entrega futura.Além do mais, a pessoa jurídica
fornecedora do bem ou prestadora do serviço deverá informar no documento fiscal o

valor do IR e das contribuições a serem retidos na operação.

Em caso de pagamentos com glosa de valores constantes da nota fiscal, sem emissão
de nova nota fiscal, a retenção deverá incidir sobre o valor original da nota.

Nos casos de pagamentos com acréscimos de juros e muitas por atraso no pagamento,
a retenção deverá incidir sobre o valor da nota fiscal Incluídos os acréscimos.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMPARADOS POR ISENÇÃO NÃO INCIDÊNCIA OU
ALÍQUOTA ZERO

i': i

No caso de fornecimento de bens ou de prestação de serviços amparados por isenção,
não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, na forma dá legislação em
vigor, a retenção do imposto será feita mediante aplicação da alíquota {em
conformidade com o anexo I da IN Receita n» 1234/12 - RFB) que incidirá sobre os
valores não abrangidos peía isenção, não incidência ou alíquota zero. ?

Ressalta-se que a pessoa jurfdics fornecedora do bem ou prestadora do serviço
amparado pela isenção, não incidência ou alíquota zero deve informar o

enquadramento legal do benefício no respectivo documento fiscal, sob pena de a
retenção do Imposto sobre a renda ser efetuada sobre o vaíor total do documento
fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço

Diante disso, a Secretaria de Controladorla Ouvidoria e Transparência s« coloca à
disposição para demais esclarecimentos, porventura necessários. ' 1 ■

: i. i

Atenciosamente, f

^3

Francisca Luana Diógenes Oslerne

Secretária de Controladorla Ouvidoria e Transparência Municipal
Portaria: 029/2022

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel simplício Bezerra, 198 -
Fone/What5app;(88) 9.9273-2812
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INSTITyTO DE PREViOÊMCIA E ASSiSTÊMCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SÂ«TO ~ iPASA

PROCESSO INTERNO

DE CREDENCIAMENTO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE

ALTO SANTO - IPASA
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INSTITUTO DE PREViOÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DÊ ALTO SANTO - iPASA

No site de Alto Santo, na página do instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de

Alto Santo - IPASA, há o Manual de Credenciamento, que deverá ser atualizado conforme

alterações realizadas nas normas que dispõem sobre os investimentos dos RPPS.

Há, ainda, a ilustração do fluxo do processo de credenciamento, a seguir demonstrado, que

deverá ser seguido conforme separação de responsabilidades ali definida. Qualquer

alteração, interrupção ou deficiência verificada nesse processo deverá ser imediatamente

comunicada ao Comitê de investimentos, que deverá deliberar sobre tal situação.

A LEMA, consultoria de investimentoscontratada, poderá auxiliar no processo.
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WSTITyTO 01 PUEViOiSCIA E ASSISTÊMCIA DOS
SER¥iSORES DE ALTO SANTO - iPASA
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2.2.7 ATUALIZAÇÃO DA LISTA DE INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS E PUBLICAÇÃO
NO SITE 7
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msrnmú de previdência e assistímcia bos
SERVIDORES OE ALTO SANTO ~ iPASA

1. CREDENCIAMENTO

1.1. PROCEDIMENTO E DISPOSIÇÕES LEGAIS

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de Alto Santo - IPASA, realizará

o credenciamento de instituições administradoras e gestoras de fundos de

investimentos, instituições bancárias emissoras de ativos financeiros, distribuidores,

instituições integrantes do sistema de distribuição ou agentes autônomos de

investimentos e custodiantes e corretoras ou distribuidoras de títulos e valores

mobiliários para as operações diretas com títulos públicos, previamente à aplicação de

recursos do RPPS em seus produtos de investimentos.

O credenciamento de instituições atenderá ao disposto na Resolução CMN n^

4.963/2021 e Portaria MTP n^ 1.467/2022 e será orientado pelo Manual de

Credenciamento do RPPS e pelo presente documento.

1.2. RESPONSABILIDADES

Compete ao Gestor de Recursos do RPPS o acompanhamento e realização de todas as

etapas do processo de credenciamento das instituições, exceto pela deliberação, que

está atribuída ao Comitê de Investimentos. A consultoria de investimentos contratada

atuará no suporte técnico da análise da documentação das instituições submetidas ao

processo.

1.3. MANUAL DE CREDENCIAMENTO

O RPPS conta com um Manual de Credenciamento para orientação geral do processo,

apontando os parâmetros mínimos necessários para o início do procedimento e

apresentando as diretrizes do credenciamento para as instituições que queiram se

submeter ao processo.

1.4. VEDAÇÕES

É vedada a realização de qualquer operação em que a instituição escolhida para receber

as aplicações do RPPS não tenha sido objeto de prévio credenciamento.

4
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IMSTITyTO C£ PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO - IPASA

2. PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

2.1. FLUXO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

W

Recepção ^ Análise Preenchimento Envio para
; âa documentação da documentação do termo ' * o Comitê ;

Atualização da iista de instituições Arquivamento ;
■ credenciadas e publicação no ate da documentação * ' "^"^^fãçao

# Gestor de Rectirsús ^ Comukoiia # Ccmitê ás mestiinerítQi

2.2. PROCESSO DETALHADO DE CREDENCIAMENTO

2.2.1. ABERTURA DE PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

Qualquer pessoa, relacionada ou não ao RPPS, poderá solicitar a abertura do processo

de credenciamento de instituições, o qual será analisado pela Diretoria Executiva em

conjunto com o Gestor de Recursos.

Serão inicialmente analisados os produtos oferecidos e o histórico dos prestadores de

serviço para verificaçãode atendimentoou não dos requisitosprevistosno Manualde

Credenciamento.

Caso haja a constatação de não atendimento, não ocorrerá o credenciamento e será

enviada uma resposta negativa ao agente que solicitou a abertura do processo. Caso

positivo, será requerido à instituição interessada que leia o Manual no site do RPPS e

envie a documentação presente no checklist exposto do Anexo I do Manual.

2.2.2. RECEPÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Após o recebimento da documentação de credenciamento via e-maií, deverá ser criada

uma pasta no computador cujo caminho será:
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS

5ÍM:\ servidores de alto santo - iPASA

Credenciamentos » Ano » Nome da Instituição - data de validade (ex.

Credenciamentos » 2023 » BB Asset - 31/12/2025).

Esta data será de 24 meses (prazo de validade do credenciamento) contados a partir da

conclusão do processo de credenciamento.

Toda a documentação recebida deverá ser arquivada, mesmo que sejam enviados

documentos além dos solicitados.

Após o arquivamento, deverá ser iniciada a fase se análise da documentação.

Inicialmente, deverá ser verificado se os documentos recebidos estão de acordo com o

checklist. Em caso negativo, deverá ser respondido o e-mail da instituição, solicitando a

documentação pendente.

2.2.3. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

Com a documentação completa, deverá ser iniciada a fase de análise da documentação,

com a observação da autorização de funcionamento, assim como a comprovação de

inexistência de suspensão ou inabilitação, emitidas pela CVM ou Banco Central do Brasil;

além da avaliação das informações contidas no Questionário Due Diligence - QDD, da

ANBIMA e Termo de Credenciamento, se houver; assim como o relatório de Rating de

gestão, emitido por agência classificadora de risco.

Para auxílio nesta etapa, o quadro apresentado no ANEXO I poderá ser utilizado como

suporte.

Nesta etapa, poderá a LEMA, consultoria de investimentos contratada, auxiliar no

exame da documentação e prestação de explicações acerca de termos técnicos, dúvidas

e demais dificuldades desse estágio do processo.

2.2.4. PREENCHIMENTO DO TERMO

Com o fim da etapa de análise, deverá ser preenchido o Termo de Credenciamento.

Poderá a instituição ou a consultoria enviar o documento previamente preenchido com
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INSTITUTO m PRE¥iOÊNCiA E ASSISltUCiA DOS
SERVIDORES DE ALTO SANTO - iPASA

os dados da própria instituição e dos fundos. Deverá o Gestor de Recursos checar o

correto preenchimento e complementar com os dados da análise.

2.2.5. ENVIO PARA O COMITÊ DE INVESTIMENTOS E DELIBERAÇÃO

Estando a documentação completa e analisada e o termo preenchido, deverá o Gestor

de Recursos encaminhara documentação,via e-mail, para todos os membros do Comitê

ou realizar apresentação do Termo de Credenciamento e sua respectiva documentação

em reunião ordinária ou extraordinária do colegiado, solicitando deliberação sobre o

credenciamento da instituição.

Após a deliberação pelo Comitê de Investimentos, obrigatoriamente registrada em ata,

esta deverá ser arquivada na pasta de credenciamento da instituição.

Mesmo que a deliberação do Comitê seja pelo não credenciamento, a documentação

deverá permanecer arquivada.

Em caso de aceitação, deverá ser considerada a data da aprovação como a data inicial

do credenciamento, que será válido por 24 meses.

2.2.6. ARQUIVAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

Além da documentação já recebida e analisada, o Gestor de Recursos será o responsável

por arquivar na mesma pasta a ata da reunião do Comitê que deliberou pela aprovação
ou não do credenciamento.

2.2.7. ATUALIZAÇÃO DA LISTA DE INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS E

PUBLICAÇÃO NO SITE

Por fim, o Gestor de Recursos será responsável pela atualização e publicação no site do

RPPS a lista das instituições credenciadas. Deverão ser observados 24 meses contados

da data da aprovação pelo Comitê para cada instituição. Não é necessário publicar

nenhuma informação sobre instituições não credenciadas.
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INSTITUTO 0£ PREMOÊNCIA E ASSISTÊNCIA OOS
SER¥iDORES DE ALTO SANTO - IPASA

ANEXO I

Quadro de análise da documentação e atendimento dos critérios.

O quadro utilizado aponta os critérios mínimos abordado na etapa de análise da

documentação.

DOCUMENTO

Comprovação de inexistência

de suspensão ou inabilitação
(CVM ou BACEN);

Questionário Due Diligence

da Instituição;
Termos de Credenciamento

(se fundos, contemplar
administrador, gestor e

distribuidor);

ATENDE?

(SIM ou

NÃO)
CONSULTA EXTRA

Autorização Bacen ou CVM;
https://5istemas.cvm.gov.br/7CadGerai

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/encontreinstituicao

https://sistemas.cvm.gov.br/port/processos/consultaprocessos. asp

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/emissao/emissao

Anbima ou site da instituição

https://www.gov.br/previdencia/pt-

br/assuntos/rpps/investimentos-do-rDDs/credenciamento-pelo.s-
rpps-das-instítuicoes-e-Drodutos-de-investimento

Relatório de Rating de
Gestão

Site das agências classificadoras de risco (Fitch, Moodys, S&P,
Austin, SR, etc)
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m
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE REGIME PRÓPRIO E COMPLEMENTAR

Departamento dos Regimes de Previdência no Serviço Público

Certificado de etgplaridade Previdenciária - C8P

Ente Federativo: Alto Santo UF: CE

CNPJ Principal: 07.891.666/0001-26

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 9° DA LEI N° 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998,
COM FUNDAMENTO NO ART. 167, XIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO DECRETO N° 3.788, DE 11 DE
ABRIL DE 2001, E DA PORTARIA N.° 1.467, DE 2 DE JUNHO DE 2022, QUE O MUNICÍPIO ESTÁ EM
SITUAÇÃO REGULAR EM RELAÇÃO A LEI N° 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

FINALIDADE DO CERTIFICADO

Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente,
a regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos municípios quanto ao seu regime Próprio de
Previdência Social, nos seguintes casos, conforme o disposto no art 7° da lei n° 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;

ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e
indireta da união;

iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras
federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do
município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua
autenticidade e validade no endereço: .httD://www.previdencía.aDv.br. pois está sujeito a cancelamento
por decisão Judicial ou administrativa.

Este certificado deve ser Juntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi EXIGIDO.

EMITIDO EM 15/08/2023 N.° 981313
VÁLIDO ATÉ 11/02/2024 ' 222747
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Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores de Alto Santo

PORTARIA,

CERTIFICAÇÃO

GRADUAÇÃO
EXPERIÊNCIA

DO GESTOR DE

RECURSOS

Endereço: Prefeitura Municipal - Rua: Cel. Simplicio Bezerra, N.® 198 - Centro - Alto Santo - CE
Contato: E-mail: ipasa@altosanto.ce.gov.br
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ALTO SANTO
Nosso Município Em Boas Mãos

PORTARIA N° 599/2023

DESIGNAR o(a) Sr^). MARIA HELIOFÁBIA

BEZERRA DA SILVA no cargo que indica e dá"
outras providências , . , , |

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, do Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o Artigo 64, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Alto Santo,

RESOLVE:

Art. 1°. DESIGNAR o(a) Sr(a). MARIA HELIOFÁBIA BEZERRA DA SILVA, portador
(a) do CPF n° XXX.78I.623-XX, para exercer o cargo de GESTOR DE INVESTIMENTOS DO

IPASA, lotado (a) no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE
ALTO SANTO.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
A

—a

'U
Sede do Governo Municipal de Alto Santo-CE, aos 14 (quatorze) dias do mês dezembro de 2u23.

JOSEJOENI

HOLANDA DE

Assinado de forma digital por JOSE JOENI
HOLANDA DE ARAUJO:08S71906874

DN: c=BR. o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTÍ

Múltipla v5, ou=20937130000162,

ARAUJO:0857190687
A ARAUJO:08571906874

" Dados; 2023.12.14 10:54:23 -03*00'

José Joeni Holanda de Holanda

Prefeito Municipal

1 g-

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080
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1. INTRODUÇÃO

Os regimes próprios de previdência social são regimes previdenciários

estabelecidos no âmbito do ente federativo, pue assegure por lei seus servidores

públicos titulares de cargos efetivos, pelo menos os benefícios de aposentadoria

e pensão por morte previstos no artigo 40 da Constituição Federal.

Estes regimes de previdência devem observar e preservar o equilíbrio financeiro

e atuarial de seu plano de benefícios em conformidade com o artigo 40 da

Constituição Federal e as normas gerais de atuária para regimes próprios de
previdência social vigentes.

O documento apresenta a avaliação atuarial deste regime próprio de previdência

social, demonstrando a análise da base de dados cadastrais dos segurados
ativos e inativos, provisões matemáticas dos benefícios, resultados financeiros

e atuariais, avaliação do plano de custeio necessário a acumulação de recursos

para cumprimento dos compromissos futuros, bem como demonstra o parecer

atuarial e as devidas recomendações à gestão pública previdenciária deste
RPPS.

O conteúdo deste documento foi elaborado sob as normais gerais de atuária
aplicadas aos regimes próprios de previdência social, sobretudo obedecendo a

Constituição Federal, Lei Federal n° 9.717/1998 e Portaria MTP n° 1.467/2022.

a Av Prancisco Evatigellst» Ofivtlrâ, 19? A aQJtJ.ynj7
Bairro: Centro - Moracfâ No¥» - Ci
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2. BASE NORMATIVA

Neste capítulo apresenta-se o conjunto de normas gerais que norteiam o
funcionamento deste regime próprio de previdência social.

2.1. NORMAS GERAIS

Aponta-se abaixo as normas e legislações gerais referentes a gestão pública

previdenclária dos regimes próprios de previdência social cujas são de

fundamental embasamento legal para a elaboração desta avaliação atuarial.

> Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988;

> Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998;

> Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003;

> Emenda Constitucional n. 47, de 05 de jultio de 2005;

> Emenda Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012;

> Emenda Constitucional n. 88, de 07 de maio de 2015;

> Lei Federal n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

> Lei Federal n. 9.717, de 27 de novembro de 1998;

^ Portaria MPS n. 402, de 10 de dezembro de 2008, e suas alterações;

> Portaria MF n. 464, de 19 de novembro de 2018, e suas alterações;
> Legislação do Município de Alto Santo - CE.

aQQIS Av. Pra«íscoEvaRg€fiste^0QIÍTOkâ,197 ÍRm -íM-y
Bafrro:: Centro . Morada Urjm • CS / l^»/y2 /
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3. PLANO DE BENEFÍCIOS E CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE

Neste capítulo será apresentado o piano de benefícios e as regras de

eiegibílidade para a concessão dos benefícios previdenciários deste regime
próprio de previdência social.

3.1. DESCRIÇÃO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO RPPS

Este regime próprio de previdência social dispõe dos seguintes benefícios
previdenciários.

> Aposentadoria por Invalidez Permanente

O benefício de aposentadoria por invalidez permanente trata-se de uma renda

mensal vitalícia destinada aos segurados considerados totalmente inválidos para

o exercício da atividade remunerada e incapaz a readaptação.

> Aposentadoria Compulsória

É o benefício de aposentadoria de modo obrigatório aos segurados que atingirem
a idade de 75 anos (setenta e cinco anos de idade), com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição.

> Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição

Trata-se do benefício de aposentadoria direcionado aos segurados que

cumprirem os requisitos de elegibilidade de idade e tempo de contribuição,
exigidos conforme legislação aplicada.

> Aposentadoria Voluntária por Idade

Trata-se do benefício de aposentadoria direcionado aos segurados que

cumprirem os requisitos de elegibilidade de idade, exigidos conforme legislação
aplicada.

oQQIS ^ (88)99712-7027
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> Pensão por Morte

Trata-se do benefício destinado aos dependentes por ocasião de morte dos

segurados ativos e aposentados.

3.2. CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE

> Aposentadoria por Invalidez Permanente

O valor deste benefício deverá estar sob as seguintes regras legais:

Critério .. .. ;c :; v r:,. Cálculo do Benefício

Invalidez Permanente comum
Proventos proporcionais ao

Tempo de Contribuição

Invalidez Permanente decorrente de acidente em serviço,

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável,

na forma da lei.

Proventos Integrais

> Aposentadoria Compulsória

Este benefício dispõe de proventos proporcionais ao tempo de contribuição

através da média aritmética simples das maiores contribuições efetuadas a partir

de julho/1994, e com os devidos reajustes dos benefícios em conformidade com

o aplicado ao regime geral de previdência social.

> Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição

V Regra Geral

a) Servidores públicos admitidos até 31/12/2003:

11..:..
Professores Demais Servidores

Tempo de Contribuição: 10950 dias (30 anos)
Tempo no Serviço Público: 7300 dias (20 anos)
Tempo na Carreira: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 55 anos

Cálculo do Benefício: Última remuneração no cargo efetivo
Reajuste do Benefício: Paridade com os demais servidores
ativos.

Tempo de Contribuição: 12775 dias (35 anos)
Tempo no Serviço Público: 7300 dias (20 anos)
Tempo na Carreira: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 60 anos

Cálculo do Benefício: Última remuneração no cargo efetivo
Reajuste do Benefício: Paridade com os demais servidores
ativos.

<ÍQ9IS
iC' 0 íç 5 U i. •? 8 1 é Ã r U à 8 í A ;

Av, Prancísco Evangelista de Oivelra, 197
Bafrro* Centro • Morada t^iova >■ CE ^ (88) 99712-7027
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Professo

MULHERE

Professores

Tempo de Contribuição: 9125 dias (25 anos) ^
Tempo no Serviço Público; 7300 dias (20 anos)
Tempo na Carreira: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 50 anos

Calculo do Benefício: Última remuneração no cargo efetivo
Reajuste do Benefício: Paridade com os demais slSes

Demais Servidores

Tempo de Contribuição: 10950 dias (30 anos)
Tempo no Serviço Público: 7300 dias (20 anos)
Tempo na Carreira: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 55 anos

Cálculo do Benefício: Última remuneração no cargo efe
Reajuste do Benefício: Paridade com os demais servidc

b) Servidores públicos admitidos a partir de 01/01/2004;

HOMENS

Professores

Tempo de Contribuição: 10950 dias (30 anos)
Tempo no Serviço Público: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 55 anos

Cálculo do Benefício: Média Aritmética Simples das 80%
maiores remunerações desde julho/1994.
Reajuste do Benefício: Vide atualização do RGPS -
Regime Geral de Previdência Social

Demais Servidores

Tempo de Contribuição: 12775 dias (35 anos)
Tempo no Serviço Público: 3650 dias (10 anos)
Tempo na Carreira: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 60 anos

Cálculo do Benefício: Média Aritmética Simples das í
maiores remunerações desde julho/1994
Reajuste do Benefício: Vide atualização do RGPí
Regime Geral de Previdência Social

MULHERES
Professores

"Tempo de Contribuição~r9125 diãs725 anosí
Tempo no Serviço Público: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 50 anos

Cálculo do Benefício: Média Aritmética Simples das 80%
maiores remunerações desde julho/1994
Reajuste do Benefício: Vide atualização do RGPS -
Regime Geral de Previdência Social

Demais Servidores

c5iiHb::]^â^rTõ95õ"di^^
Tempo no Serviço Público: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 55 anos

Cálculo do Benefício: Média Aritmética Simples das 8(
maiores remunerações desde julho/1994
Reajuste do Benefício: Vide atualização do RGPS
Regime Geral de Previdência Social.

Av. PrâRcisco Êvwf#||stâ d® OliVelra, %s?
Bairro: Centro» Morada Hom • CE ^ (88) 99TT2-7027
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Regras de Transição

a) Aplicável aos servidores que tenham ingressado em cargo efetivo até
16/12/1998:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA (art. 2° da EC 41/2003 I
HOMENS MULHERES

Tempo de Contribuição: 12775 dias (35 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 53 anos

Pedágio: Acréscimo de 20% no tempo que faltava em
16/12/1998, para atingir o tempo total de contribuição.
Regra Especial para Professor: Acréscimo de 17% no
tempo de efetivo exercício até 16/12/1998.

Cálculo do Benefício: Média Aritmética Simples das 80%
maiores remunerações desde julho/1994 e posteriormente
aplica-se a tabela de redução.
Reajuste do Benefício: Vide atualização do RGPS -
Regime Geral de Previdência Social.

Tempo de Contribuição: 10950 dias (30 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 48 anos

Pedágio: Acréscimo de 20% no tempo que faltava em
16/12/1998, para atingir o tempo total de contribuição.
Regra Especial para Professora: Acréscimo de 17% no
tempo de efetivo exercício até 16/12/1998.

Cálculo do Benefício: Média Aritmética Simples das 80%
maiores remunerações desde julho/1994 e posteriormente
aplica-se a tabela de redução.
Reajuste do Benefício: Vide atualização do RGPS -
Regime Geral de Previdência Social.

b) Aplicável aos servidores que tenham ingressado em cargo efetivo até
31/12/2003:

Professores Demais Servidores

Tempo de Contribuição: 10950 dias (30 anos)
Tempo no Serviço Público: 7300 dias (20 anos)
Tempo na Carreira: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 55 anos

Cálculo do Beneficio: Proventos Integrais (última
remuneração no cargo efetivo)

Reajuste do Benefício: Paridade com a remuneração dos
servidores ativos.

*vide art, 6° da EC 41/2003

Tempo de Contribuição: 12775 dias (35 anos)
Tempo no Serviço Público: 7300 dias (20 anos)
Tempo na Carreira: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 60 anos

Cálculo do Benefício: Proventos Integrais (última
remuneração no cargo efetivo)

Reajuste do Benefício: Paridade com a remuneração dos
servidores ativos.

L—lis MULHERES

jlpro^^sõr^ Demais Servidores

Tempo de Contribuição: 9125 dias (25 anos)
Tempo no Serviço Público: 7300 dias (20 anos)
Tempo na Carreira: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 50 anos

Cálculo do Benefício: Proventos Integrais (última
remuneração no cargo efetivo)

Reajuste do Benefício: Paridade com a remuneração dos
servidores ativos.

Tempo de Contribuição: 10950 dias (30 anos)
Tempo no Serviço Público: 7300 dias (20 anos)
Tempo na Carreira: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 55 anos

Cálculo do Benefício: Proventos Integrais (última
remuneração no cargo efetivo)

Reajuste do Benefício: Paridade com a remuneração dos
servidores ativos.

MQQ\S
m. fmmism Evangsüsta de Oivsirâ, 19?
Bairroi Centro • Morada Nova • CE ^ (88) 99712-7027
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*vicie art. 6° da EC 41/2003

> Aposentadoria Voluntária por Idade

Este benefício obedecerá aos seguintes critérios de elegibilidade.

HOMENS MULHERES

Tempo no Serviço Público: 3650 dias (10 anos)
Tempo no Cargo: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 65 anos

Cálculo do Benefício: Média Aritmética Simples das 80%
maiores remunerações desde julho/1994 com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição.
Reajuste do Benefício: Vide atualização do RGPS -
Regime Geral de Previdência Social.

Tempo no Serviço Público: 3650 dias (10 anos)
Tempo na Carreira: 1825 dias (5 anos)
Idade Mínima: 60 anos

Cálculo do Benefício: Média Aritmética Simples das 80%
maiores remunerações desde julho/1994 com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição.
Reajuste do Benefício: Vide atualização do RGPS -
Regime Geral de Previdência Social.

> Pensão por Morte

O valor do benefício é igual a última remuneração recebida pelo segurado ou
aposentado, limitado ao teto do RGPS - Regime Geral de Previdência Social.

Os benefícios que tiverem valor acima do teto, são acrescidos de 70% sobre as

parcelas que excederem o valor do teto.

4. REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS DE FINANCIAMENTO

4.1. DESCRIÇÃO DOS REGIMES FINANCEIROS UTILIZADOS

Considera-se o regime financeiro de capitalização para todos os benefícios, cujo
regime onde há a formação de uma massa de recursos, acumulada durante o

período de contribuição, capaz de garantir a geração de receitas equivalentes ao

fluxo de fundos integralmente constituídos, para garantia dos benefícios

iniciados após o período de acumulação dos recursos.

o Av. Prancíscs Evangtíistâ de Oliveira. /ôfti aoftn
Baírr©; CeHtro - Morada Nova-Cf iSoj 93/12-/02/
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4.2. DESCRIÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTOS UTILIZADOS

Adota-se o método de crédito unitário projetado (PUC) como método de

financiamento para todos os benefícios.

Neste método de financiamento a reserva matemática é definida como o valor

atual do benefício projetado até a data prevista de Início de pagamento do
benefício.

4.3. RESUMO DOS REGIMES FINANCEIROS E MÉTODOS POR

BENEFÍCIO

BENEFÍCIOS REGIME FINANCEIRO/MÉTODO
Aposentadoria por Tempo de
Contribuição, Idade e Compulsória Capitalização/PUC

Aposentadoria por Invalidez Capitalização/PUC
Pensão por Morte do Ativo Capitalizacão/PUC
Pensão por Morte de Aposentado Válido Capitalização/PUC
Pensão por Morte de Aposentado
inválido Capitalização/PUC

5. HIPÓTESES ATUARIAIS E PREMISSAS

Nesta seção serão apresentadas as hipóteses e premissas blométricas,

demográficas, econômicas, financeiras e atuariais adotadas para a elaboração
das avaliações atuariais deste regime próprio de previdência social em

conformidade com os dispositivos da legislação vigente.

5.1. TÁBUAS BIOMÉTRICAS

a) Tábua de Mortalidade Geral (válidos e Inválidos)

Compreende a tábua de mortalidade de válidos (fase laborativa), tábua de
mortalidade de válidos (fase pós-laborativa) e tábua de mortalidade de Inválidos.

Tipo de Tábua Tábua Bíométrica
Tábua de Mortalidade de Válidos - Fase Laborativa IBGE-2021

Tábua de Mortalidade de Válidos - Fase Pós Laborativa IBGE-2021

Tábua de Mortalidade de Inválidos IBGE-2021

o Av Francisco EvanQôlIstê d# oilwifâ, 197 ímm\
U Bafrr©: Centro ' Mofâda Nowa . Cf Cooj 99/12-702/

ís ? U i .O 8 » A ^ U À 8 4 8 i.
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b) Tábua de Entrada em Invalidez

A tábua de entrada em invalidez apresenta, em função da idade, a probabilidade

de perda permanente da capacidade laborai e será usada para o cálculo do risco

de aposentadoria por invalidez permanente dos segurados ativos.

Tipo delabua Tabua Biometrica
Tabua de Entrada em Invalidez ALVARO VINDAS

5.2. ALTERAÇÕES FUTURAS NO PERFIL E COMPOSIÇÃO DAS
MASSAS

a) Rotatividade

A rotatividade será considerada nula ou deverá seguir os requisitos

estabelecidos na Portaria MTP n. 1.467/2022 para fins de alteração do perfil da
massa de segurados.

b) Expectativa de Reposição de Segurados Ativos

Sob o disposto na Portaria MTP n. 1.467/2022, não se considera a expectativa

de reposição dos segurados ativos para o grupo de segurados deste regime
próprio de previdência social.

5.3. ESTIMATIVA DE REMUNERAÇÕES E PROVENTOS

a) Taxa Real do Crescimento da Remuneração por Mérito e Produtividade

Em conformidade com o disposto no artigo 38 da Portaria MTP n. 1.467/2022,
considera-se o percentual de 1,00% referente a taxa real do crescimento da

remuneração por mérito e produtividade.

b) Taxa Real do Crescimento dos Proventos

Em conformidade com a Portaria MTP n. 1.467/2022, foi considerado o

percentual de 0,00% referente a taxa real do crescimento dos proventos de

aposentadorias e pensões por morte.

5.4. TAXA DE JUROS ATUARIAL

oagis
& ís $ u ^ t « { á é. ^ y Ã ^ í â i.

Âv. Frâficisco Evâíiselfetn m Qtímim, m? # ^
Bairro: Ceatro ♦ Morad» Mom - Cf ^ iíSiSJ WW /M'/Wd7
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Corresponde ao retorno esperado das aplicações financeiras de todos os ativos

garantidores do RPPS no horizonte de longo prazo que assegure o equilíbrio

financeiro e atuarial, ou à taxa de juros parâmetros, conforme normas aplicáveis
às avaliações atuariais dos RPPS.

Taxa de Juros Atuarial
Premissa

5.5. ENTRADA EM ALGUM REGIME PREVIDENCIÁRIO E EM
APOSENTADORIA

item Premissa
laaae estimada de ingresso no mercado de trabalho 25 anos

Idade estimada de entrada em aposentadoria programada Vide legislação

5.6. COMPOSIÇÃO DO GRUPO FAMILIAR

Para fins de estimativa dos compromissos das pensões a serem pagas por morte

de segurados admitiu-se que 80% dos servidores e aposentados deixarão
pensões vitalícias para um cônjuge de mesma idade.

5.7. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Os valores estimados dos recursos provenientes de compensação financeira a

receber e a pagar foram calculados sob os critérios e metodologia descrita na

nota técnica atuarial e em conformidade com as normas gerais de atuária, de

modo especial a Portaria MTP n. 1.467/2022 e suas atualizações.

Registra-se que devido a ausência das informações individuais para estimativa

mais assertiva para essa informação, foi considerado o valor correspondente a

9% (nove por cento) sob o VABF (Valor Atual dos Benefícios Futuros).

5.8. FATOR DE DETERMINAÇÃO DO VALOR REAL AO LONGO DO

TEMPO DAS REMUNERAÇÕES E PROVENTOS

Considera-se o percentual de 100% como fator de determinação do valor real ao
longo do tempo das remunerações e proventos.

5.9. PREMISSA DE CÁLCULO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS

o Av. Ffânclsco Evstifeliaa d© Oiwelfâ, 1§7 /Sfil ÔQ71"?
Bairro; Centro ' Morada No¥0 - Ci »3/12-7íl27

< e> ts 5 u}. -rçf 81 A Ã. Â s í
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Consid6ra-se as ragras d© cálculo dispostas ©m l©glslação vlg©nt© como critérios
para cálculo do valor dos b©n©fícios.

5.10. ESTIMATIVA DO CRESCIMENTO REAL DO TETO DE

CONTRIBUIÇÃO DO RGPS

Consid©ra-s© o p©rc©ntual d© 0,00% como ©stimativa d© cr©scim©nto r©al do t©to
d© contribuição do RGPS.

6. ANÁLISE DA BASE CADASTRAL

A bas© d© dados cadastrais compr©©nd© o conjunto d© informaçõ©s dos
s©gurados do r©gim© próprio d© pr©vidência social capaz d© contribuir com a

anális© d©scritiva d©st©s dados, ©laboração d© ©statísticas a r©sp©ito, ©
sobr©tudo, com a ©laboração d© avaliação atuarial corr©tam©nt© dim©nsionada.

N©st© capítulo apr©s©nta-s© os dados r©f©r©nt©s a bas© cadastral dos s©rvidor©s

ativos, aposentados © pensionistas deste regime próprio d© previdência social.

6.1. ANÁLISE DESCRITIVA

Com o objetivo d© demonstrar o perfil dos segurados deste plano d© benefícios,
apresenta-s© a seguir a anális© descritiva das informações cadastrais dos
servidores ativos, aposentados © pensionistas.

Quadro 01 - Informações Gerais por Tipo de Segurado

Tipo de Segurado Quantidade % Remuneração Média
Idade

Média
Ativos 0 0,00% 0,00 0

Aposentados 1 50,00% 1.320,00 71

Pensionistas 1 50,00% 1.320,00 47

Totais 2 100,00% 1.320,00 59

O fundo em capitalização do regime próprio de previdência social do município
de Alto Santo - CE encontra-se em caráter de "em extinção", não sendo
apresentado informações de servidores ativos.

Au Frâncisco Evwgefísta de Olíwlrs, 197
Bairro; Centro - Morada Nova • CE ^ C88) 99712-7027
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Quanto aos beneficiários, pontua-se 1 aposentado e 1 pensionista.

6.2. ANÁLISE DA QUALIDADE DA BASE CADASTRAL

A base de dados cadastrais possui qualidade satisfatória para a elaboração
desta avaliação atuarial, haja vista, que se trata apenas das informações de dois
beneficiários.

Q A*. Frâncisco Evangelista de Oliveira, 197 f GQitn
Bairro: Centro - Norad» Nova - CE C8B) 99/12-702/
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7. RESULTADO ATUARIAL

7.1. BALANÇO ATUARIAL

16

BALANÇO ATUARIAL
Taxa de Juros Atuariais: 4,66% ao ano

Data base: 31/12/2022

ATIVO PASSIVO

Valor Presente Atuarial das

Contribuições
0,00 Valor Presente Atuarial dos

Benefícios Concedidos 453.699,91

Sobre Salários

Sobre Benefícios
0,00

0,00

Aposentadorias
Pensões

173.966,43

279.733,48

Ativos Garantidores

Compensação Previdenciária a
Receber

Parcelamentos de Débitos a
Receber

13.128.553,00

40.832,99

6.753.101,76

Valor Presente Atuarial dos
Benefícios a Conceder

Aposentadorias
Pensões

Superávit Atuarial

0,00

0,00

0,00

19.468.787,80

TOTAL 19.922.487,75 TOTAL 19.922.487,75

7.2. ATIVOS GARANTIDORES E CRÉDITOS A RECEBER

Os ativos garantldores deste fundo prevldenciárlo são compostos de saldos de
investimentos conforme descrição a seguir.

- Saldos de Investimentos em 31/12/2022: R$ 13.128.553,00;

- Parcelamentos de Débitos Previdenciários a Receber: R$ 6.753.101,76.

<Q A* Pfancisco Evítiigtíistâ d# Oliveira, 19?
Bairro: Centro ♦ Morada Nm» • CE -7027
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7.3. PROVISÕES MATEMÁTICAS

As provisões matemáticas representam o valor total de recursos necessários

para pagamento dos compromissos deste plano de benefícios, calculados

atuarialmente a valor presente.

A seguir apresenta-se os valores calculados referentes a provisão matemática

dos benefícios concedidos e a conceder.

Provisões . t

Provisões Matemáticas dos Benefícios Concedidos 453.699,91
Provisões Matemáticas dos Benefícios a Conceder _

Total de Provisões Matemáticas 453.699,91

7.4. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE REGIMES DE

PREVIDÊNCIA

A compensação financeira trata-se de uma prestação de contas de recursos de

contribuições previdenclárias entre um regime de previdência denominado de

regime de origem, pelo qual foram realizadas as contribuições, e de outro lado,

um regime de previdência denominado de regime Instituldor, pelo qual o

beneficiário recebe seus proventos de benefícios previdenclários.

No âmbito legal, de acordo com o art. 3° da Lei n. 9.796, de 05 de maio de 1999,

o regime geral de previdência social, como regime Instituldor, tem direito de

receber de cada regime de origem compensação financeira.

Ainda neste sentido, de acordo com o art. 4° da Lei n. 9.796, de 05 de maio de

1999, cada regime próprio de previdência de servidor público tem direito, como

regime Instituldor, de receber do Regime Geral de Previdência Social, enquanto
regime de origem, compensação financeira.

Ãv. Francisco Evars§«iista 4% Oliwira. 197
Bafrro: Centro - Morada Nowa - CE
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Afora isso, o art. 8° da mesma legislação supracitada estabelece a compensação
financeira entre os regimes próprios de previdência social.

Com o objetivo de demonstrar a estimativa de compensação financeira a receber

e a pagar apresenta-se abaixo os valores considerados nesta avaliação atuarial,

respeitando as normas gerais de atuária dos regimes próprios de previdência
social.

Compensação Financeira a Recebep -f. Valor ÍR$)

Compensação Financeira a Receber - Benefícios Concedidos 40.832,99
Compensação Financeira a Receber - Benefícios a Conceder

Total de Compensação Financeira a Receber 40.832,99

Não foram apontadas informações suficientes para apresentar eventuais

compensações financeiras a pagar deste fundo previdenciário.

7.5. RESULTADO ATUARIAL DA AVALIAÇÃO DE ENCERRAMENTO DO
EXERCÍCIO

Ativos Garantidores dos Compromissos do Flano de Benefícios 13.128,553,00 (+)
Provisões Matemáticas dos Benefícios Concedidos 412.866,92 (-)

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Benefícios Concedidos 453.699,91 M

Compensação Previdenciária a Pagar - Benefícios Concedidos 0,00 M

Vaior Atuai das Contribuições Futuras - Benefícios Concedidos 0,00 (-)

Compensação Previdenciária a Receber - Benefícios Concedidos 40.832,99 (-)

Provisões Matemáticas dos Benefícios a Conceder 0,00 (-)
Vaior Atuai dos Benefícios Futuros - Benefícios a Conceder 0,00 (+)

Compensação Previdenciária a Pagar- Benefícios a Conceder 0,00 M

Vaior Atuai das Contribuições Futuras - Benefícios a Conceder 0,00 (-)

Compensação Previdenciária a Receber- Benefícios a Conceder 0,00 (-)

Resultado Atuarial
19.468.787,80

a Av. Francisco Evang«llst# <te Oliwira, 197
Bairro: Centro • Morada Nova • CE ^ C88) S9712-7027
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8. PARECER ATUARIAL

Concluso esta avaliação atuarial, apresentamos o atual perfil dos beneficiários

que compõem o rol de participantes do Plano Previdenciário do Regime Próprio

de Previdência Social de Alto Santo — CE. Nesta seara, demonstramos o atual

cenário, composto por um beneficiário aposentado, haja vista que este RPPS se

encontra "em extinção".

O resultado desta avaliação obteve um superávit atuarial, não sendo necessário

quaisquer reavaliações de plano de custeio ou plano de amortização.

Por fim, orientamos a tomada das seguintes ações pelo RPPS de Alto Santo -

CE; 1 — Cumprimento de pagamento dos termos de parcelamentos de débitos

previdenciários vigentes; 2 — Continuidade da gestão de investimentos dos

recursos deste plano de benefícios, potencializando o patrimônio previdenciário.

Nota: Esta Avaliação Atuarial e o DRAA — Demonstrativo de Resultados da Avaliação
Atuarial não possuem quaisquer relações com os demais demonstrativos do RPPS de Alto

Santo - CE.

Alto Santo - CE, 06 de março de 2023.

Evertón Smally Machado de Oliveira
Atuário MIBA n. 2557

Âv Pmoclsco Evansêllstâ dfi Qfiwirâ, 197
Bairro; Centro « Morada Nowa - CE
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ANEXO 1 - CONCEITOS E DEFINIÇÕES

1. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuição, instituído em lei
do ente federativo, definido, a cada ano, para cobertura do custo normal e cujos
valores são destinados à constituição de reservas com a finalidade de prover o
pagamento de benefícios.

2. Alíquota de contribuição supiementar: percentual de contribuição
extraordinária, estabelecido em lei do ente federativo, para cobertura do custo
suplementar e equacionamento do déficit atuarial.

3. Aposentadoria: benefício concedido aos segurados ativos do RPPS em
prestações continuadas e nas condições previstas na Constituição Federal, nas
normas gerais de organização e funcionamento desses regimes e na legislação
do ente federativo.

4. Aposentadoria por invaiidez: benefício concedido aos segurados do RPPS
que, por doença ou acidente, forem considerados, por perícia médica do ente
federativo ou da unidade gestora do RPPS, incapacitados para exercer suas
atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o sustento, nas condições
previstas na Constituição Federal, nas normas gerais de organização e
funcionamento desses regimes e na legislação do ente federativo.

5. Ativos garantidores dos compromissos do piano de benefícios: somatório
dos recursos provenientes das contribuições, das disponibilidades decorrentes
das receitas correntes e de capital e demais ingressos financeiros auferidos pelo
RPPS, e dos bens, direitos, ativos financeiros e ativos de qualquer natureza
vinculados, por lei, ao regime, destacados como investimentos e avaliados pelo
seu valor justo, conforme normas contábeis aplicáveis ao setor público,
excluídos os recursos relativos ao financiamento do custo administrativo do
regime e aqueles vinculados aos fundos para oscilação de riscos e os valores
das provisões para pagamento dos benefícios avaliados em regime de
repartição simples e de repartição de capitais de cobertura.

6. Atuário: profissional técnico especializado, bacharel em Ciências Atuariais e
legalmente habilitado para o exercício da profissão nos termos do Decreto-lei n°
806, de 04 de setembro de 1969.

7. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário, em conformidade com as
bases técnicas estabelecidas para o plano de benefícios do RPPS, que
caracteriza a população segurada e a base cadastral utilizada, discrimina os
encargos, estima os recursos necessários e as alíquotas de contribuição normal
e suplementar do plano de custeio de equilíbrio para todos os benefícios do
plano, que apresenta os montantes dos fundos de natureza atuarial, das
reservas técnicas e provisões matemáticas a contabilizar, o fluxo atuarial e as

AV. Ffâocisco Evafliêilsta do OBveirâ, 197 aaiPt-s faiíT
Bairro; Ceifttro • Morada Nova - CE 'l# Ws f
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projeções atuariais exigidas pela legislação pertinente e que contem parecer
atuarial conclusivo relativo à solvência e liquidez do plano de benefícios.

8. Custo administrativo: o valor correspondente às necessidades de custeio das

despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento
da unidade gestora do RPPS, inclusive para a conservação de seu patrimônio,
conforme limites estabelecidos em parâmetros gerais.

9. Custo normal: o valor correspondente ás necessidades de custeio do plano de
benefícios do RPPS, atuarialmente calculadas, conforme os regimes financeiros
adotados, referentes a períodos compreendidos entre a data da avaliação e a
data de início dos benefícios.

10. Custo suplementar: o valor correspondente ás necessidades de custeio,
atuarialmente calculadas, destinado á cobertura do tempo de serviço passado,
ao equacionamento de déficit gerados pela ausência ou insuficiência de

alíquotas de contribuição, inadequação das bases técnicas ou outras causas que
ocasionaram a insuficiência de ativos necessários á cobertura das provisões
matemáticas previdenciárias, de responsabilidade de todos os poderes, órgãos
e entidades do ente federativo.

11. Déficit atuarial: resultado negativo apurado por meio do confronto entre o
somatório dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios e
os valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos
da compensação financeira a receber e do fluxo dos parcelamentos vigentes a
receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento
dos benefícios do plano de benefícios.

12. Déficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período, apurada
por meio do confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS
em cada exercício financeiro.

13. Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos fluxos de pagamentos
de benefícios de cada plano, líquidos de contribuições incidentes sobre esses
benefícios, conforme instrução normativa da Secretaria de Previdência.

14. Equacionamento de déficit atuarial: decisão do ente federativo quanto ás
formas, prazos, valores e condições em que se dará o completo reequilíbrio do
plano de benefícios do RPPS, observadas as normas legais e regulamentares.

15. Equilíbrio atuarial: garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das
receitas estimadas e das obrigações projetadas, ambas estimadas e projetadas
atuarialmente, até a extinção da massa de segurados a que se refere; expressão
utilizada para denotar a igualdade entre o total dos recursos garantidores do
plano de benefícios do RPPS, acrescido das contribuições futuras e direitos, e o
total de compromissos atuais e futuros do regime.

16. Equilíbrio financeiro: garantia de equivalência entre as receitas auferidas e as
obrigações do RPPS em cada exercício financeiro.

AV. PfSftcisco Evangeiistâ d® Olivêto, 197
Bafrr©: Centro . Morâcfa Nova • ce C&Sj 99712-7027
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17. Fluxo atuarial: discriminação dos fluxos de recursos, direitos, receitas e
encargos do plano de benefícios do RPPS, benefício a benefício, período a
período, que se trazidos a valor presente pela taxa atuarial de juros adotada no
plano, convergempara os resultadosdo ValorAtual dos BenefíciosFuturose do
Valor Atual das Contribuições Futuras que deram origem aos montantes dos
fundos de natureza atuarial, às provisões matemáticas (reservas) a contabilizar
e ao eventual déficit ou superávit apurados da avaliação atuarial.

18. Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos termos da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, com a finalidade de acumulação de recursos para
pagamento dos compromissos definidos no Plano de Benefícios do RPPS, no
qual o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e idade foi
estruturado sob o regime financeiro de capitalização.

19. Método de financiamento atuarial: metodologia adotada pelo atuário para
estabelecer o nível de constituição das reservas necessárias á cobertura dos
benefícios estruturados no regime financeiro de capitalização, em face das
características biométricas, demográficas, econômicas e financeiras dos
segurados e beneficiários do RPPS.

20. Nota técnica atuarial (NTA): documento técnico elaborado por atuário e
exclusivo de cada RPPS, em conformidade com a instrução normativa emanada
da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, que contém todas as
formulações e expressões de cálculo das alíquotas de contribuição e dos
encargos do plano de benefícios, das provisões (reservas) matemáticas
previdenciárias e fundos de natureza atuarial, em conformidade com as bases
técnicas aderentes á população do RPPS, bem como descreve, de forma clara
e precisa, as características gerais dos benefícios, as bases técnicas adotadas
e metodologias utilizadas nas formulações.

21. Passivo atuarial: é o valor presente, atuarialmente calculado, dos benefícios
referentes aos servidores, dado determinado método de financiamento do plano
de benefícios.

22. Pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária em decorrência
de falecimento do segurado ao qual se encontrava vinculado.

23. Plano de custeio: conjunto de alíquotas normais e suplementares e de aportes,
discriminados por benefício, para financiamento do plano de benefícios e dos
custos com a administração desse plano, necessários para se garantir o
equilíbrio financeiro e atuarial do plano de benefícios.

24. Provisão matemática de benefícios a conceder: corresponde ao valor
presente dos encargos (compromissos) com um determinado benefício não
concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos também
a valor presente.

25. Provisão matemática de benefícios concedidos: corresponde ao valor
presente dos encargos (compromissos) com um determinado benefício já

Av. Prâíicisco Evsíiití!sí&d# Olivsira, li? fM-r-
Safrro: Centro - Morada Nova - CS ' 12-/02/
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concedido, líquidos das contribuições futuras e aportes futuros, ambos também
a valor presente.

26. Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de previdência
estabelecido no âmbito do ente federativo e que assegure por lei, a todos os
servidores titulares de cargo efetivos, pelo menos os benefícios de

aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição Federal.

27. Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entre o somatório
dos ativos garantidores dos compromissos do plano de benefícios com os
valores atuais do fluxo de contribuições futuras, do fluxo dos valores líquidos da
compensação financeira a receber, menos o somatório dos valores atuais dos

fluxos futuros de pagamento dos benefícios do plano de benefícios, sendo
superavitário caso as receitas superem as despesas, e, deficitário, em caso
contrário.

28. Valor atual das contribuições futuras: valor presente atuarial do fluxo das
futuras contribuições de um plano de benefícios, considerando as bases técnicas
indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial.

29. Valor atual dos benefícios futuros: valor presente atuarial do fluxo de futuros
pagamentos de benefícios de um plano de benefícios, considerados as bases
técnicas indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial.
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ANEXO 2 - PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONTABILIZAR

2.2.7.2.1.00.00 I PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÀRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO
2.2.7.2.1.01.00

2.2.7.2.1.01.01

2.2.7.2.1.01.02

2.2.7.2.1.01.03

2.2.7.2.1.01.04

2.2.7.2.1.01.05

2.2.7.2.1.01.07

2.2.7.2.1.01.E

2.2.7.2.1.02.01

2.2.7.2.1.02.02

2.2.7.2.1.02.03

2.2.7.2.1.02.04

2.2.7.2.1.02.06

2.2.7.2.1.02.99

2 2.7 2 1.02 00 -Planõ Fínancoiro - Prov soos tio Boiicf]i,ios a Concctlor

2.2.7.2 1 03 00

2.2.7.2.1.03.01

Plano F^nat.coiro - Provisões do Benefícios Cc
(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios Concedidos do Plano Financeiro do RPPS

(-) Contribuições do Ente para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Contribuições do Pensionista para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS

(-) Cobertura de Insuficiência Financeira

(-) Outras deduções

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Benefícios Concedidos do Plano Financeiro do RPPS
(-) Contribuições do Ente para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Contribuições do Servidor Ativo para o Plano Financeiro do RPPS

(-) Compensação Previdenciária do Plano Financeiro do RPPS

(-) Cobertura de Insuficiência Financeira

(-) Outras deduções

Plano Prcvitlonciario - Provisões de Benefícios Concedidos

2.2.7.2.1.03.02

2.2.7.2.1.03.03

2.2.7.2.1.03.04

2.2.7.2.1.03.05

2.2.7.2.1.03.07

2.2.7.2.1.03.99

2 2 7.2.1 04.00

2.2.7.2.1.04.01

(+) Aposentadorias/Pensões/Outros Beneficies Concedidos do Plano Previdenciário do RPPS
(-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Contribuições do Aposentado para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Contribuições do Pensionista para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS

(-) Aportes Financeiros para Cobertura do Déficit Atuarial - Plano de Amortização
(-) Outras deduções

2.2.7.2.1.04.02

2.2.7.2.1.04.03

2.2.7.2.1.04.04

2.2.7.2.1.04.06

2.2.7.2.1.04.99

2.2.7.2.1.05.98

2.2.7.2.1.06.00

2.2.7.2.1.06.01

2.2.7.2 1.07.00

2.2.7.2.1.07.01

r

2.2.7.2.1.07.02

2.2.7.2.1.07.03

2.2.7.2.1.07.04

2.2.7.2.1.07.98

Plano Providonciario - Provist

{+) Aposentadorias/Pensões/Outros Beneficies Concedidos do Piano Previdenciário do RPPS

412 866,92

453.699,91

40.832,99

(-) Contribuições do Ente para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Contribuições do Servidor Ativo para o Plano Previdenciário do RPPS

(-) Compensação Previdenciária do Plano Previdenciário do RPPS

(-) Aportes Financeiros para Cobertura do Déficit Atuarial - Plano de Amortização
(-) Outras deduções

Plano Previdenciário - Plano tJe Amortização

(-) Outros créditos do Plano de Amortização

_ Provisões Atuariais para ajuste do Plano Financoiio

Provisão Atuarial para Oscilação de Riscos

Proviisoos Atuariais para ajusto iro Plano Proviriuiiciãrlo

Ajuste de Resultado Atuarial Superavitário

Provisão Atuarial para Oscilação de Riscos

Provisão Atuarial para Benefícios a Regularizar

Provisão Atuarial para Contingência de Beneficies

Outras Provisões Atuariais para Ajustes do Plano

Av. Francisco Evangelista tíe QUmim, 197
Salffo: Centro - Morada Nova » CE ÍBB} 99712-7027
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ANEXO 3 - PROJEÇÃO DA EVOLUÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÃTICAS

PARA OS PRÓXIMOS DOZE MESES

Competência
Provisões Matemáticas dos

Benefícios a Conceder
Provisões Matemáticas dos

Benefícios Concedidos
Provisões Matemáticas

Totais
ian/23 -

31.758,99 31.758,99
fev/23 -

31.758,99 31.758,99
mar/23 -

31.758,99 31.758,99
abr/23 -

31.758,99 31.758,99
mai/23 - 31.758,99 31.758,99
jun/23 -

31.758,99 31.758,99
iul/23 -

31.758,99 31.758,99
ago/23 - 31,758,99 31.758,99
set/23 -

31.758,99 31.758,99
out/23 -

31.758,99 31.758,99
nov/23 -

31.758,99 31.758,99
dez/23 -

63.517,98 63.517,98

oogis
Am FfSRcisco Evani€!ist» de Otivgira, 1S7
Bairr©: Centro - Morada Nova >■ ce ^ (88) S9712«7027
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ANEXO 4 - RESULTADO DA DURAÇÃO DO PASSIVO

A duração do passivo atuarial trata-se de uma média dos prazos dos fluxos de

pagamentos dos benefícios do RPPS, líquidos das contribuições dos

aposentados e pensionistas, ponderadas pelos valores presentes desses fluxos.

Em respeito as normas gerais de atuária para regimes próprios de previdência

social, de modo especial à Portaria MTP n. 1.467/2022, apresenta-se a seguir o

resultado da duração do passivo atuarial do exercício de 2023 (data base:

dezembro/2022) para o Fundo em Capitalização do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Alto Santo - CE.

Discriminação 2021 2022 2023

Taxa de Juros Atuariais 5,38% 4,80% 4,66%

Duração do Passivo (em anos) 8,1457 11,4064 11,3784

A taxa de juros parâmetro corresponde àquela cuja ponto de estrutura a termo

de taxa de juros média seja o mais próximo à duração do passivo do RPPS.

o A¥. PrãftciscoEvaRiêlÍsts.d#Olíveífâ,Í9?
eafrro: Centro - Morada . Ci P9/IJ-/027
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ANEXO 5 - PROJEÇÕES ATUARIAIS PARA O RELATÓRIO RESUMIDO DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVÍDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS

PREVÍDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

SALDO

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício
Anterior) + (c)

2023 590.281,24 33.944,40 556.336,84 13.684.889,84
2024 590.244,82 33.539,76 556.705,06 14.241.594,90
2025 590.205,62 33.104,17 557.101,45 14.798.696,35
2026 590.163,47 32.635,94 557.527,54 15.356.223,88
2027 590.118,35 32.134,58 557.983,77 15.914.207,65
2028 590.070,22 31.599,83 558.470,40 16.472.678,05
2029 590.018,98 31.030,47 558.988,51 17.031.666,56
2030 589.964,51 30.425,18 559.539,33 17.591.205,89
2031 589.906,73 29.783,23 560.123,50 18.151.329,39
2032 589.845,67 29.104,73 560.740,94 18.712.070,33
2033 589.781,64 28.393,36 561.388,28 19.273.458,61
2034 296.101,88 27.652,94 268.448,95 19.541.907,56
2035 2.419,86 26.887,30 -24.467,44 19.517.440,12
2036 2.349,02 26.100,26 -23.751,24 19.493.688,88
2037 2.276,60 25.295,52 -23.018,92 19.470.669,96
2038 2.202,90 24.476,68 -22.273,78 19.448.396,18
2039 2.128,25 23.647,22 -21.518,97 19.426.877,20
2040 2.052,95 22.810,59 -20.757,64 19.406.119,56
2041 1.977,33 21.970,37 -19.993,04 19.386.126,53
2042 1.901,70 21.129,95 -19.228,26 19.366.898,27
2043 1.826,30 20.292,24 -18.465,94 19.348.432,33
2044 1.751,39 19.459,85 -17.708,46 19.330.723,86
2045 1.677,18 18.635,32 -16.958,14 19.313.765,72
2046 1.603,94 17.821,53 -16.217,59 19.297.548,13
2047 1.531,89 17.021,04 -15.489,14 19.282.058,99
2048 1.461,20 16.235,59 -14.774,39 19.267.284,60
2049 1.391,98 15.466,49 -14.074,50 19.253.210,10
2050 1.324,35 14.715,03 -13.390,68 19.239.819,42
2051 1.258,48 13.983,16 -12.724,68 19.227.094,74
2052 1.194,52 13.272,47 -12.077,95 19.215.016,79
2053 1.132,50 12.583,29 -11.450,79 19.203.566,00
2054 1.072,38 11.915,31 -10.842,93 19.192.723,07
2055 1.014,13 11.268,15 -10.254,02 19.182.469,05
2056 957,71 10.641,23 -9.683,52 19.172.785,53

il^|57 903,19 10.035,45 -9.132,26 19.163.653,28

A« PrâftcIscQ Evafígeiista d® Oti¥slra. 197 QQ7i-y -jMf
Bairro: Cmtm ' Mmaáê Nova * CE %-tíO/ f i^c^^/Ud/
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2058 850,48 9.449,73 -8.599,25 19.155.054,02
2059 799,17 8.879,71 -8.080,53 19.146.973,49

EXERCÍCIO
RECEITAS

PREVIDENCIÁRIAS
DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS
RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO

FINANCEIRO DO

EXERCÍCIO
(a) (b) (c) = (a - b) (d) = (d Exercício

Anterior) + (c)
2060 748,52 8.316,86 -7.568,34 19.139.405,15
2061 697,72 7.752,47 -7.054,75 19.132.350,40
2062 646,66 7.185,10 -6.538,44 19.125.811,96
2063 595,62 6.618,04 -6.022,42 19.119.789,54
2064 544,95 6.055,05 -5.510,09 19.114.279,45
2065 494,98 5.499,82 -5.004,84 19.109.274,61
2066 446,04 4.955,99 -4.509,95 19.104.764,65
2067 398,44 4.427,07 -4.028,64 19.100.736,02
2068 352,48 3.916,44 -3.563,96 19.097.172,05
2069 308,46 3.427,33 -3.118,87 19.094.053,18
2070 266,65 2.962,78 -2.696,13 19.091.357,05
2071 227,31 2.525,62 -2.298,31 19.089.058,74
2072 190,66 2.118,43 -1.927,76 19.087.130,96
2073 156,92 1.743,57 -1.586,65 19.085.544,32
2074 126,27 1.403,06 -1.276,78 19.084.267,54
2075 98,88 1.098,62 -999,75 19.083.267,79
2076 74,85 831,63 -756,78 19.082.511,01
2077 54,27 603,02 -548,74 19.081.962,27
2078 37,19 413,26 -376,06 19.081.586,20
2079 23,60 262,22 -238,62 19.081.347,58
2080 13,41 148,97 -135,57 19.081.212,02
2081 6,43 71,48 -65,04 19.081.146,97
2082 2,33 25,90 -23,57 19.081.123,41
2083 0,50 5,60 -5,10 19.081.118,31
2084 0,04 0,42 -0,38 19.081.117,92
2085 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2086 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2087 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2088 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2089 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2090 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2091 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2092 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2093 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2094 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2095 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2096 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92
2097 0,00 0,00 0,00 19.081.117,92

Av. Franclscs Evanielist# de Oivsirâ, Ii7
Saírr©: Centro» Morada Mova ♦ CE ^ CS8) 99712-7027
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ANEXO 6 - TÁBUAS ATUARIAIS UTILIZADAS

Tábua de Mortalidade Extrapolada - Masculina - iBGE 2021

Idades Exatas

(X) Ix
0 100,000 0,012045 73,56
1 98.796 0,000831 73,46
2 98.713 0,00055 72,52
3 98.659 0,000425 71,56
4 98.617 0,000353 70,59
5 98.582 0,000306 69,61
6 98.552 0,000273 68,63
7 98.525 0,000251 67,65
8 98.501 0,000237 66,67
9 98.477 0,000233 65,68
10 98.454 0,000238 64,7
11 98.431 0,000258 63,72
12 98.405 0,000298 62,73
13 98.376 0,000369 61,75
14 98.340 0,000486 60,77
15 98.292 0,000966 59,8
16 98.197 0,001235 58,86
17 98.076 0,001479 57,93
18 97.931 0,001678 57,02
19 97.766 0,001836 56,11
20 97.587 0,001995 55,21
21 97.392 0,002148 54,32
22 97.183 0,002248 53,44
23 96.964 0,002282 52,56
24 96.743 0,002265 51,68
25 96.524 0,002225 50,79
26 96.309 0,002192 49,91
27 96.098 0,002173 49,01
28 95.889 0,002183 48,12
29 95.680 0,002216 47,22
30 95.468 0,002254 46,33
31 95.253 0,00229 45,43
32 95.035 0,002336 44,53
33 94.813 0,002393 43,64
34 94.586 0,002462 42,74
35 94.353 0,002545 41,85
36 94.113 0,002641 40,95
37 93.864 0,002751 40,06
38 93.606 0,002876 39,17
39 93.337 0,003018 38,28
40 93.055 0,003178 37,39
41 92.759 0,003359 36,51
42 92.448 0,003566 35,63
43 92.118 0,003801 34,76
44 91.768 0,004065 33,89
45 91.395 0,004355 33,02
46 90.997 0,004671 32,17
47 90.572 0,005016 31,32

Av. Fraftcisco Evâiig#itetâ de Qlivtifa, 197
Bairro; Centro - Moraeia Nowa • CE (88) S9712-7027
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48 90.118 0,005393 30,47
49 89.632 0,005802 29,63

Idades Exatas

(X) Ix qx ex
51 88.555 0,006718 27,98
52 87.960 0,007227 27,17
53 87.325 0,007773 26,36
54 86.646 0,008358 25,56
55 85.922 0,008991 24,78
56 85.149 0,009669 24
57 84.326 0,010382 23,22
58 83.450 0,011127 22,46
59 82.522 0,011917 21,71
60 81.538 0,01277 20,97
61 80.497 0,013703 20,23
62 79.394 0,014724 19,5
63 78.225 0,015846 18,79
64 76.985 0,01708 18,08
65 75.671 0,018399 17,39
66 74.278 0,019842 16,71
67 72.804 0,02149 16,03
68 71.240 0,023388 15,37
69 69.574 0,025526 14,73
70 67.798 0,027839 14,1
71 65.910 0,030313 13,49
72 63.912 0,033015 12,9
73 61.802 0,035972 12,32
74 59.579 0,039191 11,76
75 57.244 0,042657 11,22
76 54.802 0,046387 10,7
77 52.260 0,050443 10,2
78 49.624 0,054866 9,71
79 46.901 0,059683 9,25
80 44.102 0,063961 8,8
81 41.281 0,068489 8,37
82 38.454 0,073301 7,95
83 35.635 0,078438 7,54
84 32.840 0,083948 7,14
85 30.083 0,089888 6,75
86 27.379 0,096327 6,36
87 24.742 0,103347 5,99
88 22.185 0,111048 5,62
89 19.721 0,119555 5,26
90 17.363 0,129022 4,9
91 15.123 0,139643 4,56
92 13.011 0,151667 4,22
93 11.038 0,165416 3,88
94 9.212 0,181314 3,55
95 7.542 0,199931 3,23
96 6.034 0,222042 2,91
97 4.694 0,24873 2,59
98 3.527 0,281537 2,29
99 2.534 0,322704 1,99
100 1.716 0,375533 1,7
101 1.072 0,444872 1,42
102 595 0,537402 1,15
103 275 0,659933 0,91
104 94 0,808833 0,7

<QQIS
< 0> >» 5 M t ís ! A A i' u Â « Í í, A

Ay. Francisco Evangôllsta de Oiveira, 197
Bairro: Centro * Horada Nova - CE (88) 99712-7027
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105 18 0,941902 0,56
Idades Exatas

(X) Ix qx ©x
107 0 0,999978 0,5
108 0 1 0,5
109 0 1 0,5
110 0 1 0,5
111 0 1 0,5

olIlíTl I Cl Av. Frâocfsco Evsiigsüstâ de Oiivaifâ, 1S7 /oqn qõ'?'!'!
i mf &mm'. Centro ♦ Morada mom • CE ' M'/Q27
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Tábua de Mortalidade Extrapolada - Feminina - IBGE 2021

qx ex

0 100.000 0,010321 80,52
1 98.968 0,000686 80,36
2 98.900 0,000436 79,41
3 98.857 0,000329 78,45
4 98.824 0,000268 77,47
5 98.798 0,000229 76,5
6 98.775 0,000202 75,51
7 98.755 0,000183 74,53
8 98.737 0,000171 73,54
9 98.720 0,000165 72,55
10 98.704 0,000166 71,57
11 98.688 0,000175 70,58
12 98.670 0,000205 69,59
13 98.650 0,000239 68,6
14 98.627 0,000265 67,62
15 98.600 0,000319 66,64
16 98.569 0,000366 65,66
17 98.533 0,000403 64,68
18 98.493 0,000425 63,71
19 98.451 0,000437 62,74
20 98.408 0,000448 61,76
21 98.364 0,000463 60,79
22 98.319 0,000479 59,82
23 98.272 0,000495 58,85
24 98.223 0,000514 57,88
25 98.172 0,000533 56,9
26 98.120 0,000555 55,94
27 98.066 0,000583 54,97
28 98.008 0,000618 54
29 97.948 0,00066 53,03
30 97.883 0,000707 52,07
31 97.814 0,000758 51,1
32 97.740 0,00081 50,14
33 97.661 0,00086 49,18
34 97.577 0,000913 48,22
35 97.488 0,000972 47,27
36 97.393 0,001041 46,31
37 97.291 0,001119 45,36
38 97.183 0,001207 44,41
39 97.065 0,001307 43,46
40 96.938 0,001416 42,52
41 96.801 0,001537 41,58
42 96.652 0,001677 40,64
43 96.490 0,00184 39,71
44 96.313 0,002022 38,78
45 96.118 0,002221 37,86
46 95.904 0,002432 36,94
47 95.671 0,002651 36,03
48 95.418 0,002873 35,13
49 95.143 0,003105 34,23

AVv Prãficisco Ewsngtíist» de OHveifâ, 197
Bairro: Centro - Morada «ova - CE ^ C88) 99712-7027
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50 94.848 0,003355 33,33 1
51 94.530 0,003627 32,44

1 Idades Exatas
1 (X) Ix ex

53 93.818 0,00422 30,68
54 93.422 0,004545 29,81
55 92.998 0,004903 28,94
56 92.542 0,005296 28,08
57 92.052 0,00572 27,23
58 91.525 0,006176 26,38
59 90.960 0,006673 25,54
60 90.353 0,007219 24,71
61 89.701 0,007828 23,89
62 88.998 0,00851 23,07
63 88.241 0,009277 22,26
64 87.422 0,010134 21,47
65 86.536 0,011071 20,68
66 85.578 0,012102 19,91
67 84.543 0,013255 19,15
68 83.422 0,01455 18,4
69 82.208 0,015988 17,66
70 80.894 0,017545 16,94
71 79.475 0,019238 16,23
72 77.946 0,021121 15,54
73 76.300 0,023225 14,87
74 74.528 0,025551 14,21
75 72.623 0,028051 13,57
76 70.586 0,030747 12,95
77 68.416 0,033736 12,34
78 66.108 0,03707 11,75
79 63.657 0,040755 11,19
80 61.063 0,044794 10,64
81 58.328 0,048986 10,12
82 55.470 0,053355 9,61
83 52.511 0,057927 9,13
84 49.469 0,062732 8,66
85 46.366 0,067804 8,2
86 43.222 0,073185 7,76
87 40.059 0,078921 7,34
88 36.897 0,08507 6,92
89 33.758 0.091696 6,52
90 30.663 0,098882 6,13
91 27.631 0,106724 5,74
92 24.682 0,115342 5,37
93 21.835 0,124886 5
94 19.108 0,135543 4,65
95 16.518 0,147552 4,3
96 14.081 0,161221 3,96
97 11.811 0,176955 3,62
98 9.721 0,195296 3,29
99 7.822 0,216979 2,97
100 6.125 0,243028 2,65
101 4.637 0,274895 2,34
102 3.362 0,314683 2,04
103 2.304 0,365487 1,75
104 1.462 0,431865 1,46
105 831 0,520209 1,19
106 399 0,637647 0,95

•s^QQIS
Av. Francisco Evâiigolteta de Oiveira, 197
Bairro; Centro - Morada No^a - CE ^ (88) 99712-7027
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107 144 0,783734 0,73

i.,..,JS:;. ... -.mÊ■
109 2 0,992151 0,51
110 0 0,999932 0,5
111 0 1 0,5

AV. Pfsnctsce Evwgêlista d® Olivelfâ, 1S7 fQQ\aQ-7't'j'»M'7
ImJ I 3 eafrre; Centro • Merad» Now - CE Co« J 99/12-/027
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